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. · · I Na priÜleira reuniilo d;.:ovei·~a-::-:í elPger o PrcRidente e na S$gtinda t\9 
detr..ata Dlêm':-rüs rta. .Me&a. 

Fa4o. Séüi-~:r que, de aeó(tfc cc:.z o di::>p:Jst.o 'no art.. 29, a..lín!.'a- "d" do sen2do Fede:t'á1, 10 de deiélilbro de 196~ 
~'t!imeiltn .lnteruo, as reuilióes pt·eparatórins da 41). sessão legislativa ordi- · I 
ll.Mi:i. Úa 5'! _legislatUra, ilo Senaà.J Federal, te-rãO irtició fiO dia 24 de i e• Aiirto 1'.1/l'f.'!l:A ANDilAIJE 

.,..:ete1ro ·de 1966, às 14 llbl'SS ê :m ri'linutos. :Píesidellie - ... 

AI/I Qf.J.í~~S~pjÃ~~- 10,D~i s· -~""'JADO. FE"· DE' .RA' 20 da corutlt.uição, artigo êsse cuja 
D"'ZE"'B .Q.· ~.E. ~ 1::..1"" l..d revoga~. o êle próprio advoga. 
~ IYI ~ __JJ _ _ ~P- Para. que o Congresso N acionai nos 

~~ S~S~t;J L~:,gJs.la~~l!.. =-rE_xtr_aor-
1 

o SR_, __ PREBJ.q_E~-·~;E: tz.r de cr$ 2 4i5 240 ooo, em ref.J.rçb termos das razões apresentãóas 'pela 
d- a - a $ L .n t ele dotações que estJécifica. (projeto c~tada. Mensagem n9 9ól, po~oa deci .. 
,.!_n!l_~~.'.=.- --~-- :=-... _ eq1s 1a ur.a ! c;::,g;.!;{,~-iã' (i(;,n~) - A lista. de que se transformou na Lei n9 4 885 d1r sóbre a sistematlzaçllo trihut.ãria 

: (Extr'àortlinár'iâ.) '!JH::._;nçv. acusa. _o comparecime~r.o dt; de 9 de dezembro de líl65); da Fedr.1·ação, não é aconselhável E:e ... 
43 Sl'S, Sertttàores. Havendo numero N? 516~65 (n? dé Origem 1 008-(llrl. ja o projeto em exame trausro .. ·nuttlQ 

tRBSU)f:NCIA DO Slt. NOOUIURA legal, t1eclà.ro aberta a. sessão. ae 9 do més em curso - Projeto lle em lei. 
DA GAMA Vai ser lida a ata·. Lei a~_.Câinara, n9 3q4"65, quu/egi.lle tiá a co11~iderar, nindn, 05 inconvc .. 

A~ 11 ll(Jr.:t::; acham-se pres.en~ o .Sr. 21 Sec.retârio procedH à as_ -~~lVldade; Cios repre~ei1\8..Ihes co~ ni<>ntes que se t.rn.duzcm nas est.ipuia,.. 
IIJes os Srs. Sctmdores: leitura da ata da. sessfió anle1'ibr .• metCinis a.u~:õnomos (ploje.o qUe sy~ çôes contidas nõ artigo 3r;> face à zm-. 

que é apfotJutia. sem. debates. · transf~Jrmo!J. na L€~ nQ 4 836• de !I PGSsibi!idade de os EstadoS d~'terr:l;na ... 
Atinll>e,nn Seha o sr. li? Secr<!tútio lê o se- de _ae~emt)~o de 196<>' · . I rem, para pagument.o no ano-9eg;1i:Ute-, 

\ IO~::car PUSSt.IS g~t<níc: }; NSAGENs - no Sr. Presiden- o exato exuesso de sua arrecadneão .sô-
.\ Vivald.P l.!mn. ,,. '!-I b ·~ · · ~ Ecimuo,do Lc,'i EXUEDIESTE te ~epuu ica, nos 'ciEgu1ntes têr- re a _receha mumclPal;, no àrV:~o &~; 

~· .... -~........_...,~ ··1 uma vez que apenas do1s ou tres E,;;o~ Artlmt Virg-llio t d é tê d d 
• J - RrEf<.:\TORTO g E F11 RflN'Trn A~ . 0 5· · n · a 03 que m ~ O cabal munpri .. 
Zacuula::;. d'~ Assluupç~ó · TR~.êLHOS DA a~ SESSAO ~_!:- Me_f?_S~~~~L_.~·--... ]_1_7 _ .. ri_.§' .. 1~·· 55 1 mcnto .ao ma.nda.mento consti~ucional, 

'CPttetO Pi:ahei.i·() I ··· -I,c;toi'::o 1 da Slh•eh·e GISLATIVA EXT.EtAO'H.DINÃR!A (N." 94:9-tiO •. NA. ORiüE!\l) e~~1.nà~ os· t~emais sem con~içõf"~ eff! .. 
l DtgfnJo BatTcs D ... U~aQ.Ia.L.d_'W~-~_2-A ]JJ · . - -- · -·---~. - . "" trvas ~e sat1sfaze~ sUas obr~gaçoes; e 
1 ISelJi!Sf.ã.o A!·ch~r UEZE~~B..9_...,D]i._l~65 APSfl?'~~- Ex__celentfsslillo Senhor PresJClent-t: :tiO ~rt!go 611, p~r 1s_:;o que nã.o é ccn-

, TADO NO A'l'O D .. E!. SEu ENCE:R~, do .Senado Feàerãl. v_ e_men~e a suspensao dos corn·êniü!l (Victor no Fteu·e --,.,.-· -- ~-.,. .--~~~ 

1 

'•- d " d 
I·Joaqt_t~ Par:nfe }i.A!\·tEB"'l'qto_ .. PEL.t.Q-::·P)ftrsiO,!f!"·J.'?· 'I'enho a honra de coinunica!' a vos-~ c:•;urn o~ ue-s_ e há _tn~it>O por impfl~ . . . . .. ,A . . , . ~ .. s1çao do mteresse publico - come vJ 
:Sigelr c>.õ Po.t!J8co (Scru p!túllõallo em Snplemento) . sa Exoe.enc:a que, no uso das a.~u- de S"l'iéle é combato â . d . 
· "e,,e-!•~:: p· ltne ... '~>l · but'•·o·es que me conl·et'em os at·'\go '· · · · 5 en emJas. 
jJ.v• ~!!... ' 1 '"~ ~ !M1~Jõ"N"oi·v n~~tj " 9 . ·,. ~ . 

1 
~ L ~ São estas as razões que me levaram 1 'Wilso~ Oon~aJvcs . __ .-y;;n_J!~- ~-~,........ 70, § 1. e 8!, II, da Coh!itltu~çao F_'e- a negnr san •ão no P j 1 

I D-xHu~t ~Osf'.dt~ .ll~- ·Á deral resolvi negar sanção ao pru-J9- . Y r? e 0 em cs:usa, 
D" arte M .... it . f a 1 . d A • 11 d a.<; quais ora: submeto a elevarlrt 8Pl""'" 

[ v~:::ur~do c.1~~rgel RéstituiÇ(w ele Autõçro.;tos de Projetos J~-0 e el . a Cam~ra; n~ 2.5~ -A, ~ ciação dos. Senhores 1'.1ebros do c0fl" .. 
I Sdnc.:lonall.os , 10G5 <no Senaào n . 27_~63J, que re:- gresso Nncionnl. 
1 :Ruy qa.rneim ulam t"a t ! t g e rt o pagaroe~ O re ."'. en e ~ BrnsJPa. f"'m 18 de novembro de 1%5. 
! Ar!jemfro de Figueiredo N'? 57:3-65 (n9 de oi-:lgeni 1 06li-65), cota ~e que trata 0 a~t. 20 ::1a Con_~- _li. ca~'-:llo JJrancJ 
:.João Agripino de 9 do m~S mn curse' -- autógrafos tttulçao Federal, e da outras provi- · 
ll3o!TOsl Carvalho - do ProJeto de r,el da Câmara n 9 186, dências, que considero contrãrJo .10::: O PROJt.:TO VF..'rÁDO 
1 Pessoa! de Queiroz ' de WU5, que abre, ao Poder Legis!a- ü:tterêsses nacionais, em face das l.'a-
1 ~, ! ·o le •'o ' ti C' d o· t j • Rrgulam?n·~'] o .... a.gamen!o 1P(0 J'P"Ie ' ' ' ~ ·m n ( 1<t n.es vo - .Rmara os i~pu a( os o CJ'e• zões que passo a ex:Pot·: ' '' · - " ., (3 

I Silvcsti·e PPrJc:ies dito suplementar de .cr~ 3 410 000 000 cota. de fJIL':! ."rvta o m-t. 20 dtt C· 7!1-
{ tRui Pâlmeira para refôrço de dotaçôes orça!nenLft~ O projeto de emenda colliitit.ucio· tit;~;qío Federal, e dá outras vr.n·i .. 

li!?-ribaldo \11eira rlas que especifica· (projeto quP. se nul nll 3-65, que dispõe sôbre o reior.. dfncüts. · 
I Jo,<;.aphttt M~1·lnho ttan,sfot·n1011 na .r..e1· 11o ... 4 ao~>. de 9 de ma do sistefna tributário na.cional 0 c 1• · , 

I 
..,_ ongres:~o ...-aciOnnl dec.teta.: • 

Eurlço. Rer~ende de~:embro de 19-65); e.iwia.do pele Govêrno· no Congresso 
:P..s.ul Oliub?rtl 1 w• 57-!-65 (n9 de origem. 1 0Õô-Ü1JI, Nacicnal em 5 do corrente mês atrh~ Art. 19 O p;).gamento d~vi~lo Rns 
.Afonso Arino~ I de g do mês e~n curso - nutógialoo vés da Mensagem n9 901, estabeleee no Municípios. de A.côrdo com o dlsp ·sto 

j AUl'éJ!d V'iat11la do ProJeto ue Lei rta Câmara n(l 2?4 pd.J:ágrRfo i" do artigo 2G que ,1;0 arti- 110 ort. 20 da COJ?.Stituiç·.::=' I<'c "'!.···~I. 
i :Scnec!i.L'to VaHRdarea de 1965. que C'oncede à F'undil~ão Na~ gô .W da Constíhücá0 t"icarâ Tevcgo.- será efetuado nos têrmos desta Lei e 
t!Nottuaü:a da Ga.hla I cional do Bem-Estar do Menór o au- doj em re1aç~o R ca'da, Esta.do. na c!a- d3. 1Fgislação comp_lementar que Iõr 
i Jofio :'!i.brnh:1o xílio de crs 6 000 000 OOO; ãutõriza H ta da entrada em vigJr da lei que né- adotada pelos EsHtdos. 
: Prdro ·Ludovlco abert.ma dà "crédito especial <proj;•t.o Ie instituir o impôsto previsto no art.!~ Art. 2, O pertenhtal de 30');,' (t.rin~ 
1 Filinto Müller 'que :se transformou na. Lei nl! 4 8:34, g·o 12 dest.a emenda" (impô._,t,o _sõbre tà por cento:, calculal'··Se-ã. sõhre o 
'Jlezerrq. N"'O de g.:J2_~1965): opet·oções relativas à circulRçâo dP excest;n de tôdn a arrecf!dnçáo esta .. 

: .P.do!uhó F-r;~r;ro· !'H' fi'T;i-65 (nº' de origem 1 o:i"i,.6ii). ilietcadoria..c; reaii~~adf!.s per comrr- du:H de impostos, salvo a dG itütJô:;!:t 
1 
.Aniô'i-ti4l Cai"lüs de- 9 do m,&; em curso - autó;!"r~.ío:>s cn"~nLes, lndu~ttjf!.ll' e -pr·ó:ltttOi.;et>), As~ de ex:mdl!';fin. em cada. niuniCipJa. 

'Olildo- ~fnt~din t' · Projeto de Lei 11'1 2'19-€5, qnc uu- ;;ün s•.oll'i•l n8.o m10r ~' to-:•:::~ur.\iio san·· ' l') l'~ :1?S<:qnrPd:1 nos M•,mie•o!t.'S 
• Drl.nie1 ,Kri~tr f.urlzo o Poder. Executi·:<'l a aiJrir, .w i dmuu· prt'.iclfJ de Jej q•fG ~·éé!llh:m<>.•.ttP tle ó~ir< .. ,... •ho:;_nrf""''l~'"': rb·0il0 fl"ó mn'· 

Mcm de Sá.- (.~3}. Sen~do Fetlenll, o Cr6àitõ suplcmen· a culJ.r·a:nçá da cota réfétldá no .u.~lg~ cro:ntl1tll é;u r..=J:ct's.;;o de a!'i"r.t:>.dar;~'io, 
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cauando tais produtos tenham sido 1 
transportados para outros Municíplo.s 
e nestes sofrido a tributação. EXPEDBENTE 

·§ 29 Os Estados estabelecerão a 
~rma de apurar e cumprir o dispos­
to no parágrafo anterior. 

Art. 39 o pagamento far·se-á. no 
o.no seguinte ao exercício a que cor­
responder o excesso de arretadação. 

1 19 :1!: facultado aos Estados rtes­
(lobrar o pagamento em parcelas den­
tro do exercício e na mesma propo·r­
glo para todos oS Municípios. 

g 2r.t Na falta ou insuficiêr.cia de 
dotação orçamentária, o pagamento 
preVisto nesta Lei terá Pl'eferência 
para abertura de crédito especial, sal­
vo em relação a caso de calamidade 
pública. . 
· Art. 4~ Observando esta Lei, os Es­
tados poderão adotar normas comple­
mentares adequadas a seu regime eco~ 
nômico e financeiro para execução do 
pagamento aos Mllllidpios. 

Parágrafo único. :f: licito aos Esta­
elos: 

a) estabelecer prioridade na apli­
k:ação p e 1 os Municípios, do recurso 
proveniente do excesso na al'recada-
'ão. ' 

b) condicionar o pagamento de 
quotas sti.bsequentes a prova de in­
'\'estimentos regular das rec-ebidas 
anteriormente, ou de e'~ e cu ç ã o dos 
serviços e obras eni. que est-a.s deve­
:riam ser aplicadas. 

Art. 59 Os Estados em atraso na 
distrlbuição da quota estipulada no 
artigo 20 da Constituição Federal ela­
boxa.rão dentro de 90 ·<noventa) dias 
da vigência desta Lei plano de paga­
mento do total devido para liquidação 
no prazo máximo de 3 <três) anos. 

Art. 69 ll! defeso à União firmar 
convênios com Estados, e fazer auto­
!fizar ou garanUr empréstimo em fa­
vor dos mesmos, sem prova de efetivo 
çumprimento desta Lei. 

Art. 79 ~ vedado aos Estados esta­
belecer distinção ou pre:erênci.~t entre 
os Municípios, para efeito do paga­
mento regulado nesta. Lei. 

Parágrafo único. As situações de~ 
Correntes do dispoo:to no parágrafo 
'tinico, item "b'', do art. 49 e no ar~ 
-:tigo 59 não constituem distinç:ão ou 
preferência proibida. 

Art. 89' Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

•A Comissão Mista incumbida de 
R:latar o veto. 

DEPARTAMENTO 011!: IMPRENSA NACIONAL 
o'IRIJ:TOR • QD.RAL 

ALBERTO DI! BRITO PEREIRA 

CHDPD 00 OD:RVIÇO 00 PUOLICAÇ6D.O 

MURILO FERREIRA AL VE!S 
Ct·U:lPIJ: DA Glil:ÇAO 00 RGO_Ac;:l\-, 

FLORIANO QUIMARÃe;t; 

DIÁRIO DO CONGRESSO 
coçAo 11 

NACIONAL 

lmpro&oo nao eflclftOG do Dopartamento de lmp.!enua Nacional 

BRASILJA 

ASSillATURAB 

REPARTIÇõES E PARTIGULAnEII 

Capital o Interior 

SemesLro ...... •-• • ...,. A.·. Cr8 
A.nq . -... • ........... . 

exterior 

Ano ·-·-· ....... . Cr$ iSil. 

l'UiiCJONARIOS 

Capital o lnter!or 

Somestro .... ·-· ......... Crü 89,-

Ano ......•...•..... Crü 76; 

Exterior 

Ano •••o•••••••••••• CrU 108; 

- Exoetuadas no para o oxterior, qua serão oempro a.nu.ats, a.n 
ass.inaturau poder"" .. Qo tomar, om qualquer época, por eeta meaos 
ou um ano. 

- A fim d.e possibilitar n remessa do valores acompsnhadoa do 
esctarooimentos quanto t\. suo aplicação, ooUoitamos dêem preforência 
à renlessa' por meio do ohequa ou valo postal, emit1dos o favor do 
Tqsourelro do Dopart.amonto do Imprensa P-'mzal. 

- Os ouplemontos às edtça.s doa 6rgãon Gflclals gerl!o torneoldoo 
eoo a lslnllllten s6monw mediAllto colicltooilo. 

tora de papel de imprensa com os se~ 
guintes dispositivos: 

"Art. lfl •••••••••••••••••••••••••• 
XV - Isenção dos impostos de im­

portação e consumo, da taxa de des­
pacho aduaneiro, ... vetado ... , para 
a importação de equipamentos indus­
tl'iais e acessórios, sem similar nacio­
nal, visando a instalação, bem come 
ampliação no pais, de fábricas de pa­
pel destinados à intpres.sã0 de jOl'llais, 
periódicos e liVl'OS1 até 1.970, inclu­
sive", 

cas brasileiras ou a pessoas juridicas 
brasileiras, cuja maioria do capital 
pertença a sócios brasileiros. Sem 
mencionar a desnecessidade dessa. li­
mitação, do ponto de vista do desen­
volvimento nacional, trata-se de pro­
posição que conflita. com a Lei mime .. 
ro 4.622, por iss0 mesmo inconvenl~ 
ente e que nenhum beneficio tra2: pa­
ra. o Pais, para a indústria nacional 
ou para as emprêsas jornalísticas e 
editoras. 

:rendo em vista êsse fato, já a Co­
missão de Economia do Senado opina­
ra "no sentido de que seja sobrestado 

------1 o andamento do projeto de lei da 
Câ:rr.a..ra n9 307, de 1964, para ulterior 
deliberação, quando, e após houver c 
Senhor Presidente da República se 
manifestado a respeito do projeto de 
lei da Câmara nQ 320, de 1964 <na Câ­
mara n9 2.424-C, de 1964), especial­
mente com relação ao item XV, pará­
gra.fo único, de seu a.rtig0 19". E 
aduzia aquela Comissão: "de qualquer 
modo, portanto, o projeto em tela de­
ve ser sobrestado até mesmo para que 
não concorramos para tumultuar as 
pautas de trabalho do Congresso Na­
cional, e sem dai auferir qualquer 
vantagem, seja de ordelll. legislativa, 
seja de ordem política, seja no mé~ 
rito". 

d) o parágrafo 59 .está contemplado 
em outros diplomas legais e o 69 não 
terá aplicação pràtica, uma vez que o 
favor cambial não se estenderia ao 
produto nacional. 

Mensaget!t n° §JB,o ~~-19§3_. 
(N.• 950-65, NA ORIGEM) 

Excelentissimo Senhor 
do Senado Federal. 

Presidente 

· Tenho a honra de cornurucar a V. 
Ex' que, no uso das atribul'Ções que 
me ponferem os artigos 70, § 1?, e 87, 
!1, da Constituição Federal, resolvi 
.negar sanção ao projeto de lei da Câ­
inara n9 813-E·63 (Senado n9 307-64), 
que concede isenção dos impostos de 
importação e consumo,· de emolumen­
tos consulares e da taxa de despacho 

1 aduaneiro, excluida a cota de previ­
dência social, para equipamentos in­
dustriais e acessórios destinados à 
produção de papel para impressão de 
jornais, periódicos e livros e dá ou­
t;ras providências, que considero con~ 
trário aos interêsses nacionais, em 
face das razões que passo a expor: 

O projeto de lel em exame foi apre­
sentado anteriormente ao Projeto de 
Lei n9 2. 424-64, originário do Poder 
Executivo, que procurou reunir em um 
só diploma legal tôda.s as Pt'Oposiçõ~ 
em curso no Congresso, sôbre isenções 
tributá:iia.s para importnção de equi~ 
pamentos industriais. 

\ Transformado o Pl'ojeto 11,9 2.424-&4 
11a Lei n• 4.622, de U de ~ de 1968, 
ali se con~emplou a 1nd-óstria. produ-

r 

:tsses argwnentos se a p 11 c a m ao 
caso, mais agora do que antes, regula­
da que está a matéria pela Lei núme~ 
ro 4.622~65, senão, vejamos: 

ctJ o artigo lfl do t~rojeto corres· 
ponde ao item XV do artigo 19 da Le~ 
com uma impropriedade que, de quàl~ 
quer forma, deveria ser abolida, qual 
seja a exceção da cota de Previdência 
social dentro da isenção da taxa de 
despacho aduaneiro. 

b) os parágrafos 1" e 3q do' artigo 
li? do projeto constituem matéria de 
regulamentação e o parágrafo 29 já 
eonsta da Lei nl? 4.622. 

o) o parágrafo 40 do art. 10 limita 
os ·favores concedidos a pessoas físi-

e) o art. 29 do projeto trata de 
prioridade para. obtenção de financia­
mento junto ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico. que já 
existe, e o art. 49 dispõe sôbre o re­
gist-ro dos financiamentos em moeda 
estrangeira na Superintendência da 
Moeda e do Crédito (hoje, Banco Cen­
tral), exigência essa já em vigo-r. 

f) finalmente, o art. 39 do projeto 
isenta as importações de equipamen­
tos para a indústria do papel de im~ 
prensa da sobretaxa cambial e depó· 
sito compulsório, isenções e s s a. s que 
também já se acha.m em vigor. 

Face ao exposto, não há como dei­
xar de concordar com o parecer de 
Comissão· de Economia do Senado, A 
transformação em lei do projeto em 
ca.usa só poderia tumultuar a matéria, 
e o maior prejudicado seria just:lmen­
te a indústria de papel de imprensa 
que se pretende beneficiar. 

São estas as razões que me levaram 
a negar sanção ao projeto em causa 
as quais ora submeto à etevadR. apre­
ciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasilia. em 18 de novembro de 
196:5. - H. Castello Bra.nco. 

Dezembro de 1965 

O PROJETO ''ETADO 

Concede isenção dos impostos ae i1fl-• 
portação e consumo, de emolumen.­
tos consulares e àa taxa de despa~ 
cho aduaneiro, excluída a cota de 
previdência social, para equipamen~ 
tos industriais e acessórios destina­
dos à produção de papel para im ... 
pressão de jornais, periódicos e li .. 
vros, e clcZ- outras providéncias. 

O CongresSo Nacional .decretn: 
Art. 19 A importação de equipa­

mentos indusEriais e acessórios, visan­
do à instalaçao, bem como à ampliiiJ.• 
ção, no Pais, de fábricas de papel 
destinado à impressão de jornais, pe­
riódicos e livros, é concedida~ pelo 
prazo de 5 (cinco) anos isenção dos 
impostos· de importação e consumo da 
taxa de despacho aduaneiro, excluída 
a co·ta. de preVidência social

1 
e de ema~ 

lumentos consulares. 
§ 19 A isenção das importaçetes se~ 

rá. autorizada pelo Ministério da Fa­
zenda, que discriminará os equipa­
mentos e ru:essórios, indicando quami­
dade, qualidade, valor e proccdênciJ.o 
em ato a ser expedido à vi&ta dos 
projetos aprovados pelo Banco Nncw­
nal do Desenvolvimento Econômico. 

§ 2~? A isenção não abrange o ma­
terial com .similar nru:ional. 

§ 39 Os equipamentos e acessórios 
serão liberados mediante Portaria dos 
Inspetores da Alfândega e gOzarão de 
tratamento pref-erencial no tocmte ao 
desembaraço alfandegárjo e quaisquer 
outros trâmites, podendo ser descarre­
gados diretamente de bordo dos na ... 
vias para o local das instalações sob 
fiscalização aduaneira, at-é que selam. 
ultimados os processos respectivo::;. 

§ 49 Os beneficios outorgadO$ nesta 
Lei sOmente serão concedidos a pes .. 
soa~ _físicas b~a~ileiras, ou a pessoas 
jur1dzeas brastlezras, cuja maioria do 
capital pertença a sócios brasileiros . 

§ 59 Verificada fraude As dlspo.sÍ.­
çõe.s do parágrafo anterior, serão can ... 
celados os benefícios, além da imposi .... 
ção de mUlta correspondente aO valor 
da yantagem obtida pelo infrator, setn 
preJuf~o de outras sanções cabiveis na 
espécie. -

§ 6? Os favores ou beneficlos que 
vierem a ser concedidos para o papel 
importado serão automàticamente ex­
tensivos ao papel de produção na.c!o­
nal. 

Jl_rt. 29 P~ra efeito de obtenção. 
junto ao Banco Nacional do Desen.­
volvimento Econômico, de financia, .. 
mento e outros beneficios, à Indústria 
de fabricação de papel destinado à 
impressão de jornais, periódicos e li· 
vros, quer para ampliação de unida.· 
de existente, ou instalação de nova, á 
assegurado tratamento prioritário e 
preferencial, observadas as condições 
legais e regulamentares estabelecidao 
que disciplinam as atividades dêsse 
estabelecimento, em caráter geral, 
para essas operações. 

Parágrafo único. O mesmo trata. .. 
mento é assegurado à indústria de fe. .. 
bricação de pasta mecânJcli, parE). 
efeito de obtenção de empréstimos ou 
financiamentos junto à Cartein A3ri .. 
cola e Industrial do Banco d() Bra­
sil S.A. 

Art. 39 Para as importações fa·· 
vorecidas com a isenção de que trata 
esta- Lei, o Banco do Brasil S.A.' for .. 
necerá câmbio sem a cobrança .do en­
cargo pre-visto no art. 29 da Lei n9 
4.131, de 3 de setembro de 1962, e sem 
a exigência de depósitos comp1J-1Sórios 
representados pelas letras de !m.p-or­
tação disciplinadas por instrução da 
SUMOC. 
·. Art. 49 Quando as importações de 
que trata a presente Lei vierem a rea­
lizar·se mediante financiamento obti­
do em seu pa.fs de origem, êsse deverá 
ser registrado na SUMOC, para o fim 
de assegurar preferência na cQbt-rtu­
ra c.ambial dos r?:;'!Jrdlro;;; p:> .. ~mmen· 
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tos ,obServados m 
·mente fixados. 

prazos contratua-l- e descarga, dos vigias portuários, e 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua Publica.ção. 

Art. !69 Revogam-se as disposições 

demais categorias de ttabaJhaclOi'eS 
empregados nas operações de carga. e 
descarga.,· sejam marítimas, fluviais ou 
lacustres; 

.-m contrário, . 
A! 'comissão Mista. 

/el:tar o vet~ 

b) baixar instruçõe:s, de caráter téc­
incumbida de nico, regulamentando as atividades 

das categorias profis::ionais menciona­
das na alínea. "a", obsenadas as leis 

--~-e seus regulamentos; 

\'len~,a_g_~m n° 579, de 1965 
c) determinar o número dG homens 

e suas funções específicas na compo­
sição dos ternos ou 1;urmas de traba­(~.0-l.002-65s ~A _QJUG_El\I) 

Exeelknt.íssimo Senhor Presidente 
4o Sen~do Fede1·a1: 

Tenhb a honra de comunicar a. vos­
la ExCelência que, no uso das atri­
lbuições: que me conferem os artigos 
~O, § lf e 87, II, da Constituição Fe­
deral, 1resolvi vetar, pa-l'Cialmente o 
Projeto: de Lei da Câmara n9 3.141-D, 

'ele 1965 (no Senado n9 221-65), que 
1
• diSpõe 'sôbre as novas atribuições da 
'ComissRo de ·Marinha Mercante e do 
, Conselho Superior do Trabalho Mart­
llimo, e dá outras p rovidêncl:ls. 

, Incí4e o veto sôbre o artigo ~ e 
J)arágr~fo único, que considero incons-

l~ltitucionais e contrários aos 1nterêsses 
llacionais, pelas razões- que passo a 

I expor:; · 

f::sse .artigo atenta contrQ. a estrutu_. 
~ Ira. n.dministratiVa do Ministério da ! ViaçãO: e Obras Públicas, além de 
! eontra:tlar disposiç~o expressa no Ato 
~ Institubiona.l n9 2, visto com0 impor­
f lta t>m ·aumento de despesa. 
! Efetivamente, o aludido artigo au-
1 rnenta de quatro para nove o número 
\de membros da Comissão de Marinha 
Mercante, atribuindo a respectiva pre~ 
sidência ao representante do M!nisté­
lfio da' Marinha. Ora, a Comissão de 
:Marinha Mercante é órgão da área 
administrativa do Ministério da Via­

. tão e 'Obras Públicas, ao mesmo vin­
, illuladru por disposição expressa do De­
ereto-lei n9 3,119, de 17~3-41. caracte­
ll'izando-se essa vincula.ção por uma 
11\utênqc::t relação de subordinação, co­
tno sendo: a.provação de orc!J.mento, 

·autoriiação de investimentos de vaJo1· 
l5Uperi.Or a Cr$ 75.000.000- ~ outros, 
'~tonfcl'me consta da Lei n" 3.381 de 
! '4-4-58. que instituiu 0 Fundo de Ma­
' il'inha }1.1:ercante. Assim, é de salientar 
qe-u a .Comissão de Marinha Mercante, 
não Obstante composta de quatro 

\membros de livre nomeação do Exe­
eut.ivol não ê órgão de representação, 
c:omo o artigo pretende caracter!zar, 

· m:endo,: no contrário. entidade de atri­
tmicõ~~ executivas que abran~em tôda 
e. política e o programa de marinha 
tn!11"Ml~te e de construção na.vnt, 

E evidente que. assim sendo, não há 
!u;?:ar para. representantes com man­
datos nré-determinados. que afetam 3 
flua continuidade administrat.iva, e 
muito• menos, para renresentações de 
lor<ranl7acões interessada.:::, se i a m da 
eat."'ITf!.'!.'ia· econômica, sejam dos tra­
'btolhqdores. 

Sêí.n -estas as razões que me 1evaram 
a v<>t;tr. parcialmente. o projeto em 
cmn.::~. fi~ quais ora submeto à ~levad~ 
an"'Pciar.ão dos Senhores Membros do 
Co•,O't;P"'~O Nacional. 

lhadores das referido,s categorias pro-
fissiona.is; 

à) estabelecer os horátíos e o re­
gime de trabalho para as referidas 
categorias profissionais, nos portos 
organizados ou não, observado o prin­
cípio da harmonia com os horários de 
trabalho fixados para cada pôrto, pela 
autoridade competente. 

Art. 2~ As resoluções da C.M.M. 
referentes à matéria, enunciada nas 
aUneas b, c e d, do a1·t.igo a..11terior, 
para ten:m validade, . dependerão da 
expressa concordância. do conselho 
superior do Trabalho Maritimc,, o que 
deverá. constar do texto das mesmas. 

§ 19 Para. êste e.feito a C.~·'LM 
encaminhará o projeto de re:;olução 
acompanhac].o da competente justifi­
cação ao c.S.T.M .. , cujo p-lenát'io 
pronunciar-se-á sõbre o mes~o. no 
praZQ de 10 (dez) di~,s do receblmento. 

§ 2() A não concõrdância quanto à 
matéria obriga o Conselho· a fornecer 
à C.M.M. os devidos fundau1entos. 
oS qu':\is serão por esta considera.dçs 
para efeito de reformulação. 

Art. 39 A Comis:são de Marinha 
Mercante será· constituída de 9 (nave) 
membros, i.tomeados pelo Presidente 
da República, com mandat-o de 3 
(três) nncs. sendo um representante 
do Ministério da Marinha, que a pre­
sidirá, um representante do Mini.~té­
rio da Viação e Obras Públicas. um 
representante d0 Ministél'iO do Tra­
balho e Previdência Social, um repre­
sentante do Ministério das Relações 
Exteriores, um representante do Mi­
nistério da Fazenda, um repre.:;e:ltan­
te das emprêsas de navegação ma-ríti­
ma, fluvial e lacustl·e. um represen­
tante dos usuários dos serviço3 de 
transporte sôbre âgua e dois represen­
tantes dos t-rabalhadores~ 

Pa!·ágrafo único. Os representantes 
dos Ministél'ios sed o imUcados pelos 
respectivos titulares, e os demais. es­
colhidos em listas tríplices otganfza­
das pelas entidades marit.imas de 
grau superior. 

Art. 4" Ca.i:>é~·á às Delegacias do 
Trabalho Maritimo · fiscalizar a exe­
cução das Resoluç(íes baixadas pela 
comissão de Marinha ·Mercante com a 
concordância do Couselho Superior do 
Trabalho Marítimo, nos têrmois da 
presente lei, e a aplicação das sanções 
e medidas disciplilladoras previstas 
em lies, bem como a tiscali:;;ação de 
regulamentos e normas complementa­
res b9.ixadas pelo Conselho. 

Art .. 5g As Delegacias do Tra.baiho 
Marítimo continuaríio a exercer as 

"P-,.a.silià. em 26 de novembro 
'19flS. - H. Castello Branco. 

de Rtribuições de que Se acham investi-
das e. de caráter estritamente local 
ce-m a determinação de condiçõr.s para 

, selecão e matrículas dos referido3 pro­
l fissionais e a fixaçiio do seu número 
para cada categoria. 

P!ÜHETO A OTJJC SE REFERE O 
VETO 

Vi.~nõc snbre a.s nova..9 atri1miçõ~s da 
C'0missão de Marinha Mercante r Al't. b"~ G."'J~,:-á ele preferência pa­
dn Crm~elh.0 Superior do T'~'"aboU~::J .ra. matdcula o candidato às profis­
Marítimo, e dá outras ?Jrm:idé!Wias sõe.:; cmmciadas na alinea a ào art. 

d 11" d<! presente Let. que não t.er:hn o Congresso Nacional ecn"!ta: emprêg'O au que nâa exerça q~wlque· 
fl_.,.t. 1° r.om~.::te à Cor;;.'~'lil.O t1e 1 at'\'iri8de remunerada. 

l.Ya!'inha Mel'cante: A'"t. 7° Est-e Lei entrará em ''igo:r 
a) :di"'po.- sõb"C a !'xa"âc .Ja· ~-- .:.jzo nrint.a) dias ap·:Ss sua pt:blica_ç~o 

'' ~ •• " ·'" ~ ... ~. fl -r- .,., Revoga"L s • d•~n·-~woes fa.c; e :salários de remuneração da m~1 ~,- ·:r.· o·. . •- - e ~'~ --::-·'·-.: 
de-ol:ira do~ estt1radores e 'l.n.:: trab::t-\ em r.(Jntrano. . 
'Jhsdrire.'l' e_m ativa de minéJ'io dosl .4 co~nlsslío Alista incum.bída • 
eonr~rcntes e consertadore> do:! r_(lrg'l rc!atar o veto . 

• 

Men'sai-em n? ._gl!.O, . de 1955 
{N." 1.1){)3-65, NA ORlGE»I) 

Mensagem n9 581J de .1965 
---~""'-'-'--~--=--'--=""',..__,__._~ 

(N.0 1.1104.-6,5~~A ORIGEM1 
Excelentíssimo Sr. Presidente do Excelentíssímo Sr. Presidente do 

Senado Federal: 
Tenho a honra de comunicar a Vosw 

sa. Excelência que, no uso das atri­
buições que me conferem os artigos 
70 § 19 e 87, II, da Constituição Fe­
de~al, resolvi vetar, parcialmente, o 
Projeto de Lei da Câmara número 
3 .162-C-65 <no Senado n9 209-65) que 
revoga a Léi nQ 4.127, de.27 de agôs· 
to de 1962, e estabelece normas para 
a prestação do sen'iço de vigilância 
po~tuária por vigias ma tl'içulados nas 
Delegacias do Trabalho Maritimo. 

Incide o veto sôbre o art. 29, que 
considero CO!"!l-:rúrio aos interêsses na­
cionais, pelas razõ~s que passo a ex­
por: 

Razões: 
O artil!o em ex.:tme encerra dis­

criminaçã~o inaceitável, abrind.> cam­
f:J pal-a controvérsias de tôda espécie, 
~~s que as características das opera­
ções dos navios nos portos não dife­
rem, necessàriamente, pelo fato de ser 
o navio empregado ou não na nave­
gação de longo c.Jrso. 

Além dissl), a obri.gatoriedade pre­
vista no referido artigo infringe prtn­
cipios básicos de Direito Internacio­
nal, por isso que, erh última análise, 
significa substituir a vigilância que 
compete à tripulação do próprio na­
vio por -pes~oal impósto pelos $indiM 
catas brasileiros, cuja confiança, de 
resto, não pode simplesmente -decor­
rer de um imperativo de lei. 

No que se refere à. a11nea b, o prin­
cipio é de impossível execução, de 
vez que jamais poderá a Comissão de 
Marinha Mercante, que r.áo interfere 
na operação do navio, aquilatRr das 
"necessidade~; dos serviços de carga e 
descarga,, de moela a fixar critérios 
para o engajHmento dos VJgias. 

Ademais o vigia, poo lle!itdçfio. pe­
la. essência das atribuições que de­
sempenha, pressupõe ~onflança e, por 
isso mesmo, liberdade de escolha. 

São estas as razões que me Ievu­
ram a vetar, parcialmente, o projef.? 
em causa, as quais ora subm~to a 
elel•ada apreciação dos Srs. Membros 
do Conln'esso Nacional. 

Bra:silia, 26 de novembro de 1965. 

Senado Federal: 

Tenho a honra de <:omunica.r a 
Vossa Excelência que, no . uso das 
atribuições que me conferem os al'ti• 
gos 70, § 19 e 87, li, da Constituição 
Federal, resolvi vetar, parcialmente, o 
Projeto de Lei ·da Càmara número 
3.184-D-65 (no Senado n9 229-65), 
que dispõe sóbre o regime de traba ~ 
lho nos portos organizados, e dá ou­
tras providências. 

Incide o veto sôbre ns seguintes 
partes, que considero contrárias aos 
interêsses nacionais: 

1) a) No a.rtigo 4", parágrafo 1", 
as expressões "sendo a hora do pe .. 
ríodo noturn oremunerada com acrés­
cimo de 70% (setenta por cento) só­
bre o valor da hora do periodo diur .. 
no". 

b) no artigo 4Q, Pt1J'ágra.fo 1", a 
palavra "diurno", na expressão "a 
hora do trabalho diurno é de 60, (ses­
senta minutos)". 

c) No artigo 4°, parágrafo 1Q, a~c; 
expressões: "e a do trab"lJho notur­
no, de 52 tcinqüenta e dois) mintl­
tos e 30 (trinta) segundos". 

Razões: . 
A redação do dispo:>itiv-o, conforme 

proposta pelo Govêrno, já beneficia­
va -aos portuários, comparativamente 
com os demais trabalhadores, em dois 
aspectos: 

I - Considerava como de traball)o 
noturno o período compreendido en­
tre as 19 horas e as 7 horns do dia. 
imediato, a despeito de prescrever a 
Corsolidação das Leis do· Trabalho, 
para todos os efeitos, que o trabalha 
noturno e sàmente o período compre­
endido entre as 22 horas rle um dia e 
as 5 horas do dla seguinte (nrt. 73, 
§ 29). . 

II - Mantinha o acréscimo de 25% 
sôbre a hora diurna quando aos tra. .. 
balhadores, em geral. a lei garante 
apenas 20% (\•inte por cento) - (a:­
tigo 73). 

Como se vê. os portuários passru·ram 
a goza.r de periodu m1:1is dilatado <5 
hC·~·ss) e àe maior ac~éscimo percen~ 
tual sôbre a sua remuneração. 

A redação aprovada _pelo Congres­
so Nacional manteve o conceito espe-

- H. Castello Branco. cial de trabalho noturno. majorando, 
porém, a taxa de acréscimo de 25% 

PROJETO !l Qm; SE REFERE O para 70%. 
YETO 

Esta nlteraçúo, acl'escida da reda.~ 
Revoga a Lei n9 4 .127, de :.!7 de agôs- ção da hora do trabalho noturno para 

to de 1962, e estabelece nornws pa- 52 112 minutos, • tal como ocorre para 
ra a prestaçlio !lo sen;iço de vigi- · ós demais trabalhadores, além de re­
láncia portuária -por vigias matri~ presentar um -injustificável privi!égio 

·CUlados nas Delegr~eils do 1'm.bcjho de classe, significará uma elevação 
Marftimo. senslvel no custo das operações por .. 
o Congresso Nac!onal decreta: tuâ-rias que o Govêrno vem procuràn-

do reduzir. - · 
Art. 1'1 F1ca revl)g.ada a Lei nú-

mero 4.127, de 27 de agôsto de 19112. ~) No parágrafo 69 do artigo 7', 
que criou uma taxa de::t.inada à re- as expressões "ou_ Seja, 1!6 (um sex­
muneração dos vigia!. portuários. to). da remuneraç~,o efetiVamente per-

Art. 29 o serviço de vig-j~-ància : cebüla na semana • 
portuária, em navios o na carga e 1 Razões: 
descarga das mercadorias, por vigias 
portuários ma.triwlac!os nas Delega- O objetivo do texto original reri1e .. 
elas· do Trabalho ~·la"itimo, em siste· tido pelo Executivo era disciplinar o 
ma de rodizio, será: pagamento do dia de descanso se-

manal com yaJor igual ao salário base 
a) obrigatório, na nav~gaçã<'> t'le do portuário, sem inclusão de horas 

longo cur~o; e extraordinárias, tnso.Iubridades e ou-
b: a crit~~rio da comissão de Ma· tras vantagens decorrentes da ativi .. 

rinha Mercante, na n~vegação de ca- dade desenvoi\'ida na semana. O tex­
botagem, de acOrdo com as necessi- to original, no entanto, foi emendado 
dades dos serviços de ~arga e des- no Leg-islativo, elevando aquéle valor 
carga das mercndo1'ia,. para l/6 do valor da remuneração 

da sernana, computado neste caso ho_ 
Art. 39 Esta lei entra em vie:.-or na ras extraordinárias po1·vent.ura traba-

data de sua publicação. Ihadas, insalubrtd1.de, e outras van .. 
A t. 49 Revog-õl'am-se a~ disposições t..ag~ns, o que cria uma injustificável 

r · :Jdestgualdade de tratamento entre as 
em contrário, demais categorias profissionais, one .. 

A Comissão 1!1ista. incumbida t!e rando os custos dos Mrvtços portu:\.-
rezatar o ~:eto- rlq.!. e ferindo os .objetivos da lei. 
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~.) No parágrafo 7Q do artigl? 79, I a 2? Em caso d.e divergência. ent..re ~ 5\.1 Os serviços extraordinários exe· 

i 
cxpre.as5es "'e!etiva.mente pereebt~ a Admit1i&traçOO do POrto e as d.~ cu~doo pelo pes:;oo~ serão rem.\W.cra~ 
n,_a semane., ou uja., 1/6 (um sex- -autoridades acêrca. de ruedidue deter- elos com os seguintes aerêscimo.t;. .tOb.re 

) da remuneração desta.". minadas pela Administração-, será a Q valor do sttláriD ... hQYa. ordiué.rlo &1 
. mesma. dirimkJ.a. pelo Dep.arte.Jneut.o per!odo diurno: 

I&azõt!s. Nacional de Portos e Vias Navegáveis, a) 2'0% (vinte por centq) para M 
IJ.:) mesmas do itenl a.n.t.eriar. sem efeito suspensivo a.tê a a_ua <te~ duas ptimeil'as l10ras de prQrNgn.çào; 
t> No a.rt!gQ 19, a.s exprei\.51{\P..s: 1 liberação,_ da quJ.U ea-berá r~urso ao b) 60% (cinquft:nt~ pQ).' cento) pat'a. 

•respeitados, entretan~o. os direltos ; Ministério da. Vinção & Obras Publi~ ~~ dem.l\ls horoa- de prorrogação; 
~grados em lei, acordos e contra~ 1 tM. c) 100~~ <cem por centoJ parn. es 
tos coletivos de t1-aJ>all:io". j Art. 3° o horãrio Ue trabalho :noo horas de refeição. 

trm dos obJetivos p-r1ncipals da Pro- POJ.'tos Ol-gani2R<los, pa.ra tõdaa a.-1 c.a.... ~- tJ9 Todos os servidores ou empre--
posíçãa governamentnl foi ez;t.a.belecer 1j tegotias do servidores ou emprEI!gado.s, ,gados terâo dü:eHo a ~ (unu di!l de 
t, unitormiz.açil<> no regime de tra.ba ... se:rã nxado pela respectiva Adm1nJ5., descan..•m semanal re-munerQ.do, a. ~Wr 
lho nos pm'tos orga-n.lzadas. I traçfw do Pôrto de aeórdo com a;; ua~ fixado pela. Administr•ção do POrto, 

Admitir. portanto, q_ue os dheitos cessidades de seniçoo e as :peculia- com o pagamento ~o eqttiv~Jente sa~ 
~usagrados em leis, a.eordoa e con- ridades de cada põrro, observado, ain- lário, on seja-, li6 ~um sexto> da. re­
~a.tos cclet!\'os de trabalho, existentes da o disposto n®. artigos 8\', 9? e 10. munera.ç.âo efetivamente percebida ll<\ 
em cada pórto venham prevalecer só.. Art. 4o:> Na fixação do regtmc de ser- ~emana. 
~re as normas estabelecidas na. nova vJço digo de trabalho dfl cada pôrto, ~ "i~~' No-s ca.3os dt1 necessidade, a tm, .. 
ki. sign1fical'â, em última análise, para pennitil' a cont.inUidade das ope- t-áio da. Admhlistraç~ do Põxto, 1»-

"-rrústra.r aqltêle objetivo do projeto. rações portuárias, os ha:ráz-los de tta~ derá se1· determinada a p1-esta.ção 4e 
ReaimentA1 a. não ser nos port4d que balha poderão ser esta.beloo1dos om ~>et'Viços no." feriados legais, devendo 
no futuro fôssem Ol~gnnizados, o nó- um ou dois períodos de s~rvtç.o. neste cl.l.so sel· paga um a.cl'éscimo 
To Eegime d.~ tral.H\.lbo não te1·1a _a-pll- § 1'} 0.10 periodos de serviço ~erã.o salariat de 100% c cem pox- cento), cal­
p.çao e, rumm, seriam ma.nhd.as t.õd..a.s dhu-no entre 7 (8ete) e 10 (dezenove) cul!\cto sôbre o sa.lãrio , efet-i'v-amente 
,.a distorções que o Go.vêrno procura horas 'c .noturno entre 19 (de:Ge.n.ove) uercebiUo na smnalla, ou. seja, 1;6 <um 
lon-igir. . e 7 (~m:e) horas do di:::. seguinte, zenOO Sexto) da remuneração de.:>t-a-, SQlVo 

Ocorre, a.mds, ponder~. que se a hora. do periodo noimno rcmune- se a Ad!nini.Bu·açúo determinar outro 
ilumtidas, as expressões unpll~das mda com acréscimo de '70% (setenta dia de folga. A pret-~taçã.o de serviço 
rsta-f!:am em choque com o que de- , por cento) sôbre o vsJor da hora do a,os domingos será C.!:itabelecida em es­
'fm'Illlllll o Decreto n 11 56.420~ de 4 de '1 periodo dil.u·no. A hora d(l trabalho ca1a de revezament-o a rritério da Ad· 
junho de 1965, que reconheceu como diiD-no é de 60 (sef:senta.) minutos e minJstraçã.o do Pórto, 
àluJos os acordos de trabalho celebra .. ! a do trabalho noturno. de 52 (ein~ § s(l PP..tderá. a rennme-raçã.o do wa 
dos em 1962 e '1963 ~ntre' o. Govêrno quenta e dois) minutos e so (trini.al destinacto ao de.-,canso semanal o ser­
P'ederal e a. Federaçao Nac1?nal dos segundos. v.iaor ou empregado que tivar, duran~ 
!Portuários. . § 2"' Ncs portoS em que. dadas a;; te a sem<>.na. que o preceder, ialta que 

Manter ~t texto r.pr~vad?, se~ia ~lf~ peculiaridade..'> locu.is, .as rer.pectiva.s nfto seja legalmente justificaan. 
~va.r a. Sl uaçao an uq~uc~ e s .}·: Admini.strações advtarctn os horári.os § 99 e· ycd: .. da, aos servidores ou 
""105, vantagens ~ hotá!105• que p.e de trabalho dcr.h·o de um só período cmp!·cgu.dos ocupantes de cargo de di~ 
tralece no setor portuáriO, e neste ca- . ' .· ~· 16 · ,. t - 1 ,. - de remu 
80 ratificando todas as distorções exis- d~ serviço, ~era obn~a 1 n~"'"a p.~s a~ reçao ou c 1e 1a, a percepçao ~ 
t-entes, já agora com uma lei. seria çao de ser~.~;;o_ r~-, qu~·íf.U:-· perJOcto, neraçã.o lJeln. p1·estaçfto de .serviços ex~ 
em suma., negar 0 prôpt•to objetivo do quando pre~ 1~; .. e~~~e. r~~.~1s1tado. . _ uaordiná-rios, aos quais, entt·etanto, 

~. ojeto que foi feito para eorrigh· Art. :J? I·a:.l. o.-; se1 nços de capa flc.arfto obrigados se..'llpre que houver 
.! ã tific · }<1 taziu cada per10do sera. c1:_~mposto de conveniência de serviço . 

:~t~i:t~.se ~ ~afõ~a ~:me ie;:~·am 2 (d~is> t:..J.ruc:s de 4 (qna.tro) horas! Art. 8"' Em. cada põrto, ~e acôrdo 
a vetar parcialmente q 0 projeto em sepa1·actos por um intervalo de ate ~ com as necess;dade;; de serv1ço,_ ~)oáe­
N\usa ;s quais ora stibmeto à eleva- \duas) horas pa!·a refeiçáo e _d1?scau~ Irá haver _horários de trabalho (htercn,­
{1_$ a:Preciação dos senhores Membros so, completados por vrorrogaçoes dcn- tc.s em diversos setores •. tendo em via­
b-o congresso Naelonal. t.ro do J)erioô.o. . . _ t:~ peculiaridades don dlVersos serviços 

Pal'ágmfo úr;.ico. A Mmmtstraçoao que nos mesmo::; se desenvolvem. 
· BI:asfi4\, 26 de novembro de 1965. - do Pôl"to ctet.erminar:.í. os serviços e Art. 99 Cr..da Administ1·ação do Pêr-
1;1. Caatello Branco. as categorias que dcvein formar es to, no prnm improrrogá-vel do ao 
'. ~OJETO A QUE SE REFERE o equipes para exeC"\.Ü-U-los. e.s_calando o I (trinta) dias, a contar .da d~ta da. 
11 VETO pessoal em sistema de rodililO. publicação desta Lel, dara. pubhcida.ae 

·r' Art. 69 Para os demais. serviços, a do.s horá1'ios· que :interessa-rem a ou~ 
~, ~Jtspóe sóõre o _regime de .trabalho nos Adroiniatração do Põrto estabelecerá fTas entidades, nOs jOl"!lais a e maio1· 
· '"' portos organ~ãos e d.a outras pro- os horários de trabalho q_ue melhor circulação local. Em ca~o de .altera-
' f!tdências~ conVi-erem à sua realitação, escalando ção :posterio1· a ser intro,luzida nesses 

'e Qengreeso N-aolonaJ decret&i o pessoal para. executá-lo, em equi~ borârlos, ~ ~1V':lifi&ÇãO da mesma obe-
. pes ou não. decerá a Jdent1co p!.·.ocesso, ouservan~ 

Gapitulo I Parágrafo úniro. o disposto neste do-se, para ambos os casos, n ant-e-' '· ' 
Do liegi!ne ele TrabaiM artigo estende-se aos seniços de mo- cedência nünim? .. do uma semana pa­

vimentação de g1·anéts, inclusive a sua ra o. stm entrnda. em :'ig~n·, salvo caso 
,/ :Art. 1~ Em todos os portos orga,... capatazia. de emergência. a criténo da Admi ... 
nt,:::ad.os e dentro dos limites 1"i::ta.dos nistrncfto do Pôrto. 

· ·~ u.fuea. do põrto". a autoridade Art. 79 '!'odos !lS se:;v!dor~s 0~- em~ Art.~ 10. os horários fixados pela 
, · r:.c.spc-....'"'aã:val é rep:resentada pela Admi- pr~ga.dos sao obnga.do:::. -~ pxestaç.ao de . Administra~·<-<J do Pôrto serão obriga­
, ft;istraçãQ do- Pôrto, c-abendo~lhe ,.e.. ate 46 (qua~ent:a e m~o} horas de tõdamente cumpridos pelas enrJUades 
' rf"""'T pelo bom Junclonemento dos ser- tra.balho ordmáno pot· semam~ •. à_ ra- de direi Lo público ou pes.;;r.as físltlM e 
. .o ~ fe ·..1 .., • zâo de até 8 (oito) horas ordmarias . .6 . d ct·ret•~ P"iva.do que man~ 
'. 
~~~ na re nua 4-lrea.. por dl·a eJn qualquer dos pel·íodos de JUrt lcas e l w ~ 
t_ tenham atividades. vinc.u13rl.Rs aos ser-

. r Parágrafo único. Sob a denomina- serviço e também â prê'"stação de set- viços do pôrto. 
ttto de "ãrea do põrto" compreende- viço na5 pronogaçõe.! para as quais Arf. 11 . 0 terc.pc em que 0 servi~ 
'fi! a parte terrest.t·e e marítima, con- forem conYocado.s. do: ou empn~·{ado se ausentar do tra-
~ua. e descontfnua, das instalações § 19 o pessoal lotado no E:>critório balllo para descpenho de fm1ç.ão 
!JOl'tUãr-lss definides ~o artigo 3? do Central da Administração do Pórto associativa. ou sindical será constclern­
~-;acroto número 24:.447, de :!2 de ju... te1·:l aquêle limite reduzido para até do de Ucenço, não remunerada e não 
..ao de 1934.. 1 44 (quarenta e quat.rol hor~s:. . prejudicará 0 ~empo de ~ery1ço ad,l-

!: Art. 2Q As demais autoridtdes que § 2" Alêm das horas ordmànas a ciom~:, promoçao pJl' antlgmd::tde, ~l-
en~rcercm atividades dentro da ··ârea que está obrigado. 0 pe::soal prestará cença-prêmw e salário·fll!ll;lia. 
lfh '"I , , t tes ai ue serviço cxtraordinãrio nns horas de.s- Pa.râgrnfo únic_o. Fica compre~ndl-j.l'"' Pv:~. O • per encen a qu q r t·madas a refeição, e desc.nnso, e nas •...,..as.o "o Servl·ço ~u-bl!co seja êle ..,.,e- do nas limitações dêste a.rt!go o ser-., ... _,.,. u ... ' J." pronoR:ações, quando fo. r de~ermina-

~tral, Estadual ou Municipa.l, exce· - vidor ou empregado que. embora tem~ 
""ndo 0 Departamento Nac!'onal de do. poràriam. 1te•, se afaste â.o serviço pn-
.;.uu ~ 3' Aos sábados, a crltêrios da Ad- · "·"-os e V•'as Naveg·~.m., na· o poderão - ,~ e>·.ercer funções de di:-etor, delego.-

.;-v.u ..... ~..... ministração do Pôrto, o pessoal têcui- " 

~terminar medidaS' que afete-m a reaM 
00 

e administrativo, em sua totaliàa~ do, representante, conselheiro ou ou-

•

c•0 dos serv•·ços portuários e ou- tra.s, nas respectivas entidades de elas-,. · de ou não, poderá. ter o seu trabalho ""--os ~rreiatos sem o pre·,·to cont1eci se, federac_ões ou confederações das 
·w. ""' - ' ~ reduzido ou suprimido, desde que essa 
i"-'e:J.to e concordã.ncia da Administra· redução ou supres.sáo não dificulte a mesmas, exceto nos casos prévi.st.os em 

g,W. vl/jentes, ficando veda<ia q~ 
altsroç~ aoo m•8lllos óe"-1 prévio p,u­
d.tência, daquêle órgã.o. 

l 19 SubmetiQ.o o qUI.\dl'o à apl'Qya, ... 
ção do Depa.rtam.ento Nactonal d~ 
Portos e Vill.'l Navesãve!B e nllo M­
ve-ndo prouru1ciamento ® ôrgâo n<• 
prt\-W de 30 (trinta) dla.s, 2et·á. o :rne!­
mo considerado como aprovado. 

§ 2? (){5 nivels da& 'diversas cn.~ego .. 
ti.tl.z d.everão esla.r Qe a-c:õrd.o cctm a 
quo vigontr no merca.<lo cte traball10. 

§ 3lf Xl:n CSSíl de ntalo-r dll!D.Md~ 
ooasional de seniço, !ice. a. AdmiJ:li,a ... 
traç~o do Pórto autoriza-da a engajaJ: 
a necessária. !Orca aupletiva :Oos- tru, .. 
balhos de capatazia, 6\lnl Tinculo etu .. 
prega.ticio, di:'ipensando~a tão logo 
cesse essD. demanda ocasional." 

fi 411 l.''ica. vedada. à Adnúnjstraçã.o 
dos Portos a :readmissão d~ serviQ.or~ 
em erapregadoo dispensados em. c~n.se-­
quênda de dec1~ proferida. em .pro­
cw~o ou inquérito adJn:inistratlvQ. em 
que .se tenha :Ug-urado taJiia g\·av~. 

Art. 13, A Adminiotroçãu do Nrú> 
1ornecení a ~eu pessoal todo ma.te:rial 
adequado à sua proteção, quando ~­
tornar necessário à manipulação dtt 
mercadorias insalubres ou perit~osag. 
ou quando da realiza.ção de sernçoo 
em ambient-es considerados como tais .. , 

Art. H. A fim de remunerar os rhJ .. 
c;OG relativos à insa1ubl'idade, peticulQ-oo 
fiida.d~ e outros porventura. ex.ist~nte31. 
Jica. inst.ituido o '1 n.diotonal de tisco.3 ·• 
de 40% (q_uareuta. por cento) qur in .. 
cidirá sUtre o valor do salário-.llorDJ 
ordinário do p-etfodo diw'!lo o sl.j.bsti .. 
tuirá todof' aquêlcs que, <:om sentl!lo 
ou caráter idél1tico, vinham sendQ pa­
gos, 

~ 19 ~ste adicloual sõmenie sci'A- Qe ... 
vida enquanto não forem. removida-s 
ou eliminadas Qs causas do risco •. 

§ 2v :ê:ase adicional sOmente serõ. 
devido durante o tempo efetivo nG 
serviço considerado sob Yisco. 

i 3' As Admlnistraçõ .. dos Port{IO, 
n(l pn1 :.o de 60 <sessenta.} dias, di.scri ... 
minarão, ouvida a autoridade eornpe- · 
tente, os serviços considerados sob 
riscos. 

§ 49 Nenhum outro adicion.a.l serã 
devido além do previsto neste artigo •. 

§ 6" Só será cievido uma únic.1- ve~ 
na execução da mesma tarefa, o aui­
ciom\1 previst-o neste artigo, m.esmo 
quando ocorra, .slmultáneamente 01l 
sucessiv:u~:~JJ~~. mais de uma. causa 
de nseo. 

Art. 15. AlJm da 1·emuuer~~ o 
demais vautu:::ens illStituidas nesta 
Le~. a. Administração do Pôrto sf.J ... 
ment-e poderá conceder, e a. selJ en .. 
tério, aos seus .servidores ou etnlJre­
gados a gratifica-ç.úo individual ãB 
produtividade de que trata. o 1 ;19 do 
artigo l{J da Lei número 4.34-5, tto 26 
de jtu"J.ho de 1'"'64 . 

Art. 16. Todo .se1·vidor ou en:iprega.­
do da Administ-ração do- Pôl'io terá 
dlreito, após cada. periodo de 12 <d:>­
ze) meses de- ;.-lgência do c:mtrato cc 
trabalho ou de efetiva prestação de 
serYiço a gozar um per1odo de ferias. 
em dias ce>>Tidos, na seguinte yrppor­
~ão: 

a} :10 (trinta) dias col'l'idos, O que 
tiver fi.::::.:io a disposição da Adnlirüs­
t.ração do Pôrto no:- 12 (doze) mese:; 
do periodo contratual e não tenha 
ma:.: de 6 (sei~ 1 fat.:ts ao serviçO jus­
t-Hicad3<: ou não, nesse período; 

b) 23 (vinte e três) dias corridos, 
o que tiver ficado u disposição d<J, Ad­
ministração do Pt-;·t.o }:cr mai:; ,>- ~M 
(duzentos e c~_:quenta) dias, du:. :..:-lle 
o período de 12 (doze mes:es) ; 

c) 17 (dezessete) dias corridcr., o tJo do Pôrto. realização dos serviços portuários e Lei. 
: 9 19 acetuam-se as medidas que se seja compensada em hora.<:; equivaleu­
tornem necessáiias aêOtar pelo Minis- t~ durante a respectiva semana, não 

Capítulo II que tiver ficado à dis}Josiçáo da Ad .. 

Urio da. Marinha, atra.vés dos seas consideradas essas }}.oras como de sar­
l..epresentantes lc;-aisj qun.ndo configu- viç.o extraordinário. 
~·!ldas situações qúe possam vh· a oom- § 4f Entre dots periodos de traQa-

1 );:romcter ou comprot~aetam a s~u- lho, oo servidores ou empre-gados de~ 
1'ança nnoio:anl oa n cc:;?~nç-n da na~ VC:Fão di'*".>r de, no minfmo 11 <onw) 
IL'S"ti\<>, - - · - hilri\!! con=utl>lls P<>"n 1\\""""""o. 

Dos Dire:tos e vantag!'tlS ministração do Põrto por mais: de 200 
(duzentos) dias, durante o período de 

Art. 12. A Administração do Pôrto 12 (doze) meses, sem entretant.o a.tin­
caberli propór â aprovação do Depar~ gir o limite estabelecido na alínea 
tau.ento Nacional de Portos e ViaF.I ant.erior; 
Naveg·áveis os quadros do seu pessoal. d) 11 (onze) dias corridos. o quo 
s.em embttl"J.lO de outra-s disposições le~ I livcr fi.nadc. à disposição da A-dnl1n!~-

• 



Sábado 1f 

lo'~ do llórto jlQr !llai.l de lõO (Cl!l· 
UI e dinqaental dlü, <illlenta o po­
rlodo ~· 12 (d ... l -· .. lD «ntrJ· 
tanto· a~ingir o lilnite estabelecido na 
alínea~ anterior.· · 

Capitulo III 

DUposiçóes Gerai.8 

Art 1 17. Tendo em vista o regime 
de trabalho fiXado em decorrência da 
pre.seijte Lei, as Adm!n!straçõés dos 
Portos promoverlio os estudos necessá­
rios ~ fixação ou revisão das truc:as 
de r~UPunera?áO por produção para as 
1erviçÇls de ca.pata.zia. e à atualização 
das r~spectiva.s tarifas, as quais deve­
J'A.O ser submetidas, dentro de· 120 
<centO e vinte) dias, ao Departamento 
Na.cioiutl de Portos e Vias Navegáveis, 
de modo que, dentro dos 30 (trinta) 
.dias sjlbsequentes, sejam hDmologadas 
pelo ~inistro da Viação e Obras PU­
blicas~ 

.Al:t, 18. As convenções, contratos, 
Môl'dhs coletivos üe trabalho e outros 
atos àestina.dos a disciplmar as coo­
diçõe.a de trabalho, de l'emuneração e 
demais direitos e deveres dos servido­
res o~ empregados, inclusive daqueles 
1em ·vinculo empregatício, sbmente 
poderíio ser firmados pelas Adminis­
trações dos Portos com entidades le­
ga!m4nte habilitadas e deverão .ser 
homologadas pelru;; Ministros do Tra.~ 
balho1 e da. PrevW.ência Soclal e da 
Viação .e Obras Pública.s. 

Art~ 19. As disposições desta Lei 
sãv aplicáveis a todos os servidores ou 
.emprégados pertencentes às Admini.s-­
traçõés dos Portos organizados sujei­
tos a· qualquer regime de explora.çao, 
não podendo, entretanto, prejudicar o 
direitll adquirido relativamente à. re­
munel-ação, às vantagen~ e horários 
eonsu)lstanciados em contratos, na 
tradição e nos usos e costumes exis­
tente$ em cada põrto. 

Pa:1âgrafo único. Para os servidores 
sujeitps ao regime dos Estatutos dos 
FunciOnários Públicos, sejam Federais, 
Estad"(l.ais ou Municipais, êstes serão 
aplic~dos supletivamente, ass:m ..,,...~ J 
serã a. legislação do trabalho pa~·a os 
demais empregados, no que couber. 

Artl. 20. Fica revogada a Lei núme­
ro 3.i65; de 1? de junho de 1957. 

Art.. 21. Esta Lei entra em vigor 
na dáta de sua publicação. 

Art~ 22. Revogam-se as disposições 
em contrário. ' 

:A Comisroo· Mista incumbida ae 

Dezembro de 1965 4617) 

ela do PO<Ior Iq.i•lntlvo com a pro- Com.isSlio 'espedal para estudar o pro- grll(!uações respectivas dos Curs01; 
poota do li:O:eaullvo, comprova a ne- ble;na em todos os seUll aspectos. O q1.aMo na situação da. letra g: -
r..usid.ade e opo.rtunidadi! àaquela me- pa.rãgra!o em exame, cria porém obri- a) servindo em eorpo de tropa • 
dida. Nã.o cabG, portanto, alimentar gações de ordem financexra, antect- bases; 1 
expectativas a.leatór.'•as de readapta .. panct-o-.se à conclusão dos estudos des- b) embarcando· .em navio da.~• 
ções para aquêles (:a,rgos, diante da sa Comissão. Ulada ou guarnecendo navio merc&.D ! 
m-ediüa çom:agrada. no artigo. pois es- Por out~o !ado, a allnea a do pará... c> servindo em Hospital e 1 
tas não· mais poderá.o ser aten<Uda.s. gr;.to 2'? é contrálio aoo interêseB na- nais, Parques, Estal1elecitnentos, ~ 1 dado que os cargos de Asiessor para. cionais, uma vez qu~ sua redação poÇle bTicas, Depósitos, fupcionando em re~ · , 
assuntos Legislativos serão extintos a ensejar a argillçtio, pelos interessados, gilp.e industrial ou uom horário e.spê~_ 'I 
proporção que ocorrer sua vacãncia. de pressupostos de direitos sob invo- cial de trabalho; • 

caç5.o de igualdade e unüormldad.e, d) em função de docência., ~o 
2) O§ 29 do artig::t ~'l. na verdade inexistentes entre as di- ou instrução em Escola, Colégio, :tni'1 

Razões: versas categorias que integram o gru- tituto, Curso ou Centro de Ensino óu l 
po ocupacional fisco, nivelando :run~ Instrução das Fôrças Armadas; 1 

O dispositivo em exame contrmia os ções que guardam entre si nidia. di: e) em levantamentos topográfú:OA 
interesses nacionais ao instituir prà,- ferenciação. Em tais condições: 0 pre- geográficos, hidrográficos,. oceanogr~ 
t1camente, sob nova forma de ac~sso, ceito em lugar de servir de orieuta~ ticos, ma.nutençAo de taroi::t e cona• 
o provimento de car~~os de Tesoureiro· çã.o ~os trabalhos da comissão que truçáo de rodovias ou ~errovias, de... 
Auxillar e Fiel d.o 'I~esouro, nas cate- vai estudar 0 as.suuto sob todos os tennlnados pela Dlretor1a ou ServiçO 
gorias superiores, e1n desacOrdo com o upectos, contribuiria apenas para ali- competente; 
sistema instituldo pela Lei 3.780, de cerçar reivindicações contrâria.s aos j) em efetivo exercido de função . 
Hl60, que prevê, além das exigências objetivos coUmados.. de Estado-Maior e ou dt Técnico; ·1· 
legais e as gualifica&.ões que couberem g) aprovado em Curso de Especia~· 
e cada caso, uma prévia habilHação 5) O art. 29. Uzação, de Aperfeiçoamento de C@. 
um concuq;o. Além disso, é impor· Razões: Inanão e Ei:itado-Maior ou equivale!\•: 
tante salientar que o regime de a.cesso tes f'm cada FOrça. · tJ 
tem como principal fundamento a re- l!:sse dispositivo é contrário aos in~ § 1-9 Os Ministro.:; das Pastas i 
laçâo segundo a qua.l os ocupantes de terêsses nacionais visto ser altamente litares especificarão a.s Organiza.ç · ·' 
cargos auxilia-res podem, atendidas as inconveniente de~ermioar o estudO" de Militares e estabelecerão as condiç ;.j 

cond.içbcs legais e regulamentares·, al- um sistema de remuneração para ca~ que enqu;.drem o m.Hltar nas dispo .:. 1 

cançar a classe prln1~ipal correlata, si~ tegorias que nada ~ ustifica sejam- iUb- ções dêste artigo. q 
tua.ção qué não se registra com rela- metidas a ê~ regime. O 1nterêsse § !al1 Ao militar que .Se enqua~. 
ção aos Tesoureiros, auxiliares e Fiéis pUblico dBsaconselha a extensão do simultâ..lleamente em mais de uma. · ,. 
do Tesouro. regime· de remuneração a novas cate- atividal1es dlserim.inadas neste artlg 

Ca.be assinalar, finalmente, que _.ão gorias !uncionais, ná.o convindo assim sõ~ente .será abonada a. gratificaç! . 
mais exi~m no serviço público f e- alimentar reivindicações e expectati- correspondente a uma delas, com ~-·: 
deral cargos com a denominP.çâo de vas que não se coadunam com os bons "eção da letra. g que acumula. semprf. · 
conferentes, ou conferentes de valo~ princíllios de administração de pes- com qualquer uma das demais letru. ', 
l'eB, ora Fiéis .do T1,s0uro. nem tam- soai. · II - "Art. 61. A indenização de 
pouco Auxiliar de Tesoureiro, quer na ~· , Representação é devida ao mWtar nQ. · 
administração diretn, quer nas autar- 6) O ar1.1~o ""~· ereth·o exereicio· dos cargos, funçl5e!~ 
qui as. · Razões: ou comissões espec!!ieadas pelo Podet 

Executivo. - \1 
3) O artigo 21 e ~;eus parágrafos. O dispositivo em aprêço fere fron· Parágrafo único. Os valôres da fn...' 

Razões: ialmente os princípios consagrados 10 denizaçtio de que tTata êste artigo se.:.; 
artigo 37 da Lei '3. 780, de 19ô0, que t·ão fixados, anualmente, pelo Podei-

A redação final dêsse artigo e seus atribue à Comissáo de Class-ificação Executivo:• , 
parágrafos, consequ{!ncia de alterações de Ca1·gos competência específica pa- IU - "Art. 148. Os rnllitares ·ra ... 
mtrod.uzidas duranto~~ a elaboraç:w le- ra velar pela observância da aplica.. formados em conseqüência de molé:l.~ · 
glsla.tiva, amplia de tal modo o prlvl- ção de preceitos legais regulamentares tia a que -se refere a letra d do ~~ 
légio jã existente no serviço público, que disciplinam o sistema de classifi- 146, ou outris consideradas inc ~ .. · 
que obrjga. o Govêrno a vetá-los, uma cação de cargos, entre os guais está veis, terão direito à diária de a.sUa _ 
i"ez que o objetivo colimado -e consubs~ incluida a elaboração de regulamento rm;vista para a praça asila.da. que S:Q:• 
tanciado no projeto original foi intei- que específicará aa atribuições "e res- fra de moléstia contagiosa e lncurã­
ramente frustrado com a extensão da~ ponsabilidades de cada classe. Estão vel.',.-
.da ans mesmos. Ao contingente bene- aliás bastante a-diantados nos órgãos Art. 3Q Os vencimentos dos Cali(Hi 
ficiado pela Lei 1. 7-41 de 1952, jun- próprios, estudos sõbre especificaÇLJe3 efetivos e dos cargoS em comissl.o'.~ 
tar-se-ia imprevis1v1~~ nUmero de fun- de classes, cujos trabalhos estão sen .. bem com O(; ~aJôres das funcõ.es gr~p 
cionãrios, cujas novas agreg·a.ções do ativados pelo atual Govêrno, me.. ti!icadas, da. Administ.raçâo Centr&ll•' 
acatretariam um tn;mento de despesa diante providências de ordem admi.. 2ada, serão p~gos, a parU.r de 19 de 
de cálculo dificil, mas certamente .vul- nistrativa. janeiro, de. 1966, com base na Tab~ 
t-eso. Seria mesm1l incompreensível, la B. ,· 

~lata.. r o veto. diante do consenso geral no sentido São estas as razões que me levaram Parágrafo único. As autoridades ra• 

Çí!O de seus beneíú:ios a muitos nl.!~ ~ "''"' l1U o --.~ UULUO-. - .. , 

•---1da revogaçáo da Lei 1. 741, a ánlplia- a vetar, parcialmente, o projeto em !acionadas no item IV - outi.os car""i 
causa, as quais or" ""''bme<~-- é elevada •os ·~ c,.......,;.,.,:;o d" Tabela J3 ~ 

-19~ 6 ~-"~- lhal·es cte at.r.ridores que comple.arem aprecia.çã.o dos senhores Membros do serão concedldws. diárias pelo efe -.: 
~1S.a~~fll:.._:_lf~~~~....,2~ --=- . . um período de exer.cício em cs.rg~ em Co-ngresso Nacional. VD exet·cício em Brasília, nem grati•' 

(N, .o 1.006-A-65, NA _O~:UGE1\'I) eom~são, atravé-s de iliterl'UpÇóes nu- Brasília, em 29 de noverr..bro de 1965. vogado 0 parágrafo ú~n·o do art. ? ftc~o de tempo integral, ttcando · r~• · 

Ex.aelentissimo Senhor Presidente eessivas. H. casÚ!-llo Branco. da Lei n9 4.345, de 26 de junho e 
do senado Fedel'al: Por outro la.ci.o, o parágrafo li? do PROJETO A QUE SE REFERE O 1964.. ~1 

h artigo 21, ao estabelecer que· os fun- VETO Art. 4ç. Ser§.o també!ll rea.justadott, · 
V TeiihEo alê ox:ra de C'?mudnicartr.a cjonãrios, na situa~:.ão de agregados, Rea-iusta os venci-•ntos •-s s-v:..r-- ~m basf!S idênticas e not me!ln.OS nA,;, 

ossa xce ncta que, no uso as a 1- w· mente r1~cam obri·zados a pre<tar:~o ' "~ au "'' ut.V ,... ~ 
b ! - f t' "0 ..,~ - ,.- re , .• ,. -fl'ta lt u riodos constantes das Tabelas a.ne• • u ço~s que me con erem os ~:~.r 1gos . , de serViços compatíveis com 0 cargo s c .... s e "~ t res, a era as a.~-~-
§ 1'.l c 87, II, da. Constituição Federal, pelo qual percebem., admite e asse- quotas dos impostso de renda, lm-. xas: 
resol~ vetar, parcialmente, o Proje~ gurn que funclon.ários beneficiados portação, consmn.o e sélo e da quo- a) os servidores dos Territóri:ÇS 
to dé Lei do congresso Nacional nú- pela mencionada Lei .se neguem a ta de· previdência social, unifica Federais; i 
mero: 13-65 (CN) que reajusta os ven- prestar outros servi~~os que não os por · contribuições õaseailas nas fõlTias b) os servidores transferidos d. 
cimentos dos serv"idores civis e mlli- êles consi4erados c.nmpaUveis com os de salários, e dá outras provídên- União para os Estados do Acre, ~ 
tares, altera as alíquotas Q.,;s impos- cargos que servil'am de base às rcs- cias. ncôrdo com a letra a do art. 99 · 
tos ci;e renda, importaç5.o, consumo - pectivas agregações. Art. 111 Os soldos constantes do Lei n9 4.070, de 15 de junho de 19 
sêlo e a quota de previdência social, Anexo II de que trata 0 art. 188 da c Lei n9 4. 711, de 29 d~ junho da 196 ,' 
unifiCa contribuições baseadas nas fô- 4) No artigo 24: Lei n9 4.328, de 30 de abrU de 1964 e da Guanabara, .compen:;ados qua.SI'I! 
lhas de salp.rio e dá outras proVidén~ § 1Q e alínea a do § 29. (Código de vencimentos dos Milita- quer aumentOS", reaJustamento, ou re.c 
cias.! res), ficam substituídos, a partir· de classlfieaçáo concedidos pelOs gover• 

Incide 0 veto sôbre as seguintes par- Rs.:.:.5es: 19 de janeiro de 1966, ?elo.s valôres no! estaduais, ·no j)eriodo -comprem~ 
t !d · t · · In o G~ ove·rno cons1·dera e'sse p•r'g.•·a.fo expressos na Tabela A:. • <lido entre 11) de junho d.e 1964 e a es, que cons era con ranas aos • ... .... d ta d !n'-' "''" · ê 1 àe '· 1 • · terêS8es naclona!s: inconstitucional e contrário aos inte- Art. 2Q Fic<a.In alterados os a'l'tigos a O u.olO ..,... Vl8 nc a St.ü e .. , 

- 19, 61 e 148 da Lei n• 4.328, de 30 el os serrlilores da Cotnpanhla l1i'• 
resses nacionais, uma v.ez que a.car- banizadora. da. Nova Capltal do Bra· •.. 

1) O § único do artigo 15. reta aumento de d~~:;pe· Q\) ampliar de abril de 196~ preva1l:cendo a se- 11 <NOVACAP) d F "''""'~ .. :, 
R~azo·es.· a iniicativa do Poder Executivo e as~ gttinte redação: s • a un~ao Br~ Central e d& Prefeitura do Dlstrllo' 

segura~ os p~gamentos de va.nta~ens I - "Art. 19. A Gratificação de Federal, amparados, respectivamente~ 
O Poder Executivo tomou a m1c1a- a partir do inicio de 1966, condição ç.ão Militar de Categoria B é de- pelos artigos 40 8 42 d& Lei nÚlllel'd 

tive. .da extinção, por ocasião d_a v~- que. não constava. do projeto do exe-. 'Vida ao militar, pe.JD v...tlor de 10% do 4.242_ de 17 de Julho de 1963, e itelit 
ct\nc1a, dos ~rg?S de :As_ses~r :·.a. cuti"\·o. Conflrmandil sua. inte~ç§o de ôldo do pOsto ou gr@duaçio, quando 4 do art. 21 da Lei ri.9 4.34.5. de :f8 
A~suç.tos Legrslatrvos, eonSldeados m- ass~"1lrar 1t aplicação do regune de exercício de fur.~ nas situações d.e junho de tlliW; ~ 
tell'A~ente desajustados no sistema remuneração a todo o _pessoal inte .. 4as letras a. b, c, d. e, e 1 dêste artl- d) 08 .nvid.or81: a Que 18 retereM 
de cJwa,ssitlcação de cargos instituído grante do grupo ocupacional fisco, go; e, J)elo valor anualmente fixado os itens 1 8 2 da art. eo da Lei zi$.o 
pela~~ 3.'780, de 1960. A eoncordã.n- acaba o Executivo de constituir uma pelo Poder Executivo, obedecendo As mer-o 4.343, de ~6 de junbo de 19.G'-
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. O 1' quaisquer quantias recebi(aa derá :.er o ,.expediente prorrogado, per-~ quelas funções tenha tido exercício Art. 18. Fica o· Poder Executivo 
r~1os scryictores referidos ~o item .b ceben<!o g:atificação pelo. serviço ex- durante os onze. meses .anteriores. autorizedo a instituir um sistema de 
\-~..;:Loto nrtlgo, de outras entidades pu- traordmáno que prestar, mdrpenden~ Art. 11. :zxclmdo o disposto no ar .. incentivo aos funcionários pela apre .. 
J~!-!ctts às quais estiverem servindo, se- temente de limite de tempo. · tigo 7º e& ta Lei se aplica aos Magis- sentação de sugestões, v i s ando ao 
~o obrigatôriam:mte de_clarada_s ao3l . § 59 Cab€l'ú a uma ccmissão de-') t;ractos,' me~_bros do T_rf~)UnB:l de _co!l .. maior rendimento do trabalho e a 
Q.~.gnos pagadores federais, a fnn de sign:tda pelo Presiden; e da República · ws da Umao, do Mmtsténo Publico melhoria da produtividade, em geral. 
t;erem deduzidas dos vencimentos a I e subordinada ao Di.ret0r-Gera1 do De~ Federal e do Se1·viço Jurídico da Parágrafo único. Os incentivos de 

~
Qe fizerem jc5 de acórdo com est3 pa.rh·'Uento Administrrtiro do Serviço União, e assemelhados, cujos venci~ que trata êste artigo podel'ão consis-
1, sob pena de suspensão do paga-I Pú~lico zelar pela fiel a.pllcc.ção do mentos serão reajustados na forma da tir em prêmio eri\ dinheiro ou itnp~r­
l.ento U 3t:l do art. 21 da Lei núme- reg1me de tempo inte6Tal e dedicarão Tabela B, item VI, Anexos I a IX. tar em preferência para promoçao. 

lo 4.345, de 26 de junho de 1964. c 1 exclusiva, ressalvadn a do p:>·snal per· Art. 12. A retribuição dos dirigen- designação para função de assessoria. 
P,1't. 89 da Lei n9 4.439, de 27 de ou- 1 tencente ao magistério superior, re- ies de autarquias e sociedades de eco~ ou direção, ou, ainda., ter caráter ho-
Cubro de 1S64l. gida pelas normas constantes no res- 'inomia mista em que participe a União norffico. 
· i lJ9 Aplic:·m-se tumbfm aos servi~ pectivo Estatuto. não poderá ultrapassar os vcncimen~ Art. 19. O Govêrno pl'omoverá o 
q.ores menc:.ona,dos neste artigo os de- § 69 Ressalvado o que dl3na com o tos dos !lt1inistros de Estado enquan- estudo e a coordenação, através do 
lilai.<> dispo.3itivvs desta lei. pessoal pertencente ao magistério su- to essas entidades receba·em transfe- Ministério do Planejamento e Coor-
' .Art. Sç> Dent.!'O das possibilidades 

1 
perior, regido por normas próprias, rências do Tesouro e desfrutarem de denação Econômica, em colabOlTçâo 

dt•.!! recursos orçamentár!os prõprios,.constantes no respectivo Estatuto, e favores fiscais. com o Departamento Administrativo 
Q observados os percentuais de aa~ com o pessoal pertenct'nte 30S imti- Art. 13. O::>se~·vado O disposto no do Serviço Público (DA.SP) de m~d;~ 
tnento e os pêríodos estabelecidos na tutos de pesquisa cientifica ou tecno- art. 12 e parágrafos da Lei n9 4.439, das tendentes à obtenção de mahr 

.. ~bela B, item I. do art. art. 39', serão lógica, cuja supervisão incumbi"á ao de 27 de outubro de 1964, o teto má- produtividade do Seniço Público Ft•­
Najust&.aos os salãrio3 do pessoal tem- Conselho Nacional de Pesquisa, a Co- ximo de retribuição mensal dos ser.. derai em harmonia com os objetivo<J 
porário e de obras de que tratam os miss~o. com fundantento nos princí· vidores civis e militares ativos e ina .. da programação econômico~finan­
,Fts. 24 e 26 da Lei n9 3.780, de 12 pios legais e regulamentares, fixará 1tivos, da Administração Centralizada ceira. 
'de julho de 1960. criterios, expedirâ Instruções e exer- e das Autarquias, é fixado em 9.0% Art. 20. A percepção de vencimen­
. Parágrafo único. Os novos salários cerá supervisão, fisca.Iização e contrô- (noventa por cento) dos vencimentos I to, salário ou vantagem pelo exn·cí;:io 
~o pessoal temporário e de obras, de- le permanentes, podendo ouvir direta- dos 11inistros de Estado. do cargo, emprêgo ou funçflo púb!ica, 
çorrentes da execução dêste artigo, mente pessoas ou órgãos especializa~ Paré.grafo único. - Excet~am-se [em qualquer setor da Adminis'tracdo 
Rã. o poderão, em qualquer hipf:Jtcse, dos e proceder, periàdicumente, a ve-

1 

do disposto neste ~X:~lg_o os! Federal Centralizada e das Au'.:s :· ... 
);txceder à importância cvrres~~dente rif!c~.~âo ín lcco: _ . _ Membros . do . Poder Ju~~c~ano, o I quia_s Fedel'ais .. impol'ta na prcstur'f.O 
~o vencimento da classe imcwl ou § 79 Das dec1~oes ·da Conussao ca.- Procuradot-Geial da Repu?1Ica c o efetiva de serviço, sob pena de repo· 
nlltgular, de encargos ou atribuições berá recurso p:.ua o Diretor-Geral do Consultor-Ueral da. _Rep!:bhca. sição, em qualquer tempo em que se 
-.'otmelha.nt.es ou equivalentes. IDepat't.amento Admini3trr~tivo d:> Ser- A1·t. 14- A g·rat1f1caçao pelo exer- verifique a irrcguhuidade. 
; Art. 69 Os pagamentos lfqufdos em ·viço Público. cicio em determinadas z01:as ou lo- § 1. São responsáveis e responderão 
~oeda estl'angeira feitos a senidoresl § 8? A infnngência do-. compromis... cais, previst:!! no art. 145, Item V, da a. processo administrativo o chefe de 
Pítblicos federais inclusive das auta:·· sos decorrentrs de re6ime de tempo I Lei n9 1 711, de 28 de outubro de setor de trabalho onde ocorra a. irre­
~. uir.s, em vie.gefls, missão, estudo ou jntegral e dedicação exclusiva, apura- 1952, que vuriará entre 20r;;, (Vinte g·ularidade, assim como que:n atestar 
~....ercfcio no exterior, não sofrerão da. em inquérito admini;;trati':'o._será por cento) e .4o~:, (qu:;~r:mta por ~et:- in:deyidamente a frequênC'b. 
C'4ualquer alteração em decorrência da punida com a pel?-a de dem1ssao, a 1 to) do;; ve_nc:~n~ntos _do carg<? elctl· § 29. Provada a hoa~fé dn srrvi:J )r 
ãR}icaQão desta lei. bem do serviço publico. . ~ Ivo do functonano, sera ~onced1da nos civil, dos órgãos cta admmistraçáo 
, . Parã.grafo (mico. As majorações que § 99 Os membros da Comissao fa· têrmos da regulamentaçao ger~l a ser centl'nlizada ou descentralizada, ou 
.'oe verificarem nas parcelas relativas ráo jus a gratificaç5o peh particiP,a- expedida pelo Poder Executrro, no militar. a autoridade adminirrtrativa. 
p vencimentos e vantagens serão ção em õrgão de deliberação coletiva, prazo de 90 (no.,enta) dias, fi~a.n~o poderá, ouvido o DASP, disp~;psar a. 
~pensadas, no mesmo montante, na forma da legislação em vigor. í'evogado o § zt.> ~~art .. 15 da Le1 nu- reposição de vantagem paga e poste--
·jom a redução na parcela de repre- § 10. A grat.ifica~ao de que trata mero 4 3~5, de. 26 de. JUnho de 1964. riormente considerada indevida, em 
:jtelltaçl\O ou reajustamento. o § 19 do art. 11 da Lei n<J 4.345, de Par{tgTafo úmco. Fica .r~ssa~va~~ o virtude de alt~ração do critério juri-
;. ~.-rt. '19 o regime de tempo integral 25 de junho d~ 1964, será fixada em direitp ~dquirid~ por deCisao JUdic~al, dica pelo órgão competente 

~ 
dodioo.ção exclusiva a que se refere decreto executiVo, medtmte proposta trans.ttaoa em JUlgado, dos func10- Art. 21. Ao servidor que contar 

.. n~. 11 da. Lei n9' 4. 345, de 26 de do Departamento Administrativo do nál'ios civis ou autárquicos que ve- mais de 10 (dez) anos de exeraício de 
'fuuho de 1964, poderá ser aplicado, Serviço Pí1blico, para os cargos a que nham percebendo as v:antagens d~ cargo em comissão, inintermptos ou Jío int:erêsse da Administração e nos se aplica o regime de ~.e-mpo integral que trata o art. 145, liem VI da Le1 não, at-é a data da publioação desta 
'f.:J1'11los da regulamentação a ser ex-~ e de dedicação exclusiva. tendo em n" 1. 711, de 23 de outubro de ~9?2, Lei, é assegurado o direito prev:sto 
J4sKiida. pelQ Poder Executivo, em ca- vista a essencialidade, comn!exidade .e 1

1 

náo se aplicando aos megmos o. di~- na Lei nt.> 1 741, de 22 de novembro 
:~fitar obrigatório: responsabilidade das respectl~a~ atrr- posto no art. 33 e seu § 1· da Lel nu~ de 1952, que fica revogada, d,evenda 
., .. . buições, bem como as cond1çoes. do. mero 4.345, de 1964. . essa ressalva de direito ser apostilada 
l I - a cargos. e funçoes. que envol· 1 mercado de trabalho para as ativ1da~ Art. 15. Fica o Poder Exe~uttyo no respectivo título. 
~responsabilidade de D1reção, Che~ des correspondentes. nutorizado a extinguir, na vncancu:t., § 19. os servidores que se .encon-

:fia ou Asses~oramento;. . . § 11. A inclusão do servid~r em re~ os ~a·g?s de Assessor para Assuntos I tram na situaçflo de agregado, qua 
1 n- a urudades adtmmstratlvas, ou g1me de tempo integral sera sempre Legislauvos. . ·cessa com a vigência desta Lei, ficam 
.cctores das mesmas, 9uando a natu- da iniciativa do chefe do órgão onde Pa.rt .. ;rafo único. O d1spost.o ;nest~ obrig·a.dos à prestação de serviço& 
~ do !J.·aba~o exigir: . o servidor estiver lotado. artigo não prejudicara o d1re1t.o .a omp:üíveis com o cargo por que p~t·-

. XII- as EqUipes de Tiabalho cons- § 12. o regime. de tempo integral res.daptfl.ção, nesses carços, dos servi-~ cehem . 

. tituide.s e~pre~sa~e~te para operar ser~ regulame~tado em. prnzo não su- dores. cuJos. p_r~cessos tiveram a sua s 2". o Departamento Administra-
bbb o aludido 1~1n;:e. penot· a 30 d1as. u·anutaç3.o miCtada até 3 de novem- tivo do serviço Público. no pra<:o de 
IV- ao ~agistéuo, em .face de pro- Art. SQ O salário·familia passará. a bro de ~965. .go fnoventa) dias, submeterá ao Prc-

-gadns nec~s.sldades ct: ensmo e da <:a- ser a o na base de CrS 8 000 (mto Art. 1G. A redução do complemento sidente da República decreto que rc ... 
eira, verificada, previamfented a -yla- mll Pc~lteiros) l~ens:>l"-, p;t. depen- de vencim.ento e ve.nt.agens de que guiará a situação õoo:; servidorrs a 
111dade df~: me4ida em ec7 as ms: ! trata ~ art. 33 ctn; L-ei nQ 4. 3i5, de que se refere éste artirn. 

~!ações dispon1veis e outtas condi dente. 126 de JUnho de lfr64, p.üo ultlapas~a~ Art. 22. o provimento, por qual--
('Pes de trabalho do estabelecimento Art. gQ A partir de 1° de janeiro rã. quantia equh•alente a 35% (trm- quer forma, de cargo público, inclusive 
(le ensinO; . de 1966, ficarão revogados todos OS ao e cinco por C€nto) do a.umento eSw por transferência, fica condiC'iouadO 
V- a ocupa_ntes de cargos compre- dispositivos legais ou regulamentares tabelecic1o na presente L~1. 1· existência dç do~~('·-:o o:·rr .. ··:-·-· "-.-

~nde_ndo fun~o~s técnicas. de nivel que fixam vencimentos de cargos ou Par6.~Taf-o único. Co~'ltltua ~m vi~ :;:'l. 

1 
~écEo - auxih!lrês de atividades de funcões de direção ou chefia com vin- :;-or, c-1m a ressalva. estalJeleCJda. no Fnrãgra.fo ún.:Co. s~r(.. resn)t.· .... · .. r~ 

-1haglstério, técmcns e de .P.esquisa ci- culáções a outros venciment.os, 1nclu~ presente artigo, a nor~a previst_a no ;~ndo 0 funcionário que crcteêwr pa·~a--
enttlica - quando partiCiparem de sive em bases percentuais. * 111 do art. 33 da. Lel 119 4 34,J, de mrnto com infração dêste a!·t! .o . 

. 'fu'abalhos enquadrados nos itens an· Parágrafo único. Os cargos o.tin$i· 26 de junho ~c 1964. . , I Art. 23. Pica. reduzida ao n:áx .. ·.mo 
· t~rlores. . . ~ t t'cro uando 1 t' Art: 17. F1ca o Po~er Exec:ull~o c. _ 407n Cqucr~ma JJ:Or ct'1t 1 ) .n r 1 ··~ n 10 Em casos excepctonats, devl dos por êt a ar -.::; • C1 . rl alVOS auton:lado a promover a extmç .. o I tiClpacão nas ml''t.as ~·ll'ca~ ~- 1 ·n 
· 'damen~ justificadrn!,, o_ regime _.de a dlreç~o de en~ldades uu~ú~·qu cas 0~ progressiva, no ca"o d~ yacância .• r~e . vid ud-e de inira•'o;s de '"!ri" j-·.· ·\ ~ _ 
~nwa mtegral. e dedics.çao eRclu:ava de 

1 
ór~ao~A públi;os .. ~~ rs;.~le ~s~ I ca-q;cs d·'! urocurrdor, a::;s!strnc>.?Hr:- ·r'.·~ ou no p:·oc>Htu d; le:Ião d2 1 1 . .-­

ppderâ ser aphcado a. qualquer _fun- c!a ' flCin o, au üiDü ,.c?m~n e, c assi- d.:co, ti.:: te~m.:.r~r:o e ctuvs c~u~ ;:; . !::ua : r:Hlrn··~s re· peitf!C:c<: os crill=o -i. . rtc 
~:onê.rl~ din~~dualem~nteUruda~~mf~ ~~~~~s E~~c~f~~ol~feti~~r c!b~~~~s:i~ c?n.:.itlfxadcs_. e-.'~:s~j:·rs c.r: /~uc ·'-~ lr!.t&trrbulÇã~ "preü":,.tt::s r..a ~e;ic:';('-tO 
fl.opos o gen a . fie ão dos demais carr. os em comis- r ... aiS neces .... IdBc.~:;;» ~ao selV.ço, se:n c. e cada tributo e n?.o se aphcanr'o Ps 
~n~9trn~~~e..t m-se da obrigatorleda- sã~ existentes nos órp-§~os respectivos prejufz.o _de.s promoço2s ~" qie~ faça.TI ; V?Iltagens dêste arU<?O o di<;pcsl :> nc 

ftJ previst~\.~
1

e~~e artigo os funcionB- de .modo a pre::ervar o p:dncípio de ju~ ~;. t~~~~l~ ~f:d~~~-.~rr;o~~~ E~e-~~;~~ à~ ~~6te~~ ~·;!~ ~~ ~~sd~/~~ 
t-J.CS <!118 ?ptate~ pelo regime de hieAratrqulOia. Fi 1 d para. 30% cut.iYo prol11over a redL.~t·~~bu-cão des- 12 e 21 dn Lei n" 4 439, de 27 dE ou .. 
ternpo parmal de tio.balho, salvo quan- r· . · ca e eva 0 . . ." ses caracs nn.ra aprov.}rta:-•('nto de tubro de 1"1! 
do investidos em cargo ou função de (trinta por cento) 0 auxlliO para dt- !:Cus ocur·ntês em órgãos em r.ue ha- I ~· ·· 
êaree!io ou· chefia., quando terão de ferença. de Caix_e de que tru.ta.m os ja nr"e·;Ídadc de seÜs s"n·;çÕ;;, rc~- '!"'ará0.•:nfo (.piro. O P0Gor E:{3--
~-voc.ar impedimento legal ou mo.tiyo arts. 187 da Le1. ll99 ~· '11i,. de9 ~

3 o~t peitac~ "a lotação na me~mo un;daU~ · :-ut:vo re:;ul. çmrntará a ad.iUdic::t"~.o 
!a;:to. outubro de 1952, e 2 a el n · • da Federar~o. c':'.'i vanta~Pns a que se refere ê'tO 

Q, 39 Ex4;:etuam-se, igualmente, da de 8 de ma.io. ~e 1962. . § ""'· N3. hipótese de va<J:a em um Jl' 'ir;o, estabelecendo a perC'Em.ln"'ent 
obrigatoriedade prevista. no § '' os Paré.grafo muco. A vantagem pte- dos E~tn.dos per~encent::s à categoria que será reduzida do resp-ecti\'.o mo'.l"" 
Qo~tes de cargos de direç~o e che- vlsM. neste .a!tigo s.õmente ser~ P~ superi~r. 08 Auxiliares de Tesoureiro, tant.e para constituição do fulldo~es .. 
('~ para os quakJ tenham sido nomea.· a.o ~uncion~.n~ qude se enfcon Ea ed Conferentes, conferentes de Valôres tímulo de qUe trata a Lei n9 15 !, d:.~ 
doJ.l em ~ráter efetivo. . . efetivo exeiCÍClO e suas un9oes e ou Fiéis do Tesouro Io~ados em cate- 25 de novembro de 1947, e de outroo 

4 $ O pessoal burocrático, auxiha.r pagador ou
1 
rJcc~d~~·.1 inclu;~i:m~~: goria imediatament~ inferior, podeR estímulos análogos aos demais órgá.o<J 

®. subalterno, cujos serviços sejam in- rante os pe~~ os ~ ei ai r~9 d Lei râo requerer 0 seu acesso t: canse- tributários e do Departamento de Ar· 
~i.J.,:~áveis ao funcionamen~ do re- t~res, 71n1os ~ r~~150_5g ~ ·d u! na- qüent-e remoção. rrr:-arlflC"fio do ~.finistério da Fazenda. 
é-JI~ n ~ue oo I'OfWIO llalo ~ró)82> P0-.3!_l.:._,_,,e_4o , es e q 
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J\.rt; 24. O Podàr Exoouti:vo des.ig~ para. determinação do p1·eço final de integralmeatte pelo Tesouro após com~ número 651, de 2ô de agôsto de 19~ 
nará 'uma Comissão para, no prezo venda ao consumid1Jr. provação de que tôdtts as providên-j e artigo 14, do Decreto-Lei númerd 
de 90 (noventa) dias, estudai' em to- § 29. Na. venda ao consumidor é cias possíveis foram a-dotadas para 3.832, de 18 de novembro de 1941. 
dos oS seus aspectos os sistemas de permitido o arredondamento p·ara reduzir as despesas de custeio e para . § 19 Caberá ao Ministério do Trab~· 
remuneração de Grupo OOupaoional Cr-$ 15 (cinco cruze:.ros), das frações intensificação do tráfego. lho e Previdência. Social, por intermé .. 
Fisco e apresentar reoomendações do preço final de venda inferiores a 49. o limite estabelecido no pa- diodo Departamento Nacional de Pl-e .. 
gue habilitem o Govêrno a adotar essa importância. rágrafo 39, poderá ser previsto no vidência Social, e com a participação 
medidas tendentes a discipliná-lo, em Art. 28. OS impostos de importa.- fim do primeiro semestre de 1966; da rêde fiscallzactora dos Institutos de; 
consoltãncia com os interêsses do 'I'e- ção, renda. e sêlo serão cobrados, du- câso os reajustamentos tarifários dos Aposentadoria e Pensões, fiscali$r a. 
souro Nacional e as condições espe- rante o exercício financeiro de 1963, serviços dessas entidades não hajam arrecadação das taxas mencionada~ 
[;iais (ie trabalho a que estão sujeitoa com um adicional de 10% (de'l.i po1· proporcionado o previsto refôrço da neste artigo, consoante as instruçôes 
os mtegrantes do refel'ido grupo. cento) na forma do regulamento a. receita industrial. que forem expedidas pelo :Ministro de 

§ 19. Fica assegurada a aplicação s·r baixado po1· decreto do Poder § ·5?. Em nenhuma hipótese o acrés- Estado. 
do regime de remuneração ao pessoal Exe{}Utivo. ~ cimo petcentual sôbre os vencimentos § 2? O orçamento próprio do Fundo 
integ.r'.ante do Grupo Ocupacional Art. 29. Sôbre os valôres est.abele- das diversas categorias poderá exce- Comum C.a. Previdéncia Socia,l, a que 
Fisco,. a partir de 19 de janeiro de cldos na Lein9 4 345, de 26 de junho der o artibuído âs categorias equiva- se rerere o artigo 164 da Lei número 
1S66, mediante regulamento aprovado de 1964, será concedido aumento de lentes da Administração centrali- 3.807, de 20 de agósto de 1860, com .. 
por decreto do Poder Executivo e bai- 30% (trinta por cento), a partir de zada. prcenderá as d;:,:;pesas 1c1erentes à 
xado ·com base no trabalho da co- 19 de janeiro de 1966, elevando-se § 6. Constitui fonte de receita do administraçuo elo referido FUndo, ln­
missão a que se refere êste artigo. essa percentagem, respectivamente, a S€rviço de Assistência e Seguro so- clusivc as tia .Fisca1izaçr~v de que trata. 

§ 2~. O regulamento observara os 35% (trinta e cineo por cento), a cial. dos Economiários <GASSEJ, para o§ 1? e as cte renparelhamento do õr-
5eguiJ+tes princípios: partir de julho de 1966, e a 40% r~aJUSt~ das aposentadorias e pensões, gào administrado!', nos térmoo do ar .. 

(quarenta por cento), ti partir de 19 3;o (tres por cento) sôbre o valor da i:i~o 39, item V, da mesma Lei até o 
a) Correção de distorções para que d b d n s· • ' 

haja :igualdade .de tratamento entre e outu ro e l.-:o6 ; · em.:lsão à:! bilhetes da. Lot.erJa Fe- limite de 1% ü~m por cento) sôbre a 
l a) aos pensionistas a que se refere deraJ, sem preJ"uizo do disposto no arre~ac!açáo, vectad",, a adm>'ss'o •â as di.erentes categorias do Grupo b • "v 

a letra , itens 1, 2 e 3 do art. 69 art. 74. letra b, da Lei nll 3 807 de pessoal a qualquer título à conta de 
Ocupacional Fisco, sendo a parte va- da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 26 de ag.)sto de 19€0. ' suas dotn-cões. 
riável: da remuneração concedida em 196 · 
obediência à hierarquia funcional e 4; § 79 · As diferenças Qe proventos e Art. 35. A Partir da vigência. da 
levan(lo em conta a uniformidade a b) aos servidores aposentados, bem dema~<; vantagens devidas aos inativos l'Jre.;cnte Lei as contribuições arreca .. 
ser e~tabelecida entre funcionários de como aos em disponibilidade no que da Rede Ferrovif.ria Federal S. A., dadas pelos Institutos ele Aposenta .. 

( . . 1 couber e na forma da Lei n? 2 6:::2, decurrente.s das normas fixada•s nesi·a doria e Pensties ·3as e>n· .• ,,., . .,..,=- que lhe ca er;Ona eqmva ente ou ·assemelhada; d 12 d t b d 19r ... - "'"' '-1. ~~ 
b) :Vinculação do sistema de remu- e e ou u ro e tJ. Lei,. correrão à conta do crédito es.. ~áo vil!CUl:::tdas, e tlestin.aC.ns a outras 

lleradio às exigências e· peculiarida.. § 19 · A aplicação do aumento in- p~cral de que trata o artigo 30 e se- entidade.s ou .runctos, ::,e.í·.io c..alcula.ctaa 
d ~- . 1. dependerá de prévia apostila nos ti- rao pagas na conformidade do d!•·pos .. sõb_re a me!'>ma L>a.-e ut>li~ada para o es u{l_ serviço ISCal e da arrecadação, t 1 d b f. " · "' " 

u os os enz rcranos. to art. 504 do Decreto n' 48 95" de ca"lcu!o a· as contr>"u.·co·.," de preVl.d"n-Visando-se a instituição de estimulas § 2o · t t v "' -~ "' 
parà 1sua eficiente execução em todo · 0 reaJUS amen ° das pensões 19 de setembro de !MO, indepencte'nte- cia, esLarâo su,ierr~s áo;; mesmos lhni• 
o 'l'etritório Nacional, considerados pagas pelo IPASE só se efetivará em mente de. p~·éyia apostila dos títuloE' te:;, prazos, condições e sr.:1.ções e go­
para êsse efeito todos os elementos raçoes àquelas oriundas de remune- dos beneftclanos. zarão dos h1e.smos prh'ilé,.ios a elas 
qUe influem nas condições de traba~ rações recebidas dos cofres da União. §_ 8Çl, D:menderá de decreto exe- utribui.dos, lnclush·e na to~ante à co-
lho, i,nclusive horário. loca],. zona ou Art. 30 · E' 0 Poder Executivo au- cuhvo a aplica('fu dos aumentos qu::o __ ç:a judicial, a cargo l•O respectivo 

.~. . torlza.do a abrir no Ministério da Fa- se enquad.:,·am no-:: pa>·a·g·.·afos 20 3,_ >"nst>"tu',o. regiRo. em que e realizado; d éd"t · I ~ 
c) · mcentivo Para a.tribuicões de zen a 0 cr 1 0 e.specta de · · · · · · · · e 49: ,., ' S 19 A contr~:.miçl.o cór:.stituída. pelo 

nmiol! complexidade, responsabilidade Crs 750 ·000 ·000 · OOO (setecentos e cin- AI t .. , u; · Pa_:a atei~ der aos encargos artigo 39 da Lei número ·L 2"81, de 8 
ou volume de serviço, inclusive para QÜenta b i 1 h õ e s de cruzeiros)' para deco.rrcn~es dL.:>t:"t Le1, no tocante aos u.e novembro ae 1963 com a. altera.§ã.O 
as de chefia e assessoramento; atender aos recursos resultantes da IJ__Jst!tut~s dB. Apc<:;cntadoria e Pen- u.etel·min::.c;a pelo ~rUgo 49 da Lti 

d! cond>"c>"ona>n t d t e:r.et.:ução desta Lei, ·o· qual vigora:t:í «Poes ... a.o, .:S. 0rYJ_ço_ de Alimentac._ão "a n"me>·o '·'•"''·'• de 12 de ·,r• .. ú>"-to' de .'96", en o a par e va- por dois exercícios e será auto~nàti- re Idtn--la s 1 ,. '"'" .... ·~ -"~ u 
riável' da remuneração aos incremen- camente registrado no Tribunal de A~ ;' ._., ~ ~ < ~CI~ e ao ~~ryrço d" pas:mrú a !'ler recolhi~,o.. mensalmente, 
tos veri_ficados na arrecadação. · S,<:;"el.c.a MedI c a Domrcthar e de nelas ernnrê--as na. ba:;e de 1 201' <wn Contas e distrfbuído ao Tesouro ~a- Ur.,..êpc:n. e C"m d 1. ~ t .... ... • • • ' 0 

~ 3~. Da aplicação do disposto nes~ cional. f" "' d ·· · ... - a es maçao especí- e dois déc!mos por cemo) sôbre o~-
te artigo não poderã resultar qualquer Parágrafo único. 0 crédito e;;pccial J~~i-ío e ncgsbc

1
ti;ra d~ ccnt

1
ribuiçã0 dn lj:· .J de ctJntribUlção dos empregaáos 

redução nos atuais vencimE'ntos dos aut0l'i.2::>do neste arti-go atenderá tam- d • d · • L·: . ·:m""'s o ar . 69, letra compre~nacndo sua própria contribui­
funcionários por êle atingidos. bém às despesas relacionadas com a d~ 1;60 et _no 3, 807., de 26 de agôsto ção e a Gos empr2;-!l.JOS, L.evenQ.o ser 

Art,. 25. No mesmo prazo do art. exeeucão do disposto no arti9"o 7ç des- f dei. ~r f:c_; r,e\•aao para mais 2':-ó efetuado o desconto to~al, com relação 
2·: mfla comissão designada pelo Po- - , · s P C-nto) o valor da percen- a es~'·· po" ocasiUo do D"'"'"amento ·a. 
d ""' t' t d · ta Lei. ::.o-"J''l d"' hc:~~nc'a d t ... ~. • '~<, ·· er ~xecu IVO es ll ara, em todos os .Art. 31. Obedecidas as normas fi· ,..~ja -. ·n· ....... • a.<; axa~ co- se1um.l.a pa.,.rela do 13'.1 salário no mêa 
6CJ.s j:l.spectos, o sistema de rem une- . xaàas nesta Lei. é extensivo aél;;; -~h n, s deg~~~tl a n; e n.! ~i.> ; ~o P~.bl:co lle dezembro ou no més em que ooor .. 
raçiia: do Grupo Ocupacional P-1 700 servidores das Autarquías Fed".ra>'s e d 1 ~~ao g_l,~r.ca d~ .;.!a- rer o '•'''·::me:úo nos d0mais casos Je ... 

Medicina Fal" á · Od t 1 13 p•·cv;·I·.,~C'"" rer.,r,·da .. _, ~ · - • m Cia e on ° o- da Rêde Ferroviária Federal e, r~o que ti ·~ •· ·' "'"" · L-
3 110 nr- galm:.He previstos. 

rh a que se refere a Lei n9 3.780, CUber aos seus im.tivos o reaiu.c;t~- Ú~~,71~:·E~: I e IV, e_pa~~ mais 3'~ € 29 A:-: e.Yt1-:-.,.:buiçõ~s a que se-re­
d2 1960, inclusive revisão de deno- mento previ:oto nos ~rtigos .ante~·~~res. L· ,P, 1 c.-~~lú) o da tefenda no ar- fer~ t HC ~.:L:rv intc,;1·alf.w, com as 
rulnaç.ão de Auxiliar de Enfermagem, Ligo l"::t, e ...... s b e c da 1::-:sma lej co·rt···· , - ~~ d" P ,.. .. ~,,:.:. ..,; 1 ta f Le Art. 32. E' excluído do reglm€ des- a.-sin c"·n . ,. _, • ~ ... u ... -..•;:. - L>h.J. ... I!~-a, uma -
a que re ere a i ll9 775 de 6 de ta Lei o E-anca Nacional do nc3~mcl- "~ •. ,.,. 0 2-,v.~-!?a;.~as para 5% tem I xa única de ZL% (vinte e oito por 
a2ôsto de 1949, e Le>" n' 2 5'01, de 17 ...,o per cento) -ulJre o "alor resoe 1 · ·- vimento Econômico (B".· DE>, qu•. "' ~ c_., c~ ..... ·~~ ''~·J··~·. e ... ....-1 ~,-,~t-"sôbre de setembro de 1955. ...... 'l.ti tax1s c!e Clue trata t· ·A., • ·" ' · ' ~·'-'· 1 

·• m ... r....,.ü n.•~u ""• 
continua regido pelas Leis ns. 1 C23. ~H~o i:V 1_:.,. · 0 ar Igo ·•·, m~ o salário l:e conttlbUJç[lO definido na 

Art. 26. No exercício de 1966 as de 20 de J·unho de 1952, e 2 973. de ''6 '" , Y<• a<; a e b, do Decretc-Let l<:-""isl::>";;') t'J~:::I e oss!m di<,"tribuída·. 
alíqu(ltas de impôsto de consum~ de "' 

t t de novembro de l~E·6, ficando, poré>:n, 
C!Ue l'a a a Lei n9 4 502, de 30 de no- a matéria relativa a reajustamentos 
vembro de 1964, v,·gorara·o com as se- a 

Te vencimentos de seus servidores su­
guintes alterações, sendo o acréscimo Jeita à homologaç.ãn do Presidente da 
eobrapo a titulo de adicional: República. 

~) as de 3':"á passarão a 3,6%; Art. 33. As de:;;pesas rc::.ul.antes 
V) !as de 4% passarão a 4,8%; da aplicação da presente Lei ao pes-
e) ps de 6% passarão a 7,2%; soai de que trata o .ll't. 31 serão aten-
d) 'as de 8% Passarão a 9,6%; didas pelos recurso:; prQprios dessas 
el ~ de 10% Passarão a 12%; entidades. 
/) llS de 12% Passarão a 14.4% § F'. AS entidad?s de que tlata O 
g) ias de 15% Passarão a 13r1b; presente artigo, que tiverem limita~ 
h) las de 20% Passarão a 24% dos os gastos do pessoal de adminis-
i) à.s de 25% passarão a 30%; tração à percentagem da receita to-
j) as de 30% Passarão a 36%; tal, poderão ser autorizadas a ultra-
k) as de 35% passarão a 42%; pasmr ésses limites para aterider ex-
l) (ls de 40% Passarão a 48%; clusivamente, às despesas decor;·~ntes 
n) .as de 50% .Passarão a 60%. desta Lei, mediante decisão expressa 

do Presid.mte da República. 
Ar"fl. 27. As alíquotas do impôsto § 2\l somente na hipótese de serem 

de consumo previstas para os produ- seus recursos prõprios insuficientes 
tos da posição 24. 02, incisos 2 e 4, par.:;, cobrirm os gastos resultantes 
da Thbela do Regulamento do Impôs- .desta Lei, poderão as entidades de 
to da Consumo, apmvada pe!a Lei nú- que trata êste artig:o solicitar refôrço 
mero• 4 502, de 30 de novembro de à conta do crédito especial autoriza-
1964, v'!.gorarão no exercício de 19'66, do nesta Lei, devendo a insuficiência 
co:n ttm acréscimo de 20% (\•!nte por Sf'r comprovada em cada caso. 
cento) · · § 3°. Os recursos a serem fomeci-

J 19. Mantida a forma em vigor dos pelo Tesouro não poderão exce­
Pa!a cálculo de impôsto, o valor re.. der. a 70% (setenta por cento) dos 
sultante do acréscimo de que trata. respectivos encarp;os, salvo no cnso de 
éste ~rtigo será incorporado ao atual jmposs!bilidade de novos aumentos 
preço d~ venda no varejo, devendo tarifários em virtude de convênios 
~er consignado em pa.1·cela distinta, ou conferéneins de fretes, hipóteses 
t.m çaãa unidade tributária, apenas em que os recui·sos serão fornecidos 

CO~TRIBVTÇ·óE;::) 

I - geral de pl\~vidênc-ia . • • 11 
11 - l3U '"'[LJ/·l'!C . •o o ••• • '•• • •• • ••• • 

III - sa~ã;lo~tamÚia· · · · · · · · • • • •• • • • • • • • ··o· .. • • ·1
1 IV ........................ . 
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vr - Serv1c:o .z.racion9-' de Apre;dizagem Í~&:",·:l 
trial (SENA!) ou Comercial (SENAC) ... J 

VII - Serviço Socml da Indú:=:tl'"ia (SESI) ou doi 
Con1ercio (SE.'SC) • . ••..••.....••••.••• ·I 
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Dos 

ser,·ül'ados 

810% 

I 
I 
I Das 
I 
I emprêsar 
I 
I 
I 

I 
8,0% 
1,2% 
4,3% 
1,4%. 

I 0,5% 

I 1,0% 

I 2,0% 

0,4% 
1,2% I ___ .:.._ __ 

I 
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I 
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6 39 os CI'édito.s a cada uma das en­

~des otl fundos mencionados no pa­
l?ágrafo 29 serão efetuados peloo esta.­
f~oc1tnsntos ba.'lcários deposítários da 
r:.rrecadação, de acôrdo· co:::n 0- rateio 
~· 1pe fór estabelecido em ato do POder 
;- •• recutlVO, guardada a respectivu pro­
~Oí'flão de 1 o/o (um por cento) em fa­
va do COl'l'CSpOndente Ilu~..itU~O de 
úposenta.d~rla e Pensões. 

ú 4Q lo.i.ca reduzida. e fi~ada e1n 0,5% 
(:neio por cento> da tó!ha de sr.lário 
t~e contrlbt'lçào a perc.entagem c!oJal 
t:s que tr··om o Decreto-Lei num1ro 
V. 'ilj, de 3 de Julho de 1945, e a Lei 
r.:".=le:i:o 2 .158, de 2 de janeiro de-' .Lt54, 
1 ·-~tiru:.tia ao SAPS e d?dutivcl da l·e­
c:zií.a de contributçõe.s dos lnstílutos 
!->3 Aposent::!doria c Pensõ~s. no rateio 
L1C:;J-rtdo no § 39 ~ 

§ 59 A referêncie ao Instituto Na .. 
CiOnal _de Desem•olvunento A3'rárto 
_(!NDA), no item VIII, do § 2Q, não 
bre1Uó.lca O disposto no item U, do 
(l'Ugo. 11'1, da Lei nüru~ro 4.504:, de 

. üO de no'lembro do 1964. 
~ r§ 69 A$ isenções legais de qne por~ 
ventura goze al~ma emprêsa com.::e­
l.:cna às contribuições discriminadas 
1~0 § 2Q serâo objeto dé ccmp-ensaçóes, 
['zsde que comprovadas, por ocasião 
to reco1h1mento, na forma. dor que a 
i C~pe1to (uspuser o regulamento dês te 
~rt1go. 

f D '19 As entidades àe fins filantrõ-

~
1!:03, amp~rr.das. pcl~ Loi número 
Qti1, de 4 do jUJho de 19:>9, ficarão 
~c.das a recolher aos Institutos, a 

:::e &-tiverem vinculadas, tão-sõmen­
e.s- contribuições descontadas de 

\ious funcionários. 

A:!J-t. 36. O Poder Executivo, dentro 
}) prazo de 90 <noventa) dias, envia .. 
' ao Congresso Nacional projeto de 
;:i alterando a legislação em vigor sô­
~ e aposentadoria e reformas, com a 
J":il-a!idade de vedar que qualquer ~.ll'­
·,1 i'or público, civil ou militar, inClu­
~'te das Autarquias Federais, posoa 
;.!.!e1ir, ao passar pera e. inatividad-e, 
-oventos supertot·es aos da atividads. 
Art. 3'1. O Marechal João Batista 

~·enll3.S de M o r a. i s percebe'lá. 
i~ím€ntos-base iguaiB aos de Minll:l-

tro do ::!upremo 'l'rib:!llal Federal, 0:1 J 
têrmos do artigo 3fl da Lei nú.me-ro 
L4eS, de 10 cte dezer.::.bm de 1951, sem 
preju:ZO das grat-if:.:,>at;ões, indeniza­
ções e au}".i!ios gu.e coubert:rr. pm ;;'órce 
do d!.:;~osto na Lei núm~ro 4.328, d.e 
lO d2 abril de 1984, e da prc:c::J.tc Lei. 
Pará.~rafo único. Na cx.:-cuçáo 

dispç:.::> neste arf'30, rcs;>e~tal'-~~-á o 
J.imiL ma!:imo de retribu1 o;~-o fi::r.c!~ 
pe,.c 03 ~!L'l!.stros do S~;p.·emo 'f:·i'm­
nal Federal. 

Art. 3D. 0~ Y~"'!Ci;:~c-1:% dC.J s.~rv ... n­
taí:ric~ da Justir;:1 ~')<> T~:-ritór!:-:; .!"'c- 1 
der::!.s, dG Pa.drto C, D e F' e o~ qu~ 
foõ::L-D trar..sfcrid::s pr:ra o Estr::.) dJ 
A.cr':.. e c;•n até o;:--,:a nã'l fo--:-L.r.'. c.r· 
quadrados pela L~i nftmcro 3.·1~0. d: 
1~: ~c ju 1~o de 19e'J. p:t'>.-3.-:1 t: wn·•o:. 
pond~ ... rcspectivam!:'nte, -.:o:: ::í·;:-:~ 7, 
14 e IB. 

Art. 39. O Pc:!er Execu~i-:·o d:.;:.·;;r­
pg_:g uma Com~~áo pc.rc, r.o !·~r J d. 
90 <novcnt!l) dias, e:cttuc;.ar, era tortos 
os seus aspectos, um sts:..:ma Cu re­
n:.uncra:;ão para os Inspetores e .Fis­
cais de Previdência da Aci.ministrD{âo 
~C!!nt!'alizada e Fi.SCr!i<t e In;,petores 
do Tre.balho da Adm:ni:;lr~ção Di: eLa, 
de forma a estimular a me1hori:a àa 
arreca.de-çõ.o. das Instituições PJ'CY1dtn­
ciá!'i~·'! e a fis~aliz.ação do -cumpr.mtn­
to d alegisla.ção traba'....'l.stíl. 

Art. 4:0. Fica con;-:.tituída t:ma eo­
mi<;:~ão integrada por um reprcscni.ant-e 
do:> !)apartamento A ~mmts-::rr..dvo do 
Serviço PUblico, como Pr .... aiden .. e, de 
um da Consultoria-Geral da Repúbli­
ca, de um funcionâlio da administra­
~o autirquica, para o fim de e.stur.ar 
e propor ao Gov-êt·no, no pt·e.zo de 90 
(noventa) dias, normas que ··•--;ulem 
as atribuiçées das funções co11Stantes 
das séries de classes que integram o 
Plano de Class1ficaçâo de Carg-os (Lei 
número 3.730-60). 

Art. 41. Os prazos de validade dos 
concnrcos públicos, realizados pelo 
DASP, ainda em vigor, ficam prorro­
seàos at6 a nomeaçao do ú11.imo can­
didato aprovado. 

Art. 42. Esta Lei ent1·ará em vizor, 
inclusive qt_:anto s.os seus efeitos .ti~ 
nanceiros, a. }Q de janeiro de 1966, rc­
vocndas a disposições em contrário. 

TABSLA "A" 
<TABELA DE SOLDO) 

VALOR MI:NGAL WR$) 

I 
I 

~-A partir ~e I 
de / A partir de POSTO OU Qi'!,ADUACAO A partir 

I I I 

I 1-1-1966 
11 

1-7-1966 I 1-1~·1966 

I 

1. O}iciais-G~nerais I I \ i I I 
e-:=..sral-dc-Exêrc1to, Almirap.ts-de4

/ I f 
~quadr~. Ten'Jõ.l~e-Btigadeiro • . .• f 34ll.COO I 332.800 I 367.200 

G~:.l~al-G.~-Divlsão. Vice-Almirante,( I I 
Ji.~jor-Erig-adeiro • • ........... · ·I 319.600 '· 33J.1)00 I 341.400 

Dc1l:!!c.l-dc-:Srigada, Co:~tra .. Al.Jni-1 I I 
321.300 J:.o...11te, Brig·adeiro •••••••••••• ·-· • • ·I Z'JB.2:JO I :on.7t.O I 

I I a. 0/ici:lis-Superiores I 
I I 

f,cOl'Q..'1e!, capit:lo-de-Mar-e-ouerra . ·I 276.9C~ ' 2:16,C:() I 298.500 
' 'l.b::.z:. te-Coroael, Ca-p:tão4 de-FTaga-l I I 

tn ............................ ···I 255.600 I 264.600 I 275.400 
[.:~~or, O:õ!.Vitão-de-coneta .• ••••• • • ·I 234.800 I 2-?2.700 I 252.600 ., 

I I 
I 

8. Capí~ics e Ojieieis aubaltcmos( I 
[o?it:lo. Capitão-Tenente .••••••• ..1 

I 
I I ata.ooo I 220.500 I 229.500 

~,:';i!loiro-Tcncnte • • • ••..•••.•••••• ~1. 70Ó I 19B.600 I 2c<S.700 
· ~~do-'l'enent-e _!_ ~ • '.!.J'.t ._. •_! • • • • • .!. 1W.400 I 176.400 ' IB3.000 
-· __ ..... ___ h 

VALOR MI!!NSAL <CR'J) 

POSTO Có GRADUAÇAO ---1 ~---
1 A pmtir de; A partir de 1 A portlr de 

lwl-1966 1 1-7-1966 I l .. lo-!r.o6 
I 
I 

4. E;_,:;;:~.:-.nt~...>, IJ..,l.c.jic.!c.:J c .sar~1 
u:.,.tc.. 1 

l sublc;u:nte, Subofic:·;1 •..•....•••• t 
J:r ...... c::.fo-:..r.r~.cn,u ..•...•.••.... J 

;:?~~~~~~~~~.~-~~;~~~. :::::::::::::::! 
I 
I 

5. Cl..i.Jo·, ~o·.:_ú. ... C,-, : •• -, ••• .t;;.;;,,_; c1 
Tu:Jt::i. I 

1 • ' - • . l Ca!JO e Talf",re--• ._.c.._ ••• , ••••••• , •• ·I 
~í2 .nh.eiro, boltlacio. :1.-u:>ltel~·o Na\al,j 

'i'aheiro de P Clu-.se, especialL:a- 1 
tio::;, e Clarim ou corneteiro de 1 ~ 1 
Cla~se ........................ f 

r 
Marinheiro, Soldado, Fuzileiro Nanlj 

e --raifeiro c..e 17· Cla.sse, não espe-t 
ciali~ados, Soldado ae P Cla.sse1 
"A" ··························! 

I 
Marinbeiro, soldado, Fu.dleiro Ka?ali 

e Tatfciro de 2êl Classz, especiali-l 
.zados, e clarim ou Co1·neteiro de; 
2·'! •••••••••••••••••••••••••••• f 

I 
Ma.rinl1eiro1 Soldado, F2ileiro Naval! 

e Tai!eiros de 21!- Classe, nâ-o espe- t 
cializados, e Cla!'im .ou Cornete~ro! 
de 3.a. Classe, Soldado de ~ ClaRScf 
"A" e Soldado •..•..• r •..•..••... [ 

Grumetes ••••.•••.••••..••••••• ·I 

I 
6. Cabos e soldados não engcjadosJ 

I 
I 

Cabo •• ···························! 
SOldado, SOld~do P..ecruta, Cor..s[;rito,j 

Soldado de 2\1 CI:.:'3e "h" .....•. ·I 

7. Prcças Especia:s e Al1!1WS l 
Asp~.·ante e. Oficial, G~<:.:·da :0.1ariRI 

nha ............................ 1 
C~;d.ete e Asplrentc do üUmo ano .. f 
C&date e Aspirante ................. f 
Aluno óc Escola de Pormil-çâú de So.r-1 

AI~t;;;,t~; E~~~i~ ·p~~~;a~·Ató'ri~· dC' ·c~:! 
det~s e Colégio Naval ............ f 

Ap1endiz~~.Iarínhelro ••••• , • ··.,.f 

i 

I I 

I 
I 

I 
l:;e.3CO I 
1;!.900. 111 

l:.:.7.8.!j0 
113.7CO 

85.200 

l 

I 
I 
I 

I 
I 

62.400 I 

51.000 

28.500 
17.100 

28.500 

11.400 

!56.300 
17.100 
11.400 

8.400 

5.700 
4.200 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

! 
) 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

131. 7C:l 
H7.0(.J 
1:12.3CO 
117.l.JO 

88.200 

64.800 

5~.8{)0 

I 
I 

41.100 I 

29.400 
17.700 

29.400 

11.700 

161.700 
17.700 
11.700 

8.7oó 

6.000 
4.500 

11 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
! 
I 
I 
I 
I 

I 
i 
i 

l"J: .o 
1:;. _ .. J 

1:.- .• ;J 

9: .,-.J 

Z3.!!f'O 

4.:::.c:o 

aO.GSO 
IS.a;;o 

:lV. {,CJ 

12.300 

16B.300 
l!l.SvO 
12.3~J 

9.i!~J 

6.3(,0 
4.LOO 

Reajusta os vcncü~~Cr!los dos sert1i- pelo Poder EJ:ecutivo, obedecer. do à.:; 
dores ciV'l.S e mtltlo.r~$, altct·a as gra.cluaçõcs respectivas dos C'.lrso:, 
altquitas dos tmpoJtDs er.::.~t renda, quando na situ:!tão da letra c: 
importação, consumo. e Stilo e da· a) servindo em corpo de tropa c 
quota de ~I':J-t:IdênciJ sociel, unij'ca b 
con:r~"bO!-:t:óeJ baaea~r.J nas Jõli~as ~ses; 
6e sc;.ús:os, e dfi. o ... Uas procidin b) embc.rcJnCo em n:!.\dO C:- M-
ci.c;:l. mada ou gu~mecendà navio 

Art. 1,9 Os solc:os con~c.ntcs do 
Anexo ll de que tr>b o ert. 1B8 <18 
Lei n,9 4.3-28-, de 30 de abril de 1964 
<Ct:.dig-o de Vencimen•.os dos Milita­
res) • fjcam subs.ti tuid:ls, a p:J.rtir de 
1.9 oe je.neiro de 19M, p?!Qs 1'!!!ô; es 
expres<.;o.S ne 'l'abrla A. 

Art. 2.9 Fi..:..:.m c.Ha.::do3 os a.rts."l9, 
Cl e E8 c1D. Lei n,9 4.828, ele 30 de 
ab.-.il de !~O·l, prc-."Z.leccn1o n c.Bguinte 
rt>dgçüo: 

I - "Art. 19. A Gretifice.ção de 
IM . .mção Militar de Catc:::ori3. B é d.;­
vida ao militar; pelo valor de 10% do 
sftJdo do pôsto ou ffredue..çao, qu~ndo 
em exercício de função n~s situaQ6ea 
das letras- a, b, c, d, e, e 1 dêst-e ar..­
tico; e. pelo valor anunlmcnte fir:ado 

m~rcantcj 

c) servindo em Hospilr.l e l...t s:1 .. 
nais, Parques, F.stebeledmcntos, 
Fe:i.bricas, Depósitos, funclonan·· 
do em re3'ime :ndtt<:>la:ial O< I CC'Ill 
hO""áriO ~êCiU....d( tml;:·D:.; 

d) em função de docê11cie, ei'-l~t~ 
ou instrução em l:!:scol~, Cfll=·· 
gio, Instituto, Curso ou Ct-•:t:o 
de Ensino ou Instrução d~ s :. &·­
ças Armadas; 

e) em levantamentos topoJ,1;-~:~os, 
geográficos. hidrorrráecos:, ocr~­

norrráficos, manutenção cl.: fa­
róis e construção de rcti."-,-~ 
ou ferrovias, determinado:; ;~:1::, 
Diretoria ou Serviço corr.pe .. 
tento; 



Sábado 11 

I) em efel!vo exerdc!o de função 
: de Estado Maior e ou de TOOw 
·nico; 

g) · aprovado em Curso de Espet!in­
i lização, de Aperfeiçoamento de 
I Comando e. Estado-Maior ou. 
: equivalentes em cada Fôrça. 

§ l.~' Os Ministros das Pastas ~iH­
teres: especificnráo as OrganiZações 
M1lit4.res e e-stnbelecerâo as condtções 
que enquadrem o militar nas disposl~ 
ções !dêstc artigo, 

§ 2}9 Ao militar que se enquadre si­
lllUltê.nearnente em mais de uma das 
ntivi<l.ades discriminadas neste artigo 
sõmcllte será abonc.da a gratificação 
con·et;pondente a uma delas, çom ex• 
.ceç§.Q da letra g que- acumula sempre 
com 1qualquer uma das dE-mais lP­
tt·as.t• 

ll ~ 1
' Art. 61. A indenização de Re~ 

prezctntaç.ão é devidn. ao militar no 
l.feato exercício dos cargos, funçõe.; 
ou cónlissões espccifi~dos pelo Poder 
Exzcittivo. 

Parágl'a:fo único. Os valôres da in~ 
rleniZ:!ção de que trata êste artigo se­
rão fixados, nnuahnentc, pelo Poder 
ExecUtivo." 

III- "Art. 148. Os militares refor~ 
maüQs em conseqüência de moléstia 
n qu~ se refere a leiTa d do art. H6, 
ou o11tras consideradas incuráveis, te­
tiio tlireito à diária de nsilado pra .. 
"Msti pa1:a a pra~a asllada que sofra 
de niolést1a. contagiosa e incurável." 

Arf. 3,Q Os vencimentos dos cargos 
efetivos e dos cargos ezn comissão, 
bem ~como os 'Valôrcs das ftU1çõcs gra­
tlficádas. da Administração Centrau ... 
Zttda.; serão pagos, a partir de 1.9 de 
janeiro, de 1966, com base na Tabe­
la~. 

Pal'igrafo único. As autoridades re­
~ttOiopo.das uo item IV - outros car .. 
sos ~m cornl.ssão - da Tabela B não 
st.rão conred1das diárias pelo ~fctivo 
exercício em Brnsilla, nem grn.tifica .. 
çdo ~c tempo integral, ficanclo t•evo­
eo.dd O parágrafo único do art. 3.V da 
Lei !1.9 4.345, de 26 de junho de l96l. 

Art. 4.9 Serão também reajustados, 
em 6nses idênticas e nos mesmos pe~ 
r!oc'lós ~onstantes das 'Tabelas anexas: 

al 1 os servidores dbs Territórios 
:il,cdera.is; 

b) o~ servidores transfe.ridos da 
União para os Estudos do Acre, 

de acô.l'do com a letr<L a do n.rt. 
9,Q da l..ei n.o 4.070, de 15 de 
de junho de i962, e Lei número 
4. 711, de 29 de junho de 1965, 
e da Guanabara, compensr<.das 
qun!squer aumentos, reajusta-

1 menta, ou reclassificação con~ 
-cedidos pelos· governos estaduais 
110 per!odo compreendido ent~·e 
1.Q de junho de 1964 c a da.tn 
do início da vigência <lestu Lei. 

.,), ns servidores d:'t Colnpanhla Ur­
:tan1zação da Nova Capital do 
~rttsil - (NOVA C.>\?), da Funda~ 
~ão Brasn central e da Prefeitura 
ido Distrito Federn.l, amcarados, 
' rcspcctimmcnt<:', pelos ãrts. 40 

e 42 da Lt!i n.Q 4.242, de 17 de 
julho de 1963, item 4 do art. 21 
dn Lei n,Q 4.345, de 26 de ju­
nho de 1964; 

d1 os servidores a qu~ se referem 
I os itens 1 c 2 do art. 6.1} da Lei 

n.9 4.345, de 26 de junhd de 
19tH. 

~ · 19 Q.ua1squcr quanLiás recebidas 
t,clQs sen'idores referidoS no 1tem b 
Ot.Jte artigo, de outras entidades pú-
1)1ie';as às quats estiver..;m servindo, 
ser~o o}Jrigatàriam-ente declaradas c.ua 
1"Jr-;los pagadores fe~rais, a fim de 
:<·r~ dedeuzidns dos veü.cimentos a. 
que fizerem jus de ncôrdo com. esta 
1Jct., sob pena de wspenseio Co y:aga­
ll1 e~to ( § 39 do art. 21 da L-ei número 
4.315, de 26 ele jUPho de 1964, e artigo 
l<l) Çl_a Lei nQ 4.439, de 2.7 de outubro 
dP ~964). 

~ 1 2;Q Aplicam-se t?mbém acs n·r~ 
'.L.~}res mencionados ne.t~te arti-ro ('IS 
ti~?rflaís dispositivos desta Lei. 

014RIO DO CONORESSO NACIONAl.: (Seç!o lf)' 

Art. G.9 Dentro das possibilidades 1 § 6.9 Ressalvado o que diga com o 
dos recursos orçnmcntârios próprios c 1.pessoal pe.l'tencente ào magistério su~ 
observndo.a os percer..tuais de aumento l}lerior, ~·egido por normas_ próprias, 
e os periodos estabelecidos na Tâb<>la conshult-es no respectivo Estatuto, e 
B, item I, do art. 3.~. serão ren.justa- j com o pessoal pertencente aos instl­
dos os salários de pes.soal temporário 

1

. tutos de pesquisa clent.ifica ou tecno­
e de ob1'a5 de que tratam os artigos lógica. cuja. supervísilo incumbirá ao 
24- e 26 da Lel n,9 3. 780, de 12 de Ju- Conselho Nacions.l de Pesquisa. a Co­
lho de 1960. mi~são, corn fUndamento nos princí-

Pa.rágmfo ún~co - Os novos sa- pios leg:tüs e :;:cgulament.areb, fixaxá 
lárlos do pessca1 temporãrio e de crité1·los, expedirá instruções e exer­
obras, decon-entes ela e~ccução dêste cerá supervisão, fiscalização e con~ 
artigo, não poderüo, em qualquer 111- tróle permanentes, podendo ouvir cU­
pótese, exceder à importância corres- retnmente p.es.soas ou órgãos especta~ 
1.-'0nCLente ao vencimento da classe liz..1.dos e proceder-, periOdic::unente, a 
inici-al ou singular, de encargos ou verificação in loco. 
atribuiçõc::; semelhontes ou equiva- § 1.1 Das decisões ·da Comissão ca-
lentes. berá recntso para o Dl.:retor-Gt7ra1 do 

Art. 6,9 Os pa:Jam.cn~os liquides em Dcpart~mento Adlninisu·ativo do Ser­
moeda. estrangeira' feitos a servido!·es viço Publico. 
públicos fedel'ais. inc:lush-e das fiU- S 85' A inf~·lngência dos con'lpro­
tarquie.s, em v1ager~.:;. missão, estudo missas decmTentes de regime de tl}m­
ou exercício no cxtcâor. não sofre- po intcgTal e deüicação exclusiva, 
rP.o quslquer alteração em de.::orrê;-1· apuraàa em inquérito administrativo, 
cia da. aplicação desta Lei. será punida com a pena de demissão, 
Pcdg-r~fo único. As majorações que a bem do scl·'Vlr;.o públlco. 

se verificarem nas parcelas relativas il 9.11 Os membros da Comissão fa .. 
a vencimentos e Yant.'"l.gens serão rão jus a gratific~.ção pela. participa­
comoensadas, no mesmo montante, çf~o em ói·gão de deliberação coletiva 
con·l e. redução na parcela de repre- na fot'mrt. da legislação em vigor. 
sentação ou reàjustnmeato. § 10 A gratific~çâo de que traia o 

Art.. 7.Q o regime de tempo integral § 1.9 do e.rt. 11 da Lei n.? 4.345, de 26 
e dedicação exclusiva. a que se refe~ de junho de 1954, será fixada em de­
re o art. 11 da Lei n.<J 4.345, de 26 ereto executív~ mediante prOposta. do 
de junho de 1964, poderá se1· aplica- ~ep!lrt;?m_ento Adm.inistrativo do Ser­
do, no interêsse da. Administração e Vl~~~ Pubhco. para os cargos a que se 
nos térmos d~\ regulatnento..çfto a ser 1 apllca. •. o t·~glme de tempn integral. e 
expectida pelo Poder F..xecutivo, em .

1 

de .deUicaçao ex. clusiva. tendo em VIS-
caráter obrigatório: ta a es.:enciallde..de, complexidade e 

~ responsabilidade das respectivas atr1~ 
I - a cargos.~ ~unções que envol~ buições, bem como as cond5ções do 

vem . responsabilidade de Dh·e"ção, merMdo de tr~balho para as ati'Vida-
Ch<'.fm ou A[Sesscrame~t~;~ . Ides .correspondentes. 

11 - a un .. dades l!dmmisvrat .. nra..'\ ou § 11 A inclusão do senidot· em re-
setorcs d~s mesmas,_ ':{Uando a nat.u:- _ gime de tempo integral será sempre 
reza do t:t:,abo.lllo ~};tgiT; ! da. iniciativa do chefe da órgão onde 

Ill. - as Eqmr,res de Trabalho ! o servidor estiver lotado. 
t::onstltuídns expressamente para opep S 12 O regime de tempo integral 
rar sob o a.lndido regime; será regualmentada em pt·azo não su~ 

IV - no Magistério, em face c'!.e perior a 30 dias. 
ProYadas nec~~sida.cLes d~ ~nsi11o .. e da. Al't, 8.'1 o salário-famnta passará 
cadeira, venf1ooda, prevmmenre. A. a ser pago ua b~se de Cr$ 8.000 (oito 
viabiUdade da medidn, em face das mil C!'UZciroa'> mensais, por depen· 
instalações tUspon!.Yeis e out.ras con- deut.e. 
dtçõe~ de trabalho do estabeltcil'ri.f'nto Al·t. 9.9 A p<U'lir de 151 de janeiro 
de ensino; . · de' Hl68, . fiCar:t:í rcvogndos. todos os 

V - a oouprm tes de cargos· C•>m ~ dispositivos l~g:lis ou regulamentares 
pr('~ndendo funções técnicas de nível que fi:mm vencimentos de cargos ou 
médio - auxiliare~~ de atividades de funções de direção -ou chefia. com 
magistério, técnicas e de pesquisa ci~ vinculacões a outros vericimentos in-
entifica - qua.nõo participarem de clusive ·eut ha.ses percentuais. ' 
traJJal.hos cnquadmdos nos itens an- Parágrafo único, Os cargos 'itin-
reriores. . . gidos pot êste artigo, quando reloatl-

-§ 1.? Em. c~sos excepcidhsls, d~v1rla- vos a. direção de entidades autárquicas 
?tente justlfiC~dos,_ o regim~ de te.~1P~ cu de órgãos públicos em regime es~ 
mtegral e dediCaçao exclUSl'l.':l poac1·a pecial. f i carão automàtícamentc 
ser aplicado a qualquer funcionót·:o, classificados no s'hnb.olo 1-C, caben~ 
h;.dividualmente, mediante propo.:::t;~ do ao-Poder E:.;:ecutivo efétivat a :~.·e~ 
d_o dirigente da Unidade Administra- cinssificaçao dos delnL.is carg·os em 
hva. comissão existentes nos 61gáos re-s~ 

§ 2.Q E"'"'Cetu:.un-se d9. obrigatorieda- pectivos de modo a preservar o prin· 
de prevista neste s.J.·tigo os fnn2.ioná-lcipio de hierarquia. 
r:os que opt•2.1-em p·~Io regime de: te~11- . . . N 

Po parCial de trahllho, salvo qmt.ndo ~1 t. 10. Ftca ele\ado para 30.:·o 
investidos em cargo ou função de di- ttnntn POr écnto) o auxilio para di~ 
reçoâo on chefia, quando tet·ão de in- f~~el1Ç~ de Caixa de que trat<l.Jll ~s ar: 
vcc:.u· impedimento legal ou meti'\: o tloOS !;:s7 da !:,ei n.~ 1. 711, deo ... s ~,_, 
j 11"' ... 0 outub.o de 19J ... , e 2 .. da Lei n .. 4.061, 

-l • de 8 de :maio de 1962. · 
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to essas enUdades receberem transf..,. 
rêneias do •tesouro ~ deSfrutarem de 
favm·es fiscais. 

Art. 13. Obsel.'vados o disposto no 
-art. 12 e parágrafos da Lel n.9 4.439, 
de 27 de outubro de 1964, o teto mL\­
xinío de retlibuição mer:sal dos ser­
vidores civis e militares a.tivos e ine­
tivos, da. Administroção cent.raliz2.da 
e das Autarquias, é fixado em 90% 
(noventa por cento) dos vencimentos 
dos Ministros de Estado. 

Parágrafo único. Excetuam-se do 
disposto neste artigo os Membro3 do 
Podm· Judiciário, o ...............• , 
Procuradorin.-Geral da República e o 
Consultor-Geral da Repúbl!ca. 

Al.·t 14 - A gmtifica;;iio pe:to exer­
cício em detenhinadas zm:.as ou lo­
cais, previst::s no urt. 145, item V, d.rt. 
Lei n9 1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
que \·a.riará entre 20% (vinte pol' cen~ 
to) e 40% (qun.renta. por cento) dos 
v.:-ncimcntos do cargo efetivo do fun­
cionário, será concedida no:.; têrmos 
da 1·egulamentação geral a. ser expedi .. 
da pelo Poder Executivo, no pra.zo de 
90 (noventa) dias, ficando revogado o 
§ 29 do art. 15 da. Lei 1\'? 4.345, de 
26 de junho de 1954. 

Pará.gra.fo único. Fiça ressalvado a 
direito adquirido por decisão judicial, 
transitada em julgado, dos ftmcioná .. 
rivs civis ou autárquicos que venbam 
percebendo as ve.11tagens de que tra­
ta o art. 145, ite:n VI, da Lei n"' 1. 711, 
de 2a de outubro de 1.&52, não se 
aplicando aos mesmos o disposto no 
art. 33 e seu ~ 19 da Lei n9 4.345, 
de 1964. 

Art. 15. Fica o Poder E.xecutivo au~ 
torizado a. extinguir, na vacância, os 
cargos de Assessor para .>\.B.:iuntos Le­
gislaUv_p,'). 

Pa.rágraf.o único. o disposto neste 
artigo não prejudicará o direito à rea­
dapta.ção, nesses cargos, dos sel'Vidore.s 
cujos processos tiveram a. sua tramt~ 
tação iniciada n.té 3 de novembro da 
1965. 

Art. 16. A redução do complemento 
de vencimento e vantagens de que tra­
ta o art. 33 da Lei n<J ·1. ~45, de 26 
de junho de 1!}64, não ultrapassai'á 
quantia equivalente a 35'/o (triJ.Jta e 
cinco por cento) do aumento estabe-. 
lecido na presente Lei. 

Parágrafo único. Continua l!:ril '1igo!', 
com a. res;;alva estabelecida no presen~ 
te artigo, a norma prevista no S 19 do 
nrt. 33 à a Lei n:J 4. 345 de 26 de junho 
de 1964. 

Art. Art. 17. Fica o Poder Executivo 
autorizado a promover a extinção pro­
gressiva, no caso de va.citncia, de car­
gos de procurador, assistente-jurídico, 
de t~our?.l·ia e outros que sejatn con­
siderados excessivos em face às 1·eals 
necessidades do serviço, sêm prejurzo 
das promoções a qtte façam jus o~ ~~ 
titulares remanescentes. 

§ 111 Poderá, ainda, o Poder Exe .. 
cutivo pl'ülllO'\'Bl: a redistribuição dês­
ses cargcs para apro\-eitamtnto de 
seus oçupautes em órgãcs em que lla­
ja nece::sidE.de de seus serviços, res­
peitada a lútação na mesma Unidade 
d-a Federaç~o. 

§ 3.9 Excetuam~se, i~ua1menf<", da 
obrigatoriedade previsto. no § 2.9 os 
ocuprmles de cal'gos de direção e che­
fio. para os q'U9.is tenham sido no­
meados en1 car:\te~ efetivo. 

§ 4.9 O pessoal burocrático, auxiliar 
ou sHhalterno. cujos serviçcs sejmn 
indisoePsâveis ao funcionamento C.o 
regin1e a que se refere êstc 9rt.igo po­
derá tel'· o expediente prorrogad:>, per­
Cebendo gratific:1ção pelo· serviço ex~ 
h·~ordinârlo que prestar, indcp::nCen­
tê111ente de limite de tempo. 

§ 2>' Na hipótese de vaga. eln um 
Pat•..ígraro único. A vantagem p1·e~ dos Estados pertencentes à cateaoria 

vista neste artigo sõm.::nte s21"'11 paga superior, os Auxiliares de Tesou~a.ria 
ao flmcionárlo que se encontre eGl Confe!"e!ites, Conferentes de valôres 
eit'ti'\'O cxerc~cia de suas funções de ou Fiéis do Tesouro lotados em cate­
pag-ador ou recebedor, inclusive du~ goria· 1mc-diatarnenté inferior, poderão 
t·e.nt-e os perfodo3 de férias reg'.1la~ requerer o seu acesso e conseqüente 
mebtares, nos têrmos do art. 79 da remoçâo. 
Lei n.9 1. 711 de 23~10~52, desde que Art. 18. Fica o Poder ExecutiVo au­
naquel~s funções Wtlha tido exc.c!c.io tonzado a instituir wn sistema de in­
durant{! cs onze meses o.nteri.Jl-es. centfy~ aos funcionários pela apre-

§ 5.9 Caberá a uma Comiss-.1o dz7 
signada pelo Presijente da· Repúb ~ca 
e subordinada ao Diretor-Geral do 
Departamento Administrativo ê..o S.:"l'­
viço Público zelar pela fiel !!.pli(o;Iç~o 
do reg-lme de tempo int<>~ral e dcdi~ 
cação exclusiva, l'(~ssalvada a do pes­
sc~.l pertencente r.o magistério '5P!Je­
r.ior. re~lda pelas nol'ma.s constantes 
no respectivo Estatuto. 

Art. 11. Excluido o disposto no art. zentaçao de sugestões, visando ao 
7.9, esta Lei sa aplica aos I\.i:agi~tra- maior rendimento do trabalho e a 
dos, membros do Tribunal de Contas melhoria da. ptodutiviõade, em geraL­
da União, ~o ~nistm;io. Público ~c~ Parágrafo único. os incentivos de 
Cerol e do oerv1ço J~r~d1co d~. Un12.D, que trata t:ste artigo poüeráo consis­
e ~.sscntelhados, CUJOS vcncnnenetos tir e-:-:1 pl't?mio em dinheiro ou impor- · 
scr~o reajustaóas ~a forma dr> T~to.':"!a ·:~i e.n_ prc:ferincia para p1~moção, de- . 
B, Item VI, anexo~ I a IX. 1:5!gnar.:J.o para. função de assessOria ou 

Art. 12. A reh·ibuição dos dil"igen- I dire;-ão, o".l, atnda, ter car:iter honorí- , 
te.s de autarquias e sociedades de eco- fico. 
nomia mista em que part-icipe a União I P.rt. 19. o Govêrno promoverá o e.e~ • 
não ~Qderá ultra.p.~ssar os vencimen~ thdo e a coordena.ção através do Mi­
tos àos Ministros de Estado enquan- nfr:.tP.rio no Plal)Pinme~to e coordc;a .. 
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ção Econômica, em colabora cão com § 29 o regulamento observará os se.. por cento), a partir de 19 de 
o :Gepartamento AdmÍnistrãtivo d,.) guintes princípios: de 19&3: 

outuC!'e t § 69 constitui fonte de receita do 
Serviço de Assistência e Seguro so .. 
cial dos EConomiários (SASSI!:) , para 
reajustte das aposentadorias e pensões, 
3% {três por cento) sôbre o valol' da. 
emissão de bilhetes da Loterial Fe· 
deral, sem prejuízo do disposto no ar .. 
tigo 74, letra b, da Lei n9 3.807, da 
26 de agôsto de 1960. 

Serviço pUblico !DAS>P), de medidas 
tendentes à obtenção de maior procluA a) correção de distorções para que' 
tiv1dade cto serviço Público Federal em 11aja igualdade de tratamento entre a:s 
harmonia com os objetivos da progra~ diferentes categorias· do Grupo Ocupa .. 
mação econômico-financeira. cional F1sco, sendo a parte variável 

Art. 20. A percepção de vencimento, da remuneração concedida em obedi .. 
aaiárlo ou vantagem pelo exercício do éncia à hie;~a.rQuia funcional e levan .. 

A - , bl' do em conta a uniformidade a ser es-
<:argo, emprego ou funçao pu Ica, em tabelecida entre funcionários de ca­
qualquer setor da Administração Fe­
deral centralizada e das Autarquias tegoria equivalente ou assemelhada; 
Federais, importa na prestação efetiva b> vinculação do sistema ele remu­
d.e serviço, sob pena de reposição, em neraçâ-o às exigéncins e peculiaridades 

T ue a do serviço fiscal e da arrecadação, vi .. 
qualquer tempo em qlle se ven Iq sando-se a instituição de estímulos pa-
irregularidade. 

§ 1~ São responsáveis e responderão ra sua enciellte execução em todo o 
a processo administrativo 0 chefe de Terrítório Nacional, considerados para 
setor de trabalho onde ocorra a 1rre- ês.se efeito todos os elementos que ln­
gularidade. assim como quem at~tar fluem nas condições de 1rabalho, jn .. 
indevidamente a freqüência. elusive horário, Jocal, zona ou região 

§· 29 - Provada a bôa-fé do servidor CJU. que é realizado. 
civil dos órgãos da administração cen- c) incentivo para atribuições de 
tt'ail~ada ou descentralizada, ou mili- maior complexidade, responsabilidade 
tar, a. autoridade administrativa pode- ou volume de serviço, inclusive para as 

de chefia e assessoramento; 
l'á, ouvido 0 DASP, dispensar a repo- d~ conõ.icionruncnto da parte variá-
s!ção de vantagem paga e postenor- ~ 1 mente considerada indevida, em vir- vel da remuneraçao aos incremen os 
tude de alteração do critério jurídico veriflcados na arre-cadação. 
pelo órgão competente, § 3<:l Da aplicação do disposto neste 

Art. 21. Ao servidor que contar mais artigo não poderá resultar qualquer re .. 
de 10 (QezJ anos de exercício de car- duçuo nos atuais vencimentos dos fun-
go em coznissão, ininterruptos ou não, cionários por êle atingidos. · 

· , Art. 25 No mesmo prazo do art. 24, 
até a data àa publicação desta Lei, e uma comissão dt'Signada pelo Poder 
assegu:oaclo 0 direito previsto na Lei ~xecutivO estudará, em todos os Reus 
n9 1. 741. de 22 de novembro de 1952, aspectos, o isstema de remuneração do 
que flca revogada, devendo essa res- . 
salva de direito ser apostila da no res· Grupo ocupacional P-1. 700 - Medlci­
i>ectivo título. aa, Farmácia e Odontologia a que se 

· § 1~ os servidores que se encon- refere a Lei n9 3. 780, de 1960, inclu-
tram na situação de agregados, que sive revisão da denominação de Au~ 
ceasa com a vigência desta Lei, ficam xiliar de Enfermagem, n que se refe-· 

re a Lei n9 775, de 6 de agôsto de 
obrigados à pi·estação de serviços com· HJ49, e Lei nQ, 2.601, de 17 de setem­
patíveis com o cargo por que perce- bro de 1955. 
be§n. 29 0 Departamento Administra- Art. 2ô No exerciclo de 1966, às ali­
tivo do servi,..,o Público, no prazJ de quotas de impôsto de cons•Jn:lO de que-

:rata a Lei n9 4. 502, de 30 de novem-
90 (novenfa) dias, submeterá ao Prc- bro de 1964, vigorarão com as seguin-
sidente da República decreto que re- é · 
guiará a situação elos servidores a que tes alterações, sendo o acr sc1mo co-
~e refere êste artigo. brado a título de adicional: 

Art. 22 - O provünento, por qual- a) as de 3~ passarão a 3,1J%; 
quer forma, de cargo público, inclusive b) as de 47o passarão a 4,8';.~; 
por t1·ansferência, fica condicionado c) as de 6clo passarão a 7,2%; 
à existencia de dotação orçamentãria. d) as de 8% passarão a 9,6% 

P.arágrafo único - Será respot~sa· e) as de tOSá passarflo a 12%; 
bilizado o funcionário que ordenar pa- j) as de 12% passarão a 14,4%; 
gamento com infração dêste artigo. g) as de 15% passarão a 18'/o; 

Nt. 23- Fica reduzida ao mâximo h) as de 207o passarão a 24%; 
de 40'1~ (quarenta por cento) a parti- i) as de 25% passarão a 30%; 
cipaçiio nas multas aplicadas em . vir- j) as de 30% passarão a 36%; 
tude de infrações de leis tributarias k) as de 35% passarão a 42%; 
ou no produto de leilão de mercado- l) as de 40% passarão a 48%; 
rias, respeitados os Critérios de distri- rn) as de 5$% passarão a 60%; 
buiÇáo previstos na legislação de cada Art. 27 . As alíquotas do impôsto de 
tributo e não se aplicando às vanta­
gens dêste artigo 0 disposto no art. 18 consumo previstas para os produtos 
da Lei 11Q 4. 345, de 26 de junho ele da posição 24.02, incisos 2 e 4, da Ta-

2 bela do Regulamento do Impôsto de 
19:64, bem como as dos arts. 12 e 1 Consumo, aprovada pela Lei n9 4.502, 
da Lei n<J 4.439, de 27 de outubro de de 30 de novembro de 1964, vigorarão 
1964. no exercício de 1966, com um acrésci-
P~rágrafo ·único - O ·Poder Exe· 1 J 

eutivo regulamentará a adjudicação mo de 20% üvnte por ccn -a • 
das vantagens a que se refere êste ar· § 1~ Mantida a forma em vigor 
tigo, estabelecendo a percentagem que para cálculo de impõsto, o valor resul· 
será deduzida do respectivo :p10n~an- tante do acréscimo de que trata êste 
te para constituição do fundo-estimulo artigo será incorpotada ao atual pre­
de que trata a Lei n<:l lá4, de 25 de. ço de venda no varejo, devendo ser 
novembro de 1947, e .de outros estí- consignado em parcela distinta, em 
mulas análogos aos demais órgãos tri- cada unidade tributária apenas para 
butários e do Departamento de Arre- determinação do preço final de venda 
cadação do Ministério da Fazenda. ao consumidor. 

Art. 24. O Poder Executivo desig- § 2Q Na venda ao consumidor é per-
nará uma Comissão para, no prazo de- mitido o arredondamento para Cr$ 5 
90 (noventa) dias, estudar em todos os (cinco ci'uzeil'os), das frações do pre­
seus aspeCtos os sistemas de remune- ço final de vendas inferiores a essa 
ração de Grupo ocupacional Fisco e importância. 
apresentar recomendações que habili- Art. 28. os impostos de importação, 
tem o aovêrno a. adotar medidas ten- renda e sêlo serão cobrados, durante 
dentes a discipliná-lo, em consonân- o exercício financeiro de 1966, com 
::::ia com os interêsses do Tesou1u 1\,..__ um ac:t'lcional de 10% (dez por cen­
clonal e as condições especiais de tra- to) na forma. dO regulamento a ser 
balho a que estão sujeitos ós inte- baixado por decreto do Poder E."ecu-
grantes do referido grupo. tivo. 

§ 19 Fica assegurada a aplicação do Art. 29. Sôbre os valóres estabele· 

a) aos pensionistas a que se refe­
re a letra b, itens 1, 2 e 3 do art. 6" 
da Lei n'-'· 4. 315, de 26 de junho de 
1964; 

b) aos servidores aposentados, bem 
como aos em disponibilidade no que 
couber e na forma da Lei n<:l 2. 622, de 
12 de outubro dt: 1915. 

§ 1° A aplicação do aumento inde­
pendera de prévia apostila nos títulos 
dos Oeneficiános. 

~ 29 o reajustamento das pensões 
pagas pçio IPASE só se efetivará em 
relaçoio àquelas oriundas de remune­
rações recebidas dos cobres da União. 

Art. 30. E' o Poder Executivo auto­
rizado a abrir no' Ministério da Fa~ 
,.1,em~a o crédito especial de crs ... 
d)O.uoo.ooo.ooo <setecentos e cinqüenta 
Jilhões de Cl'Uleil·osJ, para atender aos 
recurscs resultantes da execução desta 
Lei, o qual vigorará por dois exerci­
cios e será automàticamente registra­
do no Tribunal de Contas e distribuí­
lO ao 'l'escu;. o Nacional. 

§ 7Q As diferenças de proventos e 
demais vantagens devidas aos inatl .. 
vos da Rêde Ferroviária Federal S. A., 
decorrentes das normas fixadas. nesta 
1..rel, correrão à conta do crédito espe­
cial de que trata o artigo 30 e serão 
pagas na conformidade do disposto 
no art. 504 do Decreto n9 43 .959. do 
19 de .setembro de 1960, independe'l.­
dentemente de .Prévia apostila aos ti .. 
tulos dos beneficiários. 

Parágrafo único. O crédito especifl.). 
aUtorizado neste arLigo atenderá tam­
bém às despesas relacionadas com a 
execuçâo ct.J disposto no art. 79 desta 
Lei. 

Art. 31. Obedecidas as normas fi-
.xacla;; uc~la Lei, é extensivo aos ser­

idores da.;~ AULarquias Federais e àa 
Rêde .Ferroviária Federal e, no que 
couber, uos seus iuativos o reajusta­
mento prc\isto uos artigos anteriores. 

Art. 32 E' excluído do regime desta 
Lei o Banco Nacional do Desenvolvi­
merito Ecúnómico 'BNDE>, que con~ 
tinua regido pelas Leis n<:l 1. 628, d? 
20 de junho de 1952, e 2.973, de 26 de 
novembro de 1956, ficando, porém, a 
matéria relativa a reajustamentos de 
~·enciment.os de seus servidores sujeita 
3 homologação do Presidente da Re .. 
públlca. 

Art. 33. As despesas resultantes d11 
aplicação da presente Lei ao pessoal 
cte que trata o art. 31 sefão atendidas 
pelos recursos próprios dessas entida­
des. 

§ 19 As entidades de que trata o 
presente artigo, que tiverem limitados 
os gastos do pessoal de administração 
à percentagem da receita total, pode­
rão ser autorizadas a ultrapassar êsses 
limites para atender, exciusivamente, 
àS despesas-decorrentes desta Lei, me­
diante decisão expressa do Presidente 
cta República. 

§ 2Q SOmente na hipótese de serem 
seus recursos próprios insuficientes pa­
ra cobrirem os gastos resultantes des~ 
ta Lei, poderão as entidades de que 
trata êste artigo solicitar refôrço à 
conta do crédito especial autortzado 
nesta Le1, devendo a insuficiência ser 
comprovada em cada caso. 

§ 3° Os recursos a serem forneci­
dos pelo Tesouro não poderão exceder 
a 70';0 (setenta por cento> dos res­
pectivos encargos, salvo no caso cte 
impossibilidade de novos aumentos ta­
rifários em viJ;t.ude de convênios ou 
conferências de; fretes, hipóteses em 
que os recursos serão fornecidos ih­
tegrahnente pelo Tesouro após compro­
vação de que tôdas as providências 
possíveis foram adotadas para 1·cdu· 
zir as despesas de custeio e para in_­
tenslficação do tráfego. 

§ 89 Dependerá de decreto execu~ivl) 
a aplicação dos aumentos que 1;e en .. 
quadram nos parágrafos 2Q, 39 e 4°. 

Art. 34. Para atender aos encargos 
decol'l'ente,;; desta Lei, no t.ncante aO'.s 
Institutos de Aposentadoria e Pen .. 
sões ao Serviço de Alimentação da. 
Previdência Social e aó Serviço pe A.5 .. 
sistência Médica Domiciliar e de ur .. 
gência, e com a destinação específica. 
de cobertura da contribuição da 
União, nos têrmos do artigo 69. 
letra. d, da Lei número 3.807, de 
26 de agôsto de 1960, fica elevado pa ... 
ra mais 2-;-~ <dois por cento) o valor 
da percentagem de incidência ctas ta .. 
xas cobradas diretamente ao pública 
sob a denomlnação genérica de "quo­
ta de previdência", referidas no art. 
71, itens I e IV, e para mais 3% (três 
por cento) o da referida no art. 74, 
letras b e c da mesma Jei, assim como 
atualizadas para 5% (cinco por cen .. 
to) sõbre o valor respectivo as taxas 
de que trata o art. 49, rr.-.ciso rv, le­
tras a e b, do Decreto-lei n<:l 651, d" 
26 de agõsto de 1939, art. 14, cto De· 
ereto-Lei n9 3.832, de 18 de novem .. 
bro de 1941. 

§ 19 Caberá ao Ministério da 
Trabalho e Previdência Social, por in .. 
termedio do Departamento Nacional 
Lie Previdência Social, e com a par­
ticipação da rêde fiscalizadora dos 
Institutos de Aposentadoria e Pen ... 
sões, fiscalizar a arrecadação das ta­
xas mencionadas neste artigo, con• 
soaute as instruções que forem exp;:! ... 
didas pelo Ministro de Estado. 

§ 29 O orçamento próprio dG 
Fundo comum da Previdência Social, 
a que se refere o art. IG4 da Lei nu .... 
mero 3.8-ü7, de 26 de agosto de 196(}, 
compreenderá as despesas referentes 
à administração do referido Fundo, 
inclusive as da . ._Fiscalização de que 
trata o _§ 19 e as de reaparelhamento 
do órgão administrador, nos têrmos 
do artigO 89, item V, da mesma Le4 
alê o umite de 1% (um por cento), 
sôbre a arrecadação, vedada a admis­
são de pessoal a qualquer titulo à. 
conta de suas dotações. 

Art. ~- A partir da vigência d~ 
presente. Lei as contribuições arreca­
dadas pelos Institutos de Aposenta• 
doria e Pensões das emprêsas que lhe 
são vit:<euladas, e destinadas a outras 
entidades ou fWldos, serâp calculadàs 
sõbre a mesma base utilizada para o 
cálculo das contribuições de previ­
dência, estarão sujeitas aos mesmos 
limites, prazos, condições e sançõeS! 
e gozarão dos mesmos prevHêgios a. 
elas atribuidos, inclusive no tocanto 
à cobrança ·judicial, a cargo do res .. 
pectivo instituto. 

regime de remuneração ao pesoa1 in- cidos na Lei n9 4. 345, de 26 de junho 
tegrant.e do Grupo ocupacional Fi~o. de 1964, será concedi.do at.unento de 
a partir de 19 de janeiro de 19é6. me-- 30% ttrinta por cento), a partir de 
diante regulamento aprovado por de-,19 de ,ia.neiro de 1956, elevando-se essa 
oreto do Poder Executivo e baixado percentagem. respectivamente, a 35% 
com base no trabalho da comissão a C trinta e cinco por cento), a partir 
que se refere êste artigo. de julho de U>66, e a 40% (quarenta 

§ 49 o limite estabelecido no pa­
rágrafo 39 poderá ser previsto, no fim 
do primeiro semestre de 1966, caso os 
reajustamentos tarifários dos serviços 
dessas entidades não hajam proporcio­
nado o previsto refôrço da. recita in­
dustrial. 

§ 5<:l Em nenhuma hipótese o acrés­
cimo percentual sôbre os vencimentos 
.das diversas categorias poderá exce­
der o atribuído às categorias equiva­
lentes da Administração Centralizada. 

§ 19. A contribuição constituída. 
pelo artigo 39 da Lei n9 4. 281, de 8 
de nm•embro de 1963, com a alter:J.ção 
determ1nada pelo art. 49 da Lei nú ... 
mero 4.749, de 1-2 de agôsto de 1965, 
passará a ser recolhida, mensahnente, 
pelas empresas, r:>a base de 1,2% <um 
e dois décimos por cento) sõbre o sa ... 
lário de contribuição dos empregados, 
compreendendo sua própria contribui .. 

/ 
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cão e a dos empreg·ados, devendo ~;e-r § 29 As contrilmiç-õcs :a. que se 
efetuado o desconto total,- com rela.- refere êste artigo integrarDo, com as 
~ão a êstes, por ocasião do pagamen- contribuições jie previdência, uma 
to da segunda parcela do 13Y s3.lário taxa Unica de 28% (vit:•te e oito por 
Jio mês de dezembro ou no mês em cento) incidelll:e, mensa1mente, aôbre 
que ocorrer o pagam~nto nos demais!' o salário de contribuiçijo definido na 
~asas legalmente preVlstos. legislação 8ocial e assim dist1ibuida: 

C:O!\."TRIBU!Çô~S 

I _: geral de prevldfmcfa •••••••••••••••.• 
1! - 139 saiãrio • • , .....••..•••••••••••• 

III - salário-família • • • • ........... , ... 
IV - sahírio-.cduc~çâo • • ..•.........••.• 

V - Legião Brasileira de As::;1stência . . • 
VI - Serviço Nacional de Aprendi:r.agem In­

dustrial (SE.!.~An ou Comercial 
CSENAC) , ••.•••..•.•••...•...•...• 

Vl1 - serviço Socil\1 da Indústrja. (SESD 
1 ou do ·Comércio (SESC) •.....•..... 
·vru - Instituto Nacional de De;;envolvimer.·to 

! Agrário ONDA) . . ................ . 
!X·- Banca Nacional de Habit-ação , ...... . 

'Total • • • . , ••••.••••••••••••••.•.. 

T 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
.1 
I 
I 

Dos p., 

.segw·a.dos e-n 1 prês.as 

! 
I 

,il,O% l 8,0% 
l 1,2% 
l 4-,3% 
i 1,4% 
I 0,5% 
I 
I 

I 1,0% 

I 
2,0% 

0,-t% 
• 1,2% I 

8,0% ~Q,Q% 

20,0% 

~) 

I 
I 

'TABELA iA" 

t'Ta-bc.a. àe SOldo) 

• 

I VALOR MENSAL '(CR$) -,-

1 ·. i I . POSTO OU GRADUAÇAV 
I A partir de i A partir·de i A p!irtit de 
1 1+1966 ·. 1-7-1966 1 1·10-1066 
I I --'--------- ·----·--~ 

1. Oficiais-Generais I .1 ~~ 
- General·de-Exército, . A!miron:e-

1
1 

1
1 I 

de-Esquadra, Tcnerüe-Brig:aàt'i-1 f I 
ro . . ........................ 1 340.000 1 '352. scn 1 35i .~\lo 

- General-de-Divisão, Vice-Almiran-1 1 I 
te, !viajar-Brigadeiro ........... 1 319.500 \ 330.!}{)0 [ 34.4.4fl0 

- General-de-Brigada, Contra-.-\lmi-~ 1, ! 
ra.nt~, Bdgadeiro .. "........ •. 293.200 1 308.700 i 321 3L\l 

I I 
- Coronel, Capitão-dc-Mar-e--~..tuer-1 ! 

2. O!iciais-Syperiores. 

I 
ra .........•..•...........•.. 1 276.900 236.300 · . 298.fj(JO 

- Ter..-ente-Coronel, Cnpitáo·de·<Fra-1 

I 
gata ........................ '.j 

- Major, Cupit.ão-de-Con~eta •..•.. 1 

I· I 
255,t:GO 264.600 

242.700 

I 
275.·l{JO 
252. ®O 

! 8. Capitaes e Oflchis S11-baUer-~ 
. I 1:08 I I 

i 
· 1 § 39 o,; crédito& a ce-da. um3 das 1 rlo- Supremo Tribunal Federal. . nos 
entidades ou fundos mer:cio-nados no! têrmos do art. 3'1 da Lei n~· 1.488. de 
parágrafo 2~ seráo efetuados pelos es-~10 de dezcm~ro de 1951, st:m prejui­
ia'õeiecimentos bancârios deposirários zo dDs gratmcaçoes. 1ndentza~oes c. 
Cla arrecadação, de acôrdo com o rn~ aux1Uos ltUe co.uberem por fm·ça do 
~.eto que fór- estabelecido em ato do 1 disposto na LN n9 4. 328, de 3~ de 
Poder Executivo, guardada n. .respec-~ a:11'il de 19tH, e da presente Lei. 
ttea proporção de 1% (tUll por cen- Parágrafo único. Na exeC'Hçáo dos 
1?) em f.::'l.vor do corr.esponden~.e Ins- disposta neste art-igo, respeit.::'lr-se-á o 
tliuto de Aposentadorm e Penf'OCs. !umit·e mã~i~o de re~:·ibukfio ..!.U:at.lo 
: § 4"> Fica reduzida e fb::ado.. em -tJara o~ 1\'li.mstros do cupremo .t.ribp-

0,5% (meio por cento) da fôlha de nnl Fe .. eraL-
éniMlo de c-ontri!Jmcáo a percenta- Art. ?.S. Os vencimentos d(JH S{'r­
g:em global de que tratam o Decreto- ventuãrios . .da ,Justiça dos Territórios 
leJ no 7. 719, de 3 de julho de 1945, e Federais, de Padrão C, D e F e oa 
4 Lei n<.t 2 .158, de 2 da Janeiro de que fOl·em transferidos par~ o E5Lnda 
.i95'l:, destinada ao SAPS e~ dedutível do A- _e ~que até agoJ•n.'·nà.o fora-m t:n .. 
da receita de contl'ibuições do~ Il:sti- quadrados pela Lei nQ 3. 7SO, de 12 de 
tt1tos de Aposentadoria e Pensões, no julho do W60, passam a corresponder, 
~a teto referido no ~ 3Y. respectivamente, tio .níveis 7, 14 e 18. 

: ~ 5? A referência ao Insl.ituto Na· Art. 39. O Poder Executivo dc.s:ig-
~!onal de Desenvolvimento Agrã.rio nará- uma Com:.ssâo par .. , no prazo de 
"(INDA), no item VIII, do § 2°, nah 90 <nover:ia) dias; estudar, em todos· 
prejudica o disposto no item II, do os seus aspectos, um sistema de re .. 
qrt. 117, da Lei n~ 4.~04, de 30 de muneração para os Inspetores e Fis­
n,ovrmbl·o de 1964. ent::. de Previd-5ncia da Administraçá.n 

! § 69 As ísenções legais rle que por­
Ventura goze alguma emprésa rom 
rflncão as contributções discriminada.<; 
:f1.0 ~ 2Q- serâo ob.Jcto de c:ompensacões. 
Qes~le que comprovadas, por ocasião 
..do recolhimuottJ, na forma por que a. 
J.tsReito dispu5er a regulamento dés­
tr- arttttu. 

· ~ 7Q A;; entidades de fin:> filanh·ó­
picos, nmparadns pela. Lei n9 3.577, ·ie 
4: de Julho de 1959. fical'ão obrigadas 
• recolher aos Institutos, a que esti­
verem vinculadas, tâo·sõm.ente as 
~ntrihuições descontadas de seus fun­
c~on:'l.rios. 

' ~· _.\rt. 36. d Poder Executivo, dentro 
tlo prazo de 90 fU"JVCntR) dias, envia­
:t!i ao Congresso Nacional projeto de 
lel alterando a legislação em \'igor 
~b-:e aposentadoria e l'eformas, com 
a fmalidade de vedar que qualquer 
serv!dor público, civil ou militar, in­
e]u""'"'"" das Autarquias Federais, possa 
Surerir. ao passar para. a 1nat1vijade, 
proventos ~uper!ores aos da atividade 

1 Art. :n. o Ma~·ec1~Hl João Bat1st l 
1}1as-.arenhas de Morais perceberá 
venctmentos-base lguais de ~1tnrstro 

Descentralizada e Fi:Jcais e Inspet01·es 
do Trs.boJho ds Adu.linistra-ç.ão Dire­
ta, de i"ormn ~ estimular .. me!hmia 
da arrecadação das Insbit.uiçOes Pre­
\'ldenciârh!s e a íísca.Uzação do cum­
pijmento da Jegislaçào trabalhista . 

Art. 40. Fica consmuida uma Co­
missão in tesTada por um representa:l­
te do Departamento Administrativo 
do Serviço PúiJlico, como Presidente, 
de um da Cor:sultorb-Geml da Re­
pública, de um da ?rocuradori.a-Ge­
nl da República, de um funcionário 
da administraçao autárquica, para o 
fim de estudar e propor ao Govêrno, 
no pra?:o de .90 (noventn) dias, nor-. 
mas que regulem as atribuições ·· > 
funções constan Les das séries de clo.s­
ses ~uc inteqrnm o Plano de Classi­
ficação de c:nw:m (Lei n; 3. 780-0.:). 

Art. 41. Os prazos de validfl.de dos 
concursos púh'.i\!OS, rcnlizsdos pelo 
DASP, ainda ero vjgor, fica.:.n Pl"OlTà­
gados até a. nomeação do último ctt.n­
dldato aprovado. -

Att. 42. E;;ta L.ei er.·t.rarâ em .igc.r. 
inclusive qnanto aos seus efeito.<; !i­
nanceiros. a 1 de janeiro dt: 1006, re­
vogadas as disposições em contrário. 

- CapHão, Ca.pit.ão-Te.'1ente • • •••. f 
- Primeiro-Tenente • • ...•.•...••• f 
- Segundo-Tenente ••.•...•••• , •• , .J 

I 
4. Subtenenles, Su.!;o_ticittis c! 

Sargentos : 

- Subtencnte;, Subofiical ....•.•... f 
- Primeiro-Sargento . • , . , .•.•... 1 
- Segundo-Sargentv • • •.•....•... ! 
- Terceiro-Sarger:to •• , • , •••• , . f 

i 
5. Cabos. Soldados, Jiu-rinhei"rcsj 

e I'aijcir?s . / 

-c· T··r· '{ I. aoo e :H e1ro-_., ar ·~··········l 

213.nGO 
191.700 
170.t00 

156.300 li 
141.BOO 
t27.P.!JJ 1 
113.100 1 

\ 
85.200 

-Marinheiro, So1dado, Fuzitr-.iro Na-i 1 

val, TaUeiro de 1~ Classe, espe-( fi 

I; 

cializados, e Clarim ou Corne-1 
teiro de l'l- Classe ............ 1 62.400 1 

- Marinheiro, Soldado. F\<Zileiro -N3.- 1 ! 
vai e raifeiro de l~ Classe, n;.i.ot 1 
especializa.do!-i, Soldado de P! \, 
Classc"A" .................... ! 51.000 

- .Ma.rinhe:iro, Soldado, .Fuzileiro Xn-f 11 val e Taifeiro de 2~ Classe, es-
pecializados, e Clarim ou Come-\• 1

1 
teiro de 2(.\ ................. , .. -1 39. 900 

- Marínhen·o, Soldado, Fuzileiro Na-1 j' 
vai e Ta.ifeiros de 21.' Ulas.se, n:'iol 
especíalizndos, e Clarim ou Cor- I 
nete-iro de 3' Classe, Suldad(fs!" 

1 de 2:1. Classe ' A" e Soldado •. j ~B. 5CO 
- Gru~etes . . .................. ~ 17 .lúO 

1

: 

. I I 
6. CtTbos c solu·ados. não enga-1 ,1 

jact.os I 

-Cabo ......................... ! 28.000 I 
- Soldado, Soldado Recruta, Cons- 1 1 

crito, Soldado de 2~ Classe ''A"l 11.400 / 
.I 

'1. eraças Especiais e Alunos ~ f 
- Aspirante R Oficial, Guarcrn Ma-! · 1 

rinha .......................... J 156.'300 1 
- Cadet'! e Aspira.nte do Ultimo m:'D! f 

, - Cadete e Aspintnte .............. f 1í .lfrJ ,i 

- Aluno de Escola de Formação de 11.400 
:S·o.rgento ...................... ! 8.40'J ~l 

- Aluno de Escola Preparatôrla de[ 1

1 Cadetes e Co1égio Na.va~ ..... -I 5. 700 

220.500 
!98.600 
176AJO 

161. 7{}(} 
147.000 
132.300 
11_7 .600 

sa. 2{)o 

64.800 

52.800 

41.100 

29.400 
17 o 700 

29.400 

11,700 

161.700 

!7.700 
11.700 

8. 7{)0 

6.VOO 
4.500 

i 
I 

.I 

\ 

I 1,. 

I 
I 
I 

I 
I 

i 

229.MO 
206.700 
183.tl00 

1ea. 1oo 
153.00:} 
137.100 
12:!.-'iOO 

91. 30J 

55. 2i10 

42.900 

30.600 
.18.300 

-, 
I 

30. 6(0 

12.300 

IG6.3QD 

Js.ato 
12.300 
9.3pO 

e.mo 
4.800 - Aprendiz-1\.·iari~heiro •••• ·1 4. 200 li 

I 
--------~----~--~~---

• 
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Nível 

22 
21 
20 
j.9 
18 
17 
16 
15 
14 
1l 
·12 
11 
10 

9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
l 

TAL•.?LA "B" 

1 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

l A partir de 
1·1-1966 

378,000 
838,000 
31LOOO 
284,000 
257,000 
234,000 
217_000 
20LOOO 
185,000 

'171,000 
159,000 
147;000 
135.000 
123.000 
112,000 
101 000 
95,000 
89,000 
84,000 
78,000 
73.ooo 
68,000 

VALOR MENSAL <Cr'$J 

A partir de 
1-7-1966 

392,000 
350,000 
322,000 
294,000 
266,000 
242,000 
225.000 
209,000 
192,000 
178,000 
165.000 
153.000 
HO,OOO 
127.000 
116,000 

- 105,000 
98.000 
92.000 
87.000 
8LOOO 
76,000 
70.000 

T.ABELA "B" 

A partir de 
1·10·1966 

409,000 
365,000 
336,000 
307,000 
277,000 
253,000 
235,000 
218,000 
200,000 
185,000 
172.000 
159,000 
146,000 
133.000 
12LOOO 
110,000 
102,000 
96,000 
9LOOO 
85.000 
79.000 
73.000 

li - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 
--

... JALOR MENSAL (Cr$) 

Símbo1 

A partir de A partir de l A partir de 
1-1-1966 1-7-1966 1-10-1966 

--
1-C 563.000 584.000 609.noo 
2-C ' 529.000 549,000 572.000 
3-C 495.000 514-000 536.000 
4-C 473,000 490.000 511.000 
5-C 450.000 466,000 466.000 
6-C 428.000 444.000 463,000 
7-C 405,000 420.000 438.000 
8-C 382,000 396.000 413,000 
9-C 360.000 374,000 390.000 

10-C 348.000 361.000 377.000. 
11-C 338.000 350,000 365.000 
12-C 327.000 339,000 353,000 

-

TABELA "Bu 

III- FUNÇõES GRATIFICADAS 

I VALOR MENSAL (Cr$) 

Símbolo 

i 
A partir de A partir de A partir de 

1-1-1966 1-7-1966 1-10-1966 

l-F I '405,000 420,000 438.000 
2-F ' 3e5 ooo 399.000 416.000 
3-F 365.000 378.000 394~00 
4-F 344,000 357.000 372. 00 
5-F 324,000 336,000 350.000 
6-F 304.000 3!5 000 329.000 
7-F 284,000 294.000 307,000 
8-F 263.00~ 273,000 285.000 
9-F 243.00~ 252.000 263.000 

IO-F 230,000 238,000 248.000 
11-F 216,000 224.000 234,000 
12-F' 203,000- 210,000 219,000 
13-F' 189.000 196.000 204.000 
14-P 176.000 182,000 190,000 
15-F' 162.000 168,000 175.000 
16-F 149,000 154,000 161.000 
17-F 135,000 140.000 146.000 
18-F 128,000 133.000 139,000 
19-F 122.000 126.000 131.000 
20-F ( 115,000 119.000 124,000 

H-..Q.o4 •• -f 

TABELA ''BO# 

IV - OUTROS CARGOS EM COMISSÃO 
----- ----- -- -· -

VÀLOR MENSAL (CR$) 

CARGOS 

1-1·1966 1-7-1966 1·10-1966 
A partir de I A partir de i A partir de 

1J Ministro de Estado e Chefes do 
Gabinete Civil e do Gabinete Mi-
litar da Presidência da República 
e do Serviço Nacional de Infor-
mações • ....................... 1.148,000 1,190,000 1.24LOOO 

2) Prefeito do Distrito Federa.l e 

3) 

Diretor-Geral do Departamento 
Federal de Segurança Pública .. 
Secretário da Prefeitura do Ois-

945,000 980,000 1.022.000 

trito Federal 
4) Chefe de ·Políci~ ·dO' Di~t"r'itô' Fe: 675.000 700.000 no.ooo 

dera! • ......................... 648.000 672.000 701.000 
--~--

TABELA "B'11 

V - OUTROS CARGOS EFETIVOS 

CARGOS 

' 
ll Professor Catedrático ...•...... 
2) Professor Adjunto ou Professor 

de Ensino Superior ...........•• 
3) Assistente de Ensino Superior .. 
4) Instrutor de Ens:nc Superior •• 
5) Diplomatas: 

- Ministro de Primeira Classe • 
- Ministro de Segunda Classe • 
- Primeiro-Secretário • -· ...•.• 
- Segundo-Secretário • • .••.••• 
- Terceiro-Secretário . • ...•..• 

6) Ministro de Assuntos comerciais 
de Primeira. Classe •........... 

7) Ministro de Assuntos comerciais 
de Segunda Classe .........• /'o 

8) Professor de cursos Iso!ados vin­
culados ao Curso Superior de Bi-
blioteconomia da Biblioteca Na· 
clonal ou ao Curso de Museu do 
Museu Histórico Nacional ...••• 

9) Professor de Ensino Semmdário . 
10) P1:of~ssor de Ensino Industrial 

Tecn1co ..... , .............•.... 
11) P.r:o!'essor de Ensino Industrial 

Bas1co .................. · .. • · · • 
12) P~of~ssor de Ensino Agrfco1a 

Tecnico • . ...... , .............• 
13) P.~oressor de Ensino Agrícola 

BaSico .•........ , ............•. 
14) Professor de Ensino comercial 

(Universidade do Rio Grande do 
Sul) ..... : ........•............ 

15) Professor de Práticas Educativas 
<Quando de Educação Física ou 
de Canto Orfeônico) ... "" ..... I 

16) Assessor 11ara Assuntos Legislati- 1 
vos ......•.........••.....••.•. 

1 17) Delegado de Polícia ......... : •. 

VALOR MENSAL (Cr$) 

1-1-1966 1-7-1966 1-10-1966 
A partir de ) A partir de I A partir de 

~ 

405,000 420.000 438.000 

378.000 399-.000 . 409.000 
311.000 322.000 336.000 
284.000 294.000 307.0JO 

405.000 420,000 438. JOO 
338.000 350.000 365.000 
257.000 266.000 277.000 
234,000 242.000 253.000 
217.000 225.000 235.000 

405.000 420.000 438.000 

338,000 350.000 365,000 

284 000 294.000 307.000 
284,000 294.000 307.000 

284_000 294,000 307.000 

284_000 294.000 307.000 

284,000 294.000 307.000 

284 000 29~_000 307,000 

284.000 294,000 307.000 

284 000 294.000 307.000 

338.000 1 350,000 365,000 
405.000 420,000 438,000. 

TABELA f<B" 

VI - ANEXOS CO~ICERNENTES A MAGISTRATURA 
l!Unistério Público Federal, Se;·viço Juridico da União e Assemelhados 

\ VOLAR MENSAL (Cr$) 

CARGOS 

~ A partir de l A partir de ) A partir de 
' 1-1-1966 1-7-1966 1-10-1966 

• •f 
------------~~,------~------~------

ANEXO r ) 
Supremo TRbunal Federal / 

1) Ministro do Supremo Tribunal 

~~?:1~~~i F~d~~ái · cie· Re~~~;~; · · ·j 
1) Ministro do Tribunal Federal de 

Recursos ••..•.•.•.•.•.•••.•.••• 

1.134,000 U76.000 
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CARGQ4 

·. 

Justiça Militar 

H Ministro do Supe1·ior Tribunal 
Militar ••••......... , •..•.••••• 

2) AuditorRCorregedor ." .•••••••••• 
3) Auditor de 2• Ent.rância •••••• 
4) Auditor de 1" Entrância. ••.••• 

Justiça do Trabalho 
1> Ministro do Tribunal Supe1·ior do 

Trabalho •••••.••••••••..•••••• 
~) Juizes dos Tribunais Regionajs . 
3) Juiz-Presidente das Juntas de 

Conciliação e Julgamento ••..• 
4) Juiz-Presidente Substituto 

.ANEXO !I 

Tribunal de Contas 
1) Ministro do Tribuna] de Contas 

da União .•...•...........••.... 
2) Auditor Junto ao Tribunal de 
· C.~ntas da União .............. . 

Tribunal àe Contas do Distrito 
Federal 

1) Ministro do Tnbuna! de Contas 
do Distl"lto Federnl , ........ , , , : 

"'l Auditor Junto ao Tribunal de 
Contli.s do DLJtrito Federal 

ANEXO III 

Jk,<;tiça do Distruo Federal e dos 
Territórios 

~) Desembargador , .............. . 
:n Juiz de Direito ................ . 
3) Juiz Substituto e Juiz _de Regis... 

tro Civil •••••••••..•.......•.•.• 
4) Auditor da Auditoria da Policia 

Militar e do Corpo de Bombeiros 

ANEXO IV 

MINISTERIO PúBLICO FEDERAL 
JUNTO- A JUSTIÇA COMUM 

1} Procurador·Geral da República 
2) Subprocurador·Getal da Repúblic~ 
3) Procurador da República de 111o Ca· 

tegoria .....•.......•...•.... 
4) Procurador da R-epública. de 2~ • 

Categoria .•........•.••........ 
fi) Procurador da República. de 31~ 

Categoria • . •...•..•..•..•••••• 
6) Procurador Adjunto .... , ••.•.••• 

MINIST!l:RIO PúBLICO FEDERAL 
JUNTO A JUSTIÇA MILITAR 

1) Procurador·Geral ·da Justiça Mi-
litar • • •................•••••••• 

2) Subprocurador-Geral • . ....... . 
3) Promotor de llt- Categmia ••••••• 
4) Promotor de 21l- Categoria ...... . 
a) Promotor de 31l- Categoria ..... . 
6) Advogado de Oficio de 2~ Entrân· 

ela. • • ..••..••.••......•...•• · • • 
'l) Advogado de Oficio de 1~ Entrân· 

cia •••.•.•....• : •.•...•....•••. 

~.· INISTllRIO PúBL~CO FEDERAL! 
JUNTO A JUSTIÇA DO TRABALHO 

1:) Procurador·Geral da Justiça do 
Trabalho ••................ · •• · • 

2) Procurador do Trabalho de 1Q. Ca-
. tegoria .•...•........ · ... · · • • • • 

3> Procurador do Trabalho de 2~ Ca· 
tegoria ............. · · · · · · · • · · · · 

~) Procurador Adjunto ........... ·. ·l ,. 
JifiNTSTf:RIO PúBLICO FEDERAL! 
JU. NTO AO TRIBUNAL DE CONTAS! 
. DA. UNU.O ~ 

1;·) PrtV'll''?do•··GAral .............. ·j 
2) Adjunto do Procurador ....... , • 

biÁRICI DO CONGRESSO NACIONAL {Seção 11)' Dezembro de 1965 4665 

! . Valor Meru;aJ (Cr$). 

r I \ . 
A partir de ! A partir de A partir de 

I 1-1-1966 I 1 .. 7-1966 )1-10-1966 

959.ooo I 
797.000 \" 
716.000 
608.000 

959.000 l 
905.000 

716.000 
608.000 

959.000 

716.000 1 

905.000 

675.000 

905.000 
716.000 

. 608.000 I 
675.000 

\ 
I 

I 
I 

994.000 
'826.000 
742.000 
630.000 

994.000 
938.000 

742.000 
630.000 

994.000 

H2.uoo 

938.000 

700.000 

:938.000 
742.'JOO 

630.000 

700.000 

-=\ 
l 
( 

1.037.000 
861.000 
774.000 
657.000 

1.037.000 
978.000 

774.000 
657.000 

1.037.000 

774.000 

978.000 

730.000 

978.000 
'774.000 

657.000 

730.000 

1.134.000 ! 

::::::: ,', 

1.176.ooo 1 1.226.o0o 
994.000 i 1. 037.000 

513.000 

432.000 
365.000 

959.000 
648.000 
6!l8.000 
513.000 
432.000 

I 

I 
378.000 •. 

i 
338.000 

959.000 

608.000 

5!3.000 
432.000 

I 
I 
I 
I 
11 

I 

I 
I 
' 
\ 
I 

·959. ooo 1 
6o8.ooo 1 

630.000 

532.000 

448.000 
378.000 

994.000 
672.000 
630.000 
532.000 
448.000 

392.000 

350.000 

~194. 000 

(i30.000 

!i32.000 
448.000 

657.000 

555.000 

467.000 
394.000 

1 1.037.000 
701.000 
657.000 
a55.ooo 
467.000 

4.09.000 

I 365.ooo 

l 
I l.037.ooo 

I 

i 
I 

657.000 

555.000 
467.000 

!194 . ooo 1 1 n37. noo 
t.i30.000 l 657.000 

Valor Mensal <Cr$) 

CARGOS I r -----------
1 I . I 
~ partir de 1 A partil· de 1 A partir de 

MlN1STllRIO PUBLICO l''EDERAL! 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS! 

DO DISTRITO FEDERAL I 

1) Procurador-Geral .....•.......••. 
2) P1·ocurador Adjunto ..•.•.....••. 

ANEXO V 

MlNISTERIO PúBLICO JUNTO t,.i 
JUSTIÇA DO DISTRITO l''EDERALJ 

E TERRITóRIOS ' 

1) Procurador-Geral da 'Justiça ..•. 
2) Procurador ........•..•......•.••. i 
3) Curador , ....... , .. , •••••.•• , , • , ., 
4) ·Promotor Público ..••••••••••••. 
5) Promotor Substituto ••• , •.•• , •••. 
6) Defens.or Público ....•. , ....... "\ 
7) Promotor Junto à Auditoria da 

;:~~~~a·.~i.l~t.~~ ~. ~~. ~~~~~ .~: -~~~~~ 
8) Advogado de Ofício junto à Audi­

toria da Polícia Militar e do cor-! 
po de Bombeiros ......... · ....... ( 

I 
ANEXO VI I 

SERVIÇO JURíDICO DA UN!AO I 
1) consultor-Geral da República .~ .. 
2) Consultor Jurídico e Procurador 

1
. 

Geral da Fazenda Nacional ..... . 
3) Procurador da Fazenda Nacionalj. 

de 1 ~ Categoria .................. 1 
4) Procurador da Fazenda N acionall 

de 2(' Categoria ................. ·1 
5) Procurador da Fazenda Nacional\ 

de '3\\ Categoria. .................. \ 
6) Assistente Jurídico e Procuradl_)rj• 

do Ministério da Fazenda .•..... 1 
7) Assessor de Direito Aeronãutico e\ 

Auditor da Fazenda Nacional ... \ 
I 

ANEXO VII ) 

j) Juiz ~~~u~~~ ~~
1

~.
1

~~~~. ·- · • · l 
2) Procurador •....•.......••••• : •• •/ 
3) Adjunto do Procurador •••••.•... 
4) AdVogado de Ofício ............. 1 

111 

~NEXO VIII 

111 

CONSELHO NACIONAL DE 
ECONO~UA I 

1) ~fen1bro •..•..•..•••••••••••••• ··I 

I 
ANEXO IX I 

I 

SERVTCO JURiDICO DAS AUTAR-\ 
QUIAS,' DA PREFEITURA DO DIS- i' 
TRITO FF.DER.AL, DA COMPANHJAI 
URBANIZADORA DA NOVA CAPI-1 
'T'I\T, D() B'R.t18Tt, (AR:;r'. 40 DA LEI\ 
NO 4.242. DE 196~\ E DA FUNDA-I 
ÇAO BRARTJ .. CENTRAL (ART. 421 

DA LEI N9 4.242, DE 1963) I 
I 

n Procurador-Geral ................ I 
?) Pt•ocuraOor de 1"' Categoria ....• 1 
:n 'Procn1·ador ri~ 9.1!- Categoria. •.. _ .. j• 
4) Procurador de 3~ Categoria ...... I 

I 

1-1-1966 1\ 1-7-1966 11-10-!966 

~.~ I ... ·~· !
1

: 978.000 
567.000 . 588.000 610.000 

I I 

905.000 
675.000 
tiUU.OUO 
540.000 
473.000 

i I 
r 1 

I 938.000 j' 1 7ou.ooo 

I 
6•u.ooo 
560.000 
490.0UO 

9-78.000 
7~u.uuu 
6f>'l,uUO 
584.uoo 
511.000 

i 
378.000 I 392.000 1. 409.000 
513.000 532.000 I 555.000 

473.000 I 490.000 I 511.000 

I! 'I! 
i 
I I 

1.134.000 ;· 1.176.000 J 1.226.000 
I I 

810.ooo 1 8<o.ooo 1 876.ooo 

60e.ooo J 63o.ooo 

513.ooo I 532.000 

432.ooo 1 ·448.ooo · 
608.000 ~~~ 630.000 I 

657.000 

555.000 

467.000 
657 .ouo 

555.000 s1: .ooo .

1 

532.ooo j 

I I. 

71&.000 
608.000 
513.000 
473.000 

I 
I 

f 
l 
I 

I 

742.000 
630.000 
532.000 
490.000 

959.000 1 994.ooo 

729.000 
608.000 
51.3.000 
432.000 

I 
I 

I 
I 
i 
I 
I 

' i 
I 
I 
l 
I 
I 

756.000 
630.000 
S!r.lOOO 
4E!S.Ouu 

774.000 
657.000 
555.000 
511.000 

1,037.000 

788.(,00 
657.000' 
555.000 
•6'1.000 

--. 

... 



.. 

r 

,.ABELA ~'B" 

l - CARGOS Dli; PROVIMENTO EPETIVO 

IIIH"EL 

22 
21 
2& 
19 
1B 
11 
i(} 
15 
10 
13 
1~ 
11 
~~ 
o 
o 
1 
(J 
D 
4 
3 
2 
1 

I 
I. 

I 
I 
I 

VALOR MENSAL CCR$J 

A partir de 
1-1-1966 

378.000 
338.000 
31'1 .(JOQ 

284.QOO 
257.000 
234.000 
217 .IJOD 
201.000 
185.000 
171.000 
!59.000. 
147 .00[) 
l;lú.OOO 
123.00~ 
112.000 
101.000 
·v5.ooo 
89.000 
64.000 
78.000 
73.000 
68.000 

i 

I 
I 
I· 
1 

l 

I 
I 

I 
l 
I , 

TABELA 

A pa.rt.ii de 
1-1-1966 

393.000 
350.0!10 
322.000 
294.000 
266.000 
242.0\iO 
225.000 
209.000 
192.000 
173.000 
165.000 
153,()(){} 
140.000 
127.000 
116.000 
10&.000 
98.{)/Jtl 
92.000 
87.0!){} 
81.000 
'16.0HO 
70.0()(} 

"B'~ 

A partir dG 
1-10-1966 

409.000 
365.000 
336.000 
307.000 
277.000 
253.000 
.235.000 
218.000 
200.000 
185.000 
172.000 
159.000 
146.000 
133.000 
121.000 
110.000 
lO:UJO() 
96.000 
91.000 
<liLOOO 
79.000 
73.000 

li - CARGOS DE PROVIMENTO EM CO~f!SSAO 

SíMBOLO 

A partir de 
1-1-1966 

VALOR MENSAL (CR$) 

1--------·------
A partir de 

1-7~1!166 
A partir de 

1-!0-1906 

\ 

TABELA "B'' 

i ---- - . ---1~-· ~-0-U=~OS CARGOS EM COMISSAO 

I 
I 
' 

CARGOS 

I VALOR MENSAL (C"*) 
I 1---1 i -
I 

A partir de ;· A pl\rtlr Qe 14. partir ~ 
t+l!la6 1 i-7-I96n t-to-19illl 

I l -----.---~ --,-·.-f--~ 

1) Minisi.ro de Estado e Chefes doi 1 I 
MilHar dn. Presidência. da Repú~ 
Oabinete Civil e d!) Gabinete I 
blica. c do Serviço llacicmB.l dei• t 
Informações • .. ............ 1 1.148.000 11.190.000 c 1.241.()09 

2)· Pre!eit.o do Distrtto Federal el f I 
Diretor-Geral do Departamento I I 
Federal de Segurança PúbUca .. 1 945.000 I 980. ()00 I L 0~2. ()OO 

3) .Secret.á.rio da Prefeitura do Dis-.! \ I 
t.rlto Fedel'ol ................... !· 675.000 Í ?00.000 

1

1 110.000 
4) Chefe de Polida. do Di.sirlto 

Pedem! ..................... f 646.000 j 612.000 1 7ot.c-:19 

f I ! 
TLBE!.A ''B" 

V - OUTROS CARGOS EPETIV06 

I I I 
I_ V AL07 MEN~AJ, :CRÇ) -

CARGOS 

1-C 
2-C 
3-C 
4-C 
4-C 
6-C 
7-C 
a-c 
9-C 

1<1-C 
11-C 
12-0 

I 563.000 
529.000 
495.000 
473.-000 
450.000 
428.000 
405.000 
382.000 
360.000 
348.000 
338.000 
327.000 

504.000 
549.000 
514.000 
490.000 
466.000 
444.000 
420.000 
396.000 
374.0(){} 
361.000 
350.000 
339.000 

I 
6~9~:0- \ 

I A partir de ~ A partir do \ A partir do 
1-1-1966 1 1-7-1966 1 1-1o-wea 

I I I 
----------------------------1 I .I 

I 
I 

1'A.BELA "B" 

III - FUNÇõES GRA"I'IFICADAS 

~72.000 
536,00(} 
511.000 
436.000 
403.000 
438.000 
413.000 
390.000 
377.000 
365.00() 
353.000 

~----------~~----------------------------

sn.moLo 

1-F 
2-F 
3-F 
4-F 
5-F 
6-F 
7-F 
8-F 
9-F 

lO-F 
I!-F 
12-F 
13-F 
14-F 
15-F 
16-F 
17-F 
18-F 
19-F 
20-F 

VALOR MENSAL (CR$) 
1 
~~-----

) A pc.! tir de 
1-1·1966 

A partir de 
l-7-1!166 

I •os.ooo I/ 42o.ooo I 385.ooo 399.ooo 
1 365. ooo 378. ooo 

I 344 ooo I· 357 .ooo 
324. 000 I 33G. 000 

;, 30·t.VOO J 315.000 

't', ~~~ ~~g 11 m: ggg 243.000 252.000 
230.000 233.000 
216.000 224.009 
203.ooo 1 210.ooo 

•• 189.000 11 106.000 
·,1 176.000 182.000 

162.000 I 168.000 I 
H9.000 I 154.000 

115.000 1 119.000 

A partir de 
1-10-1966 

438.000 
416.000 
394.000 
372.000 
350.000 
329.000 
307.000 
285.000 
263.000 
248.000 
234.000 
219.000 
204.000 
190.000 
175.000 
16!.00\l 
146.000 
139.000 
13!.000 
124.000 

r,~ HU~ I Hi:~gg :1~ I I 
-~''--------''----------'-~--------'----- --~ 

. I l I 
1) Prof~saor Cai.edratico ··········! -'05.000 / 420.000 ~ 
2) PJ.·ote.ssor Adjunto ou Professort 

de Ensino Superior ............ j 378.000 t· :i92.000 
3) As;~!etentc de Ensino Superior .. ! 311.000 1 322.000 
4) Instrut.or de Ensino Superior . ·1 284.000 1 2!!4.000 
5~ Diplomatas: _ _ { 1 

- 1--Iinistro de Pá1ueü·a Classe . 4.05.000 j 420.000 li. 
- Ministro de Segunda Classe .1 338.000 350.000 

- Primcim-Secretãrlo • I 257 000 l 266.000 

- Segundo-Sec1·etário • .• 234:000 /J 242.000 I 
- 'Ierceiro-Secretárío • 217.000 225.000 

6) ~iui.:;~ro .de Assuntos Comerciaia~· I 
o.e Pmne1rct. Classe • • • • . . •• • • . • • 405.000 l 420.000 

'i) Ministro de Assuntos Comerciai!) 

1

1
1 de Segunda. Classe .. . .. • .. . .. . . 338.000 350.000 

8) Profes..-,;or de Cursos l1olados vin-
culados a.o Curso Superior de 1 
Biblioteconomia da Biblioteca j 
Nacional ou ao Curso de Museu! 
do Museu Histórico Nacional . .• 

2
2
8
B
4
4 .. 

0
o

0
o

0
o ~.~! 294.000 

9) Profes;:,or àe Ensino Secundário ~ 294.000 
10) Professor de Ensino Industria11· ' J. 

Técnico • . ................. 1 284.000 ~ 
11) Professor de Ensino Industrial' J 

Básico . .. .................. 1 284.000 ~ 
12) r~of~:osor de En~ino Agrícola! I 

I'ecmco . . ................... J 2S4. 000 ·~ 
13.) Profeswr de Ensino Agrícola! ~· 

- 14) ~~~~~~s~r . d~ ·É~·sÍI~~-. c;~~;di~í{ 284.000 I 294.000 I 
(Univcrsidnde do Rio Grande do! 

15) ~~~fe.;f>Or de. pl:iú~;l~· Ect;l~n.·ü~;~i 284
.
000 

r 
294

'
000 ! 

(Quando de Educação Física ou( i, 
de Canto Orfeônico) . , ......... 1 284.000 294.000 

294.000 

294.000 

294.000 

17) DelPgado de Policia ............ / 405.000 I 420.000 

438.000 

409.000 
336.000 
307.00~ 

438.o00 
365.000 

277 .ooo 

253.000 

235.000 

438.000 

365.000 

307.0Ó(l 
307.oikl 

307.000 

307.0\)0 

307.000 

307.000 

307.0()0 

307.000 

365.000 
43B.()QO 

16) ~~~~s~or pa·r·a·. ~s.s~.~:~~-. ~e.~i~~~~~ 338.000 \ 350.000 /111 

l I 
-----~~- -----~------- ~----'----



tábado 11 biARIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seglo 11) ..le~embro de 1965 44~,; 

TABELA "B" 

VI - ANEXOS CONCERNEN'l'J!S A MAGIS~~RATURA 
114INIST1!:RIO PUBLICO FEDERAL, SERVIÇO JURíDICO 

DA UNUO E ASSEMELHADOS 

VALOR MENSAL CCRill 

CARGOS ----1~-!---
! I . I 
!.A partir de i· A pa.rtir de I A partir de 

I 1·1·1966 1 1-7-1966 1-10-1966 
I I 

ANEXO I l I l 
:;::~o T:.IB:::m:·::::l!• I I 

:Federal ..................... 1 1.194.000 I 1.17!i.OOO 1 L22G.ooo 
1

1 

I l 
TRIBUNAL FEDERAL DE I I 

RECURSOS 1 

1 . I r' ) Ministro do Tribunal Federal de 1 1 
Recursos ..................... / 959.000 1 99<1.000 1 1.037.()1)0 

I I 11 

JUSTIÇA MILITAR 

1) Ministro do · Superior Tribunal/ 1 
Militar : • • .......•••••....... I 959. ooo ·

1

1 99•1. ooo 1 !. 037. ooo 
2) Auditor-Corregedor . • • • •... ·I 797.000 821l.OOO 1 861.000 
tn Auditor de 2" Entrância. ••••••. 

1

. 716.000 l 74:LOOO 1 774.000 
41. Auditor ·de lll' Entrância.;...... 608.000 ! 630.000 1 657.000 

' JUSTIÇA DO TRABALBO I I 
1
1 I 

1) Ministro do Tribunal Superiorj ! 
do Trabalho .........•.......... j 959.000 I· 99·1.000 /. 1.031.000 

2) Juizes dos Tribunais Regionais{ 905.000 1 93a.aao 978.0.00 
3) Juiz-Presidente das Juntas dei I I 

'conciliação e Julgamento . . . . . . 716.000 
1

1 74:2.000 1 '171.000 
4) Juiz-Presidente Substituto ••. ••• 608.000 630.000 J· 657.000 

1- ) ---1 
rl1 -~1--1 

TltmUNAL DE coNTAs I 
ANEXO II 

-~. 

l)i 1\Unistro do Tribunal de Contas! I 1 
. da Uniáo ....................... I 959.000 I 994.000 1 !. 037.000 

2)· Auditor Junto ao ·Tribunal del I j :::N: :~ã:~~~~· ~~···I 716.000 ·,1 742.000 ~~ 714.000 

DISTRITO FEDERAL 

n Ministro do Tribunal de Contas I ·I 
do Distrito Federal .. ··········i· 905.000 I 938.'000 / 978.000 

2} Auditor Junto ao Tribunal dej 1 
' ContAS do Distrito Federal ..... 1 675.000 I 700.000 .i no.ooo 

~--~~==11 ANEXO III 

IUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL/ 
. E DOS TERRITóRIOS I I I 

11
1 

Desembargador •••.•........ J 905.000 ! 9$8.000 1 9':'8.000 

3} Juiz Substituto e Juiz de Regis· i 
2l Juiz .de Direito ................ , 716.000 \1 ~M2.000 ·. 774.000 

tro Civil ....•................ ···I 608.QOO 6::0.000 I 657.000 
4} Auditor da Auditoria da.,Polícia 1' ( I 

Militar e do Corpo de Bombeiros/ 675.000 ,. 700.000 ·1 730.000 ___ , I \ __ \ 
I I 
ANEXO IV I 

. I 
~NIST!lRIO PúBLICO FEDERAL I 
·JUNTO A JUSTIÇA COMUM I 

I 
1 > PJ.·ocm·ftdor-Geral da República I 
2) Gubprocursd.or-Geral da. Repú-\ 

blica ..................... I 
3) Procurador da República de P-1 

Categorio ...................... f 
~) Proeurnctor da República. de 21!- i' 

Cntef!'oria. ...................... I 
f\) ?"ff~modor da República. ~e 3•1 

Categori:a, ..... -..........•...... I 
6l Procurador Actiunto ••..•••••••. I 

1---
1 .I 

1.194.000 I !.1'76.ooo 
I 

959. ooo I 9·~4. ooo 

608.000 l 630.000 

51S.OOO I 592.000 

4S2. 000 \. 448.000 
365.000 ! 378.000 

~--
1 1.226.000 
I 
I 1.037.000 
I 
1 657.000 

11 555.000 

467.000 
1 S94.ooo 

I 

CARGOS 

., VALOR MENSAL (CR$) 

-----1 J • 

I I I . 
A parth· de r A partir de \ A p~tir d. 

1-1-1966 I l-7-1966. I 1·10·1966 I 
I I 1 I 

. I 
MINISTl!:RIO PúBLICO FEDERAL 1 

JUNTO A JUSTIÇA MILITAR 

1) Procurador-Geral da Justiçn. Mi-
litar . . • . ..................•.• 

2) Subprocurador-Geral . . • • • 
3) Promotor de 1" Categoria ...... 
4) Promotor de 2'- Categoria. •••••• 
5) Promotor de 31Jo Categoria •••••• 1• 
6) Advogado de Oficio de 21!- En-1 

trância . . • . ...... ; ......... ·1 
7> :.~r:d~ .de. -~~~i:.·-~~ ... :~.~~ 
MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL! 

JUNTO A JUSTIÇA DO TRABALHO 

1) Procurador-Geral da Justiç!l- dol 
Trabalho·. . •............... j 

2) P-rocurador do >t'rabalho de 111-1 
Categoria ...... , ......... I 

3) Procurador do Trabalho de 2ll-;· 
Categoria . . ........•.....•... 

4) Procurador Adjunto .........••• 

MINISTI:RIO 'PúBLICO FEDERAL 
JUNTO AO TRIDUNAL DE I 

ÇONTAS DA UNIAO I 
1) Procurador-Gern,l . . . . • . • , 
2) Adjunto do Procurador ........ , 

MINIST!lliiO PúBLICO FZDERAL 
JUNTO AO TRffiUNAL DE l 

CONTAS DO DISTRITO 

FEDERAL r 
1) Pt•ocurador-Gernl . . • • • • . 
2) Pi·ocurador Adjunto ..•••...... 

I 

I 
9t.9.ooo I 
648.ooo I 
608.000 
513.000 1 
432.000 ;· 

I 
378.0()1) 1 

I 
338.000 1 

I 

959.000 

608.000 

513.000 
. 432.000 

959.000 
638.000 

90!3.000 
567.C.J 

ANEXO V f . -----· 
,. 

MINIST~RIO PúBLICO JUNTO A I 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

E TERRITóRIOS 

1) Procurador-Geral da Justic~ ... 
2) Procurador . . . . ....... · ..•.•• 
3) Curador . . .............•••. 
4) Promotor Público , .•.•.••••••••. 
5) Promotor Substituto •.•....•.••. 
6) Defensor Pú!:>Ueo ...... , , ••.••.• 
7) Promotor Junto à Auditoria da 

Políc-ia Militar e do Corpo de 
Bombeiros . . ................... 

1

. 
8) P '>n~ado de Ofieio ,lUnto à 

Auditoria tla Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros ........... I 

ANEXO VI f 
r 

SERV!CO JURíDICO DA UNIJ,o I 
1) Consultor-Geral da República . 
2). Consultor Jurídico ·e Procurador-! 

Geral da Fazenda Naciona.l ... ·I 
3) Procurador da Fazenda Nacional1' 

de 1' ·Categoria ................ \ 
4) ProcuradOt" da. Fazenda Nacional! 

de 2IJo Categoria. ............... . 

905.000 
675.000 
608.000 
540.000 
473.000 
318.000 

513.000 

473.000 

1.134.000 

810.000 

608.000 

99.4.000 
672.000 
630.000 
532.000 
448.000 

392.000 

350.000 

994.000 

630.000 

532.000 
448.000 

994.000 
~30.000 

I 
I 
I 
I 

1
1.037.000 

I 
701.000 
657 .ooo 
655.000 

1 467.000 
I 
I 409.000 · 
I 
I 365.000 
I 

I 
\ '1.~37 .o~ I . 

I ;;;;;; 
I 
11.037.000 

657.000 ' 

938.000 . 
588.000 li 

978.000 
61S.OOO 

938.000 
700.000 
63;~ .. ,;, 
66\J.J.JOO 
490.000 
392.000 

532.000 

490.000 

1.176.000 

840.000 

630.000 

532.000 

I 

l 
l 978.000 

7SO.OOO · 
657.000 . 
584.000 
611.000: 
409.000 

555.000 

611.000 -
1.226.000 

8~6.000. 

657.000 

553.000' 

.. 

5) 'Pt'ocundor da Fazenda Nacional 
de 3!1. Categoria. .••.. : • .....•..•. 

513.000 t\ 

432.000 

608.0(10 

448.000 

;· 
467.ooo' .., 

6) Ass"l~tente Jurídico e Procurador 
do Ministério da Fazenda 

7) As.~essor de Direito Aeronáutico! 
e Auditor da Fazenda Nacional . r 

ANEXO VU ~ 

1l Ju:~B.U~ .. ~.~~~~~.: ••••• l 
2) Procurador . . .............. J 
Sl Adjunto do PrOClrrador ........ ) 
4) Advogado de Oficio .......... ·I 

518.000 

.,_ 

716.000 
fiM .. ooo 
5,., noo 
473.000 

I 
I 
I 

532.000 

~42:no 
630:fl0A 
!332.(\'l!l 
490.000 

657.000 

555.000 

\1 '1'74.000: 
' ·637.000 

555. ooo· 
U!.OOO 
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CARGOS 
I. vALo~ MENSAL :;_c_R_$_> __ __ 

do o disposto na Emenda Constitu~ 
cional n.ll 11. Com efeito, atribuem à 
previdénciJ. sodal .encargos muito 
grandes sem dar-ll1es a receita cor­
respondente, uma vez que cancelam 
contrib'..lições passadas quando já co­
berto oS riscos dos segurados e de­
pendentes filiados ao I.A.P.I., po;.: 
vários anos. Outrossim, suprimem 
contribuiçfies futuras ou mantém a 
contribuição nbsolute.mente insufi­
ciente, como já reiteradamente tem 
demonstrado êste Ministério, de um 
por cento S0hre a produção agt·ope­
cuária, que constitui o atual fundo 
de assistênc;fl. e previdência rural, 
incapaz de assegura1· benefícios da 
Lel Orgânica da Previdência Social, 
que são custeados com 16~;. (dezesseis 
por cento) da fôlha de salário dos 
empregados. 

PUOJETO ll. QUE SE REFERE O 
VETO 

Dispõe sôbre a produção açucareira, a 
receita do Instituto do Acücar e do 
Alcool e sua aplicação, e· dã outra:s 
providências. I A partir de ~ A partir de- li A partir de 

1·1-1966 1 1-7-1966 1-10-1966 
I I CAPiTULO I 

Da Produção 

ANEXO Vill 

CONSELHO NACIONAL DE 
ECONOMIA 

I 
I 

l .. ~·~ ·~~0,;; . I 
SERVIÇO JURíDICO DAS AUTAR·I 
QUIAS, DA PREFEITURA DO DIS-1 
':['RITO FEDERAL, DA COMPANHIA! 
tJRBANIZADORA DA NOVA CAPI·! 
'l'AL DO BRASIL (ART. 40 DA LEI,• 
No 4.242, DE 1963l E DA FUNDA-I 
Çl.AO BRASIL CENTRAL (ART. 421 

DA LEI NO 4. 242, DE 1963) 

1) Procurador-Geral 
~) Procurador. de 1~ 
3) Procurador de 2~ 
4) Procurador de 31!-

Ca'tegof1a· 
Categoria 
Categoria 

959.000 

729.000 
608.000 
513.000 
432.000 

í 
I 
I 
I 
I 

l 
I 
I 

! 
l 
I 

994.000 

i 
I 
i 

l 
l 

756.000 '·· 
630.000 
532.000 
448.000 

1. 037.060 

788.000 
657.000 
555.000 
467.000 

Por outro lado, constitui o artf~o 
m. e seu parágrafo único, medida .su­
mamente injusta porque 1·etira bene­
ficios a grande ntimel'o de trabalhado­
res, e seus dependentes, da indúsh·ia 
acucareirn, que desde muitos anos já 
são beneficiários do IAPI. 

Art. 111. os aumentos ou reduções de 
quota de produção de açúcar no :..:>aís 
s~râo fixados pelo Instituto do Açúcar 
e do Alcool UAA> tendo em vi.:>ta a.s 
necessidades de consumo interno e as 
possibilidades de exportação para o 
mercado intemacional. 

§ 19 A parcela des~ir.a.da ao atendi­
mento de compromi~>sos de exporta\(1-o 
constituirá um contingente movel na­
cional, a ser atribuido, em caUu s~\­
fra, nos respectivos planos de comel'-­
clalh::açao, às 1·eg1ões mais. indlcauas. 

§ 29 A parcela de exportação 1 tH õ­
rida ne.3te artigo destinnar-se-á, pre­
ferencialmente, a atender ao esvoa­
mento da produção inrralimite das re­
giões produtoras, cujos continge:nLes 
não sejam totalmente ab.sorvidü:s pelo 

Por último, o art. 69, suprimindo consm:no das l'e~pectlvas áreas. 
qualquer outra contribuição para ns S 3" A distribuição da patcela de 
emprêsas açucareiras, se não as men- aumento de quo~a. }..lata at.enc.ler t>s 

, cionadas nesta lei, t-erá, como conse- necessidades do ~H.:;-c<.~.dO interno, fz.r­
(!iiéncia. retirar parte substancial do ~>E-á entre as usmas, lendo em vis\ 1.1. 
c':(~eio do Serviço Social Rur.":l, a que as. suas condições industrais .e posst­
<:.c refere o Estatuto da Tel'l'a. O atual bllH1ades agrícolas, na fOrma que t-ór 

1 
INDA, além de suprimir para essas estabelecido em Reso.ução da Cvm:.S­

i cmprésas as contribuiçues do B.N .H. ~áo Executiva do IAA. 
_______________ _, _______ .:_ __________ I do salrlrio educação, salário família § 49 Na di.str1buiçao a que se refe-
,- , do trabalhador, L.B.A., etc., o que re o parágrafo anterior, levar~se-iio 

A Comissão Mista incumbida de relatar o veto. I sôbre não ser compreensivel, consti- em conta as possibilidades dos fundos .-=---_,.-1 tuirie. privllêg:io inadmissível para cs- agrícolas pertencentes aos forneccdo~ 
sas indústrias. rcs de cana vinculados à usina.1 a eles 

Mensagem n° 583, de 1965 1 mentos, nos quais se Impõe tmnar em . _ 1 distribuindo-se os aumentos de quotaa 
consideração a. caps.cidode de paga· ~estas. con_d:coes: o- veto dos re-~ de fornecimento que lhes conocsponde-

(N.o 1.029-65, NA ORIGEl\tl menta dos mutuários, ve:.-ificaclo::~. pelo fendas dtsposlttvos nnpoe-se pelos as~ rem. . 
E estudo técnico de circunstâncias que pectoc;. de inco!:sti~ucionaliàad.e e ,.,~c I S 59 A distrilmiç5.o da quota agli-, 

c'l.o ~~~=~~is~ll:à~rafenhol· Presidente variam de acórdo com a finalidade do grave mco~wemencta p~ra. os mteJ es- ema, correspondente ao aumento da 
emprêstimo, as condições do merendo ses do prllf:, em especml dos. traba.- que trata o parágrato anteriOl' náo 

Tenho a h01tra. de comunicar a de crédito e a situação de cada em- lha.dor_es da indústria e.cuc~ren·p_ que, poder i ser inferior a 60% (sesséntnJ 
Vossa Excelência que, no uso das atri- prêsa. seYHl.m gr;1ndetn.ente pt·cjudtcados. \ .;:n· ~ent?) da quot~ industrial atl'íbUt-
bulções que me conferem os artigo.; Eliminados, como se impõe, os sr- 6J o artio-o 74. -a .. a usma e a média. ?e ent~~r.a do 
to, § 1,9 e 87, li,- da Constituição FeH tigos 31 e 32, os prazos e demais " . aua fornecedor, no ultimo tl.'lenío. 
~eral, resolvi vetar, pa1·cialmente, o condições dos financiamentos serão A proibição de montar usmas no s 69 Reconhecida pelo IAA a fa.l;.a 

r,ojeto de ·lei u.9 11·65 (C.N.), que fixados pelo I. A. A., dentro das suas pais, pa~a fun.cionaiJ!.e!'l!AJ .antes. d: d.e capacida~e de pro~ução. dos for· 
põe sôbre a produção açucareira, possibilidades e observada a orienta- safr~ 19,0-71, Imposs1b1h~rm, dm.~n. ne.~~dor_cs vn1cn1ados as usmas para 

_ receita do Instituto do Açúcar e do ção que a Lei Bancária atribuiu ao i te cmco anos, a produçao. d~ açu~;al uunzaçao dos au!llentos d_as referidas 
~cool e sua aplicação, e dá. outras Conselho Monetário Nacional. I em ~onas que, embora apropnad~s ao quotas de for:r:ecupento, na perce.uta· 
providências. 3) 0 artigo 52. cnlhv_g d~. cana e car~nLes do pwdn- gem est_!lbelecl~a: no parágrafo anle-

Inclde 0 veto sôbre as seguintes I . . I to,_ 11ao mspõe de usmas:., como é ~ :ior, serao admitidos n_oyos fornece~o-
partes, que considero inconstitucionais Razoes. jcaso, por ~xemplo, d.os e;t"'dos do .ex .es ~-e. ~ana. ou, ~e ven~Icada essa Jf,1-
; contrárias ao interêsse público. o artigo te.l como está redigido Lremo norte. O mtrgo 10 do P:O.Jeto PO~SlOihdade, serao_ essas quotas apto-

1) C artigo 12 e seu parágrafo -não pode Prevalecer de vez que não arma. o I.A.A. de podere_s suhmen· veita~as pela.s usmas com lavoutas 
único. · cabe a.o Banco cen'tral fornecer re- tes para ah~s~ar a produçao ao con- própr1as. 
' B d . · . , sumo e corr1~n·. gradualmente, o de-
, Ra~ões· cursl ao anca o Brastl para a'iSe- . Tb·· t 1 s .·,. temeridade § 79 o IAA poderá destinar paJ.le 

, "" · gurar financiamentos. A eliminação scq,t_u 1 1.10 a_ ~H\ : e~ 1" in" anoS do a}-lmento a que se refere este ar-
O projeto de lei, ao dispór, na se .. do artigo, entretanto, não prejudica potel;11• nnobJhzal. dmant~ e exi0t..,nte~ ugo a montagem de novas usmab p~ 1 a 

9áo terceira, do capitulo segundo, sô- u. "Warrantagem'' que se tornar ne- 0 ~~!llcr~. de u~mas ~OJJ.IstÔ 50~tor- .nsta!açáo em regiões ecolor,1cas ade­
);)re o preço do açúcar p~~çvê dois ca- cessária e que poderã ser atendida e. ~em Isso, nao sen:;,'l~ 

0 
privilé-- 'luac!as â exploraçáo de cnna.-ac-aça ... 

)KIS, ou seja, o da fixação de um pl'Pço ~om recursos próprios do Banco do g~I dapen.as 3d. :ssas ns;odu~ão · 'ca.r e onde os índices de consuu10 H-
:médio nacional ponderado e o da h- Brasil. p;tu e exp:m 11 sua PI ' · Jam superiores à produção do Estacto. 
'XS.Ção de p1·eços médios regionais. 4J O artigo 54 e seus parágrafos. 7) o artigo 77. § 8\l A fim de assegurar o ritmo aue-
:ç:a.da caso é regulado por Uln arbgo. ::-· . quado da produção do açúcar, o IAA~ 
pu seja, o o.rt. 13 que dispõe sôbrc tt I ,Ra~oes. . · . . O cancelamento dos de-Uilos, aos nos Planos Anuais de Safra esta!Jele-
preço médio nacional ponderado e o . E __ de sustenta?~o. jttridtc~ .. mm~o ClUais se refere a letm "a" do art. c~rá o mlniiílo ilrdisp:msável'de produ .. 
art. 14 que se refere aos preços me-l uu:v1aosa a refetenCla ~ao d11e1to 11~ 77, corres;~ondentes às tax2s, sobl'cta- ç·ao pura as duas safras subseqrentes. 
~los regionais. qmdo e certo à obtença~ de um j_u~- xas e contribuições deslinaúts à equa~ ,endo ero vista a proJ·eç<> d • . .,., ~nmento do I.A.A. sobre matena ,.,. . . -o o com.u 

Há portanto1 manifesta nnprOP-·C- casos de lit1o-ios decorre t s d liznção de preços e ao r;a'"\amento de m? G!J ~netcado_ mt~'llo e os coml.l.i'O-
dade de redaçao no art. 12, ao decla- . no; ., n .e e _ . . .~ m1ssos 1nternr.cwna1s do Brasil. 
;rar que ''o I.A:A.l quando do esH!.-: e~c~·:,.,.:~ .. e pagamentos de can:::ts meu~ ~vtrfdws d(' nma pr.ra outla. rc-:nao Art. 21? Da parcela do aumento fJUe 
balecimento do preço do &çúcar, nn 'c>~~y:,u~~"ct.n~ art. 53 · , .. - d ,, prcduto1· ... , não foi -propos~o pelo Pc- res~lt:J..r do t\lf..posto nos H 39 e 48' do 
;fonte produ~m:a. optará .Pe!!l fixação(! rni~~;o-;~;~gi~~isa ~;h~~;~8 .,05im~t 1 der Execatho e contr..,ria a s!stemá· ~:-~~~o ~n,teriot, o IAA destinal'á ac6 
,de preços med10s regionms. , g .d . 

1 
, f 0 • • d P·o· 1 _o.? (VLULt~ por cento) do seu tot~l 

A primeira vista, o artigo p.1rec0 · w:. ~.::" pc..? p~ragre. 0 .1.. do att. :-54• tlca ~ 1 Je o. a. novos fcrn-::cedores que Iavl'Jm dlr...:-
~obrigar o I.A.A. a adotar se!11.pl'e <:! ~~/~· ~·~·~~~~~~~~d~~u~~~de ~;l'~~~~~s Não se justifica, ainda, o cancela .. ~amcn~~ a terra, pe.:;soa.lmente ou ljom 
fón;nula; da fix3;çâo de prt;.ç-os médio, C:c , c nr .. 'i. dêfinido e in~deq~ ladO ~ mcuto p~·cvisto na letra "'.Jéss do ci- o aux.Ilw _de·: t~miüal"~s. 
l!egJOnais. Tal mterpreta.cao, entre- s " I . . .. . . I Fr:ragrato u1.~0. Nao h~n~do Jl:Js­
tanto, além de configurai- a contra· ; ~".~.~r.J:->11~ ... (/ .,~rbitral regu~ado nos pa- tado nru~o. de del..i1Los re}ah\'Os a d~-. · ... ibi!i:lacie de distri!J-:J.iça.~o dêste art.i.go, 
dição evidente de 1'opção" sem alter ·i .. r.-: f c.::; --(; mdo, e terceiro. . !crei1('a de preços dos estoques, pms ctev1damente comp~·ovaG.a pelo lA A :: 
n t· 1 . t tá 1 f d D~ •. conto co.11 ésses para~rafo.s, . ~·c-'"crida per t d . • a 1va, ser a msus en ve em ace o funcionr, 1 io- públicos sem cYPeriP.n- i~ to equiY~ltri:l a sanCionar locuple- • 1 . c~n a:;em po era, ctesr.le 
.disposto no art. 13 que regula o ~~:se ' . .... "~ d · . • t •. - t . d . , • ·t d , logo, ser d1stnbuicta entre as u~inns e 
do preço médio nacional ponderado. c:a ~~~ mMt"r!a. e a~romdus .na açu- tamen o I~ evlGO pot par e os ae-lseus fornecedore~. na propol'ção :eb~ 

, O veto ao at·t 12 e em conseqüên-! Crtreua, PN~e~u.m dser obnga~os 
1
a t8ttorc::: desses estoques. .. I respe.ctlvas possibilidades ao-riccla" 

~A ·á·. f •. 1 i · I atuar como Jl.H7.Cs c fato, medmn e Art 3a 0 IAA t d ~ . ''· 
O>u. ao seu pal. gxa o un_co, v sa, por- remu:rrora<:!To pro l:tbore paga em ca- São estas as razões que me leva- , . . ' en .o em Vlsta as 
tanto, a elimma1· da lei um text.o1 ' - . • · • . \quotas das .usma'ii e o l1m1te globut ê1. 
contraditório e as dúvidas que êle da .c'lso submetido a JUleamento, pela ram. a yctar, parClalmente. o pro- produção de açúcar no Pais fixttrá 
poderia suscitar. l pa~ te ~ontle~1.ada · 68 .t f ! jeto em causa, as quais ora submeto I nos Planos Anuais de Safra 'os oon.: 

1'!) Os artigos 31 e 32. . '. 1 5 
6~r tgos c seu par~gra 0 I à. elevada apreciaçã.o dos Senhores tingeptes dest.inados ao abasteCimento 

umco e ~ · . \do mercado mterno e a.s par 1 
.R.asóes: I Razões: Membros do congresso NaclOnal. s:erem exportadas para o merc~âoa"<:iin~ 

. /).. fixação de prazos riaido;s é de :Primeiramente, os artigos rwrert~ Brasília, 1.9 de dezembro de 19615. I tei'l;lacional, observado o disposto no 
'kWo desaconselhável em :fulancia- doa sAo inconstitt.clonais, çor:.tmrian- - H. costello Branco. a.rt1go 19 e seus pa.rãgra.fos 
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§ 1r.> os contjngentea de açúcar re-~ Art. 79 A região Norte-Nordeste, em 
::ret:idos neste artigo terão assegurada vista do seu atual estãgio de desen­
]5Ua defesa, de conformidade com as volvimento econômico, será atribuído, 
:normas a serem estabelecidas nos Pia- I priorltàriamente, o contigente de açú­
:nos- Anua!s de Safra. \ car destinado aos mercados preferen-

§ 29 A produção realizada pelas ciais. 
;usmas, acima dos contingentes. de que 1 Art. Sll Na f.lxação do contingente de 
trata êste artigo, ressalvada a redis- exportação de açúcar para o mercado 
tribuição de quotas estaduais, será 'externo, o IAA utilizara recursos da 
considerada extraJimite, na forma pre- taxa especüic:t, saldos de dotações do 
'vista no artigo 61 e seus parágrafos do seu orçamento e recursos públicos 
Decreto-Lei n9 3.855, de 21 de no- criados ou que venha:n a ser criados 

·v_,.embro de 1941. para o foment-o da expotração de pro­
' § 39 O açúcar extralimite, :produ- dutos gravosos, a fim de assegurar a 
zido nos têrmos do parágrafo anterior, defesa do preqo e o equilíbrio esta.tis­
será destinado à exportação, se o per- tico entre a produção e o consumo. 
mitirem as condiç6es do mercado in- . 
ternacional ou transformado em ál- CAPITULO · IJ · 
cool corrert'cto por conta do produtor .Dos Preços 

·os eventuais prejuízos dessas opera-
"ções. Seção P 
· ~ 49 A liqüidação dos preços da Do Levantamento dos C;ustos 
,produçao extralimite que fÔl' destina- Art. 99 o IAA, quando do levan-
. ua a exponação ou transformação em Lamento dos eustos de produção agrl­
'ulcooí nâo poderá, em hipótese algu- cola e industrial, apurará, em rc:a·· 
·ma,~ realizal·-se e~n condições mais fa.. ção às usinas das regiões centro-Sul 
voraveis, para o produtor, do que a de e Norte-Norde·ste, as funções-custo do:;; 
pruuuçâo mfralimil:e, reve1·tendo para respectivos fatôres de produção para 
o Fundo de Exportaç_ão criado nesta vigorarem no triênio posterior. 
L{il as eventals margens sôbre os pre- í 19 As funções-custo a que se re-
ços Jnten1us, le1·e êste artigo serão valorizadas 

S <J\' A Comunicaçdo a que se refere anualmente, :;,través de pegquisus con-
o arugo 39 do DecretO-Lei n 9 1.831, de tábeis e de I)Utras técnicas ccmple~ 
4 ae uezembro de 1939, sOmente per- mentates, estimados, em cada caso, os 
HÜLll'á a moagem mediante expressa fatôres que não possam ser objeto àe 
a..<•V~'l:!,açao uu IAA, considerando-se mensuração fisica. · 

• clandestmo, nos termos do § 29 do ar- § 29 Após o levantamento dos 
, t,.:;o ti.J. do Decreta-Lei n9 3.8~5, .de 21 custos estaduais, serão ~pmados o 
ue novembro de _1941, o. açuca1 que custo médio nacional ponderado e os 
V ler !lo ser produzido sem esba auto- , custos médiog regionais ponderados, 
l'Izac;a_~· , ~ 

1 
• • ; • I observados sempre que possível, índi-

~. \.>· Os IC;:,ultauos llqu.d?s oas ope- ces mínimos de produtividade. 
. 1:a~<oe~ que e~e.ntual~e~lte _vierem a ser I § 39 o IAA p<·omoverá. permanen­
H:.'.u~~u,~as pata o RP1~Y~1.~amento da temente, o Ie·tanlamento de custos de 
proau.._.ao que se. veuhcar com a p~·odução para o conl~ecimento de 
monserv~n~I~ do aispusto. ~ll paragra- j ~ua~ vari~ções, ficando a cargo do seu 
10 ~~ter~or .. revenerao ?a1a o .~ndo or~ao especia.lizcdo a p(l.droniza~ão 
Cie ~xporotaçao d~. q~.e trata o. alt .. :lti. obri~atória dlt contabilidaje da.s usi~ 

Al t, 4. As U;:,llla.:. que produzu·em nas de ar>úcar 
, açucar clandestino, como tal conside- " · 
rauo na torma da le1, além das pena- Seção 21!-

tigo, nenhum:l dedução poderá ser fer.-­
ta, a êste tit Jlo, dos fornecedores. até 
que seja apurada, pelo IAA. a exis­
tência de condições técnicas adequa­
das àquele fim. 

§ 79. Para os efeitos do § 3° dêste 
artigo, fica o IAA com podêres para 
fixar critél'ios e métodos de apuração 
do teor de sacarose e pureza contido 
na cana recebida pelas usinas. 

Seção 3!} 

Do Preço do AçJcar 

quota. durante aquêle · periodo,. na 
forma que fôr estabelecida pelos m­
teressadus e aprovada pelo IAA. 

ã 3<:' Responderá por perdas e danos 
a usina que náo tenlla moído à to­
t.alidade das quotas dos seus fórne­
cedor.es, após decorfidos aquêles; pe .. 
riodos, acrescidos de multa de 50% 
(cinqüenta por cento) sôbre o Valor 
da cana que deixou de receber, res­
salvado m.otivo de fôrça maior,. ad­
mitido em direito e reconheCido pela 
IAA. ., 

Art. 12 O !AA, quand,) do esta o:.~- A!'t. 17. P':s entregas de cana: po-
l~cim<:nto do preço do açí.car, na. ton- derao set· feüas pelo fornecedor, d!­
LC produtora, optará pela fixacão de retamente, ou, em seu nome, pela. 
preçcs médio,3 regionais. • I cooperativa de plantadores a que se-

l'ar.ig~·afo •.i.nico. Na fixação de pre- ja Iiliado; neste caso,_ a cyopeqttiva. 
ços a que ulttde ê.ste artigo, o IAA podel'á el"etuar o .:;:m iatummento de 
con:'liderará a necesisdade de asset,u- ~.corw.J cem as disposições legai3 vi­
rar o fOl' .. alecimento economico d~s gent;;:;. 
reg1oés tradicionalmente açucareiras. Art. 18. O não-cumprimentO do 

Ari. 1~. :::ro caso de fixJ.cão de pre~ disposto nos artigos 15 e 16 e seus 
.;o médio IHJ.cional pondetádo, o IAA parágrafos, e 17, acaaeto..rá, parla as 
provictenci~.rá sóbre a constituição de usmas falt-G.sas, após decisão dp lAA, 
um iundo de a:t_uelização de preços a16m da. indenização do valor da ca- .. 
.:! de d.:..tesa da produçí:i.o em geral, me~ na não-recebida, um acréscimd de 
Jia!1te o recolhimento ele contribui~ão valor cone.spondente à multa de 50~0 
correspondente à dilerença verificada (cinqüenta por cento) . 
entre os custos apurados . 
• ~ 1\1 A contribuição a que se refere Art. 19 A cuna ent:;:egue ser<\ ~e­
este artigo será obrig·atàriame::~-e· re- sada, obrigatOriamente, em balunçus 
.~olhida c~ IAA, independentemente de registradoras autcmitlcas, inviolãveis, 
ajuste entre vendedor e comprador a serem instaladas pelas usina~, fi­
·la&lhO ao preço de venda constante nanciadas pelo I.A.A., no prazo 
los rc:sp~ctivos efeitos comerciais, não impro::rü;ivel de um ano, a contar 
podendo ser superior a lOSQ (dez por dL _vig_"~nci~ de~ ta Lei. O r. A. A. ;1 ... "1-

eentoJ do preço médio nacional pon- t:ra ílscahzaçao permanente do .fun­
ctei·ado. cwnamento das balanças, podendo 

§ 2'? Na distrilnticão de recursos do [ fi::;calizá-las, tambfm, os órgãoS re-
F,"unà? de Equalização de Preços e De- gionais de representação dos lavra­
lesa ~a. Pro::Iuçá:) em Geral, não serão dores . 
~ener1c.ados as produções agrícolas de 
.ornecedores e usineiros que revela­
~·.em, em diagnósti(!O ecnn&mico rea­
•l~ad'J no prazo de 2 (dois} anos, con­
jlções de produtividade identicas às 
da re.:r~:'lo de menor custo. 

CAPíTULo IV 

D~" qPcu.rsos Fiuanceiros e .tUA 
A.plic!lçâo 

SEÇÃO lf1. 

Da Receita :§. 39 As produções o~ricolas bene-
flcladas. que, no prazo Lle 5 (Cinco) Art. 20 A receita do I.A.A. será 

liaades previ.::>laS no;:; Decretos-Leis 
n"s 1.831, de 4 de dezembro de 1939, 

. 3.l:S55, d.e 21 de novembro de 1941. te­
l'ão as suas quotas de produção re­
duzidas na proporção dQ a~úcar pro­
d.uzrào cmnaestmamente, com à revi­
são cio seu rendimento industría1 para. 
o efell.o de reajustamento das ta,Jd~s 
d.c ·pagamento de cana de í'urnecedor. 

-:no.s,.t:a? revelarem melhc-ria de pro~ constHuida .los segnintes }:ecm!;Sos: 
Do Preço da Ca·na "lU~r~lttr-ne, srrão excluidas da distri-

Art. 10. o preço da tonelada de bu1çao a QU~ se refere êste artigo. I - Oo.i pr:Jduto da taxa de· 10% 

. .f"aragrafo único - A reduç.ão im­
, po&~.a neste artigo será convertidR. em 
mulla equivalente a. Jcz vêzes o va~ 
Ior cie cada saco de açú.car r.landcsti­
no, e o dooro na reincidência, quando 

. as U.5inas não possuírem cana própria 
ou quando a lddução possa atingir o 
cont~gem.e de cana de fornecedores. 

An. ai? O IAA poderá fixar, nos seus 
, Planos Anuais de Safra, uma quota da 

1·elenção de até 20'.0 \Vinte por cento) 
da produçao nacional. de açli.car, para 
a constituição de um estoque regula­
dor ao aoastecimento dos centros con-

, sumidores, estabilização dos preços no 
mercado interno e cumprimento de 
acordos internacionais. 

1º O estoque de retenção a que se 
r&:ere êste arügo será nnanciado pe­
los e::.taoelecimentos oficiais de crédi­
to, por ôrgãos supletivos de abasteci· 
menta, ou, mediante ajuste, pelos ór­
gaos :.nternacionais de financiamento. 

~ 2'~ Os fornecedores de cana par­
iicrparão dos ônus da quota de re­
tenção a que se refere êste artigo, re­
ceQenào, como adiantamento, pelas 
canas fornecidas, na proporção de fi~ 
nanciamento que fôr deferido. 

J 39 Não poderá o IAA, qualquer 
que seja a hipótese, pe1;mitir a trans­
ferência de açúcar para região onde a 
produção exceda às necessidades do 
consumo. 

Art. 69 A quota de produção global 
do Fa.i.'> poderá ser redUzida, atítulo 
provisório, com base no comportamen­
to do mercado de consumo, devendo o 
JAA, na redução dessa quota, conside­
rar as condições regionais e a domi­
ll''mcia setorial do açúcar na.s dife­
l·entcs ::treas do País. 

cana. fornecida às usinas será fix::Uo, A§ 4o A parcela mínima de 1!3 f um (dez por cento) sõb1 e o preço o;ficial 
para cada. Es .. aào, por ocasião dl) Pla- terçoJ dos rectJr::.os serã destinada a do sr:.co de açúcar de sessenta. qui­
no da Safra, tendo-se em vi~ta a 2.pu- complementar o financiamento dos es- lOS, ue qualquer tipo; 
raçuo dos custos de produção referi- toquf''· li - l'} produto da taxa de até 
dos no aitigc anterior. ,.. Ar· ,1~. No ~asa de fixação de pre- 3'.~ l.t.rés por ce:J.tuJ sôbre o preço 

An. 11. o valor básico do pagz.men- ,os mPdlOs rcg:wn::ds, o IAA estabele- oiidal do saco cte açúcar de qual­
to da cana fixa.do na fcr1::1a dà a!"tü>;c .::~~·ê as átc·as cmr.preendidus nas re-. qtler tipo, a set· lixado pela ComiB-
anierior, será acrescija a par.:~ ela cor- ;wes a~nrareiras respectivas. !>ao Execuava do I. A. A., para à.ten .. 
re··pondente · t d § lQ Depenct:;rá de prévia au- · a polltica ue export.ac.ão·, 

. ;:. ~ . a petcen a~e_n a parti- torizaqão üo I A A a li"al1'fer'n-etpaçao eLo fomecedor no rendimento · d ~ .... III - do p~·o:lu' <\a taxa ad valo.;, 
industl':al situado acima do renditnen- CJa ·- 0 a-;'.lcar, de um~. pa:·a ou~ra n;,n ... : ' lO:ó (12Z :r cento) sôbre 
to me_a_·io do ~stado, consljerado, ,·x1ra rezmo de preJcs dii'erentes ct~ venda oa preços o~1eiais do álcool de l!Ua.l-

telldo em vist::t a neces::Jdade de .,.,o: e::s~ nm, o t1!0l' de sacarose e pureza t qúer tlp·J e gr~::;.ttaç:lo, por litro• ties­
da cana que fo.~.·necl':r. eger a l?rcat:_çao ar::ucareira, a.zsegu- tin~do r.o consumo jnterno, €Xclusive 

§ 19 A matéria-prima entregue pe- rar os mt<>reEses do fornecedor d~ o ;í.lco-01 an!dro para mistura. cttrbu­
lo fornecedor com o teor de sacarcse cana, g:rrantir O abastecimento do rante; 
na cana e pureza 110 caldo inferior au mercado interno e evitar o abuso do 
que fôr fixad.J pe!u. comissão E:{ecuti- PÇ>der ec::m~'>mico e o eventual aume:n­
va ao IAA, so..:rerá 0 desconto que to a::bit~·ário dos Juct·os. 
ê:;;;se órgão e~.tabelecer. § 29 A violação do disposto neste 
. § 29 Para a fixação dos rendimentos ard~o sujeitará o infrator ao paga­
md~striais, o IAA [.ornará em conside- mento de multa igual :20 va!or dC"' 
raçao os que forem apurados no triê- a..ç_úcar vendido ou encontrado na re­
uio imediatamente anterior, tomando- !Pt:O sem a autorização de que trata 
se por base os primeiros cento e cin- lo parágrafo anterior. 

IV _: dos evcntuai::: resultad<)s Ji­
q1..~~s t!.e cxportaçào de açúcar~ pelo 
LA.A., para o mercado interna.:1o .. 
aal; 

V - dos resultados liquidas das 
op.:>rações industriais e comerciP,is a 
cargo do I.A.A.; ' 

VI - àas Operações financeiras que 
rea.h::ar, bem como '- ; . oriundàs Je 
thu.ús públicos e úe ações que po,s .. 

quenl:a dias de moagem .. 
§ 3ç. O teor de sacarose e pureza da 

c~ma, para o:; fins de pagamento, se­
ra apurado na usina recebedora, po­
dendo os fornecedores ou os seus ór­
g·ãos de representaÇão mater fiscali-
3lZção nos re~.pectivos locais de inspe­
çao. 

§ 4Q A entrega da cana pelo fome­
dor, em condições de moag·e:'!l, far-se-á 
dentro de 48 (qUarenta e oitO) horas 
do respectivo corte. 

§ 59 No caso em que o retardamen­
to da moagem, além do p!'azo réferido 
no parágra.f•J anterior ocorrer por 
c~lpa da nsina recebedora, será con­
Siderado válido o teor máximo de sa 
carose e pureza da cana do fornece­
dor, apurado na usina até a data do 
fornecimento. 

§ {iQ Não estando a usina habilita­
da à determinação dos índices de ga­
caro.se e pureza de que· trata tste a~·-

CAPiTULO III 

Do Fornecimento de Cana suir; , 
Art. 15 As tsinas são obrigadas t v ... I - das receitas de qualquer na-

receber os contingentes totais de ture::-:a. que, por fôrça de dispo.~ições 
cada fmnecedor de acOrdo com as lecais -".1. reg .. amentares, inclusiVe as '• 
quotas aprovadas pelo IAA. de contabilidade pUblica, S(; d,evam 

Art. 16 Cada usina submetérã. ao inc~:·porar ao seu orçament~..o. 
6- _ ':> de classe de fornecedores, no § 19 Da receita prevista nest~ ar­
mínimo :30 (trinta) düt:; antes do tigo, incisos I, .iii, Y e VI, serão de­
início da safra, o piano de recebi· d:·-ldos até 25% <vmtc e cinco por 
menta da· cana. cento) do seu valor global para aten4 

§ ,_ço Quaisqu~r divergências sõbre o der às ·despesas com o ""~teio aa. 
mesmo serão resolvid~ por meio de administração _ :al do I.A.A. 
ac~rdo ou arbitramento. § 29 Para fins de at.endimentó dos 

§ 2Q As usinas são obrigs::'las a encargos relativos á aposentadoria 
moer a cana dos seus fornecedores I dos servidore~ do I. A. A., a pei'cen• 
no período de 150 (cento e ci'"''!uen .. 1 ta:--~m rE~~-~:l$ no parágrafo P.'"'terior 
ta) dias efetivos de moágem, na "e- poderá. ser elevaA~ de 3% (trê$ :"or 
gião centro-Sul, e, até 180 .(cento e cento), desde que ê~se acréscimo se 
oitenta) dias, na região Norte-Nor- r-·' ·ne à constituição de fundo uro~. 
deste, distribuindo-se a respectiva prio. 
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:W '(fl O Instituto do Açúcar e do fundo m titUido para êsse fim ou de I -') de 2 <dois) anos, quan:lo cc tra~ res:pectir...s u:-.;ocit:.çõea d.e cla.JSé",. me­
fJàoo1 poderá, tendo e1n vista as Cl'édlto t·t·çamentáno especmco. tar de aqtasiçJ..o de fertillzante.o e. f1- cliante pl!!.no- de su~ i:c.icietiva. aub-.1 
<'i~:tçõcJ do mercado e as di!Iculcta- Paragrafo úmco. os resu!lados !I- nancl3.mc.n:o t-os plantc.dorJs- de ca- metido à aprova:lo e fi~calização dO 
.:lo do escoamento da. produção, es- qUtdos eventuais a Q.UO se refere o I na, pam fundacao e custeio d<:. safra, I.A.A. 
Jif.bcl~or, m~m.almentc-, uma varraçao, inciso IV do ari.. 20 & ... rão mcorpo- de a.côrê.o ocm a r . .lmea c Go art. 29; 9- 2'? Fic:.m 2.S ~lnt.z: obrt~adas e. 
:q::=-. Ll:aoa, Ce a~é 2J~;,. (y~n~:: por rados à recc1ta de qu~ tra~a este I tiJ ~e al..! .; tCILCO) &llCJ nc.:: de~ .:::.5cJll~:lr, e recolher, até o din 15- do 
.~to) do prt('J oficlll de ven:i~ do art.go. 11 • .:.s c~sG~. C.Jln a cart"11Cla. ~e at~ !nés :.::J"tl..!..:::.'!, a ta::.:t do que tu~a a. 
~·~üc::.r sób .. ·.J o c..:.::z.l inclJ.ir-á o ad ·ca- Art. 25 A receaa-rcsu~lant.e cta ta- 3 ur.: .. , t..no.,, d.: t.{;C.tdll cJm a ca- "-l:!:.::l ";;" C:.2::te a:rt~c. depo;it<!ndo 
~~í'Cin de !O~d (1,.. z. per c.::nto) da ta- xa referida ro l.l:2;.:o III do z.rt .~O 1 pac.Jauc da pr.?"amcnt-o CI.Od n1utu."lr1Jo, :..:::1.! r.-·ct::..to em cc.1:u vinctúr3 t, tm 
: ~ dC que tl<!t~: o llcm I dê!>t.~ a1·J ;o. será aplicada na execução da pollt~ca i vt-nc;:ndo juLO.j cuJ.;.:; liw.Les t,erão es::~r!xL:.2nto i.r1d • .:"adJ p-:lo ó .. :'}áO 

&t. 21. As taxas de que t:·.:.t:..m de de~.J:5a tia pro ..... ..tçao a,.;oo . .!Ira .J.J.~ 1 íixuc:l-es pe;J Cun.s~Lw Jv.l.\;:;le,drio !\a- e&peciflco da clas~e LJS fo,-n ... cc.:lo;;'es, 
:;; itens I, rr c m elo ~.:..:t. :;c e 2..: J c:cne.', 1.. c_. .eif, ( ç r1:t,il.:.; con-~L LI.;. I. . ;). ore· ~ •. 1 dQ. Le.s-:::!) · O d..:sct'11Jll.'i­
. PJ:::~a:;aJ. e. ç·:.":sc::t:-.. · ?,: •. ra.: t.-!ltri~ 1~ c~nen ~~.:; ~-o ;:a.c. ·_.1: v u .. : i_ ... , i''" lt.a- Art. 32. Os ~m.préJtir.lOs oct !inan~ ; 1..1--n~o f'::':~ OI;:·._;: · . .2:J a.c...;,rre:. r~\ a 
')lljv.::s pl~'~:.... E.""t le! L..:~-;..J re~c.- ~. •. o d3 Ir"i..!..~t:-J:J t.J rl : '._.r.; e t!..IJ- C•lilü.::-.u.c;; rrJ~nuo.s na. alm?n c uo 2rt. :·~.,:.1'.;::, C::: ::c r;. tci::~~ "..>.':. .t-"•' C"TJ.,o) 

;_.)la.a-s- t.CJ ó~~- :.~ .~rrt~aL..:.L-:l·.::::; do jl-JOC';Jtos d~ t::~:.~ e_1 ~. ·...:cJ!, :rn •. i- Z.'J e lla L·.l~-'1 c.,) r-- .. 23 s~rão l"<'J.· t~;.:. ·=·~7 ~~ t._·-<:t:_r"t.:.c!.:, ~~-~o rr;-;:.,.:a de 
. • /....: ... c:I c. ... C..:..J.c, eo. n.: • .'lCJ.. d.J·n~.:c.::.:.;:':'o c:e c.::~~····l.; ·•.·::.as as hzados pc1o l)·o:>zo ce 2 (d::>.:..SJ ar.~~. I"" (t1 •· .. ~) (-;_-,e L~l ,J • \'iota 
; ir..:.:d: o:: c.:..tl:c.; L...t:.'.!..;;:.:..J.n:a~rs o:i-~ us,.iU!.:.. 110 c&.:-:-..::TI.r..o dt:, ·,.,, ;• e, l!.lw v~nc~1~0 ,,:.uJ.:; ele ~cõrdo com limi- ;:·~·~: c_e·~.~J! .. t-:-.:<e._,:.1L ·~ i!::;)C\!"t_~:J.;J·.::, 
''"ls de c•·-'-''>•J .... ,·.-·~··o- P'O .. , ..... ~ ........ ' r: ''"'. , • ., __ , tes l'"a·•o· p··l..,_ c tsell10 '·onel ... "r"ol··;..l. L._ c_c?L;. ... ~. 
·.·~--A A até'""~'"úl'ti;_~~ di';-da.,n•·;":"•: e~: rc.~:,·t'e"~~ ....... -.._ :"~:.v-.~ ....... a :-'-~·-"' .. :;·_," c·~-s ··p·'o~uJ -~ t~;·âo,pnr bP"e .. ,~o e~;.o § 39 A falt2 de aplica~õo tct.~l ou 
....... , • ~-~. ··-, ................ \t. .... _ .... ~·~·····'-'-·" ,....... . .• ·> -·~ r ...... ! r··· •. ~--n·--. r· . t ,., 
"~q·;.,n·.., -:> térc•ino do 1•1.:S em• · J ·~ ,. • · · 'Ga r:---clur·G ., i ··a·~ u cone·· tt···~·r '--~ ... ""'""-"'· .e\".JOS ne;. .... 

~liJ oc~~~ ; :i:..~o ~tr.:.do::. 11 P·I~t~ ~6. "'ô-41~:~:a~·" ~~q~.a =-. J :<Y .. ·re i~ .J, ·~~:-..;:;~ a~u~·:l~~~n~~-- pbc;~ (.;um.:~: 1,:.:.-: ... _n·"1 ... ~\!~',-~~~-.• ~1.01~'--·dr;~ 1?~·.-~ :-t1~:··~ '"~i: § 19 O r·cc1 ••· l"nto das t.., ... a-.. cons · n') d -· ... J · n· ·- .. J · • ro 1 >o r:.x··u·lHt elo :.. .o\ A I ... " t:. c.-... - '···"0~ ~nc.:t. ~-1 "' 
t .. .., .... .,.. ''s~') · _·:;~ . m· c·.:..,,.., ... ,-·.~~~ .. e ,-, 1 ct0 ·-~ :~ · ~ a.': :- -~':-.. ... :,.. ~· ~-':" ~-~ ·' a.:.a I ""A-r. . ~3' O I A ·A· m' •nter·· em t.i·te ... • ci.;.b:.".do de c.~!~c:::r · ..._. ...... ~.-... 7 .1-~i, '""'-~--~ "'": :..... . ..., lçC'"'l a_ p .. t:Vl-.,:_t nu"'ut.-" ....... d·,v, u • • u _·. _. · · • "' «, . . Att. 2'i. :t-:';:'.. c:~ect.-c;.:.o cl.o ,.o,. -
;~~ r2_?-h.:~d~<> ~I? cadc m·..:::::.' r;:r..:. ~ C??~ribulç~o d7 s-:. l•rt ... P.~.r _cen~oJ 1 .:.:.:.-: c-cn:~·}ll.ucde, comas espec171~ 1 u, c.e ur:..lE~:r.ci::-. c.c.c~:. 0 r.PA.~~. 
-:)ri:J ... tôli?Uc~_~.. ~:--I to uté o uhrmo j sout~ rn. vcncmten.os e s-:1~ ... nos u.os pa12 .. o ....... nç.a~ent::. . de _oc.o!l'enc;2, 1 .:::oc:~1:ru·á se<..:pr. e q:I~ ço:::::;tvcl, sue 
de do r.1...:s :::uLt:_.~:=nte., . b.:rvtdores do I.A.A., deste.:; dt;;_,con- con<:.oe1s re a.tn·as a aplicar-ao aos -::iv!d:-.de cor. oe érgf.c.3 tl.., Uniêo, 

1! 29 A faL" do reca.:.l11Ir..cnto daJI taC.os em íôiha. . ''ecm-sos pre\7wto:. nesta L-::1, tra;.s- c!os r:.:;t:uloJ e dos 1-.Tl!.:::c:p.:cs e de 
!t=;s na d?-t . ..: c~ qti.e SE tarnar·~m Pa.ráe>;rafo \:mico o I.A .. A.~, mcdtan- ler.r:"o, pa"'a utiliZação n~ ~xerc1c)o entidades privadas q::~ ct:'\·ar.1 aos 
:.:ct5iveis suJcu·.:-:! o_ inúc.t~r a ~·ma te resolução de sua com!s~a.o Execu- se~uiDtP, os <.aldos dos crcd::os nu.o mcfll!. os o1Jjctivvs, e procurará co.n· 
::1ulte de 50~~ ~-·mq_ tenta pJ1: c.:ntJf tiva, rez,ulamentarâ n np· ·.'"'-'?'<.t:l ci:os utJlizad~"s O'l destinando-os 2. sup!c- jU_!;,;.-la com os p~!!llcs de a~istênCic 
c·O respectivo ,·a.lor, sem prt!.J.uizo do recursos do. Funà') e prov:-ra. com o-;; ment!!,.:lO d~ re.cursos de qnalquer Ide q:1~ trata o art1r.,o an!erlor 
:r..·.1colhimento das ir..1.p01 ~-c:Us devi- rr .:;pectivos recu!"sos, o pc.oamento da~ Cn.<:~ aplicnrõ~s de (!Ue trata es~~ Lei. - . · •. 
ê~. aposentadorias que se vr:if:~arcm a ·Art. 3•1. o Pre<:.íd.cnte do I.A.A., CAPitULO VI 

!§ 39 O infr:!LO!' que, e~pontá:1ca- partir da vi~éllci8. desta Lei. mcc.:._:.:!nte .3W.m·iza".ão c!o l\-:r'1Lc;tro l ~ 

1

. DUposi•ões Gc.-a!:; 
mente, antes de qualquer proc::dl· A .. ~. 27 As amorti::o.~õr: ou r~:nis- Ind~:;;Hh e do Comércio, realinrfr, .. .. 
l.d:nto fiscal, 1e(;olher as importâncias sões, bem como os juros de o:~era- com o E::.!'..co cent:al, o Banco. d.J, ~t. ~. 0 I.~:A· e o Conselpo 
Q.~Vidt.s incorrer:::. tão-::Omente, ·na çõcs financeiras, poderão ser reapli-~ B:::nh c outro3 estebeleclmentos de • N::tc ona~ d_o Petioleo estabelecerlil0• 
4-Jultn moratória de 10"% (dez por cen- c2>dos, ·com a mesma dest.i:J.ação pat·a crt·:· ~ a" opcro.ções financeiras ne~ I e~ comên.IO, 08 volut:nes. de álcool a 
t9L I a qual tenha &ido rcalizad.n o em- cessfo.ri:::s à e~~cução dos llrogramas ·~:e~ destmados à miStwa ca~buran-

ti 49 Para os ~ÍllS dêste artigo en- :: timo ou financia.ncn~o. I de d':'f('sa da produção e e~.-~oamento ~~ ;~~~~o ar oo~~~~gu~ru:p ais utillzaçãO 
t$de·se como tato gerador a sa:.da Art. 28 A receite Hqmda da ta.::t ela"- rafrns. Ar·t 39 0C I A 0A 0di a_ 1•. , . 
"" d · · d 1· t b ~ - · · · · · - d c :\PíTUL v · · · · · .sclp mar ... as u;~o merca ona o respec IVo ~s a. e ... e ad z:alorcm Ieffmdo no mcl?o l.L o - O operaçõe::; de exportação de açúcar 
c.fn?,ento produt?r com emissão de art. 2~. ~em como evcnt:tals r.esu_I~ I Da As.Jistênc:a aos Trabalhadores pera o mercado externo, inclusive 
efeitos come.-cia:~. , . tacos llqu1~03 de expor~aç_a~ de açu- _ dispondo sõbre a padronizar.ão de tl .. 

!§ 69 Sendo I"etnCid~te o m~rat4>r, car e_ de alc~l, _con.~·tltm~~w. Fundo 1 ~rt. ~v A parcela resultante do DOs e estabelecendo- quais ãs regiues 
n multa ~ ql)e s~ refe1 ~ <! paragrafo E"pt!crn.l de _;.portaçu.o, f!_stmado à pe1 centu~.l est~bele~ido na alínea b e Estados que, em face das neccssi­
r.e!{unã.o deste urhgo sera Imposta ern comp~ernentaç5.-o da cobertura. de do art. 23 ~era ~plrca~a em progra~ da.des de escoamento de sua produ-
<!Õbro. _ eventuais prejuizos, não p~cudo, et:n mas de uss1stencr.a s_oCI~l aos t~a?a~ çao, podem realizar as exporteções 

SEÇAO 2Q. nenhuma hipótese, ..,.c.o: upllcaç<l.o d1- ll1aa01·e· d2 a_:.ro-mdustna cana vi eira, , distribuinc!:J as respcctivE.s quota o:; en~ 
Da Aplicação da Receita \i"Cl'SR._ . - tendo pol· ObJeto: ! trc ~s- usin~ g:ue ofereça~ Il;lClhOiies 

. . . . ParJ.;?;rafo ~ico Quando_ nao ocor-. a) lügicue e saúde, por meio de fcon~r<;oea tecmcas e ec:mom1cas de 
Art. 22 A recexta hqmda .da. taxn.. rer. e~portaca? ou dela na o. reh.ultar ar,.:;ist. .. nc.ia. müdlcn., ho~püaL~r e far .. realiza-las1 observado o disposto no 

n. ·que se refere o art. 20, mc1so I, preJmzo, ccntmuará a ser fe1to o re~ mect:utica bem como à mat2'rnidade art. lQ, parágrafos 10 e 2"', desta Ldi. 
d~ta Lei, deduzida a parcel&: men- colhimento da taxa _referida _neste ar- e õ. iníãn~iu, compkmentando a as.. ~a-rágrafo único. O disposto neste 
c.~onada no § !9 dl? m~smo artigo, te- ti1,.o, para atender :; g:ravos1dade dos sisténcia prestada pelas u~ir.as e ftr- artigo _apllcar-se-á, no _que couber, às 
1~ a seguinte apllca-çao: \ prer:-os de exportaçao, quando ooor- neceC:t:res de cana; ?Pe1·eçor! de export<:l.ç~o ~e mf'Iaço, 

j2) parceia correspondente até 45% , tuno. _ a bJ complementa;;ão dos programas ~cs~~p1~·2t~rde~te e den.mts .produtos 
(ctuarent:a. e cint:o por cento) ·será ( . SEÇAO 3· de edt:::.J.:..l.o profls.:.ional e de tipo Art 40u 05Ncnel cana.-c;e:açucnrd. .• 
• · ·· t N d t " " 1 ,_, ~·. 'ti'as· · . wma. ustna po ela '-::!atinada à regw.o Nor e- or e:s e;"" Dos Fmanczamen 01 nL. to.~<'"'" ~ .' . , ~ ser instnl2da, no País. com quota de 

p) parcela correspondente ate 30,., .- "d""' " R c) e.,tim~llo r.: fmanc.ame11tu a co produrâo inferior a 100 000 { tl) 
(ttinta por cento) será deatinad:l a A~. 29 T~wo prion t .... f'. ~a r:.n operdtlVaJ de com.umo; sacos · · cem 111 
"C!:ião centro-Sul· ces:ao dos unancwmen os e_ q•Jc d) f::1.o.nciamento de cuauras de Art . .t.l 0 I 1\ A fomf'nt .: 
. ~) pt.rcela de 'até 107a {dez por tratam as letras .. ~ e ~ do _mt. 23, ~U.J.-.ls!o::nci.~, na.:; área;, de terra~ uti- '!al1Ü!~cão" de ~oõ' ei"ativ~s d~ac~n~r: 
r~to) será de.iinada a atenc!er ao ~a. ~or:rza E que {~; ~~?.~e~~-\d~ pela liz~das pelos trubalha.dores rurms, de cializaêão de actfcar centralizador~c 
financiamento do capital de giro da.J omlssao .. xecu_na a o, o~.f~~-n""e- acordo com o diSposto no art. 23, do de vendas e vendedÓras única"! po• 
(l@peratiyas de produtOl"CS agricolas e dI_- :uando ro; o c U~illa .. que wde- Decreto-Lei _nQ 6.969, de 19 de outu- deJ?-d~ adotar med_idao;; fir.ancen·à~ que 
i..l~Ustrims· mes e cana. .. as ... ~ . . bro de 11H1,_ . obJetiVem a amplia(':to d~ s-eu capitltl 

ib o sai..to será destinado às me- monstrem ~avet _llber:--do cu., .. e J ~ • _ e) promocao e estunulo de proal'a- de giro. ' 
tiijias complc~entares de defesa da. _PO?ham a hbcra:_ tcn.~~'"de ~~a h~b~- mns educr.tlVos, culturais e de t·ecrea- Art. 4.."!. O valo: d'ls mnl!as crta .. 
:>1rowindústria e ao atendimento dos prmdade ao.~ órf?.nOs <'. '·. . ··ri ção. jbeleriCias ne~ta Lei c n:! 1€'";-islacão etn 
c'u.lpiais encar:;os orçamen~ários do t~ão, colomzaçáo e rcfo~ma l:I.:Ira a, Art. 36. Ficam os prOdl~tores d~ vlgor Err;i. atualizado rr:.onetàl'Íamen­
;;.,A.A. a.esde que os recurso: C•J!Jd0~1 Hnn;m cana, açu~ar e álcool obn:-tados. a te, seg-unda 0 critério estrbelcrido· na. 

a repre::.Cl~tar parcele ~eM,~ c _1~n.ar apllcar, em bencileio das tl:abalhado- parte fhal do a:rt. go cl:! J..('i no 4.3S·7, 
Art. 23. p_s va:::ce:.:t.s r~Pridn<J. nas do respectiVO piano de .. pbr ... c::ao, .. eo;; indtlSttla~.s e agncolas das ustna~, dC' 16 de .iulho ce 19C1. . 

l:drns a e b do artizo anterior ter .:to li - ~s ~sma~ oue proponham a destilanas. e. to~·necedo~·es, ein _servi- Par.!~rafc ún!co. A r-··L~:rhl r.:wt-
c · .sc~uL1te a;_-:Jic:1';;fw: democratlz.ac.Ro c!c seu caplta~. :.·os de . esf:J:;tellcla médiCa,_ hm:pltalJ.r, tL ~rú~ das m·n~a.s a rr :~ se refere 

~ ) té 70 ~ (se'enta. por cent.o) pa- A··t. ;JO l'Xenhum e>nw_rsta;:w o_u humaceuttcn. e s:Jchl, .. m1portãnc1a lb~C' ~ 1-u .. ;) s,...r~ f~tta cle.:~ro do. pra-
... ~~j a~_,. ' 0 '')~a. a··Tkultura com- financiamento será concd~do as U..t- cvrrespondcnle, no mmunc, às E.e- .,.0 r.e rove:r.~~ (Sill (-;:n., da d~h de 
.L•!., nv~.,. ,a:. .... l ~· ., •· . • •,.. .• n:.:~, C.:.e:-..Ulc.ria-::, f..:rnrc~(('l es de ca- :.;·.:1nt1:~ pcrcPnta~ens: \'!;?',.,_C;:! Cesl ~ Lf't, 
Tj_.._.,.end--nr,o 11<. -·.u ... a, expcrmlcn ........ ~,.o, · 1 r· .,"' "··''"l'.;to 1 de 1 ~ (um poJ· een'o) sot.re 
:. • ,.. ..,_, "',.-·.... ;; • • ..... ::i i c,.. I m~. s~.a qna or ~ s ....... ~·" · · ~·· • C! ·r . }.~·t. <~J. Pr:-n C:' rf( :~- 'i rln d!s.,. c,,;! o 
'tm r- ,e, rr .. -':,':'·· 1_;aç:-ci Ir~l~-·-~: ·~ s(m que 0 ..-Jd'.:io ~'~:. in_t:u~. ,; e .. ;n pn·-çn Ofictul d::: saco de ar.l)cat· c.e til} no :?!f. e~ Co D:::c:-c; 0_!,·! n? 1.83\ de 
rrpnto1 e •. ~R.~-~· .çc:~"~ o " .. ,a_· t.o~.:;.: 0 plano c!"! r.~,~c..: .:~c r,....,.·;:;:- ... ~te <set>senta) q_ullos, de qualquer tt:1o, :i: de c'c.:~·Yl0'.1' d~ 1::' ... ~. ccn!-Oir,'::'l n.~sc 
Or~a -llCi~:;. .. ,l~~· :~-. -........... nC_ .... ~C.o ~~V·~- e pcnccer de.; 6r~,:" ... :1 t:'•-cn~·os ci· IlA. revo~nd~ O d•-:posto no art. R9 ?O De- E.':->"! ~tr.':-tsi<-') to.·111 0 rr(·c~- p:·odr:ido 
t.tento e t: .. -.. 1~ ·?1·-'lto -·· r .. O!': .. A'"t 31 0 nr"·o t:~ r.J' _•·rL!'l~, l 0.., cteto-lei: n? 9.1:127, de 10 Ue se~er~b;:o p~las '"''i ... .,« ('r-J.., .., ,._.,,, f'a f"•r·l-
li '"'~O fus~, Nl'l'1":rr~ 'J e l""EQlll- ~ · • .. · ·· . l · 194~ ~ '· -·· ' "" . .._ ··• · •·· 
~ ·~~t(' C~~·r .tP.i:i.~d(""!,1JD.;:.:C.!J ~e Ji- er,1::,r~:.liwc.:; o.':l f1~2!lc.ln.:~!':!_"~ lL.n.- tte u; ce e:!} ser cntrc:-;ur> eJ. COlJ"itrr.lidc;r, 
f~inci:.TCl:'> 'i' fib!ic;}.S de sn'Jrro- Lantc~ de. ~:'lc ... .;::u. (.J. - ••1· · c "') b) cte 1 "·ô <um p:or c.:-n~o· !-Ó'-l~·e o n:esmo qu:r:_d?~ er.cotltT~<'o. em Plmtt-
d·'tos e t'"r· r .. ~. art. 20 sera. . :. l.o~· or:cirl C.t. tCTlelaúr. d:;, ccn.J. rn- ?:CDS ou d:::po:::l~os etc. p~·cr..i..J'\ n<>lf':l. o"l 
~ - · ~' a) de 10 (C:C .. ) n:tc:. f.J~n n:· 1 'trr·rc a Qli:':lc.iucr tiLu:o às UbiU.!'i, de terceirCJ, atlr.da (!U::l CJMP.:.:cif''-"!.t.:$ . 
. P> ~tê !O'ó rJez par c.:-:J.lc.) pz:-::-.; fti.:s) ano;>• de C=t"Jl~~c, ~: .. :•~ •. :,·a~~,. I ~etw·:.·~~:::.J r .1r·:;-:~ ou nu'..ó~1.?:&:.::ls, p~l<;JS ~arágt·~fo ~nico. o dt~rosto nr:st"l 

f'tLanCiament.J t c·., ..... t 2 ; >:. •• > c' o relocal•:.aç:;.o, n:.J • t - -;-J ......... :> /i...:rnec::-ctorr-1 ou I<!vr~do:-zs dz. rcrc--1- erHgo J:.ao G.õJHlllliO o a;ilca.r quando 
rt.j assi.5ténc~c, ad Wl".;-.l.l~ ~..:. .... ~·.·., c.~: e r2::~u:pa-:r...:nt.J C e u .in"_"· ~ :~a- f~~- mat:~na; entregue ao consumiC!)t, no vnrêjo, 
t:iJ.·o-indústrla ctl.L,l\ic.i.ra e &eu.s de- ria3 e financi~mc..2to do! í.·b..-u··-- de c) de 2 , .. _ <de:::; per centJ~ sU'·:re o em quantidades infe~i~res a 60 (se.$~ 
p;Jndentes: i ·-ubproCu~os e de.t·:aCC'3, b:!.l c~·mo d~ Y:1.lor cfü:;:tl do li::ro d:! f tece! d~ s~nta) quilos. 

t} o saldo para comolem~nür o I il-rígaç:lo; qualquer tí:Jo produztdo n::!i des-tila- Art. 44. As pessoas ffsicas ou ?ur!-
\J)lanciamento d_a eatrç. 'a1ra e à~ b) de 4 (qua~l'o) anC'-s cem 1 (:.:m) :·ir:~. dicas, constitt~idas d=i!po~lF.rin.s do 
t:.dUbos a forn::cedore.:3 de casa. ano de carência, quando se t~·at~r de! . ~ !? {_?::; r.:c'._lrscs pr~vl:;to:; nest~ ar~ a-çúcar apreendido pela fisca.llzJ.çf.o 

Ar. t. 24 A receita liquida de que, m .. ~canização e transporte. 2.(1ll~'ü:;ao ~e ltlf.o serao a111Ic~:dos diretamente pelas do I • .ó..A .• que derem t:>t!c';.a. no ]ll'O­
trttta o. inciso II do art. 20 não ex-~ tratores, carretas, implementós, ma- usmas, dest1Ianas e fornecedores de duto ou date se utilizarem, a. qual­

elulrâ a. complementação de qualquer quinas agricolo e caminhões; ,cana, individualmente ou através ãas quer titulo, sem o consentimento ex"' 
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:tOSb'O do 1 A A além dás BitnÇõea \n:tan...~ls de oome:.4 cializ39ã.O o T~e .. )element.ou de conte.bllida.de da.s t.Utlna.s lor oficial do volume de aç\i@M quo 
~n~is a. qt.ie 'esiivetem sujetts.s. in-' berão. eob a. fO>'lna de adiâhtnrnento, e refinarias de açúé3.r e dâ:s dettna~ delXar_em de ~ntregar. ~ ·. 
corr.,râo em multa. equivalente ao dô- por tonelada de ct.na, parcela :propor· rlaa de álcooL Paragrafo wllc?. Ineldirá na. me~~ 
bro do valor da metcadótla depo-,oxont~.l aos fol'ncclmentos reall~~ados e CAPITULO \'lt ma multa a reftna1ia que deixar u~ 
altadn. gó tina:hoiamento que fâr defEú'ldo. receber, pe10 preço otlcrtal, as quot.a.a 

A11t:, 45. os recursos das decisões Att. 52. o Banco Central da Rept\- Dlspo"Sições Espectats de açucar-cristnl l;)áta o ·suprimenta 
das Turma~ de Julgamento da Comis~ ,bllCa do Brasil dEVCl'á tnover de rc- A t 58 As usinas ou desttlarta.s e de suas fábricas, t1xadas pelo I.A.A; 
:ilâo ~.Eikecutlva do l.A.A. que ~mpor~ ~cursos fimmee':lros o B~noo do Bra.sil, ~ r_: "' Eaorcs de cana em ntl·a.so no \nos têrtnos dêste art!go, para atendi-­
tem condep_nçü.o em dinheiro deverão pnra n.s.segnrar, utra.Ves, de OIJera.ção ~~ !~~~~% rtas taxas, sobrt>taxrAs e mento ~as necessidades elos: cent.r?$ 
liêr ilCompa_nhados da prova de depO· com o I.A.A., a ,~an~ntngom ~ ~ns~ co~trihuiçõcs devidas ao l.A.A., ou consum1?ores. . • 
sUo 1 da. quantia a. que a. ~rte th'Cl' de 80 _% do valo:. ofiCial do açucar que deJ.Xarem de cumpdr 0 _ disposto Art. _61. o abasLecllnento .de ~çt1. 
z:;1doJ condenada, ou ~de. cauçao de ti- _prodL1Zido, segundo os planos de de- I no art. 29 e .seus pa.râgra!os, além car refmil.do dos grandes centro, _de 
tulo~ de entidades pubiica.s, 6U, ainda, tt;;a anual de cada sa.~.ra. [ct. .... p _ ·alid"'de" prevt~tas ne-t Le. 1 consumo, Já atendidos pelas refinanM 
do ~irmça. idônea. A1't.. 53. A Comi,:;siio E.li:ccutiva do ~~;~ã e11' · re'~ e~ttvos ~flnanci~J;entoS autônomas nêleS sediadas, ccmtinuarü. 

Pa.l'ágrato lliüco. Consideral'-se-~ !Instituto do Açúcar _c do álcool 1m~ l~u~s- ~r~~ Pl~ 1 A A até que reall: la cargo de refinarias au.tõnomas, ob· 
deserto o recurso, .~e interposto s~m n lplc.nt<?.l'á, d~ntr': \de 60 (_sessenta) ;~enf 0~

8 

1~3.~;mentas· oU aplicações que scrva.dns as seguintes nonnas: 
-pr;'~a. d_a exigência a que se refere 1cttas da pub1Icaç~~? ct,;stn Le1, as Co- 1forem devidos. 1) 0 I.A.A. fixa.râ, nos P~ano,:f 
CSvtli nrt1go. 1tnissGc.s de Conc~!mç,~o a que se re- .

1 
§ l'! r:m igual sahçüo incorrerno as Anuais de Safra, as quotas de nçlTC!'\f"' 

,. 

,..-\;ft:, 46. O Procurador-Ger?.l, no I ferem os arts. 11" e seguintes, do lJe- ne-m. as on cte"tllar•as· fc-r.i3t.al twcr.ssârias ao suprimento d!1S 
nso. das atribuições que lhe confere v. cret.o-lei n9 3 .855, de 21 de n~vembro I " '"' · · 1 refinarias autôn-:mas, a que alude êstil 
1rgitlaçUo ctn v1gelr, oporá embe.rgo3 de 1941, para compor ou d!nmir os a) que nflo tmhum pnzo a cenn do.s! :u-ti(\"o• · 
~s d~{!isóes d~. Comissão E~e~t .. ttiVa.jHt'iglos decorrent~::; de entrp-gas e pa-lse~lS fornecedores, :10 ~:a~o cstabele-~ 2t 'as quot.as a q\~e se .refere o m1~ 
..,em!ple que, tomadas por matOilEI. de 

1

gamf.ntos de ermas. ciJo em Iel, em tc ... oluçao do l.A.A., mero pre ... "'d~'nte serao rateadas enue 
vo~Qs, sejam co_ntrúrias à Constituição . § _19 Sempre _qu~~ não houvet· conci~ !ou nos Pli:1J03 _Anuais ele Dt::f<:_;::a da ns mina~c l~oalizadas nas Unidmh;j ~ ._ 
cus lcls do Pms. _ , il~nç~o, as Com1~soes ?ccl.diráo Sôbr~e .. o !sarra, .sem preJUlZO de obrl:ra-;uo ~n- tFc;ãerativa-s de proc:.dência dos açúc11-~ 

§ , 1_9 Sempi'e que a declsao niio fOt' _dltigw, d.cntro_ ao puzo de 60 (.,e.:"- j tabeltclda no art. 4" da Lei 11" •.L O •1, Ires dest-.ina-dos a refinngem, proporclo"" 
un&mme, será ab~rta vista do pro· senta) dlA:<::, ~ontadds da apresentrtçao <!e 15 de junho de 1U62, c da sançe.o n lm ·L 0 limites ou à estlm!'l.tfVI\ 
cts~o ao Procui·aóor·Geral. da rcclamaçao, cabendo recurso no cstft.belccidn no art. 59 ela tuesma Lei; 1a ente ::- 5 - "arme a situa"áo da 

§ 1 2~ Os embargos serão opostos no prazo de 10 (dez) dià.:l, para a Comls- b) que rettYE'l'ern as tmportãnc!a:5 (e p.roc uç~o, con 1 
' " ' 

1;1nt~o de 15 (quinze) dias, contados sáo Execu~íva, se ül.efei~o snspensi-v~. acscontndns _dos seus fornece~res, a ca~)'l, safrn: ~-t _ . ·t· deferidas M 
Lia 1data do teccbhnento do processo Nesta hlpotese, a Conussfio Execu~t- qualquer ttwlo, pa.ra créclltó do . , _as_ ,;uv as f.!."'~ es . , . ._

1 

pefó P.rocurttdor-oera-1 va também dentro do pruzo de 00 1 t A A do Bunco do Brasil ou d" ou- I USlha~ St:Hl.O rem .... ~tdas à..<; refmu.J la.,, 
Att. 47. No cazo do 'ar Ligo anterior, • (sés::;entlü_ dlM, contados· rla data da. t;·s::; t'ritidactcs públicas ou priv~dns, I em ~arc€las m:~s01.u;, nu. co~fom::.itla: 

(IS Ptocuradore .. s jttnto às 'l'urmo.s d. e interpostçao do recurso, declàlrá de-li.nclusive as de classe, sem prejuizo de do que fór l'::..,abelecido P:_-o l.A.A.~ 
Jni~amento recorrerão da respectiva. finitivt~.mente o IHigfa. a:as sanções que a lei d~terminar; nos PJ:mos AnunJs de Defe ... a ~ta Bar 
decisão, no mesmo prazo estabelecido § 29 A Comisf:>ãc Ext>cut.iva o{lO L-\.A. -c) qne estivel'eni em mora com u \ frn · . .. 
pa!'jl ns part-es. expedlrâ Resoluçto, 30 (trinta.) dias ji.A.A., em conseqUêlH~ia. de'inadlm· Art. 62._ Nenl1uma usma ~od~~!.J. 

.A;rt. 48. Os Procuradores dO I.A.A. a.põs a crlação d:às 'COhlissõet: a que .plcmento co!ltrat.i.H!l ou obrigar,;ão le- remeter nçucar re!Jnado ou ou.tw t.Jp() 
f.cnt.Pl'e que, no usO_ de suas atribui- se re-rere este art1go, dbciplinando o 1gal, tilclttslve ns e13tnbf'lccic{as .nos\ o.ss.tme!hnrto de açucar. beneficiado ern 
ç5e~, tmnnrem conhecimento de de- prcces.so daqueles. Utigios e o regi- Plàno.s Artuals de Sa.fra, Resoluções l'e!ma.rm a.nexn. ou núo, de sua pro• 

,.r.Isões contr:l.rla.-s à const1ttiiçâo, as menta interrto dns ntenctonactas co- cte sn.fra. ou Pvesoluç6es da comissão tJrled~dP, o-u de t~reelroe, po.ra o.s cen• 
1~i.s1 t'kJ PàJs e às l'esOluÇ\6es do I.A.A., I!llsSões, as quats se1'!'\o iJnec11ntnmen- Executiva: tros de consumo a que se refere ~ nr• 
!lS~j-'áO do direito de represelr~ação no te instaladas. a) que derem saída a açUcar ti- Ugo nnt~1-10r, sob peut~, ri~ rnult.n <gnn-1 
.t!rQCU1'ad.Or~Ge!à.l, parà _as provicWn-- Art. 54. É: nssegurntla áO recl::t- nanclaclo pelo Banco do Brasll, pelo ao válot do açúcar ncgociUdo, it qual .. 
"iaS que ho caso coube:í'E:!tn. roai1t.e, a part1r da df\tú. da. Vigência .I.A.A. ou outros estabe-lecimentos .que1· tftnlo c...-u sob qualquer tormn, prt• 

Art .• 49. As ltifrnç_ões. ao disposto ldesto. Lél, como direito lfquid(; e cer-~ofi.cia.is de crédito, s<:!m o recolhimen- ra os menctonados centt'os: de comu·. 
:o!.!sta. Lei e rtn. legistaca.o do I.A.A. to, a obtenção de mn julgamento 1!- to das remis3ões contratadas. . mà. 
~eriío apuradtls mééU:tnte proccssb !is~ nal dó I.A.A. sâbl'c a matéria e nos § 2fj Na hipótE:se a que se refere a. Art .. 63. As usina~ com rc-flnarla' 
f'ltl que te1'â por bS..Se o auto proces- prazos do artigo anterior. alinea .:a.'' do § 19 dêste artigo, po .. nrfcxus pártlcips.tão du.s quotas dO 
r:.a.dp e julgado pelos étgãos com.. ~ 19 A fim d!! n.:Jsrogurar êsse cU~ de!;ão slir C{incediQos firtanclamentoa, açúcar-cristal flxP..dns pelo LA.A, 
petente.'i do l11St1t-uto. t'eltCJ, a. comissão ,1!ixecut.tvn do l.A.A. desde qtte contU~tortndoa a pagameu~ pnrn entre~a. b.s reflnarlas a.utõnoma~ 

Art. 5_0. Cont.inunm Wl vigor tô~as é a.utorlzuda a l!~~tnt', ~em ôtms_. para. tos de cana devidos aos fornecedores, responsáVeis .pelo abastf'clmento elo~ 
M · ~ispo.._c;:~ções da._ Ieg-islaçfio espe9ml o pode~· pübUco, ·~rgatliSiii?S regwnals. nu. propol'Çúo do valor do firwncía- re.spert.ivos cr:-ntros de consumo. . 
Nl4rtn··as ê. :),g~O-ihdústrta. ct~.nn:V'iél~a, nrbltraJIJ, aos q~~~1s pQd?ra, inclusive, metlto por sa~o do nçücar leit-o ns P.ar~lg'ra!o ünico. São cxc!uldns da ~ ... 
em, tudo, que não. fôl· ineompatlvel delegAr os pode11~s de JUlgamento. ustnns, pelos orgãos oficla1s de ct·é~ p:'lrtidpaç!io referida neste nrtlgo as 
«o~ o.,.dispost~ nesta. .lei ou qu~ por § 2Q~ Para aerv~r nesses organi~n~on dltó ou dM qunntias que, a qualquer refin:u·ias anexas que refinem a to-tn-:­
el-a.· nao estCj3 expt•essttmeute re .. pod~rao ser ~e.s1gnndos fuJ!oJonariOS título, renham a completar o pt'eço, 1ídad?. do. produção de áçúcar~cristnl e 
\·ogaOO. . . _ públicos federam com_ cxcrcímo no.l_?~ de·rendo o respccti\•o sa.ldo ser pago reBlizern 3 distribuicão direta doa rcs· 

Art. 51. A fun de disclpltnar o tJt~ ca! .de suE\ 1nstu.luç_!lo, "q~e scrv:r~? por ocMlão da venda do n~l'!cnr l_?Xl pectivos mercados de consumo. 
mo· do escoamento da produção e mvchante remunl:'l'açao pto la-bo~e , mcrcad.o interna ou sua llquid~çao Art 64 A taxa. de Cr$ 1 (um cru .. 
coll!plement~r as medi_?a.s de cstabill~ paga, em cada cr1so subn:;etidrJ a jul- pelo I.A.A., no caso de se tratar etc zeiro). pr~vist.n. no art. 144 do necre­
zaç..u_o do p1;cÇo d'! aç'!-car no merca.- ga.m('nto, pelo. P;trt~ cono.cnnd~. açucar ent.regtle para _exportaçn~. to-I-ei 119 3 855 de 21 de novemb~·o ãe 
do ·mt~rno, poderu. o l.A.A. estab~- § 39 ps funmonnrJos f!tCnmona.doS observadas as norma.s bruxadas lJela 19-1 1~ (ETc: é· to-r ada aa valorem e 
lecfr quotas mensais_, de comerclnll- no pa..re.Brafo nntrt'ior nao ·poderão, Comissão Executiva do I.A.A. : _._, '· f"' n e· or C<'n· 
~fl..ç,âo de açúcar, a, serem ar.r'ibtiidas sob p<'I!O. de responsabntdadú, negar~ § av A constrtuição do devedor em II~aclf\em 1·6 ,o <umf'cf rr à~ ~onelndn, 
r~;:; , cooperativas de pro_dut.ores e à3 se a cumprir ns funções para que f o- mora nos casos Qêste artigo se op:::rn n t:o r c 0 prcr.o 0 !C.a .. '· ., 
t:zinas não-cooperartns, onde as hou- rcn: dcsig:nnclo3 p~ll'!. comlssfio Exe~ pela 'simples faltn de paga.inento ou de c

1
nn('., .!.dd;sundanfd~-se l.!

1
s coop~~~;: 

velj. cutlva. de cumpl'imertto da obrigação nos v~s {e cre Jto ; OJneccco-res. a;, 
~~ 19 J'J.s quotas mensais de comer~ prnzos estabelecidos. hao:; rrgion!llfl ('.-pecfflC(lS dP. repr ~r~ 

cie.liz!Jção de nQúcar poderão serre~ Art. 55. Os Planos Anuais de Sa~ § 49 A falta de pagamento nos pra- iladi.o~rtos 111esmos e à respect.iva Fe-
du~idas ou ampliadas, de acõ1·do com fra deverão ser o provados ~la co- zos estabélecidos nos contratos além' df't'nrL;o. . ~ 
p. posição estatística e o comporta- :i::~~b;;,x~~u~~~rld~n~:"--A- até 31 de das sanções preVistas na Lei, a.Cancta P~l'r.'"<i·nfo unico. A _d1strlbulçuo d~ 
mrt1!o dos mer~a.dog. . § !'1 Se 0 nóvo Plano de S8.frR não 0 vencimento integral da diVIda. tax~ ~erá. salvo convê!·ua entre os bG 

fi &9 Todo nçucar vcndid.o ah•m das fôr aprovado m' prazo estabelecido ~ 59 As san~ões pl·evü;tas neste ·ar- n('ftcinrlos, D.- segulnte. 
,,uqtas mensa~n de . cornercialização neste rrtip.;o, perr1anecerá em yjgor o tJgo incidirão, ém igualdade de t:ondi- a) 1 ~ (um por cento) para aU• 
de~-cric1ns ~a coopcrahvas da pr.odu~ Plano anterior, eom ag mod!ficações c;ões. sôbre os fornecedores de cana e I menta. cltts qu~tns de capit~l, n~s cn: 
t<Jrpe; c usmas nao-coopera.dfls, saldas cme forem propoo;tas pelo Presidente entidades de produtores aa-ricolas c·u operatwas de .... ri'dlto de fomece .... ore,. 
fln1 usinas antes dos prazos prrvlstos, ~o I.A.A. e aprovadas pelo Ministro índus~riais ' ... b) 0,45% (quarent.a. e cinco mml. ~--
,<:.·er;l cons~derado clandestino, sujeito da Indústria e do Co!llél'do. Art~ 5!1. • Os empréstimos ou finan- ~imo.s por cento) _para a manutem~~~io 
n ~prevnsao p21o 1.!--.A,, e os .. resul~ 

0
.,., • ciamentos a usineiros ou fornecedores aos 61·gãos especHlcos dos :t'ornrccdQ--

bd~s de seu ~pr~veit~mcnto, nao. t?O- § 2- l!;m qun!q1~e~- htp~te.o:;t>.,,. os PI~: de cani, ·sujeito~ às armções do arti~o res: 
clc.J1 •• o •. t'm h1potr .. e al;;;umn, bcneflcia-r .nos de Saf~a pod .... rao ~e1- rcv~tos a~e anterior. podcrno ser regular:nent':! c'• 0.05% (C!noo centêsimo!l po-r 
o tn~;ator.. _ H • lo mê? ~e JUnho, medmnte proposta processados, mns cOmente srrão dcfe- cento) pnra manutenção da Fedrríl.-Q~ 

~ 3. Na }llpótese :le.nao ;:.Cl possível do Presidente do I.A.A. ridC'l mediante prova de cumprimento do~ Ptmtadores de Cona do Bra;;!l, ~f' 
a ;!t.tJreensao do açucur, o 1nfratot fi- , ~ ~ - ·~ ,. Art. 65. Pod~r.lin srr r·econh,.o~dtj.S 
r:.c>~â sujeit-o à multa equívaknte ao Att: 5~· ~ ~cmb, ~erm.uta, c~3no da obn,,:tç,.o. forneccdorag. de rflna, R critéMO Qo 
G~lt valor c'omerciall.Mdo além d::ts I ou tlans~eré.r:cm, a q,lalquer, txtulo, Par<'igrafo único. Quando se tratar I.A.A., oh<Jr:rvada .o disposto no urtl-­
qu(ltas mensais. de ~nqmnarm ~u _9e imp.~mcntos da falta de cumprhnent.o de obrigação ll',O 19 do Decret.()"-LPI n? 3.8fiti, ~':r <tt deo;tmados à fafmcaçno de açtlce.r ou " 4 41l Para 0 efc1to do dbposto nc.'l- cte álcool, novos ou já llSados; sOmen- legaL inclusive as resultantes do.!l PJa .. _ de novcmbr{) de 1941., n!i pe;;.~oar; ,!u!'f• 
k' 1artigo c nos pará~n;foa anteriores, te poderá realip:ar-se mediante auto~ nos Anuais de Sefra e outras Resó1u- CUcas arc;anl:~r-tdM Mb n form!:' ~·~ so .. 
n ~-A.A. ficr>~ cbrigado n financiar os rinção préVia e expre~sa do I.A.A. r;ões da Ç~?ti.ssão Ex~cutl~a do I.A.~ .. c!Nhdf'.'l- nnAnhn~ts tJ\iC. a t!t•.Jl'l 'f'~· 
f't/~C]UC's rctid.<J1, na base de 60 '~ do Parâgra.fo untco. A inobservância os cmpres.1mo:; ou fmanc:amentos so- mf!nenle, Pxerefl.m ~~.·· !'X"f\!tJtflç~D ~rrrf• 
!'1 4t;o fixmlo na região centro-8111 e, r. o ("lic;posto llest-~ artigo suj:)itará o mente_ poder~ o :ct .ctef~ndoa apón o co! a (\- dtl<J qunl.!! hAo prtr~!eipem tt~rio~, 
r'~· 60 r;, na rt"giáo Nortc-NordP:;te, infrator a multa no valoi.t,.da maqui~ cumpnmento da ?hn[.{n~ao. rmprP-;ados. !nt"fE'.r;~a.t1-t~1 on !te1..-.h1!"t . .qs 
com re::;tu·sos prónrios ou supJt"nlrntn,-~naria ou implementas ve"E:lidos, per~ Art. 60. As u~mas que deixarem de ne n<~inn-s ou d('!lll.lri!t!l. ou. !'l01ll:t pa-..-
•1r.~ por fllnnciamrnta llo Banco do m1..1todon, cNUrl.oR on trnns!C'ridort. cntrrz-ur. às refint~rfflc;, nr. quot.a:s de ''t"nr f''l 1tP o gf'gnnd"t ~-S'.\L 
T1:-llsil, dr a.r·l'\t do com instrnçoões ade- Art. 57. E' o I. A. A. auWrlzndo a I :;.basteclmento dos centro:: cons1u'n.ido- P::trá·~-"-lf,, !'!onko. Do !;?'(l-->:1("h'm,.nto 
(11Iidll<; do Bnnco Central da Repú- , m·ocE"dér. no drrnnpr-nho d~ suns tg~ re.r;, DO'l prfwos iõ"~tr:br1rcido3 U01\ P!a· ·_h:,o; cxlrCnclrl} f11l!lfP nr l}frO. deY\r~ s~r 
bJ!çn do Brn'Jil. jrr'fUs bá<;icas e p'}r intermédio dr sua nos Anuais de Safra uu nuAc R.esoluGoes trlt.a puri1ldlctl-mf'nt~. prr}'tA. J)C't"':lnt.e :o 

1 
J9 Os focn~crrlC'rrn df' cana nartl- ,fiscalização. ou atTavt-s de funcionf\-.lda Comissão Executiva do I.A.A.,It.A.A .. qu~:- bft-b:l"rft Jn..qfnl~ON: r':~nOl}­

cli n.rüo da rE't'..'nd\o do<J c:-:toqurs, rios espec!alf?adns qne drr:i~~na-r, aoja.Iém d'as sanções previstas nesta Lêl, do r:(,brf' J\ forma o t.err:po m1 C]l!P. dc'[Q 
~' r~tqtientn"l tle fitaç:IO das quotas exame perfórlico na>; r-:--:r1t~s e c1rm~1G in('idirão e~1 multa equivalente ao V2- ser pro"lnzida.. ~ 
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4672 Sábado 11 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1965 

Art. 66. Serão transferidos para o quiridas até 31 de dezembro de 1964 
.débito da. União Federal os déb1tcs do o;:; respectivos rendimentos agrícol 

Men.sagem n• 584, de 196~ PROJETO A QUE bE REFERE O 
VETO 

Instituto do Açúcar e dp Alccol, na bem assim, a capacidade d.as moenda (N.o 1.048-65, NA O~~c;x~~n Cria meãidas de estímulo à: lndüstri!! 
data da vigencia desta Lei, resultantes cuja aquisição tenha sido ccmunicad Excelcntíssimo Senhor Presidente de Construção Civil 
de medida.s de defesa da agro-indús- ao I.A.A. até aquela data, nos têrm do senado Federal: 
tria do açúcar. da. leg;slação em vigor, sem prejuíz O Congresso Nacional decreta: 

Art. 67. As taxas referidas no ar- de outros critérios que venham a s · Tenho a honra de comunicar a Vos~ Art.. V:' sem prejuízo das disposl., 
t;igo 20, incisos I, li e IH, des~a Lei, estabelecidos pela comissão Execut.i:v sa Excelência que, no u::.o t.l.as ~tri~ ções da Lei n"" 4.591, de 16 de de--! 
oõmente SeJãO exigiveis a pJ.;'t.h· üe 1~ do I.A.lL. 1buições que me conferem os artigos zembro de 1964, os contratos que ti ... 
,ele janeiro de 1966. ? • 70, § 19 e 87, li, da Constiluição Fe~ verem pot· objeto a venda ou a cons• 
, Parágrafo -único. As gulas de reco- Art. 7~. O I. A. A. p~omoveru. den deral, resolvi vetar, parcialme11te, o truçào de nauitaçôes com pagamento 
Ulimento das taxas e c:mtribuiçóes ex- tro do prazo de 24 <vmte e qu~tro) ProjeW de Lei da. Câmara número a pra.zo pon.erãv prever a. correção 
;pedidas .anteriormente a 1"' de j:mei~o ~e.se_~· .. o to?:bamento d:l capacJ_d~d= 3.208-65 (no Senado n9 263-65} que monetã.ria. da cilvida, com c canse .. 
ide l9G6, e não utilizads.s, ~cwo rentll- L~du;:.tllal e~1..,Lente na data~ de VJgCJ? cria medidas de estímulo à Indústria qüente 1.eajustamento das prestaçoes 
ldadas pelo produtor perante o órgão I cta de~ta Lei. pal~a a produçao de açu- de Construção Civil. mensais de il~1lt-~tiza.ção e juros, ob--
competente, para o efeito da atualiza-~ c?-r ~ alcool de todas as usmas e des- Incide 0 veto sôbre a 'i seguintes servad~J.S as sc.gwntes normas: 
,.ção de respectivo valor. . trlanas do Pafs. . partes que considero cc~ltrúrias aos 1 _ some11 te poderão ser corl'lgt ... 

Art. . 63. , _Aos. trabalh~dores rurais Parágrafo único. Será feito, tam- 1 mterêsses nacionais. dos cs contt:l.l.Ol' de venda, promessa. 
d~ agro-maustm\. do açuca~ d~s re-1bém, na ~I?ortw1idade, o levant_a~enta I No arti 0 1o inch:os 8.,. e 99• Ide venda, ces~:>~o t• promessa de cessao. 
gioes C!ll que o custo da ~roduç~o, _le-) da possibll1dade da zona canav1e1ra de I 1) g ' ou de construçao, qut: tenham por ob .. 
'·vanta~do pc!o. !.A.A., haJa atnbmdo cada unidade agro-industrial. Razões: JCto mwH'~S cvl.Sll.Uldos ou tefl'enos 
()U nno prov1sao para pagamento da Art. 73, Na região Norte-Nordeste, . . . . , ~ cuJa cdnstrução esteja contratada, m• 
:eontrilmiçá?" de previdência, fie~ a~se- 0 I.A.A. antecipará. como devolução.: Os ~;f1?i~~~~osa~se~~~~~es'T~~C:Pi1~~i~= clusivc umaaC.:.t's al.ltonomas e respc~ .. 
gurado. apos um ano de recolh:mento a imnortância intc""ral correspcndente ltam . L •

1 
.. • . • uva;; rvuo1as 1tu~1s dt terreno em ew ... 

,..:~ · · - f' d t· "7 ·J - <:. na•s porque o SL') ema mancetro cna.. • ..,_ ' . d 'f· · · 
I" a cor_Itnbmçao JXa a no ar ~~o lo<> às ~luàidas taxas incidentes sôbre. o ct~ ~ ela Lei se baseia na caução ou ficaçá·l cu conJuntc. e. e~l Icaçoes m .. 
da Let n? 4.214, de 18 de março d~ açúcar prodm:ido a partir de 1? de Ja- . -~feribilidade dos direitos decor- co1poraclas un COt;LdOml.lllO. 
:1953 <Estatuto dos Trabalhadorr3 Rn- neiro de 1966 e até 0 término da sa- ~ra.'\.i t· t . d al'en· - n.- A part~ fmatlCiad~, sujeita l\ 
l'~is)~, o dire_ito 0 aos ben~:,!ci~s estab~l?~ fra 1905-1966. a título de parcela com~ ~~~~ f~~~:,o~ 1 ~u~~ens~o u;ül:i!~i correção c, m_.:tr~e~a>:Ia., _deyer~ 8=f ~~~ 
ICJdO:; na Lel ll· 3.807, a~ 16 de aqos.o pltn,"'ntar ao res ... ec~;vo preço prece- d - ·eçáo monetfl.ria e ctc~ paga em pr&taçoe;:; UJ.UlSalS d~ lgu v , 
de ~950 (Lei Orgânica da Previdência der::ci;;-s~. f'ntreta~to ·ao recolhiment•J a c1~~

1 de prestaçü~s iria atÍnrrir ~; incluindo _amm·tlzaç8:0. e JUlf'?S cdonven
1
-

Socia1) . <: • • • n d 8 f mei_I . . <:> cwnados a taxa maxlllla. lXa a pe _o 
elas .e ~cbJ('Laxas do PLno e ara ent1dades fmacradoras tanto quanto C lh MonetArio Nacwnal atinu ... 
d 196- 1966 e · h· endo re r · . ..,. · · · onse .o .r "' , Parágrafo único. As cmp:·ê;;~s a:;u- e

1
h . ...,,.,:J- , e qu vm .uu s - 1 alienantes. . sso sJgf~ldcar~a a

1 
1nv1.a· ti a fixaçáo em contrato das 'Prest..'l.• 

:careiras e:n regiões produtoras que. na co ll: ... s. bilida~e do s1stem~ _mancen·o, ~~rnan- ções posteriores à entrega, sendo ve• 
:elaboraçã~ do~ Plan_os 1e Safra do Ait. 74 . Nenhuma usina poderá do prat!ca~nente mc:ct:os _os esllmulos dada a correção. do valor de presta .. 
l'.A.A:, nao t1v~r~m mclu1do, n0 _preço ser montada. no Pais. nos têrmos do a construçao de restdencm.s que a lei cões intermediánas, se hom·er, e do 
do aç_uc~r,_ prov1sao p~r~ o _cust_ew das 1 § 7.,. do art. !\', para funcionamento procura es~b~lecer. Acresce. qu~ .o Saldo devedor a elas c;:orre_spond.ente. 
:C?Dtl'lbmçoes de prev1dencta sobie _as antes da safra d~ 19,;0•71 , inclusive as grande preJUdicado com os d1spos1t1~ exceção feita à prestaçã.o vmculada a. 
tolhas dos tra.balhadores .. fk_am d1s- decorrentes dz autorizações da comis- vos, se postos ~m andamcnt?• seria o entrega das chaves, desde que não se .. 
;P_ensadas de qualquer cbngaçao, rela· são Executiva. do I.A.P_. até a data pequeno investtdor, o ndqmrente de ja superior inicialmente, a 10% (dez 
t~vamente ~ao Insbtuto d~ _Aposentado- desta Lei ou ns re3nuantes de concor- letra~ . de. càmbi~ . <art. 21 l ou letras por cento) 'do valor original da parte 
l'Ul e Pensocs dos In_dustnanos (lAP.I), rência pública já realizada pelo I.A.A., imoblllárms, emtt!das co~n lastro dos fir.anciada. 
no tocante ao p_cr:wdo compr~en.dtd.o ficando. entretanto. asse>rurada a prio- contratos que se vcnam mtcl'rompldos rn - o saldo devedor e as pres­
e t e L 1 o d p d a r~ unilateralmente, · tornando difícil a tações serão con·igidos em per1odoo 
· 11 

1:' a e . :gaJ?.lCa a , re~I encl :-idade de insblacão àqueles que t~~ quitaçãQ das obrigações com o públi· não infet·iol'eS a 6 (Seis) meses com 
~cclal e a Vlgenc:a da Lm n .. ~.214. nlwm obtido conc2ssões por concorên- co em geral. A supressUo dos dois hase em indices de preç.os apurad~s 
pas::ando· a recolher a contr}.;UJçao rte' c'a ., "' 

1 
d E a 

l1% sôbre 0 movimento econômico da ' · · incisos não singnifica a eliminação de pelo conselho Naciona e conom1 • 
;matéria-prima de sua produção a par- Art. 75. o I.A.A. realizará, den~ penalidades para o alienante in:}dim- ou pela Fundação GetUlio Vargas, e o 
tir de 19 de janeiro de 1964. t.ro do prazo de 180 (cento e oitenta) plente. Todos os contratos de venda contrato deverá indicar em deta~htt 

. . ~ . à;:>s. estudo a ser apresentado ao Pre- e construção se subordinarão obriga- as condições do reajustamento e o m ... 
. Att. 69 .. Sobre a Pr?du~ao de aç~- ~ici:'nic àa República, através do Mi~ tôriamente à se\·era lei de incorpora~ dice convencionado. 
c~r 3: P:'tr.tl; de 19 de )a~r1ro Or 19v~ ln;<;t(·rlc da Indústria e do Comércio ções {Lei n9 4.591, de 16-12-64), IV- O reajustamento das. presta• 
xmo mcldml qua~qu~r- ou-~1: L1.~:·t_ S_J.: ;;ôbre a conveniência de se tran.::feri- o alienante que não cumprir as ç.ões não poderá entrar em vigor ~n­
bre;tax_a ou cont~Ib~Içao.' a.em os., ~:en rem ac-3 produtos as ações de sua pro- estipulações do contrato estará sujei- tes de decorridos"' 60d (sessen~a) dias 
f~r:das nesta Lei, Ievc~~do. para Cv; 1 pried~dc da Compnhhin Usinas Nacio~ to a sanções econômicas específicas e do término do ffid a correçao. 
ere1to. o disposto no;; artlgo-s 148 e 149,, nais ~ v - Nas condições previs~as !10 
dG Decreto-Lei n9 3.855, de 21 de no~ ' . as disposições da legislaçao de crimes contrato, o adquirente ~~dera liqüi--

contra a economia popular. Hâ, pois, d nte a ••"1da ou par-;vembro de 1941. § 1 ~ Caso haja autorização para a dar antecipa ame ""' 
venda. a mesma devf"rá f:E'r efetl'ada já, tõda uma sistemática legal de mn~ te da mesma. 

CAPÍtULO VIII 

Disz; ~ :ições Transitórias 

Art. 70. O I.A.A., tsnS 0 em v1sta 
a demanda do consurr.o no me: cacto 
interno, fixará, dentro do prazo de 120 
;(cento· e vinte) dias, mediante resolu­
ção de sua Comissão E.'i:ccutiva, a pro­
l:iução a ser realizada pelas usmas do 
:País, em cada uma das safras de 
;19!36-67 a 1970-71, observado 0 disposto 
110 art. 69, parte final, desta Lei. 

§ 19 A fixação do volume de pro~ 
P,ução de açúcar, a que se refere êste 
:artigo, será feita por conta do cGntin­
~ente de 100 milhões de sacos, auto­
:rizado, para efetivação, até a safra de 
~970-71, pela Resolução n9 1. 761 de 12 
pe dezembro tle 1963, da Comissão 
Executiva do I.A.A •• 

g 29 No caso de a projeção do con­
Sumo não absorver o contingente até 
:a safra de 1970-71, será o mesmo dis­
tribuído pelas safras subseqüentes, até 
tL sua completa absorção. 

§ 3~ o I.A.A. pGderii destina:-, t1· 
ltal ou parc-ialmente, os saldos de au­
)nentos das quotas fixadas pela Reso­
~m;ão nQ 1. 761. de 12 de dezembro de 
:1983, e não utilizadas pelas r{"r;pectiv:a.s 
usinas ate a safra de 1970-71, para a 
reomplementação de quotas de novas 
:centrais açucareiras, constituidas P"''"l 
fusão ou incorporação de uslnas ex_.,­
'tentes nos respectivos Estados. 

Art. 71. Para os efeitcs da d!stri­
'buição das ·parcelas de aumento de 
•QUOt-a a que se referem os §§ 39 e 49 
do Rrttgo 19 desta Lei, até a completa 
•utulza~;Ao das atuais possibilidades 
:agrfcolas e industriais das usinas do 
~Pais. lev~r-se-ão em cont~ a:: t~r1'"" 
elas usinas e fornecedores de cJ.nJ. r.d-

Paro ao adquirente de unidades ha- r A 1·esc1'sa-o do contrato por atendendo-se às ex;f'",Cnc'as Ien. ·ai:; r.,·~.: V -'"' bitacionais. Dai a desnecessidade dês- d' 1 nto do adquirente sOmen .. regulam a alienação do patrimônio ina lnlP eme , t ses novos instrumentos de proteção, te poderá ocorrer apos o atraso d~. 
público e com a nudiência ds.s au ·0 - que teriam ação perversa sõbre o mer- no mínimo 3 (três) meses do venc1 .. 
ridades monetánas. N t B N · " t cado. o que unge ao anca a .. menta de qualqu~r obngaçn~ con ra-

~ 2Q No estudo de que trata ê!'ite 
artigo devpr~se-á ter em conta a fun­
ção supletiva do abastR('imcnt-:- f:Xel'• 
cida pela Companhi~ Uf1n:;,c; Nacio~ 
nais. bem como a orL.mtaçfio pé.>lít!co· 
econômic:l de demot:ratização do capi· 
tal das emprêsas. 

Art. 76. o prazo a que ·Re refere o 
art. 54 será prorrogado para o P\ano 
de Safra 1965-67, até o dia 19 de maio 
de 1967. 

c"ional de Habitação, cabe a êste ór.. tual ou de 3 (tres) prestaçoes me~ ... 
gão, em sua ação operacional nor.. sais assegurado ao devedor o diretto 
mal, resguardar-se e resguardar o·pe~ àe Purgar a mora dentro do prazo de 
queno comprador dentro do seu ambi- 90 <noventa) dias, a cont~r ':ifb 
ente de açãO. data do vencimento da obrlgaçao n~o 

2) os artigos 32 e 33 - cumprida ou da primeira p1·estaçao 
não paga. 

Razões: VII - Nos casos de rescisão a quo 
se a:efere o ite manterior, o s.l:e· 

Art. 77. Serão canrelarlo~. com 
quivamento dos autos de infr;:1,ção 
:mdamentQ: 

os artigos 26 e 27 da Lei número na:lte poderá promover ~ ~ra.lSf~ren~ 
4,862, de 29 de novembro de 1905, cia para terceiro dos d1re1tos decor­
que altera a legislação do impôsto de rentes do contrato, observadas, no 
renda, lei da mesma data, portanto, que forem ~plicáveis, as dispo~içõ~ 

ar- da sanção do projeto da lei ora em dos §~ l.Y a 8.9 do art. 63 da Lei nu .. 
em exame, dispõem sôbre o assunt-o, re .. mero 4 .501, de 6 de dezembro de 

<>"Ulando~o de maneira inteiramente 1964, ficando o alienn:r~te, para tal 0

Satl'sfatória. 'd d poderes naqueleS! a) os débitos correspcndentes à;; fim investi o os 
tr·:as, sobretaxas e contribn!ções ü1ci- Seria inConveniente e poderia acar- disPositivos conferidos à Comissão de 
dentes e não ph;ri).S sôbre a produoão retar eventuais dificuldades e confu .. Representan~es . 
de açúcar das safras 1963-64, 1964-1965 sões por ocasião da aplicação da nor- VIII _ No caso de a unidade au .. 
e 1965-1966. instituídas com ftm::la~ ma geral, a existência simultânea de tônoma não ser entregue ao adqui4 

'nf'nto· no disposto nos artigos 148 e duas leis com dispodtivos tratando do rente dentro do prazo.estipulado. no 
1~9 do Decreto-JPi r/ 3.855, de 21 de mesmo assunto. contrato, de acôrdo com o disposto no 
novembro de 19'31. destinadas à cqua- Outrossim, tratando-se de matêria § 2.9 do art. 48 da Lei n.Q 4.591. de 
t!zaçãn de preços e ao pagamento de de caráter fiscal é aconselhável seja i6 de dezembro de 1964, não serã. 
subsídios de uma para outra reg:ião a mesma disciplinada em lei de na- computada, para efeito r' correção 
produtora; tureza fiscal, especjatmer.te, C0\1Sidc- monetária do saldo devedor e dM 

rando-se que, no caso, a lei fiscal prestações, a v~ríação dos índir~s . de 
b) os débitos das safras de 1963~64 correção ocornda desde o ténnmo 

e 1964-1965. correspondentes às. contri~ disciplinou 0 assunto "de melhor for- dêsse prazo até a data da entreega da 
h~i('ões devidas por efeitn de diferen- ma. O unidade. 
cas ·de preços de açúcar, incidentes sô- São estas as razões que me levaram IX _ Na hipótese prevista no) fn .. 
·ore ef:tcaues. a votar, parcialmente, o projeto em ctso anterior, se a unidade ná~J fôr 

Art.. 78. A presente I.et entrará em causa a.s quais ora submeto à ele- entregue dentro dos 12 (doze) primei .. 
vigor na data da sua publicnão revo- vada 'apreciação dos Senhore3 Mem .. , ros meses seguintes ao té·m1ino pre ... 
gadas as dispDsirões em cont•ó '10. fbros d?. Congresso Na.cio~a}. !visto, o adquírente poderá suspend~r 

À cowi..,.,:;,., ii.'Iista incumbida df\ Bras11Ia, dezembro de 1965. - R. o paga nl'lr.to da prestação, a parhr 
r"'"..~)~ 0 , ::-ts-. , • Castello Branco. do 13.? (décimo terceiro) mlls de 
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~at.riso, até que essa entrega seja efe- desdobramento d:t ·mcorporaçáo em I •p) declaração, acompanhada de pessoas Juridlcas a pessoas físicas, a 
,tivada. várias incorporações, fixando a con· plantas elucidativas, sõbre c. número titulo de juros, cujo montante exceda., 

§ 1.9 Os contratos de aquisição de vcnçáo de cond{lminlo ou contrato cte veiculas que a garagem comporta ein cada semestre, a Cr$ 15.000 (quiQ. .. 
!móveis a que se refere o art. 63 da Prévio, quando a, incorporaçflo ainda 

1 

e 03 locat.s destinados à guarda dos ze rtlil ctuzeiros) • 
'Lei n.9 4. 72tl, de 14 de julho de 1965, estivfr subordinada a períodos de ca· mesmoo''. Parágrafo único, As imt:Jortânci~s 
'poàCrào prever a correçao· monetária rência. Of direi+-.os e as relações de Art. 11. o a.rt. 63 da Lei n? 4.591, retidas nos têrmos dêste artigo ser&o 
'nos· termos 1.1o item li dêste artigo. p_rvpr:ie~aae ~ntrE~ condOminos de Vá· de 16 de dezembro de 1964, pas:::~ a abatidas do 1mpôsto apura?? ~a. cl.Ç"' 

§ . 2.9 ·As diferenças nominais no naf) edtficaçoes. 1 ar com 0 acrcsc1mo do segumte • claração anual da pessoa raaca ·. 
· prirtcipal dos contratos refehdo.s nes· Art. l v o art-. 9.0 da Lei rtP 4.591, v gc:r!!l'afo• I Art 1'1 Náo se aplica a Lei nú· 
, te artigo e seus parágrafos, resuhan· de 16 de deze.mbro de, 1964, fi<:a acres· pa~a., 39 Em_ qualquer rase do proce· mero' 4.4.94, _de 25 .de, n?vem_bro qB 
tes ida correção monetária, não cons· ci~? do seg;umte paragrafo: run:epto criminal objeto dêste artigo, 1964, às locaçoc.s dos Imo\'eis c.uJo '"h~~ 
tituirao rendimento tributável pa1·a , § ~4.9 No caso d-e conjunto de ed.l.· _ r!sáo do indicado dependerá sem~ bite~se" venha a ser .conced1d~ upo3 
efei'tos do impósto de l'enda. flcaçoes,_ a que SI? retere. o ar.t, 8.9~ a •I a. P de mandado do Juizo referido no a publicação desta Lei, sendo h v!~ _a 
(&:~.Q Nos casos e nas condições convençao de cond~imo f1xará os pre 

0
., convenção entre as partes e adm11..la,a 

apl.'ovadas pelo Conselho Monct-ario direitos e as r~l.ações f!~ J?:~pried~~ § 2·rt~ 12 . Fica elevado para 180 (~cn· a correção mon_etária dos aluguéis, 11a. 
Nacional, as entidades integrantes do entre os condôi:uno~ df'S va·-las edlfl- A !tenta.) dias 0 prazo df vallda~ forma e pelos mdices que o contrato 
sistema financeiro de l1ab1mçao po~ cações, podendo c."t1pular 1 )rm.as -.pe- to e 0 re. k~o UP. incorporação a que determinar. · ' 
derâo operar com as cláU$u1a~ éle cor· 1~ quats se_ possam 1e~me!f ... ~rar. e de defereg 0 art. 33 da Lei n~ 4.591, Parágrafo únlcu. Findo o prazo Cl~ 
reçào previstas neste ru:tigo, que na.s alxenar porçoes 1io terreno, . u"'lusrre 

1

se re d d emldro de 1964 locação do imóvel u que se refere êste 
<lbdgaçoes ativas, quer na..s passivas. a.s edific!Oas" •. . de ~.·t6. : 3. ~ de 60 (sessenta) dias 0 artigo, o. tt em c~~o de sua locação pc>r 

A'l·t. 2,i? Quando valor do imóYel, Art. s .. O att. 18 da Lei n.9 4.5!», A máximo concedido ao incorpo~ tempo mdetenmnado, o locatário, nq .. 
nos- contratos a que .se refere o arti- d~ 16 de dezembro. de .~od64, l?assa a ~razo no art 35 da Lei n,9 4.591, de tificado para sua entrega, por não 
go ,ant-erior, não exceqer a 300 (tre- VJgorar com a segmr.te .rc~açao: . tador, d ,. b d 1964 · convir ao locador continuar. a loca~ 
zentas> vezes o maior salário-minimo '!A:t.· 18. A desaproprrd.(.,o. ~e c~I- 16 ~e 1: ... eXl/31 d~ deze~bro d~ Hltl6. ção, iera 0 prazo de 3 (três) mese~ 
n1erisa.l vigente no Pais, será obriga· flcaçocs .ou conjuntos.de echf1~&·;oes Ar~·d. · 1 d '•d' t·ias da cons- para 0 desocupar. se fõr urbano .. 
tória a. cont-J:atação, nos moldes preco· abran['tera sempre 1?. s11a totalidade os s1n tca os a .t. us I . . ~ , , •. 
n . 'd •lo ~anca "acl·onal de Ha t"·• d e d' 1 ·1 · ' t •u·a-0 civil nas suas respectivas ba- Art. 18. Na consttuçao de Lm veiS, 

lZ., os P~ ... ..~ - co~ c..,.as as suas ~P .n. el c as, n~~ I r li terr'todais atendo.rão no dispas· o impósto do sêlo será recolhido no 
bitaçao, como parte integrante dos demzando-se ~s proprJet.aLlO:S. das um~ lo;es ~ •t ., 'ct L 1 •4 591 de 16 de mês subseqüente ao término de' cada. 
con$ratos e durante .sua VIgência, do da"les expropüaaas" to no ar · o"' a e · • - 1 d -
seg1,.uo de vtda. de renda temporária Àrt· 9 9 As di··poSiçõe~ dos artio·cs dezembro de 1Qp4. com base em erl- semestre civil, ca cuia o sohl·e o mon.­
eln I nome e benefício do adquirente. 28 e . seiuintes, ;ia Lei ~n.9 4.591, o de I tério:;:, normas e tipos de prédios pa~ t.ant~ recebido ?e.lo const.rntor du~.an .. 

PA:ragra.fo Unico, Nos contratos ccn; 16 de dezembro de 1964, não se apli~ ldronizados q!-!e adotarem. r._:'21i1arüe es· te o semestre c~vil encenado, a thulo 
v~lOr superior a 200 (duzentas) e ate cam às incorporações iniciadas ant.!s turos própnos ou contra,.actos. de pagame;'lto do preç.~ .. ~a ob.ra" ?11 da 
l\00 · (trezem.as> vezes o maior salário· de 10 de rnarço de !96&. _Parágrafo \mico. o tncorporador, ao remu~eraçao ~:los 'iet iiH;cs ~-~u-_t .. do~. 
nütiimo vigente no País, será faculta· § 1.9 caracteri:;~:J. 0 inicio da incor· elabora:: a avaliação do custo .global § ~· Os c~nt.atos de co~~t,uçao por 
UvQ~ a critério do_ adquir-ente, o pora.ção, para ·: efeito déste artigo, )cta obra pa;:a atendimento do. d1?pusto a~nunistra9n.o, ~:na o~ e~.-Itos_ d~ nn"" 
cnn'lpnmenlo do disposto neste. arti- a venda, prome.,3a de venda, cessão na alinea h do art. 32 da. Le1 nuc.t:::·:- posto _do selo. s:J.or eqwp;:l.~do~ :Ls da 
go, quando do contrato constar o ou promesta ele cessão de .qmlta ieal 4.591, de 16 áe d~z~n:bro.de 1964. utl- empT!tadn.. de m..to-de-obi<~. . 
conipromlsso expresso do alienante je terreno vim:ulaart a projeto <f<! llzai'â o custo umtano, dwu1gaflo pe~.o § 29 ~ disposto na letra k da.. no~:\ 
e;>..\, oferece1· ao espóHo do adquirente construção, 011 0 corJ!mto de constru· sindicato na rorma dêste artigo, re_re~ 1~ da allne~ I do Anexo I da Lei r.u .. 
a opçáo, por 90 <noventa) dias, entre ção a.::.sinadu pelo !nrmporador, ou rf'n~e ao tipo(.õ~ prédio padro:~izado mero 4.5_Q::>, de 30 ~e n?vemb;·o d~ 
coritlnuar com a unidade nas condi .. por actquirentt:. que mais se aproxune cto pré:.tn cbjeto 1964. nphca-.se ao _fmanCJatucn.o ~:. 
çõeS do contrato ou receber, em prazo ~ 2.'>' os instrumen:o~ de contrato da Incorpcmç:J.o. venc1a d.e ben~ :moveis destinactvs tt 
1<ru.b.I ao áe sua. vigência, a ctevomçilo l'eferiàos no parig;•·nfo anterior Sô-· Art. 15. o Banco CenLrnl r;~':1'~- cot;strnc;ao_ de Imóveis ~m que o ncl· 
d"e 'tódas as prestações pagas, com a mrr,tL farão prova de início da exe· ra um fundo de compensação de va- qmrente for. o condommio a que lia 
1·esp~ctiva correçl.-o monetária e juros cução da incorporação, quando o !'es· 'riaçóes cambiais e monetá1·ias relati- refere o incH:;O I do art. 58 d~1 Lei 
à taxa. que fôi' convencionada. pectivo impôsto do sêlo tiver sido pa· vas a emprê.stimos externos para fi· n9 4.591,_ de 1~ ~c dez.embro de 1964. 

Art. 3.'! Nos casos de rescisão, por go antes da. d<tta destn lei. :mnc!o.mento de projetos ou plano~ de ) 3Y Nao jncJdiEA o unpõsto do gé1o 
culj:m. do alienante, dos contratos a Art. 10. o art .. 32 da Le! n9 591, con::trução e venda de habh ... ~c:-.o :.1:.~ so~rc. as obrtga:,oes a que ?e ~·efere 
quo; se refere o art .1.9, a indenização de 16 de dezeml)ro de 1964., pa.!:;sa. a Pais. o mc1so !I do art. 58 da Lei numero 
a. que o adquiren~e .tiver dir~ito será vigorar acrescido dos seguintes pa... § 1~ Compét·e ao Banco Central a 4.591, de 16 de dezembro de 1964, in .. 
COlligida monetànament-e ate o seu ra~rafos: prévia. aprovação dos contr~tos de cluslve sõbTe o pagamento das. pena ... 
eletivo pagamento segundo os mes- "S 8.9 o Oficial do Registro de Imó~ empr.astimos externos para as finali· lidad7~ aphcad

0
a.s na ~arma do dtsposto 

roas índices de correção fixados no veis que não ob~.ervar os prazos pre~ dades previstas neste artlgQ. no~ §§ 8? e 9· ~o mt. 6~ .da _mesl_!lfl 
comrato rescindido. vist.os no § 6.9 ficará sujei,to a pen~- § 2? Banco cent1·al poderó. nsse·· Lm, bem como sc.:bre a utihzat;ao dl·s-

Arat. 4.9 Os itens I, n c- III do ar- Udade imposta pela. autondade ~u"h- gurar aos mutuúr1c::; dos empréstlmo;; ses recursos em z:~gamento dos débl .. 
tlgo 12 da Lei n.9 4.380, de 21 de ciáTia competente em montahte Igual externos aprovados nos têrmos do pa· tos de resl.)onsab;hdade do condcmi• 
agôsto de 1964, passam a rel· -R se· ao dos emolumentos devidos. "'elo rP;· rã-grafo. anterior n aquisição de càm· ni.o, _quer feito diretamente pela c_;'l .. 
guih.te redação: ":istro de qt~e trata êste ~rhgo, ai?h· bio para Uquidaçáo dos encargos de nussao de Repres.enta~tes, que: 11ao. 

ct,r _ no mínimo 60% (sessenta por cável por o.umzena ou fraçao de qum~ amortização e juros a taxa-'3 contra- ~ 49 As sub-10gaçoes, cessoes ou 
cen:to) dos recursos deverão estar zenot d~ SU<;!'ração de cada um daque· tadas, atual!zs.das monetàrian1erte :::e- tran_sferên~ias ~e con!ratos de cons·-­
apú.cados em habitações de valor ~ni· les prazos. "'Undo os mesmos indlces· e condicMs truçao s:-:·ao tributadas sõbre o moll"" 
tád.o inferior a. 300 (trezentas) vezes § 9.Q Of!<"ial do Regist~o de Imóveis de correção previstos na 'Lcl nQ 4.inm, tan~e recebido pelo cons~r~to!" de~de 
0 riJ.aior salã.rio·minimo mensal vigen· nnr. responde· pela exa.hdão dos do- de 21 de agõsto de 1964. e nesta Lei. o termino do semestre CIVll r.ntenc!"' 
te ~o País; cnmentos que Ih1! forem apT~::sen.tados § 3Q As eventuais diferenqas entre até a d~ta .da sub-ro~açüo, cessão ou 

1;r - no máximo 20% (vinte por fiara arquivament? em obediencla ao a.s taxas de càmb1o resultantes da transferencm. 
rteuto> dos 1·ecursos poderão estar disposto nas ahneas e. f!• h, l e Platualização referida no ·parágrafo un- Art. 19. Nos contratos de ven~ 
apôcados em habitações de valor uni· dêst~ artigo, desdé qtte assmados pelo tcrlor e as taxas efetivamer.."t! pa~as promes::a de_ venci~. ~es~io ou pro• 
tádo superior a 400 (quatrocentas) pro'fls!';lonal resn?nsável pel~ obra .• paar liquidação das obrigações cxter.- messa de cessao de nno_ve1s par;~ paga ... 
vêZes o maior salárla-minimo mensal § 10. ~s plant~s do ~rojyto apr~ na:, serão compensadc.s no fundo prn~ me~to em prazo supenor a d1JIS nnç~ 
vigente no PaiS; ' vado (almea d deste art~go) poder .. o visto neste artigo, e 0 saldo final exis~ .sera responsável pelo pagarnentn ~() 

UI - set·ão vedadas as aplicações ser apresent~da_s em cópia e:utentfca- tente pertencera ao Tr:::.omo Nacional. imp~t.o do sêlo n vendedf'l:', r.edrnt'e. 
em habitações de valor umtário. su- d:> pelo Ptoftsstonal responsavel P~~a. lltt sera. de responsabilidade dêste. promitente vendedor :>U cedente, sem ... 
petior a 500 (quinhentas) vêzes o obra, acompanaharia de cópia d9. l- § 49 Os empréstimos flbjcto dfoste pre que f6r pessoa jmídica. 
maior salárw-minimo mensal ngente cenca de com.trução_. h d 1966 arl!go, QIJe se destmarerÚ às ~hdudes § 1° Nos contratos imobiHál'!os a. 
no Pais''. § 11. Até 30 de JUD f! e ~e integrantes do sistema financeiro di! que ~e refere o art. 63 da Lei númeto 

Art. 59 O art. 29 da Lei .no 4.591, dentro de 1? (quinze) 0'~13~ da entle: habitação, serão submetidos ao Ban· 4.7?.8, de 14 de Julho de 1965, se-\5. 
de 16 de dezembro de 1_96-1, flca acres- ga. ao Cartorlo do !teetlStio ldte Jm·ó· co Nacional de Habitacão e, sbmên~e responsavel .pelo p~gam.et~t~ do m~· 
ciclO dos segumtes paragrafos: v~1s da docu~entaç~o comp e a me após o pronunciamento déste, ~pre- põ.,to a soe1edade lmobrliai'Ia adqm ... 

jl~ 1.9 o direito à guarda. de ~e!· v!sta neste artiJ~~~. fctta I?Or C'~rta Cn· sentados ao Banco Ccntnr-1 pala os rente. 
culbs nas gatagenfi ou localS a lSSO vmda pelo Oficio. de Titn1o:). e. Do~ fins dO § 19. § 2° Nos contratos referidos neste 
deatmados nas _edificações ou conjun· cu1'9-e~tos, não tiver'~ _ Cartorl? de r § ;)Q O.s bancos de investi"nento B arti!."O e seu § P, o impdsto de .sêfo. 
tcs de ediflcaço~s será tratado como Imove1s entregu.e a cert1dao d~ atqltl- que se refere 0 art. 29 da Lei mlmero se;a recolh,do 1.0 mes seguinte ao tér .. 
ol::ljcto de propnedade exclusiva, com vamento e reg1s~ro, t:tem fm_mulado, 4. 728 de 4 de julho de 1965 pode- mmo de cada semestre c1vil, cak:u:a• 
re!)Salva das restl'içõt>-~ que ao mesmo por escrito,. as ex1gêncms previstas no rão 'repassar, na moeda de' origem do à atxa de 1% <um por cento) ~ô ... 
5e.lll.lll 1m postas per 111strum~mos. ade- ~ 6°, considerar-se·!!. de plPno. d1~ei- 0,1 mediante clausula de parir!:J.'le bre o montante total das prcstar;ôe.:J 
quacto.;:;, e sera vmculada a umdade to completado. o registr_o ~roviSóno. cambia! os e-mpré~tnnos C'HC con'~·,1 ... etetz~·ame11te 1Jqmdadas no semestre 
hab1tacl0n~· a <'tUe corre:~ponder, !lO § 12. O regiStl'o provisórx~ pre,·l~to tarem no exteuor re,.,.Istrados no Ban· venCidO. 
~asa de nao lhe &el' atnbuida fraçao no parágrafo antel'lor autonza o~ m- co central, ~ Art. 20 . 0 Banco CP.ntral poderá. 
1dea~ €SPCtl~~c~ de terreno. 9 ?orporador a neg~ciar as unidade_ d~ § li? Tàdas as transferências f'niin- autonzar as sociedades de crédito e 

. i~ 2 Q '? dueit~ d_e que t~ata o .. § 1. m.cort:ora~ão: imhcando ~a sua P~ ceiras resultantes do disposto neste a1 ... financiamento a :::e transfo'ramarem 
des,.e tu ~Igo pouera ser ttansfendo a bhcaçao o numero do Rr-e-tstro de TI: tígo não estão sujeitas a quaisquer em sociedades d_e crédito imobiliário, 
outro con~õmmo. ~~dependentemente tulos e Documentos referente à re encarg\)S financeiros ou cmp ê t' com as caracteristicas que lhes at f ... 
d.§ alH·naçao da umdade a que cor· mes~a dos documentos ao C111·tório dP r 5 unos b L u 4 380 d 1 .r 
re-'Wonde.· vedada sua tr&'lSferência a Imóveis, sem prejuizo. todavia, da sun compulsórios. . UI a el n • · ' . e 2 de agôsto 
pessoas eSt,mnhas ao conrtominio. responsabilidade perante 0 adquirente Art. 16 .. O art. 13 e sru::: para•rra- de .19~4, ou a mantet~m carteira e~ ... 

1 ., o Nos edifícios-garagem às va- da unidade e da obrigação rte ~atisfa ... fos, da Le1 n~ 4.506, de 30 de novem- pec.Iahzada nas operaçoes próJ_lrlas das 
gP.s se"ao ah·1buída.c; frações ideais de Jzer as exigência!· posteriormE•nte for· brc de 1964, t:assa a vigorar cnrr... a.!soc1e{~de13 de ~r:dito imobH1 ~l'HL 
t~rreuo esnecificas." muladas pelo cartório, bem eomo de seguinte reda.çao: § ~mpet o Conselho Monet:í;-

.Art-. 6.9 No caso de um conjunto c:9 completar 0 registro definitivo". 

1

. "Art. 13. Estão sujeitas ao descon- rio. NaciOnnl cltSCJ_Plmar o ac;.sfio d;:o,c; 
edificações a que se refere o artigo I Parágrafo únlM. A~ alín~ do ll.rt. to do impõsto de renda na font~. à soci.edade<: de credito imobih§nn a, 
3' da Lei n.Q 4.591, de 16 de dezem· 32 da J,p,f 11o 4.591. df' 16 de dezem- razão d~ 10"';, lde2l'por crn 1 ~~. as nn· t?ctrado de capltrns ou ~m~nc";'CJ 'f 
!..nç de 3964, poder-se-á estipular o bro de 1964, fie~. acrescida a se~uinte: J:porL.lncms pagas ou creditadas pelas fixar .as condJçoe.s que de'\!elao o.1sct ... 
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~lú' na-s stias opera,;óes ttt.f"ãa 'l pas~ § 19 N.Q casEI de inndiiuplemento da 

1 

cion~J de Habitação podtWâ altcrru- oa Parágrafo Ú.illco. tncidê n&s pen~., 
;$.1\'Et-S. obtlgúção ~a.rtn~Uds., o credor fiduciú- oritério9 ?e dlstribUi~ão d~ 1\pl1câa daàe.s apllcó.vela à e.ção ou omiti;:{~ 

§ 29 Compete ao Bartco OentrB.l o rio podetõ, mediL11te camuntoa(;ão aos çôé:J preVLstas no inclSo 1I aêste Dl'tf.. pnüicada no exercíCio de cargos cu 
:teg.tstto, u- at(toril!u~ão pura ftlhl•io.. adquirentes dcs unidades helJitacia~ 30". funções públicas, capituláveis entrt e&: 
:nnment.o, a fiscalização e tôdns tí3 tutis, pás;;at a e::crcar difet2"tuente to· Art. 26. o art. 23 da Lei n9 4.380, responsnbi1irtades e.d.ministrn:!;ivD.<J, -
nemais tnedldas prevlstru( ria Lei nú-· dos os dlhütos decorrentes dos crédi.. aa 21 do agOsto de la64, :Da;sa a. ter à conforme estlpUle. o Estatuto dos FUU• 
;mero 4.380, de 21 de ltgôsto de 19$4, los oeU.idos, apllr.:<.ndo es importUncias .;eguinte redação: cionútios Públicos. o funcionSriõ ot, 
nara o funcionamento dnfi sociedades recebidas '10 pagamento do seu crédi~ •·Ax-t. 23. A construção de prédiol autoridade que descumprir o dispCI;;;~ 
~e crédito fnwblliârio. !-o e ne.s dcspU~tS decorrrnlet d~. co- tcsidcncJais, uuJo custo seja superior neste .artiao. 

t D _3" Quo.hdo o Conselho Monetfmo llunça, e enlteaundo ao dcYC'1.or Q a 850 vêzcs. o m~ior salúrio-uúnimo Art. 31. Ficam isentas do impô~lR 
ilncwnal se reunir para as final!da .. ! saldo porvcutun.:. a.purc.do. vigcute no Pcl.ía, ctmsldetado êsse cust-o de consumo as cr..:;as e e.:liiicarl:cn 

Ces a q~~ s~ refere o § 19, participará J § 2? La· u ilnportância rr.cebida na pata. l.:Ctla unidade re~id{ncial, seja pré-fabrltnd~s. inclu:;ive os res;:·ect:vq 
t:la reumuo, com direito à voto o f'te- realizD.ção do.:; direitos cedidoJ nfi.O em mêdio indhiduc.l1 seja em edifícioa componente:; Q.urndo dc..:tincdo~ t!. 
tldente do B .l~. ~!. _ I bastar 11t:a!. p:..:Ji' r o crfJito do credor de Üp..,.rl .. .uncnt0s ou vnn::~, fica. suJcltn momo.2,cm, cons~ituídos por p~mé~~ do 
· § 4º N:.:s c.~n~1çocs ~1xndas 1Jelo C:on- fiducláuo, :...~w como as d::':lpc::a<> rc4 ao pa~urncnto da uma sUb3cl'içâo pelo parede, do plw e cobertura, C'stau's, 
$elho. Monc_~'lno NacwnaJ, .!S entidà• 1 fcritim; no V·~ .:.tuerd.o ~.;nltrior, o d~· (Ji01Jt1c~ário, p:;:omitcnte <:omprJ.dor ou baldrem:::J, J:)ilcres e vic:n, de· de r:uo 
l:lrs fmnncc.IwS de que trata. este ar" I vedor con~.~.nu~·•~ p~t,~· .. almrnlc ohrl- pl'omih.:tltc cessionúrio do t•o.:;pectivo fu;;em p<!rtc int~:;rc.nte , de lmtt;:~Llc 
tJso podero.o opetar t-?1 um sibt.::m:~ 6ado a r~t!J".!l' o saUo 1cmamscratc. Wtrt:no, de Ic'.ras iruobillâ1ia::J cntia- (orncdcig, diret!!l!l":.lltc pcl:<. in.-li,t~dO 
inter,tado -~e, acutrttl!açao de pOupL.h- i § :;9 L' !lUla n Llúu,.,ule que aul?nza d2s pslo Banco Nacional de llcbita .. de pté-i:dbrlcal;J.o e dc.:;dc que o<; n~ 
ta:te emple3dmos, aplicando:·se o clls· 1 o cessionário fiduclíuio ? . .!!car com ç~o. cc.m as caractetifoticos do a.rtig-a terlais vmp1·c;;t1do:.o no p1·odu~ão t'f:.se;J 
lJO;;aO no§ .19 do a.rt. 79 ?a. L~1 n9 4.723, ·os d~·:!itos cejld:Js ettl g-f!l'anho., te 1l 45 dc;~a LcL component::s, qlicudo LUjcito.; a9 ·ti., 
fie : 4 de JUrlho ?e 19GJ. ~ , I dívida não !ôr pn0a no ccu venci• - § · l!J o montante des1:a sub-cl'ição buto, tenham fJldo tC61J.l~m~~~. ü1-. 

_l' .. .lt. 21._ r~ a~ suas operzw-es de cté· tnento. . cerá Uo ti% ~cim.o por cento' sóbre o bUtados. 
~Ito im~lnll,mo, as Cuixas E~onô•ni·j ~ 4? A cc.:::3:in flduc1iu1n. em g:m::.n• valer d::t. construção, quando c~:~ta csti- Art. 32. Não estfi.o suj:itos no lmQ 
r~ .. -OUVIdo o. C011Sc!ho Superwr tlu:; tia sOmente val:l';l contr:.>. tr-rceiros I ver entre os limiLe'S de 850 e 1.130 vê- pôsto de renda os jurro devido;, a !.'i11 .. 
'-'an.:a~. ECOI10m!ctts Federais dmti.o d~pois que 0 seu tnst.rumcnto, públi· zcs 0 maior st~.lútio-mhl.imo vi~ente dicatos proi1Miona1s ou institulrõ:.::: 

trcr;1 Cncla á. o. !mancla~mmto de pro-j éo ott !JJ.fllculm', qualqUer que seja. o [ no País à épúcu da conce&s:âo do res- congfneres com sede fora do Pa.!n; -
eto.:.- _di\. iniciativa prl''lada par~. a seu V;.tlor, fôt' O.!'-!uh·~do por c.ôpia nn pecW.vo •·hRbit-e~se" c de 10% (tlez por qu:mdo os ehlpré.;tlmos re:;pccLvot !~ 
,011~tluçao e venda. a pra.r.~. em echt.'-1 Rcg!.:-tro .. de Titulas e DJeumrnt.o3. cento) sôbre o Ql}.O exceder de tal U· rem contraídos pelo l:!r.nco Nn<..i')ll!!! 
~.a~o~, 011 co~.1un.to d.e ed

1
if!caç6e3,__ oe Att. 2!.. Nas condi<:õcs fixnd:_'l<;; pelo mite-. de Hs..Uitaç5.0 ou hajam sido àpto;~ f0

11 i~I Q~s 1~ ... b~tucwnn~s c,e intercJ~e Cons~lho M:onctário Nacional, ~s so· § 29 As nutoridad~s rnurtlcipals, an- dos por &ste e se destinem eo fitumo 
t c ' ~ õ .. tmadns as classes de 111-! ciedades de c1éd1to imobiiiúrlo potlen· tes de concederem o '·hnbite-se" para clamcnto de construção de résidênctae. 
e~ ~é~~~s de l'end_a. . I rào ope1·n.r uas moàalldadns de finân· os prédios l'Csidencials, exigir{lo do diretamente por intermfdio de s1nd!.u 

árfí..-o as opera.çocs P~ev-~R~as ne.o;tc ctamento referida-s nos arts. 21 e 2~ cm1o;,trnt~r uma declaração do_ seu catas profissiomds. coopetat-lvas· m., 
l·ão c fÍnancitfrnbms ~COllOJmcns 1-"Dtle- mediante aceite de Icttss de câmbio custo efetivo e, quando for o c~<;o, do outi:as entil.1ades sem flnaHdade lu.., 
trédito à Ser' tt;~diante ~berh:l'a ~e t rcajusL'i.veis sacl:ttlns peJa emprf-;;n, fi· propriettrio comprovaç!io do cumpti- crativa, cotn sêde no BrasiL 
fiO à medida, ur~hzado pelo empr~sn~ I mtnciatla, cUjos valores e \'encimtn· menta do àisposto no presente artigo. Parágrafo único, As transf~rênci!tZ 
fie$ llr.Lltar-'ona~ a e~tr_~~~ tias urttda4

• tos, correspondentes aos direito:; cnu· § 3? Só podr.rúo go;:;ar dos beneffc16s fin:mceiras para pa:;amento Uú-bezl 
Prévio~ de ~~·omels: Jmr~no o .~on r'tto cion~dos, tehh~m sü~o-c~~'ll?o-s patcittl· e vanta~~n~ pl'evistos na pre:ente ~,et rendimentos não esta.ráo sujeitQ.~ c 
; § ·29 N. as co· ildi'•o-e eq• · .an~lcume.nllo. mente .. ou cedtdU-S flduclfl,nament!:! em os nmmctpws !)UC obedecerem ao dis.. quaisquer encargos flnanceirt..s ériJ ti:J ... 
;.. -s 3 ae O om~e w "O''Ull\Ia po''o neo'" ar'I•o" po·,,·to- comp"lso'rios .;;~up:;riOl' dM Caixas Eco ·n· . v I"" ~ < • ~·~- "'""' "t• • , . .:o ~. • 
tim·e.is fixU-f ~ â no ,1 ll.!à~d-·c- Art .. 25. o art. 11. da L~l uº 4.380, Art. 27. os§§ 29 e 3Q do art. 5~ d!l Art. 33. F'ice.m is2ntas do lmpO.,to 
lltiliBtçltb• 0:nt.:ti~~ e~f gpelr:;ib a r de 21 de agôsto de 1904, pa._ssa a vJgo· Lei n? 4.3!:0, de 21 de ngósto de 1964. de sêlà as opora-çôes contratuais ~l.ro 
fla.des e 'em fUfi a. d .te a, a~ Uh- rnr com a. seguinte reãn~.áo; pnr.sam n ter a. sttguinte rednção: o Banco Nacionàl de Habitaç~o e pcg. 
btn·a de até 60%ç ?ses.s~ e.xt;cuc~.o da. ".1\rt. 11. os re(;ttr.sos des~:tnados no "3 2,_, o Valor rm ctm~eiros corren· sons fisics.s ou jurídicas resid<-.ntl..s n:a 
to) do fiha-bctarnento c-n!f f0~ ccn- s!O!tor habitacional Pelas entitlàc1Nt es4 tes dtt Unldnd:~J .. Ptl.drão do capibl sé... domicUiad:1s no exterior. 

§ 89 Nas ope-ta!•Ôes a 0~J~ ; 0 · f tata.ts, b~lusive sooleclürl~s de êco- t'á. reajusto.do serne:;trr.Ifllcnte1 com Art. 34. Não incidirá. o impôs'o d-G 
$'em os §§ lY e .2~ dfste aettJ;(') re c: nomia. ~Us~a. de que ?- J?od~r P1ib1ico !Jasé noa fh0iCt!s do ConsNho Na.eionr,l sêlo Sôbre n...c; .Segnintes nbriga.çóoo: ft"' 
derA ser ptevJsto que O Y(l:l r fi,' rol :seJa 1n!t]OritatJD, tJJstrJblU!"'~e-fiO, pet• de Econotma, rcfe!'idOS hO art. 59, ~ lat.iv:Js e, trf'.USO.ÇÕZS imobiliárias: 
11os desembOlsos ajustado~ 0seja 

0~1f:_ nume11téml:'nte, da .segulnte forme\: 19, desta Lei. a) c:~ntl·ktos de promes-sa de fJnr..r..-:"'": 
l~ado monetã.l'!amente à data de sua I - em habit-ações de 1·alor Unttúrl~ § 3'' Os reajustamelltos entl-arâo em clamcntn em que uma das partes WJG!t 
«:utrega, aõ financiado. . 1 inferior a 100 \Com) vêzc::; o maior vigor 6U tses=ent-a.l dlas após a pubit- lnstiU1!çáo financeira: 

§ 49 Nas: operações trrevlstns nos .srilirio-mínimo meusal, vigente no cação ctoo índices refetl<.lo.s no p~râ- b) c~rtas de ífltonção de f:nf:Jlc.!;.• 
!H 19 .e 29 <:lês te artigo, n. correção mo-~ fJaís, uma percentagem mínima do-a orafo anterlor'·. · mcutó em que uma da.s partes seiei 
;net!n"':!n ~o dêhito e os juros cobra- recursos a sor fiXada, biennl:ne11f.é, Art. 28. () § .29 do art. 19 da Lei instituição fittancefra · · 
~os incidirão b.jJCtlas sôbre o sàldo de- pelo Banco Nacjonal ele Hàbitnção, n9 4.494, do 25 de novembro de 1964, c) cess!'lo de dttetios que conàt.;tun 
Vedor d~ pa1·cela do finn11ciamento qu~? em função drts condições do mercado paszn- a vigorar desdobrado em U 29 cumprimento de promessa de cc~:!::.G 
~~l'la sHlO éfpt1vamente realii.ada. ! e Uas re::üões, e por in~titUi\âo ou U- e B9 c com n se)Iuinte re1ação: de di1·oitoa j{!. tributada.· 

§.59 O disposto neste nrti1o e ~cus po de instit~iiçüo. ''§ 29 Esta Lei não se aplica às Jlf· d) opção de compre 'ou vendr. fio 
Jlaragr~fos podctá .ser aplicado nas li - tm naiJitr:,r;õos de ~tr..lor unitá.. c~çõés para- fins n?.o rcstdencie.iR, es bens imávei&f 
~Pel'D.çoes contrntàdas diretamente rio compreendido entre 300 (trezcn~ quais so t·cJeríio pelo Côdiço Civil ou e) Ofl adiantamentos ou rer.m~ól,c;; 
1om pes~on.~ fisicas. tus) e .:;.oo (quE!.troc~ntas) vêzes o pelo D'-"rreto n~? 2-l:.1VO, de 20 (lo abril efetuado:) pelo próprictú.rfo r..o ro!ls·• 
.' Art. 22. Os Ciédito.s abertos no.'l, m1!1or r;t:.h':.rlo-m1nimo, vibeutc no Pn)J, de 1931, confoo.me o cast), admitida a trutor paro. pagamento de débitbr cio 
,têrmos do 2rt!.~o e.ntcrior pelas Cai-! no m:.í:;lmo, ·20'ó (vinte por ccntoJ do<l COl're~·ão moncUric dcs aiu(Tnéís na sua res]lon"a'bilidaãe. 
JREs Econü~lcas, b2m como Pf'las so-j recursos, v-cdr<~ks t:3 a~'lim('&~s em forma c pelo., indlce.~ quo ó' conirnto Art. 35. :Elit~ Lei eiltra em VifN ,ü.:;. 
tiedades de_ CtédHo Jnto!.HliRr!o, pod.:.;ã,1 hf!.bita';ões de \•J1or unH2rio suprrior fixar, ou na faltn de estlpulnr:ão, por 

1
. do. ta de sup publi~açfio. 

'S5l' gntankloz tJrla. caução, ~· cessE o a 400 (qu:t.:rocrntt:s) '>'ézcs o maior a.rl.Jitu:.rncnto jud!cial1 de dois em dois A1·t. ~{~. R.eVt}gam-se o.s dispo:, 5e 
)Ht_rcJal ou 9. c~.::;sJ.o fiduciária dos dl- salário-mini mo citado. anos. ·em contl'ário. 
,re~tos decorrentes dos contratos do § 19 Dentro do limite üe rc~·ursos § ;:,o ~a hip0te-e de não ~er ptopv:.ta I A C'omí~~!".o Mixta incm1 1::.j~ 
lalnhtena.(jú.ot das Unidades habltacionnis o:..rl~Pí.t.rieutnto aplicr:dos .em toabita- aç.uo l'ell...t\-ll1r.Jn::> dtl loc[!,r·o-2·~ 1.0 ,,·ct·,·,s de rC'lotn.r 0 veto. 
· egran es do p1 ojeto financiado. r:õcs de valor tmit~•rio inferívr a lCO "' ~ ~ 

• 1Jelo .uccreto n·~ 2.4.150, tlc 20 de aiJl.il 
, • §_ Nns aberturas de crédito gare.n- ~c~m). vê._,e-:; o maJor. c~lário·min~mo de 193:j no pn.u-o l':'L<tl, 2.-S Cür.CCç0e 
:hdas PV~a cauç~o referida neste nrti- a? P~l"l, 0 HRnco Nrtewnn~_de Hobu.n~ tla rc-w.a~J.o, betn cor:::t.o e. íixa(,.ão e Mensa_r:em 11Q 585,_ do 't}·GS 
!;o, venc1do o contrato por inadimpla- '~a-o fv:ari!, par.: í'acf3 rt~li;'l Otl lora- a revtsão do 2lULJUel 5~ -"ttbo .. J1.1atHo 
rnento da empr&sa. financiada o crc- lidtult>, 9. p:-rnmtu3ern l11lmma de rc· <'!O Cól.J:;;o C1v11. t:a::.o o .ocador ná.o (~.o 1. 0\9~C5, NA onic":~_':'t 
:dor terá o direito de, indep~udentc- t:Ursos que devem str upll:-adús nn ft· pretem~u a retonladr.. do .Imóvel''. 1 
'me t d 1 nrnclamento de projeto'" de"tltu r1(l à F::cC ':'ntí<:>dmo Sellhor l?le"'"i(I:'Hto , . n e e qua quer pt·ocedimento judi- -. _- ~ ~ l:.t 5 Art. l:D. As modi11c;'!.r,..:l€'::, os a;;ré.sci- d 1 ,cmJ ~ com PFeferencin sôbre todo'J os eUmlhaçao de. fa~velas. m!:lr~D?bos fi mos e cs m.::1horr.menlos de edifido o s~~la{ o l:"'ederal. 
:Vema1s credores da emprêsa financia- outrns a~1ometa•;9es _e;n condlçues sub em com1ru>;üo, bem como os r..cabn.· Tenho a honra de comu.Ttica: n Ho)fl' ... 

~de., havel' os créditos crrucic-nndoa di· llnmfiitt!<; de habJt~çt>:o. m::-ntos especiaiz e p;:,rlçs eomp1emen- M- :E.,cell·ll()ia (tuc, no uso clr:s _ :Tj,... 
ratamente dos adquirentes da.s unida- ~ 2? 1:-!f!s. eplJc:::~ueo:; 9 ttuc ~::o 1 cftie turcs drs rc.;p.::ctivas untd:í><:tes autô.. bui:;.Ge-3 qu~ mo cmlft".Xcrn os f'L>·os 
ides habitacionais, até ?-. fültl.l liqUida· O inci~o II, !l. porcelt' fln:mt'l:lda do UOlll('S, inclUsive d(;coraçé.o pE'rnknen- 70, § l.':t e 97, n, da Cc.a-:.iitu'ç{t:jl ::-ie .. 
pto do Cl'édito garantldõ valor do ilróvcl não pot1ctL ultJape:.- i e, t"r.::') c:m~idcrn.~ias p~·rb:~ fnt~:Jrrn~ t!c-1."1, lC<solvi nec:ur srr.çln r-O P~·l: io 

! "' N ~ ~ · ser 20',Q (oitenta. por tenb) do m~s .. ~.::-.-::da. oJra, '"ara t•fc-ito d-:: üibut<J.çf~o, de .lei da .c.~mara n5' !!.5:J5-:t·51 <'la 
ol a cersao parcial referida nes- mo. ... s • ç .,.,.-, e te tJ qunndtl c::crut!?dou, ~m c"~~a un1dc.iie, elMGO _11 .. --·· 5, quo is:-:lt'l <ie f{·' •'f-

cr go, 0 credor é titUle.r dos dire!- § 30 os recursos aptlcaúc~ ou com r:.ntc-:. dJ. rr·.p~ctiva cntr .. ~1.. t;ut:r fnlmtos as emb!i.t'C:!ç&s ôl ~-lé 
ba cel}.idos na pcrcenta~ern previ!-in aplicaç~'l contrn!arla. no setor h~bifn·· . . - . uma tonrb.:.l.l, quo con<:>id:..·o co)_. ·é 
,no C'O_!ltra.to, podendo, mediante comu- cit·nnl. U<! d!'Jf~ dn. · r:.'tbHct.:;.lo dcd:1 Art. :;o. Tc~.ts as apü~ .• ~iL3 elo :,;Js.-, rio a.o inte, .. .:.s.~e público, em ::-ct. ~r.s 
nicnçocs ao uàqulrente da unidade Lei, pela~ entidrdrs t•ict9is. inclu<::lvP tema .du:·m:eno Ue halJLr;.ç~·o. u1clu .. ru:.:GPs qnc p~:so a C''mo1·: 
:babltttcional, ~lgir, diretamente. o ;;oclcd~d~;; ae cco'!1omi;z, mir:{.a, n&o s~· <;ive cnt'd:.:ci.es bt,ll:'..i<õ, lJ..L~'Pcst:.tel.:; e . - .. 
•P<:!-.':!9.-monto em cade J»'estação da sua rão comput~das na-; ryuc:-'1' :,rL"I'" de ~oC'iedades ·de eco.JLowiu. t.l.l~,:,[a tl11 que !l m~térl:"~ vrr:md:1 no prr~"''Y' C:e 
twrccnta:;em noa dhelLos cedidos. . ?pli"tt"ão n cruc se rrf:'!re t·:e rnt:go. h?üt paniclpat..:.o mr.jo:; o...ria CI.O l;lo .. llct .s~n c::cme, no ,qne se r::>ff'•'Ot ·'S-

Art. 23. Na te,s4o flduc!&.ria em § 4° o di.::(ms-lo ncdC! a! f""o nflc FO Õ!'l' PubJlto, vm h1.;omb:-1J:n!o ele J p;ci• ~\P-'"ll~~tP,. 2? Jmpi''lt'J C r r~'''- u-
(l:ai~tia. r~fülidn no mt. 22. C1 cre •. P.vr r>plka n.ug !Jro~f'~''l' õ:B f"'l""";; Fro· <'Ol1!3tl'U(i'iO nu de Ré!Uh.'ç, o t..:! Ullida· tn~o,. F..,,.'~-~:. dl:-0}~~?{"ifl. ~JJ- '',~t- ;O~·g' 
é htulil-r fidU~l! .. rlo do;; direitos cPdl- nômicas F€derris, c : ""' 1 iW ... r<~ ~ dcs Pehitacivm.is, v'.lio u:lli;uttOda .. ~~·t~·,. ~ 1vn:t c )';_L·~·- do H'·_u~ ... ~Tl ... , ·~ 
dos nté a. llqmdr:.çüo dt~, dhiàa gatanw 1 rPACE, Já dcferldo '0"10" Ó"' :- c..s p men. 'e r.·rit?'1 com e· ~i.~ul rí..o ue co~·- I ~8~'? "-~ 0 . p._ 0 d D 10~5( 0 ~ .? -~.5 · •~-· · l.! • 

tida .. contiuua.ndo o devedm· a exercer nutoridades com.IJf't ntr~. r.:: dnta r1a rcçft> }'1".-mrtát'l::l, t:e arô,-c~o cGr.1 o~ ar-J 4 "~E't · 9°·'~N °1 
h•r .. ? :.~I'~· 

C:! direitO-s em nome ün credor, srqot'n .. ouhJirar?.o dc-.tt' L"i. tjr•r<; 5° e r::" n!\ L~'·i -:'> 4. iCf'. df! 21 da r· · .... ao arn~ .. m '·· --·• 
.00 as condtçõe~ do C(lntlato e com 2S ' 5" r.m fnn•!ío rl~'l cnnilit[r<; "i.e 1:''1i'·rt(l rle :~""i, p ~ !,;ô lh !"lt·. 19 drs~ I 
respoiUiabilldacles de depositário. mercado e das regiões, o Ba:<co Sa·· !ta Lei. l .. :::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
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xvhr - As embarcações de mais vendo contra-!ndlcai;ões, o .serviço po- mo, bem como das taxas aduaneiras, 1 Conslinação !.6.00 -. Encarg()3 Di-
de cep1 toneladas brutas de registro, derá. ser assegw·ado, mas com a. per- exceto ·a de previdência ;sOCial. ao rersos. . 
excetuadas as de ca.râte1· esportivo ou missão do CONTEL. equipamento Importado _pela Cerveja- Subcon.sfgnação 1.6.23.- D~versos 
ncreátivo; Par outro lado, a _genel·a.lização dos rie. Para.euse S. A. - CERPASA - Onde se lê; 
XI~ - Os barcos de pesca produ- serviços na exp1·e$1io '1Se1'Viço tele- destinado à; instalação- de uma fábri- Item (46): Para a Granja do Co-

zidos ·ou adquiridos pelas colõnias ou gráfico'', não tem nenhwn efeito em ca d-e cerveja em Belém, no Estado légio Santa Do-rotéia - BA - ••. •• ._ 
coperativas de p:=!sct;;dorzs,· pa:;n dis- fase da expressão mantida "de&tina- do Pará. · 5.000.000. ·• 
trlbui&áo ou vendJ. aos seus associa- do exclusivamente a comunicações ParágTafo único. O equipamento a Leia-se: 
dos ... , oficiais H. Além dis1;o, ·aos Estados e que s~ refere êste artigo, no valor de "Item t46J: Para a Granja do co" 

No que se refere a~ impôsto de im- Territórios é vedada, pela constitui- Cl'$ 678.338.000 (seiscentos e setenta légio Sauta Dorotéia - D~S~llo Fe­
porta~-o, a mcd!d.-:. consubstanciada ção e pela lei ordinária, a reali:~atláo e oito milhões, trezentos e trinta e deral - Brasília • · · · ·. ·... i;.. uov · 000 
na. p oposiçâo visa a isentar a i.'ll~ de· serviço público ê.e telegrafia in te~ oito mil ci'uzeiros), -é o constante dos Subanexo 4.13. ' 
porta o de ~R.rcos :ç~queaoJ de pes- rior, cujo monopólio é exercício pelo certificados de co:Jertura cambial DG Ministério da Eduo~ção e Cultura. 
ca e,; nest-e caso, a incidência fiscal Departamento de Correios e Telégra- 65-11766, DG 65-11909 e DG 65-12014 09.C2 - Dep~rí.<:ome~l~·a d~ .lio.m~nis· 
é de :apena'S 2% acrescida de 5~ó de fos. a DG 65-1:03:i, todos expedidos pelo tração. 
despafho r.dw:.:-:~iro. A dispensa. São estas· raz.3~s c;_ue me levaram .a Banco do Brasil S. A., através das (Encarg-es GerabJ 
deste. tribu~:.ç:-.o o:tim~c.riu um;:;; sanção -ao p;.-ojeto em causa, as QlKâs Carte.~ras de Importação e Exporta- DespeSr.-s Ordinárias· 
ccncorrência in..::OZl\'2niente p-....ra pe-,cra submeto à e:iêva:la apreciaç;;.o dos ção e de Comércio Exterior. Verba 2.0.CO - Tran~l'ert.a::a 
quenoo estaleiros que se ded::l"!:n a Senho:.--es 1:.:;1bios do Congresso Na- Art. 2? A b::.L-xa de Têrm-o de Res- Consignação 2.1.CJ AJXILCs e 
êtise "UiJlO de- atividacle. cional. ponsrb:lidade referente à is:o:1rão de su;;venç0es. 

Pm·: ou~ro l:tdo, seri:.m aind=t afe- Br~silia, 3 d~ dezembro de 19~5~ que tr!"'ta es~a lei só será efcUva à SuiJcJ1iS~,6n:ção 2.1.0.::: - Scwr.:n-
tada.sl &lgü.::n::.s indú.stric.s ll!!,ciO!!B.ís H. Caste;Zo Erc;!co. visto. da verificação oficiai, de ac6rdo çó-cs Ordim.rií.<-s. 
que s~ detlicam à fabricaçê.o de mo- · c:Jm a Lei n9 3.€~2. de 15 de de,.em- Adendo "B" 
to;es .até lO HP, -utiliz.iveis nas pe- 0 PROJETO VETADO b~o de 1939, art 18, part:~rafo ú!lico, Onde se lé:· 
4i,uen$ emb:::rca:;ões.. Altera a redação do art. 46 ea Lei n9 letras a e b, respec~ivammte. II - Guanabara 

sãol estas as I-azões quente levaram 4.117, de 27 de agôsto àe l9ü2 rCó- Art. 3° Esta lei entra em vJ~or na As!lo Sáo- João E\angelista ::oo.ono. 
a. negar sanção ao Pl'Ojeto em causa, digo Brasileiro á:e TelecomuJtica- data de sua publicaçf!c. Leia-se: 
as quttis ora submeto à elevada !\pre- çõesl. Art. 4<:' Revogam-se as õ::::--':';;;:~::~s ."11 - Guanabara. 
ciaçãQ dos senhores Membros do Art'. 1.9 0 art. 46 da Lei n.Q ~. 117 , em contrãrio. Asilo Espírito Joã 0 Evangelista ..• 
Cong1~sso Nacional. ~e ~7 de agôsto de 1~62 5Código B!·a-1 A Comissão Mista i:l.cumbtda de i~Jgô~~· _ Dire~oria do E.;.Úmo Su~ 

H. ca· stello Branco. ser assim redigido: · . <E 0 !sJ 
Brasília, 3 de dezembro de 1965• _ s1Ieiro de Telecomumcaçoes), pa:>S:t a r:·clatar o veto. · pe::-:::or. 

"Art. 46. Aos Estados e Territórios - m:argos era. 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimznto 

o PROJETO VETADO Federais serâ. asseguradO: permis~ãa Mensa~e .. l'l1 n. ~5_RR. ,. Q\>. j965 Econômico e Social. 
para o serviço telegráfico, sob sua - ---· - ·-··...:-~~ ... ·*"'"''~ Consignação 3.l.O'J _ Serviçt.s em 

Isentei de quaisquer tributos as em- direta administração e r.esponsabi- (N.0 l~OG4,.J1~9J.il.Q~;~IJ Regime Espec~ai de Financiamento. 
õara.a.ções de até uma tonelada. dade, e destinado exclusivamente a . ·.· . 

comunicacões ofictais." ExcelentlSSimo Sr. Pres1dente do Subconsignação 3.1.22 Fundo 
O ~ongresso Nacional decreta: Art. 2 .9~ Revogam~se as- dispos.rf,es Senado Federal: • Nacional do Ensino Superior. 
Art., 15' S:lo isentas de quais(luer em contrário. Tenho a honra de comunicar a a> Auxilio às Univel·sidades Fe· 

tributo.s as embarcações de até uma Vossa. Excelência que, no uso das atri- derais (Lei n9 4·024• de 30-12-ffl)". 
A Comissão .ansta incumbida de onde se lê: 

t--onela:da excluidas as utilizades na relatar 0 veto. huiçóes que n1e conferem o~ a-rtigos 2> Universidadt:! da Bahia. 
prático. de est:Jortes. F 70, § 19, e 8-7, n. da Constitu~t::ão Fe· ll) Cadeira de Clínica Propedêuti-

• ·t ... 2.9 Esf.'"' lei entrará em Vi"',.or I -- dero 1 re<o!vt· neoar sanç•o ao Pro 
.r:u. "" , "' • " ~ "" • ca Médica da Faculdade Nac~cnal Ce na data de sua. publicação, re-voga. J•o 196 jeto de Lei na Cãma~a n9 1. 781-D-.6~ 

das as disposições em contrário. n~a.~:~- nl.~~~"'~:-.,.~~- ~ 5 (no Senado n\l 191-64), que tetifica, Mediqna, par~ conclusão de imtala-
• · 1 sem o·nus, a Lei· n' 4.295, de 16 de ção e manutenção do Centro de Pes-A Comissão Mista incumbida N.o . .L.D!N:-65. J~õ:A :>RIGE:Ut ulS· as em Al~e1··osc'eros 5 "00 000 - dezembro de 1963, que estima a Re- q ·" 1 • e .u • • d.d relatar o veto. I · Lei·., .,,. 

"'~ Excelentissimo Sr. Presidente. do ceita e fixa e Despesa. da União para ... -,....,.. 
Senado Fedeml: 0 cxercicio finan-ceiro de 19C4, por '111) Universidade do Brasil 

Metisagem n9 586, _c!e 1965 

{~.o 1~0-~{):~5. NA __ j>~i_q_~lU) 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

tlo Seftado Federal. 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa; Excelência que, no uso das 
a.tribt~çôes que me conferem os m•w 
tlgos ,o, § !.<?, e 87, 55, da Constitui .. 
çã.o Federal, resolvi negar sanção eo 
Projettl de Lei da Câmara número 
9.022-B~65 (no Senado 272-65) que 
altura a redac5.o do art. 46 da Le1 n? 
n• 4.117, de 2i de agõsto de 1962 (Có­
digo Bràsileiro de Telecomunicaçõ0sJ 
por cdnsiderâ-Io inconstitucional e 
conb:ãi'io ao interêsse público, em fa­
ee das: razões que passo a expor: 

Rctzóes: 
O a~tigo que se pretende rnodif~car 

pelo pr:ojeto de lei em exame dis:r,.õe 
"que Qs Estados _e Territôrios pode­
rão o]jter permissão para o se":viço 
telegr~fico interior limitado, sob sua 
direta administração e. responsabili­
dade, tlentro dos resp~ctivos limites e 
c'estin<!do exclu.-.ivm~1cnt2 a comunl­
c:;ções oficiais. ·• 

PelO. projeto, a permissão dcix_t tÜ~ 
ser fa~ultativa. para ser -Obriga•,órLl 
e o s4rvico t€~c.n:~Iico ddx..1 de s::-r 
e~inter~pr lim~t:Kio'' e "dentro dos li­
mites"' do E~.~~do. Passaria o s.:l-vi­
ça t~Iegráfico estadual, pois, a r·~n 
ter lh)1ita~ões georo.ráficas para s..;3. 
explontcão, - que lhl' seria as~:3;.;u­
rada de fonna t..<x~tiva, pod.:nclo 
mesmao o Estudo in:;,talar esbções de 
sua prQpriedade em outras unidade-s da 
Federapão. 

Ora,: essa permi::sáo 1!n pode ser 
assegtl~ada, "a prOli", porque envol­
ve problem~ de ordem física, econô­
mica., b.dmtnistrativa e técnica, que 
poderáf) indicar a. inconveniência na 
exeeução Q,o serviço nas condi~.ões 
pleltea(las. E• evidente que, não ha-

considerá-lo inconstitucional e contrá- 22J Cadeira. ele Clínica Propedêutica 
Tenho a honra de c'omunl~. r a Méd' d F ld d N · 1 d M "·~ rio ao in~erêsse públitóQ em face das 1ca a acu a e ac10na e e-

Vossa Excelência que, no uso das e.tri- razões que p:1sso a expor: dicina, para conclusão de instalação e 
buições que me conferem os artigos manutenção do Centro de Pesq_uisas 
70, § 19 e S7, n. da Constituição Fe- Razões: em Arteriosclerose - 5.000.0UO. 
cteral, resolvi vetar, p~rcialmen·.e-, o 1!: princípio estabelecião na Cons- subanexo 4.13. 
Projeto de Lei da Câmara número t:.~tuição ·Federal o da anualido.de do Ministério da Educação e Cult'..U':t.. 
3.035-65. (no Senado número 292-65), ol'çamento, que faz com GUe a Le-i dP 20.02- Dil·etoria do Ensino Su· 
qu econcede isençi>.o dos impostos de Meios tenha vigência limitada a um perior. 
importação e de consumo e das taxas exercício financ~fro, isto é. entre pri- <Encargos Gerais) . 
aduaneiras, exceto a de previdéncia meiro de janeiro e 31 de dezembro verba 3. o. oo Dese'nro!~mento 
social, ao equipament-o importado de um ano. Econômico e Social. 
pela Cervejaria p,,raense S. A. - Deco1're d:l~ que n!lo há possibilida- Consignação 3.1.00 - Serviços em 
CERPASA - destínado à instalação de de sé retificar a. Lei Or-cc.m.entá- Regime Especial de FinanciamentCl. 
de uma fâbrica de cerveja em Be- ria de um exercido após seu'enccrm- Subconsignação 3.1.22 _Fundo Na-
lém, no Estado do Pará. menta, pelo simples fato de se es:ar clonal do Ensino superior. 

InCide o veto sôbre o art. ~. que tentando corrigir o que não mais 2) Para atender a despesas com as 
considero contrário ao interêsse pú- existe. Escolas de Enfermagem e de Auxilla-
biico, em face das razões que passo Assim, qua:q;:zr alteraç-ão da Lei Or- res de Etúermagem nos têrmos da 
a expor_: 1 çamen!::iria, por menos ímpo:-tante- que Lei n9 775, de 6 de agõsto de 1949 ... 

Razoes: seja, só poderi ser rcali:mda no exer- Onde se lê: 
A norma prevista neste artigo afi- cic:n fina.nc--ei:-o em que n m2:m~ vi~e. 11) Guanabara 

gur.a-se inadequada. ao seu objetivo. S5.o e-stzs as razões er-ra n:~ b"tt- Instituto e Mata·ni.dad-z da. Es.cf'1!\ 
Trata o artigo de matéira discipli- ram a ne~r.r san~o ao- p:-ol~{o em de Medicina e Cirurgia do Rio df' Ja­

nada pêlo Decreto-Lei n9 300, de 24 ca.u.:;a n.s <mais ora submefo c el-Fva:· 
de fevereiro de 1939, que regula a cJa aP:ec~:'lêE.o c~os S~n!1o:e's ~!err:.bros neiro - Rio de Jane:ro para o Cuno 
concessão de isenção e reducão de di- do Con,..resso NacionaL de Ob.!üetricla e Enfermagem Obsté-
re~tos uduaneiros. 1!: ::nais cOnveniente trica - BOU.OOO. 
ao fisco que a corrn:r:-ovacão do ma- Brasília, 9 de dezembto c'le 1-965. Leia-se: 
terial e a baixa do ·têrmo· de respon- H. Cas~el!o Hraz!CO. Instituto de Maternidade da Es-cola 
sabilidade se processem de acôrdo 0 PI:OS'"..=..'l'O VZ":L.:.:.lO d2 Medicina e Cirurgia do R!1 d~ Ja-
com as prescrições do citado· d3creto- neiro - Rio de Janeiro p::r::. c Curso 
lei. Re!ij.'"Ca, s:m ênus, a Ltf n? 4.29-5 de de OJ:st.:~rí=::t c I:n!e=-Ill:l.;.::n O~té .. 

B:asi!:::!., 9 c!e c:!"Zr>mbro de 19€5. -
H. Castello Branco. 

PROJE':'C A ~DE SE R..:F=::::.:s O 
V~':ü 

ConccCe isenção c!os im;Jostos de im­
portação e de co?ZS1!ma e das taxas 
aduaneiras, excet-o ,:z: de previdCncia 
sadal, ao equipamento irnpor:ado 
pela Cervejaria Paraense S. A. -
CERPASA - destinado à instalação 
de uma fábrica de cen~eja em Be· 
lém. na Estado do Pará. 

16-de dezembro de 1963, l_!;;:J e~'i.?:a. trica- 800.000. 
a R-:ceita e fixa a Despes!!. t.a U11iif.'J &J:tn:-xo 4_17. 
para o exercício financeiro c!.2 1964. Mir:~tl'.:!o d:!. Jrut:-::1 e :r.,~r'<;ó:.::o.~ 

O C0:1,1r;;sso Nacional dccre~J.: 
A:t. 19 ~ feita, sem ônuE, ·fi ~c­

í<'l:.:nte reEfic..-:rão da Lei n9 4. ~95 C:e 
16 C-e d:zem;:,rô de 198-3, que r;o-!•:!~ 2 
Re:eit~. e f!1:a a Despesa da un:ão 
p-:ra o ::.::e.~·cíd.o financeiro de 12 3-4; 

Anexo 4 ~ Poder Executivo 
Subanexo 4.12. 

Interiores. 
. 07-02~ - Departamento de Ad.m!-

n!.stra~..::.o. 
CEncargo.s Gerais) . 
Verba 1.0.00 ...- Ctl5~ei.1, 
Cor:~i'JU"t;Üo 1.6_.00 - En~o~ Di-

versos. 
Subcoml~,n.'lçi!.c 1.6.17 - S.:rvi.çC.:l 

df' Assistência Soeiai. 
1) Despesas de qualquer luttU"<:~!?! 

com a MStstênc.ia a menores e outra:1 Ministério da Ag:r1eultura 
05 - Departamento de 

o Congres:so Nacior.t.:J.l decreta: Agropecuária. Prcmcção formas de assistência social, nas di• 
ve'"f'.,<: unidadrs dn Federação ('r;:lrnr .. 

me ("li<;criminnção constante do Adcn .. 
do "C". 

Art. 1~ Fica concedida isencão r1os · Desuesas Ordinárias 
impostos de import:::ç:ão e de -consu- Verba 1.0.00 - Custeio 



,.'i:f6'l6 l'lábado 1'i .. ;~~() CONGRESSO NACIONAL: __ '(~~9ii11_~ IDC:lembro dó ~fl6~,.,, 

Onde se lê; 1 ·onde se lê: Em conseqüência, impõe-se o veto I Sao estas as razões que me lcvc.re~1· 
São Fa:u.lQ . 20) Hospital Jesus - Cruzeiro - S. ao ! 29 do mesma artigo, mesmo por- a vetar, p2.rcieJ.mente, o Projeto tü.' 
lnstituto Beneficente e Educa6ona1 Paulo -- Cr:) 5.COO.OOO. que, enquanto para os demais servido- causa, as quais ora submeto à tlc·:ac1;., 

No_sso La.r - Rio Claro - 500.000. Leia-Ee: res públicos, de modo geral a. perma- apreciaçfio do~ senhores MernbrcJ do 
Lma-.se: "20) Sanatório Jesus - Cruz!'iro - nência no exterior está sujeita à li- Congre&so Nacional. 
"Instituto Benefi~ente e Educaclo- São Paulo - Cr$ 5.000.000. mitaçao lee:al de 4 (quatro) anos, os Brasília em 9 de dezembro de 1'96:.i. 

aal Nosso Lar - Rro Claro - 500.000. Art. 2? - Revogadas as diSpC's~çõ?s 1 ocup~ntes de cargos de magistério su·· H. CastelÍo Branco 
Subanexo 4.21 em contrário, esta Lei entrara em ,·i- perior teriam os prazos máximos de 
Leia-se: j gor na data de sua publicação. afastamento fixados nos e~>tudos e l"e- PROJIE"l:O A. QUE SE RllFE~Z O 

VETO "Instituto Benefi~ente e Eduó..~cio· • A Conlissão 1\Iista incuuobjda 'de gimentos, podendo, inchlsive, ultra-
nal Nosso Lar - Rro Claro •••....... t passar o limite dos afastamentos de- O CcngteSSQ Nacional decreta: 
QDO.OOO. ela~ar 0 veto. pendentes de autorização presidencial, 

Subanex0 4.21 6J O parágrafo 59 do artigo 41. I TíTULO I 
Ministério da Saúde. 
10 - Departamento Naciona1 dt:: 

Saúde. 
10.11- Serviço Nacional de Tlbel'­

Mensagem n° 589, de 1965 
PV' 1.070-65, XA ORI:J.E:\l) 

tulose. Excelenussimo senhor 
Desenvolvimentc do Sene.do Federal 

Presidente 

Razões: 
A norma constante dêsse parágrafo, · 

Do ESTAtUTO E SEUS OBJETIVOS 

Capítulo Onico 

além de encerrar mais um privilégio, Art. 19 &,ta Lei institui o re:-;~n3 
é incompativel com os próprios fun- jurídico do pessoal doCente âe nh·er 
damentos que justificaram a institui- superior, vincuiado à admin:straçJo Verba 3.0.00 

Econômico e Social. 
Consignação 3,1.00 _ ServiçoJ em Tenho a honra de comunicar a vos-

Regime Especial de Financiamento. sa Excelência que, no uso das atl'.-

çao do reg-ima de tempo integral. federal. 
Sendo êste um regime de trabalho, Art. 29 Para os efeitos dêst8 E~;;to.­

é óbvio que suas vantagens so podem tuto, ent-endem-se como a!ivid::des ci.e 
e devem I?ermanecer enquanto .o. pro~ magistério superior aquelas que per­
fessor estiVer no efetivo e'XerCiclO de tinentes ao sistema indissociável do 

Subconsignação 3.1.01 _ Saúde e buições que me conferem os artigos 
Higiene. 70, § 19 e 87, li, da Constituição F'e-

8> Para outras entidadPs que co-ope- dera!, resolvi veLar, parcia:mente, o 
ram com a campanha Nacional Cun~ Projeto ae Lei na Gámara numero 
tra a Tuberculose, nos têrmos do De- 3.:re9-A-65, mo S~enado número ~~7, 

·eto 119 37 152 de 7 de abril de 19 . 5., de 1965~ qu~ d1spoe. sobre o Esiatu(o 
(;l de iê· ' a • do Mag·1steno Supenor. 

suas funçõ~s. f ensino e pesquisa, se exerçam nas .uni-
7) O art1go 44. · versidades e estabelecimentos isolado;; 

Razões: I em nível superior, para fins de trens-
. missão e ampliação do saber. 

~~ s:~ P;ulo ~ Incide o veto . sobre as s.eguinles 
1) Assistência EvangéHca ml·óda: parte.s, qu~ ~ons1dero contranas ao 

~tual~ente_ o mandato do ptretor I Parágrafo único. Const'~uem, !~ual .. 
e_ ao Reitor .e de tn:s anos, nao con-~mente, atividades de magistério nqt~c­
vmdo reduz1r. ~ Como pod-erá haver las inerentes à administraç§.o esco~zr 
duas !e?onduço:s. t~remos nove a?os, 1 e universitária privativas de doeen~-r~ 
no m~xim?, e nao se1s, como preceitua ' dP '1iYe1 superior, 

J!ela Associação Evangélica Bcnef.icen- 1 mteresse pu,.~l.ICo: ... 
te _ campos do Jordão _ 10o.OOO". 1) O par • .o>Iafo un1co do artigo 69 

9) Hospital Abrig0 Clemente Fer- Razões: o artigo citado. 
TiTULO !I t·ei:-a- São Paulo - 1.200.000. 

20) sanaiório Evenezer, mantido O projeto do Govêrno, ao especifi-
pela. Associação Cristã de Beneficên· car as catet,orias dos tmgvs do Ma­
cia, campos do Jordão _ 400.0!11). giv~ério Superior, c'cs.,:t:<:ou os pro· 

fessôres em. Caledráticos, Adjunlos, 

8) O pan>:,;rafo 4° do artigo 53. 

Razões: DO PLSSOAL DOCENTr: 

O dis"po.-.idvo contém, igualmente, Do Corpo Docente 

Leia-se: de En:Sino superío1· e As:>istente~. nmma de privilégio, o que ensejaria ...,.rt. 39 o corpo docente de cada. 
l'eivinclicaç5e:::. por pEnte dos demais unidade de ensino superior será cons­
íunc.oné:i-ios. titu:íclo pelo pessoal que nela exerçc. 

''9) Fundo de Pesquisas do Institnto Fo;;c ào síst'.!m:íti:!a e ao esp1rito do 
Clemente Ferreira, São Paulo, Sãa estatu:o a caLegol'ia de Professor Ti­
Paulo -- 1.200.000. tn1m·, que teria a mesma hie .. .-uquía Com e1eiro. a gratif.cação decorreu- atividade<; de magistério daquele grau •. 

te óo excrclcio ~::m regime C.e tempo Parãgrafo único. Nas unidades, o 
intepul e dedica<;ao exclusiva sàmente pesscsl c:ocente será distriQuido em 
~e mcorpora, aoa provemos Ua ina- :::ubm:!Jrlar:es. rlidát!cas ou de pesquisa. 
tiY!é.'a.cte, em bases prcporcionais à ra- constituídes ele cadeiras ou laborató• 
zão oe 1/30 (üra tr~nt::~. avos) por ano rios de c.tividades afins, os quais pas ... 
de eletivo exerc1cio nesse regime (li 29 sarâ') a c.::-ac~eriza-r os respectivos 
do ard30 11 da Lei número 4.345, de cJr~ws. 

20) Sanatório Ebenezer, mantido do p~·ofessor Cateili:ático. Nao i c~m­
pela As:;oclação Evangélica Benefi- veniente e O:Jor, una, e nem atende ..te 
cente, Campo.s do Jordão- 500.00Q. interts~e do ep~ino a criaç-ão de car-

1. Onde se lê: · 1 gos de Professor "J.'ilnlar. 
Snbanexo: 4.12 Ministério da I 2) o parD3rafo lç do attl\10 g?, 

Agricultura. 
04. 13 - Instituto de Pesquisa e Ex­

perimentação Agropecuária do Cen­
tro Oeste. 

3.1.03 - Desenvolvimento da pro­
tluçiio. 

Alinea 26) - Pat.ronat0 de Menore.5 
0 0scar Teixeira Marinho". de P_ngus­
tura, Município de Além Para!lJe pz­
ta. aquisição de área de terra de:;tina­
da à experimentacãa de práticJ:; agrl~ 
colas, avicolas e Q.e suinocul~ur::t.:; ••. 
~0.000.000. 

Leia-se: 

Rn-;:ões: 
O C.i~pc.sitivo vetado contém duas 19S41 · A'~. 49 São atribuições dos mem .. 

J . . A O roencicnada § 4o, fugindo a essa bJ·os do corpo docente as at'.vi·dades partes e ambas merc('un re e1~·:w. · l 1 · . . sistemuti{,a, assegura. a mcorpora- de ellSI·no su.·~·"···•.'or, constante.' dos pla-pnmen·a, ao l'estnr .. ')r a m ~a·1 ,_,· Jo b · • · d -- ·1 

d · t L · · · b çt.o: a) em as€s m.eg-rais, quan ° nos de t•.ahalco c programas da uni .. e ms . l:lt;tJCJ ql:le r:e cnar~m so a o ocu}:'<...n~e ti~ carr.o d~ maglS~t.r~o su- ~t .• 

f?.rma de ~undaça.o, e?n~rana ~ esp.1· perior se aposentar em virtude de aci- dade em que este•am lotado:::. 
nto da_ L~l d~ D1• rm.:es e .3a~es üa dente -tm serviço, doença prof.ssional & 1° l~tcndenc'lo às H'S?Cctivas pe .. 
Educac;ao Nc.:::lm1:ll. A segunda varta,! ou c.ce :r a e ·:cit.l.C8.da em lei (- 29 do culi_'lr:.:nGr_~ .. 0s regimentos especifi~ 
con:>,!~t:idJ.. d::t r~.::..salut, perde a rc.;>;<Jo 1 ai-li"u ~J êu"'Projeto) _ c:tsos ~m qaJ rarao as et·l~ui-r,õ~s.do corp() duente, 
de .ser, pcis a parâg-l·zto .:t q1.1e .sere- a. Ie~·-raçto já a--.::-en-n:a p.coventos in .. 

1

de scórdo ~Gm a luerarq'na dos c-er-
ü.re foi ve~:~do. . : lt:"r~Í~ - ou quari'cto CC'!11ple;ar dez ~;f'<> r funcoC"": : . 

3) O art~[!o 18 e ;;:::.r.__·grafo. \ an"'o:. ele ex::-~Ticm nar;ucie reei.ne; Zll li ;:~ P;: ~..,_,vrr:adadec;. \ esta~ele~1~ 
Ra.

·o-,s·. , ... 'S , •. ~•JttrcionaJ·s à 1a7ãO de lmen .::; .-C.'l-LO.'i de e'1stno supenoi , I eul u,;.,:,,_. '., < , - o-o- n;7 -ã - f' . •nen+o d;dã.· 
1110 pv1· 2no d..:: serviço, quando R ·l·8 · a .... o~ ... eu. ~unclOna: · _ · 

"Subanexo: 4.12 - Ministério da Vct:::.r-1-se ê~5es di.:>po.5Wvos c.::mo pemw. 11::·· ~;~ no rec tme fôr inferior a I ,~3. UPlo ,Jr,nciplO da co?tdenaca.o d!lS 
:A-srtcultura. Ad . . , cons~qi.lência. do veto apósto 20 pa~n.- d 1 

_.......... "" 1 ..,~·v,rl.-..d?:~ riorentes e d'l col~t-orcçao 
03 02 Departam"nto de m nl.S c~ nno,:,. " t • 1 d d' · ,. "'f. • - " 1 - g-afo ú:-Jico do artigo 6". Verifica-se, pori.anto. que, em qual-, ~O~ __ ., ;n:~ ;:~ 1SC!p.m9,S <J- \nq .. 
tração (Encargos G2rais). 4) O ')ará grafo único ao artig:> :. quer das hipó~es~s acima fo;::a~i-aa.a:; .. ! ., .. ~~~ .. ~"'· O '!J, ,s?",:-1 doe; 1te a~ ~uve~ 

1.6.23 -Diversos . a e<>urado tratamento privile.,.jaclo 1 :rr. ·-- ~e cla-=suc1.. pe.as sr .umle .. 
14) Minas Gerais. Ra:(.ões: e ss., '-' r"'"'"f.t--~.,· 
Alínea 87) Patronato de !vlenores aos destinatários do ::-!:statuto do ~a- • ~- • · · 

Só ooJ: ser nomeado aquêle que é gis~éno. . . 1 r _ r".;;o: ..... nl,os dos carPas (i:ls c1as-
00scar Teixeira Marinho", de An~ 1 ·f· d d - d · o rrust,ua, Município de Além Paraiba c assi Ica o e acor o com a :ri. 9) o parãgrafo 5" do artigo 57 i' " ·:o Mf'"i<>tfi~·io superio:·: 
~ o;spositivo vetado podcâa nar m:u;em F - ;,ecc;;;;A'!'e3 contratnck:::; e 
~0.000.000. a facilidadrs e mesmo a abuses, que Rub.les: ~JT _ 2 -~~:i!:a:·es de en.,~uo. 

Subanexo - 4.17 - MinistérJ.Q da convém evitar. Por outro lado se te- 0 Catedrático é ar1 uf>~e classificado ~ 
!Justiça e Negócios Interiores. r~a qu~brado, com Faves prejuizos, a em primeiro lugar no conturso. 0 Dl5rt'r :oôrr.r o r<:T:,TuTo n0 -..~o~.r.r-.-r.·Rro 

07.02- Departamento de Adminis- sistematlca e_ o espn·lto d~ Estat':t?. dJ.~positivo do pani•·rafo vetado dana I 
tração. 5) Os paragrafos l'l e '-9 do ad1go Cj1·reito a· classtticaC'.ãO r.: e cat.edráttcos 

1.6.17- Serviço de Assistêncie So- 35. I; cu;ldidatos aprovac:os nlas classifi- ! 

SUPERIOR 

Capítulo II 
elal. R ões· Adendo "C" •: 8'- · ca~·J3 em segundo o~t terceiro lu2,ar, Ler Ciassij;cação dos C:(lrgm: 

Onde se lê: 
De acôrdo com a legis!ação (m vi- o q'.le não ê. recomendável. 1 Ar+:.. (íO Os cargos do magistér:~ su-

gar, os afastamentos de servidores pú- 10) O artlgo 59 : ;-.eno: ccmpreendem-se nas segumte:: 
Maranhão:· 
Sociedade Pestalozzi 

iZJrS 7 .000.000. 

blicos, para o exterior, dependem de Razões: . classes: 
do Brasll - • • · prévia autorização do Presidente da I - Frofesscr catedràtlco; 

República. se o professor está ocupando a cá- II - Professor Adjunto; e 
Associação de Pais e amigO$" dos 

ltxcepctonals - Cr$" 50.000.000. 
7.Jela-se: 

o dispositivo estabelece norma de ted:a. por mais de um ano, já tem III _ Professor As.:~istf'nte. 

Parágrafo ünico. Poderão existir 

tfGuanabara: · 
r Sociedade Pestalozzi 
iZJr$ 70.000.000. 

exceção que hcide, apenas, sàbre os credenciais para '1.1.;cr~:; .... o a cuncursu, 
ocupantes de cargos de magistério su- sendo desnecessá;-ia a estipulacilo em 
perior, nas áreas dos N'linistêrios da lei. Por outro lado, se está na cate­

do Brasil _ EdÚcação e Cultura e da Agricu.tura. dra., sem concurso, a. cong::egaçao po­
Se, por um lado, a norma ali contida derá reconhecer em t'll professor _as 
representa um indice da descent._ t• condições favoráveis de notório saber, 
zação administrativa 11esse campo, p:>r sendo ainda aqui desnecessario o dr~ 
outro poderá constituir fonte de pos- tigo. 

cargos de Professor Titular, c'la mes­
ma hirarquia do de Pror-J"<;or ca .. 
tedrático, nas universidades orgJniza: .. 
das sob fcrma de fundE ... âa. ou nn 
·m~dade-.'l' e <;ltbnnidadrs que adct'lrem 
~ sistema. dellartam~>ntal. 

Associação de Pais e amigos dc·s 
Çl:xcepolonais - Cr$ 50.000.000. 

4.21 - Ministério da Saúde. 
10.06 - Serviço Nacional de Doen-

~·• Mentais. ' 
verba: 2.0.00 - Transferências. 
Consignaçâo: 2.1.00 - Auxilias e 

Jruttvenções". 
Vubctmsignação: 2.1.01 - Auxílios. 

stveis abusos, já que nem ao menos 11) o artigo 68 
é exigida ~ homologação min:.Sterial Razões. 
das decisõeb dos Reitores e Diretores I · 
de esta. belecimentos isolados de ensi- Em face do qu~ preceitua o artigo 
no superior, nos casos de afastam~n- 53 e seu par:ígra~o primeiro, êsse ar­
tos para o estrangeiro, em referênCia. tigo n:?.o tem razao de ser 

Art. 7? Constituem, igu~lmente, 
clas~es de m,..,.1" ... ;;"'o superior as se­
guintes: 

I - Pesquisador-Chefe· 
li - Pesquisador-Associado; e 
III - Pesouisador-Auxiliar. 



~l;:;;á;;:;b,±a;,do~1'""'1'========0;,1;;A;;:;R;;;IO=D,;,O CONGRESSO NACIONAl: 

t 19 J\plica-se às classes instituídas 
te arf.igo a seguinte linha de aces­

: Pesquisador-Auxiliar, Pesqui.sadoi­
ociadb e Pesquisador-Chete. 

f 29 As classes mencionadas neste 

atribuindo-se sempre, em igualdade provas, em que sOmente podea'â\l ins· 
de condições ,~o auxiliar" de ensino, 1 crever-se os professôres adjuntLtS, >tS 
ou ao mais- antigo deu,re estes, a pre- docentes-livres, O"S professOres titnlat\!S 
1eténcia para nomeaçáo. e os catedrãticc-.s da mesma ou de 
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terior, em instituições de 
idoneidade. 

'"': Capi.tulo IV 

reconhecida 

Da Acumulaçdo 

~
f tigo sltuam-se na xnesma hierar­
~- :u.ia em. que se encontram os Profes­
.· rea catedrátic,os, Adjuntp e Assis­

te, respectivamente, e gozam de 
ênUcaS vantagens pecuníárías. 

§ 3<.1" O concurso .s{:rá julgado por disciplina sfim, pertencentés aos qua­
uma comissão constituida por 3 (três; dros de universidades ou estabelleci­
professõres, catedráticos, titulares ou mentos isolados, oficiais ou reconhe- Art. 26. E' permitida a aêumul:J­
adjuntos, escolhi~os pela congregação cidos, e, bem assim, os graduados de çõ.o de 2 (dois) cargos de magistério 
ol.l colegiado equivalente. nível superior, de notório saber, a ii:tUpel'iOl: o~ a de um _dêstes com 11m 

§ 49 O pa1·ecer da comissão, indi- critéric da cong1·egação ou colegiado cargo técmco ou cientifico, desde que 
cando o candidato a ser p1·oyido na equivalente. haja coiTelação das l!latérias e cmr.~ 
vaga, será submetido à aprovação da Parágrafo ún!CD. Aplicam-se ao pro~· .patibilidad~ ?e horán"os, ou com 11!_ll 
congregação ou colegiado equivale:;ü.e. vimento do carg3 de Professor Cate~ carg() de JUIZ, nos termos, respetH· 

Art. 89 Os cargos das classes do 

~ 
ptagistébo superior integrarão em 
,l)ada universidade pu estabelecimento 
}solado, o Quadro único do Pessoal, 

t it. ser aprovado mediante decl'eto exe­
Í Outivo. 

Art. 14. Os carg:os de Prolessor drático as disposições constantes dos varner:te: !:1os nrt$. 185 e 96, n<? I, da. 
P_djunto serão proyidos, altel'lmda.- parágrafos do art. 16, ressalv::'ldo r; Con.stitmçuo Fed~ral. , . 
mente, mediante con::urso de titulas, disposto no par[q\rafo único do e.r- s. 19 AA corteiaçao de rn~tenas, n~ra 
dentre os ocupantes dé cargo de Pro~ tlgo 12. efe-.to deste artigo será JUlga~ a :v~ r \. § 1 q Quando a instituição s~ orga-

1 l}izar Sob a forma de fundação, o 
f ~uadro~ de Pesscal será ccnstituído de 
~ ecôrdo i com os seus estatutos, mas 
; 'ieferá obedecel' ao sistema. de classi­
[ t __ lcação e demais nor:n1u.s estabeleci~ 
f das nesta Lei, ressalvado o disposto 
r llO parágrafo único do art. 69. 

tessor Assistente que sejam docentes- Art. 20. Ultimado o concurso de comlss~es ~e J!I'ofessôres de ~ISc.i;::ll­
livres ou doutores em disciplina com~ que trata o artigo anterior, a comis- t.a~ ah?-s, mstttUí~as Pelo Re1t01 da 
preendida nas atividades da submli- são julgadora eh'lorará parecer con- li?J-IVers:d_ade ou D1r~tor de estabcle-
dad~. e mediante concurso püblico de clusivo, que será submetido a con- ct~enoto Isolado. A • 

titules e provas, atendidas as cond1- ·~r:egaç~o ou coleg:acto eqUiv~~ente in~ § !2 •• os rrofessores f:':J)l reg1me "-?.e 
ções prescritas nos respectivos ;:egi- dicando os candidatos h~bllltndos e letnp~ 1r;~egral não po~e:ao ncumuh · · 
rnentos. 1'€1::tcionando-os JlClr ordem de classi- ~- 3. Nao. será perm1hda ~ ~c~unu~ 

1 § 2~ ·Dentro do prazo de zo (trin-
1 p.) dias. contados da publicação des-
1 ta Lei, as universidades e estabelece­
! Ptentos isolados de ensino superior, já 
t eonshtllídos em autarquia ou funda­te-o. submeterão o seu Quadro "úl)lco 

Art. 15. Ocorrida a Vllga de Pro- ficação. laçao de dOis Ct:~:rg?s. de mng1sterw. _ou 
ressor Adjunto, cujo provimento co1·- ~ 11? _Na hip6tes~ de en1J!ate, a eon- d~ um d~ m~~1stcrw com outro,.t.t~c: 
responder ao primeL·o dos critérios gregaçao ou colegiado equivalente de- m~o ou. ~~~nhf1co, na mes~ua UnL~vL 
enunciados no artigo anterior, será sempaturi a favor· de um dqs candl- umversltana ou estabelecJmento Iso-
aberta inscnção n 0 praw de 30 (l..rin- datas, _ lado. ( 
ta) dias, procedentlo-se ao j'to~lgamen- ~. ,29 A co!lgrega~;,w. ~u .. c?legie.do Capítulo V 

l. · e Pestoai, por intermédio do Mjnis­
ério da Educação e Cultura, à apro-

1' yação, 'mediante decreto, do Presiden­
~ te da f.,epública. 

r,o do concutso, dentro dos 3 · 1tJ:ês1 equnaiente S? pocl_eld. teJeit-at 0 pa~ Da Transferência e Remoção 
meses seguintes, por uma com:ssão recet da c~mts~ao Julge.dora I?elo .voto 
composta de 5 .(cinco) professôres ca- de 2,3 (dots terços) da totalidade de 

1 Art. ' 91? Nas universidades, o Con­
' 'elho Universitário fixará a dislri_bui­
' f;ão dos cargos de classes do mD.gisté-

1

( t-io superior, mtegrantes do respectivo 
Quadro único do Pessonl, pelas uni­

t dades ,que as componham. 
Capitulo III 

ledráticos ou titulares, eleitos p~la se':ls ... ~embros: .~ . r. 
ccngregaç.ão ou órg-flo equivalente. § ": Da dec_1sao da congu;gaçao ou 

Art. lô. Ao concurso pUblico de· colegta?-o eq~tv_alente cabe~~ recurso 
títulos e provas para 0 provimento ele nulldade umcamente ~a a o Cop~ 
do cargo de Professor Adjunto sõ- selho Federa) de Educ~çao, no~ te~~ 
mente poderão concl)rrer os prol:essô~ mos do a,;:t. 91?, ,letra t, da Le~ nn­
res assisteJ?te;,, o~ portadores de tJtu- \~~~~~ 4.0 .. 4, de ... o de dezembio de 
los d~ ?o~ente-llvr~·. ou . de doutor 6-rt. 21. Os concursos para provi~ 
e!? dJ5CJplma coJ?p .. eendJda nas at.i- menta dos cargos do magistério EU .. 

Do Provimer~to yl~~n.:s da subumda~e, em que se _tn~ p:;r~or federal se regerã_o pelas nor-
Art .• 10. o pessoal docente de nr-. ~ec.Ht .. o cargo, c_u_gtaauados de _n~v~· mas constantes desta Le1, do est-atutc 

• 1 vtl supenor seró. nomeado ou· adrni- supenor, de ~otono sabe.r. a Cl'lt~no da universidade e do regimento dn 
\~do, f)egundo as .Iespectivas catego- da congregaçao ou colegw.do equnra- L.nidade ou estabelecimento respCC·· 
;P1a.s e de acórdo com as normas cons- lente.o . . - . tivo. 
=ta-ntes dêste capitulo. ~ _1. A mscn_ç_~o par:'l O concmso Parágrafo único. Poderão ser no-
1 Art. ll. Para a iniciaç~o nas a ti- p:evJsto neste_. al tJgo ~era aber,ta ?en- meados para cargos de magistério 
'!idades de ensino superior, serão ad- tto de 30 (~nn~a) d.as, a co.ltal da mediante pronunciu.meuto ra.vortve· 

)nitidos auxilio.l'eS de ensino, em ca- data 
0
da :~cancm do cargo.. . de :!;3 (dois têrços) dos membros da 

:~âter probatório, sujeitos à legislação § .2· S~r~ de um ~no .e melO O prazo cc..,lgtegução ou colegiado equivalente 
i_ ~abalhista, atendidas as c:omUçóes 1 ~e. _mscnç~o ~10 COl.lCUlso. o~ qual de-- candidatos aprovados em concw·so 
!presct~itns nos re~imentos. \ela ser Ieah.zado no decur::.o de um '·ealizado, há menos de dois anos, ern 
1 § H A admissão de auxiliar de en· ano, a contat do encerramento das nutro estabelf!c.imento de ensino su~ 
\,~no sõmente poderá recair em gra- 'nscrições. perior dO Pais Otl no próprio estahe, 
[ thmdo de curso de nivel superior. § 3? O julgamento do ooncur~;o ca~ lecimento, quando ocol'rcr vaga su­
:. ti 2? A admissão dependerá da exis- berá n. uma ccm.Ls~ão instituida pela pervenicnte em cargo relativo à me.'-l­
,1._têncü\. de ri.' cursos orçamentários pro- congregação ou colegiado equivalente ma disciplina. 

e composta de 5 (cinco) protessôre$ Art. 22. Caberá, preferentemente 
~rios., e se fará de acôrdo com plano catedráticos ou titulares da mesma ou aos docentes-livres, investidos nos 
d.e tr,abalh

1 
° "ctprovadp pela congrega- :ie d~<-;clp!ina afim, sendo 2 (doisl de cargas de }lrofessor-adjunto. a regê·n­

ção o'll co egm 0 equtv~.Iente · · ~orpo docente da unidade e os demais cia das disciplinas em que podeo.:?. o 
§ s? A admissão será efetuada pe!o estranhos a ela, indicados pela sub- ser -~; .. íctídas as cadeiras, de acéi"do 

1 pro.zo de 2 (dois) anos, que poderá unidade interessada. com os Regimentos das respectiv~s 
, Se1· r~novado. unid~des. · 
· § 49 A renovação da admissão de § 49 No julgament.o dos tit·Jlos e § 1~, A decisão sobre a subdilli:.:-.ãr 

auxiliar de ensino, atendidos os re· trabalhOs, dar-se-á- proeminência ·à de cadeira::;, bem como o. escolha dos 
QuisiÇos de aproveitamento e adapta- quRlidade dos trabalhos e sua corre- respectil'OS ,·egentes, ficarão a carg(_, 
ção às atividades do magistério supe- lação com a disciplina em concurso. das congregações ou Colegiados eqHi­
l'ior, ~será feita mediante proposta di- aos elementos comprobatórios da ca- valentes. 
rigidá- à congregação ou cole~iado pacidade didática do candidato, as fa- § zq A homologação das decisik;:; 
6quiv:a.1ente. ses constitutivas de sua !armação e às constantes do pará:rrafo antet·ior será 

Art. 12. A admissão de Professor suas realizações de caráter profissio~ ftita pelo Conselho Universitário ou 
Contmtado J)nderá recair em espe- nal e educacional. pelo Diretor do Ensino Superior, nc 
(üaliSta brasileiro ou estrangeiro. re- Art. 17. O parecer final da comis- c-aso de estabe,lecimento isolado. 
gend_o-se as respectivas rel:ições de são julgadora do concurso, indicando Art. 23. O ingre.sso no cargo de 
emp.1égo pela legislação tnbalhista. o candidato a ser :nomeado, será sub~ re.squisador-Auxilim· far-se-á por con-

Pa~.:ágl'nfo único. O contrato, que metido à congregação ou colegiado curse público de titui~ e prova!l, e 
hão :deverá exceder de 3 (tl'ês) anos, equivalente, e só poderá ser re]eitado nos de Pesquisador-As.sociado e Pcs-
hode)-·" des't,_"no, "··'e ao d"sempsnho das· 1 · · b 01 t d quisador-Chefe, rne~~tlnte acesso, atra-u ,~ , _ _ _ pe a ma1ona a s u a e seus mem- vés de concurso de títulos. 
àtribuições inerentes a ca.rgo vago de bras. 
Prof~ssor Catedrático ou Titular à Parágrafo Unica. Em caso ele em- Art. 24. As nomeações relativas ao 
coop,eração com o ensino e a pesquisa, pate, será dada preferência ao can- pessoal do Quad,.o referido no art. 31? 
ou 1\ realização de cursos especializa- didato mais antigo no cargo de Pro- c ns admissões de contratados pela 
dos. · fessor As$stente. legislação trabalhista serão feitas po1· 

Ant. 13. o cargo de Professor As- Art. 18. o próvimento de cargo nto do Reitor, nas universidades, e 
eistepte seni provido mediante con- de PrGfessor Titular será feito medi~ d<Js Diretores) uos estabelecimentos 
cursp público de provas e titulas, rea~ ante concurso de titulas e trabalhos. isolados. 
lizaclo nos Mrmos da presente Lel. no qual sàmente professôres adjun- Art. 25. o Conselho Federal de 

§ 19 Ocorrida a vaga de Professor tos poderão 1nscreverwse. Edllcação, no prazo de 60 (sessenta) 
~ssll>tente. abrir-se-á, no prazo de 30 Pa:tágrafo único. Aplicam~se ao dias, a contar da data da publicação 
(triQ.ta) dias da sua ocorrência, ins- concurso previsto neste artigo as dis· cta presente Lei, conceituará os cu r~ 

· crição ao concurso destinado M seu posições dos H 3? e 4Q do ar1;. 16 e sos de pós-gmduaç?." e fiXara as res­
proVimento. O prazo de inscrição se1·á as do art. 17, l)i)dendo a comissão pectivas características. 
de 3 (três) meses, devendo o concurso examinadora- comtituir-se de profes- Parágrafo único. Os cursos a qne 
reaiizsr-s~ dentro, no n1áximo. de um sóres tftuiaree. se refere o presente artigo poderão 
ano.l contadc do seu encerramento. . Art. 19. O provimento de Cllrgo de ser supridos, para efeito do dispo8~o 

§ 29 As instruções fixarão os requi~ Professor Catedrático será feito me- nesta Lei por cursoS de earacterls·­
sito~ para a inscrição no co.r:-c:urso, diante concurso público de titulas e ticas equivalentes, realizados. no ex-

Art. 21. A transferência de m:up:~_n­
t.e de cargo de magistério sup~~ri<J~· 
poderá .ser feita, entre unidades uni­
versitárias. ou estabelecimentos isola­
dos federais, pau out~ ca..rgo d?" 

mesma classe. 
Art. 28. A transferência depcn1crá. 

de iniciativa ou aquiescência do in­
tere::;sado, da exístência de vaga no 
qundro da instituição de destin(> e, 
nPsta, de parecel' favorável npl'Otl?_(lo 
por maioria absoluta, da respec.t iva 
cot1gregação ou colegiado equivaleri!.e. 

Parágrafo único. Tratando-se r:e 
transferência. cte professor cateó.r:\­
t-ieo, exigir-se-á o quorum. de 2•3 
(dois térços) para a ~.provação do 
parecer e a 'homolog-8ção dêste l)C)o 
Conselho Univetsitôrio da tnüversi· 
dade de destino, ou pelo Diretor do 
Ensino Superiol', no caso de est!;!.IJ~­
leclment.o isoladO. 

Art. 29. O ato da transfer{:ncia 
de ocupante de cargo de magist.ê·.•io 
superior caberá conjuntam~;nte, às 
autoridades competentes, no caso p:lrJ. 
nJmear e demitir. 

Ati:. · 30. A transferência pjrkrft 
também. ser processada por perm11h1, 
mediante requerimento de ambos os 
intere:;saclos, observadas as disposir;lle3 
d&ste capftu\o. 

Art. 31. A remoção de octtpnr!e 
de cargo du magistério superior .;;e 
efetn;rá de mDa parn. ontrn suhmü­
dn.dc da. mesma universidade ou lln 
n,esmo estabelecimento de ensino. d~ 
acórdo com aquilo que. n respeito, 
dispuser o respectivo estatuto ou l'C­

!1imrnto. 
§ 19 Em qualquer dos casos. n re­

moção ficará condicionada a promm­
~inmento fa\'(lrável da congrep:n.C'f;o 
otl colegiado equivalente. do respr:c­
t!vo estabelecimento de enf:ino. 

§ 29 O ato de remoção é da com· 
Petência do Reitor, nas universi~t~t­
des, e do Diretor, nos estabelccimrn· 
tos isolados. 

Art. 32, Scrâ de 1 (mn l nno c! e 
efetívo exercício no cargo de Profes­
sor Assistente ou de Professor .'\cl­
junto o interstício para a transrc .. 
rência ou remoção. 

Art. 33. O ocupante de cargo de 
magistério superior, integrante do 
qua-~ro de universidade ou estabcle· 
cifuento isolado. poderá prestar cal~·· 
boraçáo temporária a outra universi­
dade ou estabelecimento isolado tle 
ensino supcrioi- federal. 

§ 19 O afastamento previsto nec;!.c 
artjgo será l.Utorjzado pOl' prnzo cer­
to, t:ó excepcionalmente superior ·<t 2 
(dois) anos, passando o professot' a 
desempenhar as atividades de 2en 
ca1'go na unive:rsidadt: ou no est?.b:o­
lecimento i!olado requisitante. 

~ 29 A requisição será proposta n?lo 
Reitor da universidade ou pelo DireM 

',. 

• 
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' tor do estabelecimento isolado lnte~ 
•essado e sua efetivação dependerá 

,. da aquiescência do professor e dn 
universidade ou do esta.belecíment-o a 
cujo quadro o mesmo pertencer. 

Art. 34. As disposições dêste capí­
Gulo serão aplicáveis aos ocupantes 
do cargo de Pesquisador, observadas 

1 o classificação e a correspondência 
l'lierárquica estabelecidas no art. r 
desta Lei. 

Capítulo VI 
Do Afastamento e da Substituição 

Art. 35, Além do.s CE~sos prevh-:.,cs 
''em Lei, poderá ocorrer o afastamento 
do ocupante de cargo do magistério 
superior: 

I - para aperfeiçoar...se em !.n.s .. 
tituições nacionais ou estrangeiras e 
para compal'ecer a congressos e reu· 
'ntões relacton:a.eos à sua atJvida.de 
Carente: 

II - paro. prcsteção de assistêncJa 
1 téc..,~ica. 

S 19 O afcstamento do ocupa.nte de 
::ar~o de mn.gistério superior, previst.Q 
:neste artigo, pedenderá de autoriza­
ção do Reitor, nas universidades, L~U 
do Diretor. nos estabelecimentos iso­
.Jndos, após o pronunclamento favorá­
-vel da congregação ou colegiado equi­
'vaiente, da unidade. 

§ 29 Os estcutos da universidade: 
.e os regimentos das suas unidades e 
Qos estabelecimentos isolados especi­
ficarão as condições que justificam 
:ou recomendam o afastamento, us 
~normas a que deve obedecer e os pra.­
'~::os máximos para. a sua. duração. 

.A..-t. 36. Haverá substitu1çã.o que.n­
:'do o ocupante de cargo do magistê· 
rio superior estiver afastado !egul-
1n1ente do respectivo exerc!cio. 
' § 19 As substituições se ·f~rão de 
1acôrdo com o disposto no est,~.tuto 
1tlas universidades e re;Jlmentos dos 
,estabelecimentos de ensino~ obcdecidl 
:a hierexqula dos cnrcos. 

§ 29 Quando a substituição perdu­
:rar por periodo superior a 30 ítrintaJ 
ldiaa, o substituto Pf!rcebfrá a difc­
:rençe exis:tente entre o vencimento 
de seu cargo e o do cru:go do súbsH • 

;twdo. 
Capitulo VII 

Do Reg:me de TTabaliW 

Art. 37. O pessoal docente do en­
sino superior, em regime normal ('S~ 
tará sujeito à prestaçlo de 18 (de­
zoito) horas semanais de trabalho 
"nelas compreendido o desempenho de 
tôdas as atividades ligades ao ensino. 

Art. 38. A mtureza da atiVidade 
·e o periodo de trabalho do pessoal 
, docente do ensino superior serão fixa­
dos, no inicio de cada exercício letivo, 
pelas respectivas subunidades de jo­
tação. 

Parégre.fo tinico. As ·universidades 
Q os estabelecimentos isolados farão 
c. publicn!;ão oficial dos horários se­
manais de trabalho elaborados pelas 
subunidad2s, bem como das moclifi­

, ca..ções que ocorrerem durante o exer­
cício. 

Art. 39. Considera-se regime de 
tempo integral o exercício da. ati'>i­

, da.de funcional com dedicnção· excJ':J­
. siva, em que o ocupante de ca:go ~o 

DfARJQ DO CONGRESSO NACIONAL (Seçll.ó !t)' 

e condições previst<ls nos estatutos e 
regimentos. 

~ 29 A prestação dos serviços in­
di'caclos no parágrafo a.nterior poderá 
ser remtmerada. 

Art. 40. Os estatutos e regimentos 
rtetermina.rão em que áreas será obri~ 
ga.tória. a adoção de regime de tem­
po 'integral. 

Parágrafo único. Os ocupnntes dos 
cargos das classes de Pesquisa.C!m· 

Art. 47. Todo o pessoal docente~ 
lotndo em uma subuntdade, partici .. 
pará de suas reuniões, na forma que. 
fór estabelecida no regimento da uni .. 
dade respectiva. 

Art. <.8. Os estabelecimentos ou 
unidades ele ensino deverão assegu­
rar, em seus regimentos, -n eh6!la de 
órgãos cole;tados e a maioria. de '\"O­
tos a professõres ca.tedrá:icos ou tf .. 
tula1-es. 

Dezembr~ de 1961!":. 

(um décimo) por ano de scrviOP,
1 

quando inferior a 10 (dez> anos s 
duraçlio daquele exerc!c!o. 

§ 511 o provento da inatividcde ~?.rã 
automàttcamente reajusta.do, se-mpre 
que houver moõ.ifieaçã.o no vala;: G.o 
vencimento do cargo efetivo corres-
pondente. · 

Capítulo XITI 
Das Vanta.gens 

exercerão a sutt atividade em regin:e Capitulo X Art. 54. o oeupan·~e de cargo \':a 
de tempo tut.egral. Das Férias magistério superior fará jus, entre 

Art. 41. A a.doçáo do regilna de outras, às seguintes· 'Vfu."'lta6ens: 
tempo inkgral, para um ou .ülais Art. ~. As férl::.s do pes:scal do· f 

professôres, el!l áreas nas quais nfi.o cente do ensino superior terão a du· I - ajudo. de custo, na orm$ re-o-
seja êste obrigatório, dependerá <e ração m!nima de so (t:-tntal dias, g:Q:nental ou estatutária, para com• 
proposta da, subunidade interess>J.da., I devendo ter lugar no ~rlodo de fé- pens~eE.o de despest-_s de trrusport$ 
na. qual se demonstre a existência -te J rias escolares, fixado no calendá'rl.) e mudw.ç~ quando transferido par• 
instalações, equipareentos e recur~cs tie forma a atender ts ne~sid:J.dts outra institu~~o de ensino, ou pô~to 
para. o aproveitamento int!!n.'Ü\'O .dP.s j' didát!c~s e cdministrath•as do ~sta- à disposição: 
oportunidades de trabalho. beledmento. · li- euxilio para publi<'.açio de tm-

§ 19 Apr.ore.da l)ela cong:reza,çãQ ou capitulo XI balho ou produção de obxas, comi .. 
colcziado equh-alente, em votação se- .. . . . . deradcs de valor por órgão colegin.do 
ereta, a. pxnposta será S',.!bmetid:l ao Da Vttaltctedade e da Establltda!le da tnstitui;ão, nos têrmos do re$-_pec .. 
COnselho Universitãrio da universi- · Art. 50. 0 Profe;;sor ca.tedrátloo tivo -regimento: 
dade, ou à. Diretoria <io EnsitlO su- tem direito à vitaliciedade nos ur.. III - bêlsas de estudo, destir)adn.a 
pcrior, quando se tratat· de e.stabe!!' .. mos de Constituição Fcde::W. a. viagens de obsen'o.çâo, ou cursos O 
ciment? iso~edo, sendO o !!to b~.ixad?· Art. 51. Ser:i adquâid3 est:lblll .. Jc:stágios. 
respectivamente, pelo Reitor ou pe.a dade apr:s dois anos de exerclcio no CapitUlo XIV 
Di~tor. _ _. cargo, consecutivos à nome~çã.o em 

§ 29 A. concessa.o ~ reg.1n~2 . de virtude de concurso. 
trmpo •inte_3'rel dependera da ~is:te~- Art. 52. 0 professor perderá 0 Art. 55. E' dever prtmordlaJ. elo 

Dos ~veres 

cta. de recui<&os próprios Qa mst1:\L- ear;;o: ocupante de cargo de magistério su• 
ção, não podendo ultrapassar de tOO% I _ quando vltalic:o, sàmente t:m perior contribuir, no limite ~e sU?S 
(cem por cento,) sôbre o vencimcnt.o virtude r.le ~.:ntença judtciâria. tran- possibilidades, pa. r a .a ampllaçlio. e 
básico. l)itada em julgado; transmissto do sater, a form~ção m ... 

§ 39 o professor que, optando peolo li _ quando estável, no C:lZO do te.,.ral da personalidade de seus alu• 
rerrime de tempo 1nteJ'tnl, fôr obri~ inciso tmterior, no de se exti.n,zuir 0 n~ e pera a autenticidade democrá­
gado a desacumulnr, terá como gra~i· cargo ou no de ser demitido m2di- tica da vida univerSJ.türia. 
fica.ção importância não inferior à anta proce:-so ad.ministrat!vo, em que § 19 o professor que, sem moUro 
do vencimento do cargo desacumu~ se lhe tenha assegurndo ampla de· justificado, não cumprir 3/4 (tri..:, 
lado. fesa. qum't.os) do p~r.ma ou plano a ser 

§ 49 Se estf..vel no cargo de íl~~e Parágrafo único. EY.:tinJUindo·se 0 ~xecutado, ou deixar de comparecer, 
.,., at~1stou, ser-lhe-é assegurado o 01- cargo. 0 professor estável ficará em a 25% (vinte e cinco por eento). das 
i'eito à permanência no re2,Une de disponiln1idade remunerada cté :> seu au1ns responderâ a inquérito ltd..il.'."'' 
tempo integral er..qmmto cumprtr as obri~Jatório e.proveitr.mento em outro nistrátivo, pare aplicr.çfio das peuc.­
disposições legais, estatutárias e ~.. cargo de vencimentos compatíveis com lidades Prcv!stas na estatuto OlJ re---
gimentais que disciplinam o seu exer- lo que ocupavu. .,.imento c.sse3urada ampla de!eyr.-. ·. 
cicio. · J ~ § 29 Â reincidência. ne. falta p(:'~-.:-~i\ 

§ 59 os profe.ssôres em rf""JUUe de Capítu:o xn importo..r na pud2. eao cargo, sem~e 
tempo integral não perderão as von- I Da Aposentadoria media~te inçuérito ou açao ju(tb•tt1 
tagens cor-·espondentes, em canse- t t ~ cab1velS. . 
qüGncia de licenças ou ~fas!amentos 1 Ar . 53. O ocupan e de C:lJ'1tO a.e i 3? Responderá pelo crime prev:~õ~O 
concedidos nos têrmos des~a, lei. magistériO supericr será. ap:::~n .. ado: no r.rt. 320 d<? Cód~gó Penal !\ &t'.: 

Co.pitulo VIII I 1 - compul.~àriamente, ao comple- tor~d<:de supenor que, por açr.o O~ 
tar 65 (s:..:.ssen~a e cinco) anos de omlSS!lo, delm1.r de l~ve.r ao con,'h~c~ 

Das A'tividades de Direção idade; jrn.cnto da Con~~·e:Iaç,:.o• ou c~legLd~ 
Art. 42. os Reitores serào n,:,m;o.a- 11 - a pedido, quanão contar 35 1 eqm'valent~. t\ mfraç.ao prevJ.Sta. n · 

dos pelo Presidente da RC!)Ublicu, es- (trinta e cmco) anos de serviço pu- § 19 d~te c.rti.Jo. 
colhitlos dentre os Prof<'ssõr:;:. Cate- blico; l TíTULO III 
dráticos cujos nomes fi~'ll arem na III - por mvalidez. . , . . .16 lista trip!ice orci8nizada pelo Ie<spec- § 1º No caso de apruentadoria com- ·Das Disposv;õ~s aerms e TramJ rtr.:J 
t.ivo Conselllo Univerdtúrio. p ... dendo pu~órl.n ,a Co113're;;nção ou C?l~gia~o ) AI"t. 56· Os cargos de magi.st.e::~ 
ser reconduzidos até duas 1=êzcs. eqUlvaleme, atendendo ao ment..J ao t ·ar e de pesquisa bem como oS 

Art~ 43. 03 Diretores do~ cs.tabe.. vrofess01·, por 2J3 (dois _terços) de ~uper~tureza. técnica .e 'actmlnistrc.t:la-,. 
lecimentos ofíctais federais de eu- seus ~embros, em votaça.o sect.·cta, ~~te~antes de quadros de pesson.l ,:s, 
sino superior .serão nomeados pelo pod~ra mant:.'-lo no e:xcrmc1o d~ c:rr~ dm~ istração federal cent::alll;afla,, 
Presidente da República, dentre os gO até os 70 tsz-tcutn) anos de ld~de, lf t Jns nas universtdades cu nro cz .... 
Professôres- Catedráticos ele! tos em (icnndo livre . e..o_ ~tere.«.tv.~o "':lc.ehar 't~bael~cimentos isolados de ensino :ar ... : 
lista. triplice pela congrrz:a-;à'J (,U ('O~ o~ nâo c. pronc4açao do e.tcrciCIO. "'ri t·cam automtticamtnt9 t!:::tZ• 
legiado equivalente respec~iH.1. po- .fi 2': O ocuP_antc do Ci."rG? de_ me,. i~ig~S 1

ara o Quadro único de I"G­
dendo ser recond:Jzidos até iu;\S vêzcs. giSténo s~per~or, quando Invalidado 1 d P respectins instituiçées, PJ.~ 

Art. 44. Nenhum professor poderJ. em CC<ls.<::qucncw, de acl'ctc.Jte no cxer- s~ato as art 89 desta lei · 
permo.n-ccer mais .ge 6 fsl!:st anos L.lcio de st;.as atrib~t'ç·i.~s ou e~n vu· .. VISArt~o57 .. No enquaru-'amentQ ~os 
consecutivos em c:! .. !JOS adm~ ~trnu- mde de doença pr~-~.~ss .. c:Ja.l, hem lco- atuais c~gos de m~gistério sup~flCl' 
vos em ccn:.1ssão ou em !un..:f/''j gra .. mo quando acometido de tubercu.ose tnclusiYe dos mencionados no ~rtf~ 
tificacJ.es. ativa, alienaç~o mental, ne_opl.tsm t . serão obsenadns as se;1nin .. 

Art. 45. Os ca.rgos de Rei+-ol' e Di .. 
retor são com~ativeis com o ::xerci­
cio do cargo de mfl _gistério. 

Capitulo IX 

maligna, cegueira, le,~Jra, paraliSia ou ~n. C'nor as· 
cat·aw~tia. grG.ve, s~t'ã. apo;scntado ~cs norm · 
com. preventos int~rais. I - os Je Professor Catcdr:.i.tioo ~m: 

. outros de iciênticc. denominação; · magistério superior fica proibido ae 
exercer cumulativamente, quc.li]U~ 
outro ~argo, embora de mn!Pstér!ll, 

. <fU qus.J.quer função ou atividade que Da Participação em órgãos CO:egiado'l 
'tenha caráter de emprêzo. Art. (.G. Tôdas as cat;ezorms de 

§ ~ O provento d!' apc.s~tado~ .. a n -·cs ele Professor de Ensino Dt-:o 
em c~rgo. de magistério superiOr .s•'~á, perior ou t'ie Professor Adjun~ !lC3 
trm_beiU mtegral, . quando. o iuncm- d Professor Adjunto; 
nário .contar, 2~ lVmte e Ciinco) anos en _ >S de Assistente de E:r..:-!::'01 
cte sen·I~o pu~hco. dos qua.s, n~ Jnl.~ Superior nos de Professor AEsist<mte1 nim~, lo. (qumze) n~ cxercicm c_!.C ressalvado 0 disposto no § 19 ;;!:1"'a. 
mJgmtél"Io, c proporciOnal, .se nao artigo e 

i 19 Não se compreendem na.. proi · pessoal Go~nta de ruvel supe:·io-: da 
,· blção dê.ste artigo: un.idade ~f.o raprcsente.çúo, com dí-

I - o exercicio em órgãos de deli- reito a. voto, na. congrc:;a!:f.O ou co­
' bcração coletiva, desde que relaciono.- legiado equivalente. 
do com o cara:o: § 19 os professôres catedrâticas e 

· II - a-s atividades culturais. CfH:' tittil2rea são membros natos da con­
, não tendo caráter de emprêgo, se d_es- gregaçã.o ou colegiado equ1ralente, 
tinem à difusão e aplicação de ide1e.s com W...o :Individual. 

' o conhecimentos. ou visem à pres- 29 os r.:statutos des unh·ersidades 
tação de sss!stêncla a Orgi\os ou ..,.. e os ""Sim&ntro dns unidades dispo· 

, VlflOS técnléos ou cfent!ficos: ,.,... rão sôflie 11 composiçõ<> e o funciona· 
m 0 exarclc!o na cede cl<dilS- mento da o<mgragaçã<>, ou colegiado 

tttu!!!ã;, de a.tlvldadta pro!d_!s!son~, ~~teem q~"~er;. ~b~;~: :: 
' relaclono.das com o cargo o ma&...... ..::.wu-.~. •<-Y _ 

tério, doado que to l!mlts tos caso~ IP<;S~ 119 l!eUboro.cao 

possuir n_quéles ll'mites de. tcmp~, ,a rv ~ os de Instrutor de 'E:n.sl:nÇi . 
razão d.C: .. (25 <~!fl vinte e cmco a\ oS) Superior nos de professor As-sist.:',t~. 
por ano de seniÇo. ressalvado o disposto no § 49 d€-<:te 

§ 49 o ocupante de cargo de ma.. artigo. t 
g1Btér1o superior que, ao se e..pooen- § 19 os ocupantes,~.na. date. de~~ 
tar, estiver em regime de tempo Jn- ler, de cergo do As,)tstente ~e ~ 
tegral terá direito a incorporar a res- sino Superior, que possuam titUlo 4 
pecttva gratl:fic~ão aos proventt1s da d-ocr:nte .. livre ou que tenham maJ.s dO 
aposentadorl~ integralmente. nos ça.. 10 <dez) MOS de ex~c-i~ de ,~ 
aos do § 29 ou após 10 (dez) -anos de jglsté. rio., dpesquisa ou ~~1~~~ 
exercfc1o nesse regrme: a incorpora- enquadre. os nos cargos 
çllo serã proporcional, à rozão de l/lO Adjtm\0 
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' AI CJ0'111ll#6el de Serviço Público-
Civil • d!l Fl>lan,·af. 

ProJeto de Lei da Câm.ara 
'lllp~oLa_eJ96'5' 

- Do Sr. Jl1 SC'cret:l!'JO d'nJ •1,;:.;;., 
não 
ua-

RESPOSTA'-l_DE PEDIDOS DE 
IN.PORMAÇóES 

I - Do Sr. Min-islro Extraordinário 
tJara Asssuntos do Gabinete Cit'il: 

Ofício n9 593-SAP-65, de 8 do mês 
en1 curso, com 1·eferência ao Heq'Jeri­
mento n!J 619-65, do Sr. Sehador OH­
berta 1\-Iar!nho; 

' Ofício nl! 616-SAP-65, de 8 do 
em curso, com referência no Rcque· 
rinumto n? 6õ3-65, do sr' s~no.rlar 
vasconcellos Tõrres; 

Ofício ntJ 606-SÀP-65, de 8 do .m~s 
em curso, com referência a0 Hei:lue· 
rimento n9 014-65, do Sr. Set1:1dor 
Vasconcellos Tôrres; 

Il - Do Sr. 1't!lnls1·ro da Fazenda: 

Aviso JJ'1 GB 56:!, de 8 do mês em cnrso 
com referêncta ao Requel'lmr.nto 694, 
de 1955, do Sr. SE·n:1d0r Hfril..JJldo 
Vleim; 

DepntadOs,· encQ.min!um~ 
do Senado antó;rra!os doo 

projetos: 

. Pwjeto de.J_eLd.a Câma1·a 
N~ .329~de.:JJ~õ 

('S." 2.860-C-65, !\'A OR~GEl\f) 

EsJ.._en;q_e _ a2s .UJJenf§_s ffig_aJ~-..-4_~ tmnPs­
to Jje r1n(iq Q _iljr_e}i.o j1r_e1.JjStQ -1l'l a[t. 
l)G da Let nQ_4.502, de 20 de novem­
bro de _19G4. · -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Os agentes f1scaJs do 
de renda terão direito a 

para. sua. defesa 
todü o tc~Titôdo nacional. 

3~ E<! ta lel on lra em vigor na 
.sua publicn.çâo . 

Revoganl-se as disposlçõesc 
c<fntrArlo. 

As Comissões de Pmjetot de 
&:recutivo e de F_inanças. 

' 
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®Jldidato à sua sucessão - s:r;c~:.v J 
mais leve contestaçao. 

Art. 8' Revogam-se as disposições 
im contrário. 

.4 Comissão de Finanças. 

·Projeto de Decreto Le!J:islativo 
- N° ·so~-dê 1965-. 

(N.~ '178~1!·~4! NA CAMAK\.) 
~la a· Biblioteca dQ Congresso Na­
('~onaz- e ããOutfas--prõVi'ãê1z.c1as. ----.-- --- - ---- . 
O Congresso Nacional decreta: 

ces.sãrios à sua manutenção e desen~ 
\''JlvimE·nto; 

2 - Autorizar o Diret.or ó.a Biblio­
teca a contratar, med~ant.e concurso, 
pessoal extraordinário e assessôres 
técnicos para missã-o especial, aten­
dendo, neste último caso, e. represen­
tação fundamentada das comissões 
despachada pelo Presidente da res­
pectiva Casa do Congresso e dentro 
das normas do Regulamento; 

3 - Apreciar a·s contas do Diretor 
00 Biblioteca, com recurso dêste, em 
caso de recusa, pa.ra as Mesas do 
Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados que, em sessão conjuJ.ta. 
as julgn,rão definitivamente. 

gos 49 e S9 e se escolha o Diretor da 
Biblioteca do congresso NI.\Clonal, nos 
têrmos dêste Decreto Legislativo, c 
direção da Biblioteca. será exercida 
pelo Diretor da Biblioteca. de. Câma­
ra dos Deputados. 

Art. 15. Dentro de 90 (noventa) 
dias a COJltar da data da publicação 
dêste Decreto Legislativo, a Comissão 
Mista dcverã apro,·ar o Regulameento 
cta Bibltoteca do congresso Nacional, 
que serã submetido à sua apreciação 
pelo Diretor da Biblioteca do Con .. 
gresso Nacional. 

Art. 16. Esta Lei entra em vlgor 
na data de sua publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições 
em contrãrlo.-

Art. 19 E' criada a Biblioteca do 
Congresso Nacional, como órgão au­
tônomo, com a categoria de Biblioteca 
:Nacional.. no.s têrmos dêste Decreto 
Legislativo. 

Art. 29 A Biblioteca do Congress(l 
Nacional, orientada pela Cori:issãr 
!Mist-a. da Biblioteca, terá a organiza· 
ção gerar t~revista. no Regulanmeto eia ... 
borado pelo seu Diretor e, dentro de 
liO (noventa) dias, aprovado pela re­
Jerida Comissão, constituindo-se d03 
seguintes órgãos: 

Do Diretor da Biblioteca 

Art. 69 O Diretor será e.sCQlh.ido 
pela Comissão Mista, dentre os 
ocupantes do cargo. de Diretor e de 
Bibliotecário, em qualquer caso porta­
dor de diploma de curso superior de 
Biblioteconomta., e que, por concurso, 
integre o quadro das Secretari_as da 
Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, lotado nas respectivas Bi­
bliotecas, ou que venha a ingressar, 
nas mesmas condições, no Quadro da 
BibUOtei:a do congresso Nacional. 

As Comissões Diretora 
Finanças. 

Todavia, ainda assim. implícit-amen ... 
te se reconhecendo sem condições mr ... 
ni.ma.s para defender o Governador do 
Estado - não apenas da obra de cor­
rupção em que transformou o exer• 
cicio do Poder Executivo do Estado,. 
mas, ainda, da decidida e total ·mge• 
rência. do poder econômico do Govêr .. 
no, através da malversação desvio d~ 
dinheiros públicos, inclusive de ori ... 
gem federal, no patrocfnfo ae bUU 
candidatura ao Govêrno do· Estado -
ainda assim, ensaiou lançar a oonfu .. 
são sôbre a denúncia. que formuláu ... 
mos, em têrmos lrrespondíveis, 2 rES"" 
peito, precisamente, da aplicaçfl.o cri ... 

6 àe minosa das verbas teaerais recebidae 
e da atuaçjio subversiva. do Governa ... 
dor do Estado. 

.í l - Diretoria 
2 - Departamento de Administra· 

~ão 
3 - Departamento de Depósito Le· 

sal 
4 - Departamento de Processos 

Técnicos 
5 - Departamento de ncferênct~­

Geral 
6 - Departamento de Referêncla 

Legislativa 
Das atribuições e finalidades aa 

Biblioteca 

Art. 39 São finalidades da Biblio­
teca do Congresso Nacional, além das 
que, por sua própria natureza, Jhe 
~a bem: 

I - Assesorar os trabalhos da Câ­
mara dos Deputados e do Senado F'e­
deral, fornecendo a documentação e 
as informações indispensáveis à ela­
boração legislativa e aos trabalhos 
parlamentares em geral; " 
li - Referenciar os trabalhos Le­

gislativos, mantendo catálogos e di­
vulgando índices periódicos da.s ativi­
dades de plenário e comissões: 1 

lli - Orientar a divulgação hu· 
pressa dos trabalhos legislativos, esta­
belecendo o planejamento gráfico da.s 
publicações do Congresso e o 'futer­
cãmblo destas com as de entidades 
nacionais e estrangeiras; 

.._\l - Reunir, conservar, organiZar 
f manter atualizadas as coleções de 
documentos grãficos e audio-visuais 
de interesse para o Congresso. em 
Eera.I, para os congres::;is1.as, em parti­
cular, e para todos os estudiosos e 
pesquisadores de nivel superior que a 
ela recorrem· 

V - Mant'et serviços de consulta e 
referência para os órgãos públicas, 
~utidades de economia mista e fun­
dações; 

VI - Receber, em depósito legal, 
tôdas • as publicações impressas ou 
repmdu.zidas por qualquer processo 
em t.odo o território nacional; 

vn - Publicar a biblografia peri,\­
CUca das publicações oficiais dos Po~ 
dêres Legislativo, Executivo e Judi­
ciário. 

Da Comissão Mista da Biblioteca 

Art. 4"' A Comissão Mista consti~ 
tuir-se~á de 2 (dois) deputados e :! 
(dois) senadores, membros, respEct~­
vamente, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, sob 
a presldêpcia, alternadamente, em 
tada ano de legislatura, do presidentP 
de cada Casa ·do cong;esso. 

Art. 59 Compete à Comissão M.!r.~ 
estabelecer as diretrizes gerais para o 
funcionamento da Bibloteca e, espe· 
clalmente: 

Parágrafo único. O Di::etor esco­
lhido exercera o cargo enquanto bem 
f:ervir. 

Art. 79 Compete~ ao Diretor da Bi­
blioteca dirigir a Biblioteca, orien­
tando-lhe o funcionamento, pelo qual 
é diretamente responsável, e. em ee­
pecial: 

1 - Fazer anualmente à Comissão 
Mista o, proposta das previsões orça­
mentáJ'ias do exercício seguinte; 

2 - Submeter ã. Comissão MJsta as 
contas do exercicio findo, até a aber­
tura d:t sessão legislativa. ordinãria 
seguint{": 

3 - Propor à Comissão Mista a 
admissão, mediante concurso, A do pes~ 
soal exkaordinãrio necessário ao bom 
funcionamento da Biblioteca; 

4 - Conh·atar assessõres té~ntcos 
para missão especial, após autorlzs.ção 
da Comlssão Mista. 

Dos Departamentos 

Art. 89 Compete a.o Depa.rtamento 
de Adm.inistração organi:za1· e &.dmi­
tJ1st.rar os serviços de pessoal, mate­
rial, conservação, contabllidaje, se­
gurança. e reprografia da Biblioteca. 

Art. 99 Compete a.o Departamento 
do Depôsito legal receber, conservar 
organizar e difundir as publicaçoes 
lmpressas ou reproduzidas por qual­
quer processo em todo '"o territ.Ot·to 
nacional, nos têrmos do art. 39, Item 
VI. 

Art. 10. Compete ao Oe.partamemo 
de Processos Técnicos adqui!'lr e man­
ter o intercâmbio de publicaçbes, 
tombar, ca·talogar, clas.sit'1car, enca­
dernar, rcstaura1· e manter atualtza­
aos os 

Art. 11. Compete ao Deparlamentr~ 
de Referência Gera.l fornecer inror­
mações e fazer publicar bibliografias 
e ctocum<mtações do Congresso, dc.n­
tro da-s Diretrizes aprovadas pe!a Co­
missão Mista. 

Art. 12 Cmnpete ao Departamento 
de Referência Legislativa organizar e 
manter o serviço de assessorhl, pre· 
parar bibliografia sôbre assuntos a 
serem apreciados pelo Congresso e 
organizar dosstês de opiniões idôneas, 
favoráveis e contrarias a cada pro­
jeto de lei. 

Disposições Transitõrtas 

O SR. PRESIDENTE: 
(NGguetra da Gama) - O expe­

diente lido vai à publicação. 
Ne~se expediente figuram 13 Men .. 

sa.gern; relativas a vetos presidenciais. 
Tendo chegado a esta Casa quando 
jã não havia poss1bllidade de convo­
cação do Congresso Nacional para 
aprecii-las, com observância do prn­
zo regimental, a matéria. será objeto 
de deliberação da Ses~áo Legislativa. 
seguinte. <Pausa) · 

O SR •. P.RESIDEKTA: 
<Noguel ... a da ~ma) - A Presi­

dência deferiu, hoje, os seguintes re .. 
querimentos de informações, apresen· 
tados na sessão de ontem: Requeri ... 
menl'os de autoria do nobre Senador 
Ca.ttete Pinheiro, de números 856 e 
857, dirigidGs ao Sr. Ministro Extra .. 
ordinário para Coordena.Qão dos Or­
ganismos Regíonaia; firmados pelo 
nobre Senador Vasconcelos Torres, di~ 
rigidos ao Sr. Ministro da Viação e 
Obras PUblicas, os de números 856, 
B59, 860 e 861. o de número 862, ao 
81·. Ministro da Saúde; o de número 
863, ao Sr. 1\Iinlstro da. Indústria e 
Comércio, e o de 11úinero 864, a.o Sr. 
Ministro da Agricultura e o de nú­
mero 865 ao Poder Executivo, para in­
formação pela SUNAB. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE: 
<Nogueira da Gama) - Há orado­

res inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senadm· 

Dinarte Martz. 

O SR. DINARTE ~IARIZ: 
(Lê o seguinte discurso) - Senhor 

Presidente, Senhores Senadores, al­
guém já disse que o dever não can· 
sa. Não cansarei Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, em trazer ao co­
nhecimento desta Casa e por seu in .. 
termédio à Nação. os crimes continua­
dos cometidos contra o meu Estado e 
o ,;eu povo pelo atual Governante, se~ 
nhor Aluízio Alves. 

O que importa é semear, com o sa-. 
crifício de ho.ie, no solo generoso do 
Rio Grande do Norte, os ideais ctn 
bem e da justiça, convicto de que não 
tardará muito a colheita dadiYOSll 
com que se beneficiarão as gerações 
mais macas. 

O Diário do Congresso Nacional, em 
sua edição do dia 29 de outubro pas. 
sado (Documento n9 D, que pqblicou 
o discurso por mim proferido e que, 
instruído por copiosa documentação, 
t!'onxera ao conhecimento do Senado 
Federal e da Navão Brasileira a si­
tuncão de absoluta subversão dos 
nrincípios e normas constitucionais, 

Art. 13. As coleções de materi:l.l le<rai:; ~ éticas, dentro da qual se pro­
biblíogrã.fico e audio-visual, os arqui- ces~ou o pleito eleitoral no Rio Grnn ... 
vos administrativos e todo o material de rln Norte - também nnblicava, em 
de qualquer natureza, inclusive mobl- <:.eqiifncia., algumas palavras do Se·· 
ltario e eqmpa"'nentos elétricos e me- n'lrlor WaJfredo ':]urgel. 
cânicos da~ atuais Diretorias de Bi- A ::.imnles leitura do..::; respectivos 
bliotecà da Câmara dos Deputados e t,., ••• ,.,_ rtc>ixa patente, à vista de todos, 
do senado Federal~ passam a perten- o fàto de que nenhuma das minhas 

1 - Propor a cada Casa do Con- cer à Biblioteca do· Congresso Naclo- :'lfirm-,.,·ôe<:: - algumas delas ~orma­
gresso, por indicação do Diretor da nal. U:-:sndn vraves denúncias da tmpro­
Bfblioteca. a consignação anual DD Art. 14. At.~ que se constitua j\ Co- hi'it:J~r!P rlo Governq,dor do Estado e 
Orçamento Federal, dos recmsos 'i".e~ missão Mista de que tratam o~; arti- dá próp.ria camps:nha política do seu 

Disse, textualmente, Sua Excelência: 
"Todos os Estados da Federação 

recebem 1·ecursos do Govêrno Fe~ 
deral. Uma coisa é receber recur~ 
Eios e outra. é aplicá-los na cam-. 
panha política .•. u 

Não há. como discordar do óbv:o. 
que se manifesta da tribuna desta ca~ 
sa. Ma.s, é, exatamente, porque uma 
coisa é receber recursos e outra e 
aplicá-los na campanha política, qntl 
ternos feito, com as provas materiais 
exibidas perante esta Casa e levadas 
ao conhecimento do Conselho· de se~ 
gurança Nacional, o libelo de uma si .. 
tuação que, inexpllcável na sua so ... 
brevivência, até o momento, à pró .. 
pria Revolução de Março, ainda E'n .. 
contrâ. a justiça, que não há de !al .. 
tar ao Povo da minha terra. 

Pois, no Rio Grande do Norte, nãa 
há uma só pessoa que não sabia, em ... 
bota nem tôdas o possam dizer ou 
proclamar que o dinhEiro público, ha ... 
Yendo enriquecido o oligarquia insta• 
lacta. no Poder - a família do Gover• 
nador, ontem pobre e de classe me .. 
dia, hoje próspera e feliz - tambtnt 
foi usado na tentativa dese3pcrada da 
garantir-lhe a_ impunidade, custean .. 
do a eleição de um sucessor, que fi• 
zesse silêncio sôbre a administração 
criminosa e desonesta, que teria ú3 
receber a 31 de janeiro de 196G. 

E, se nenhum dos documentos, que 
fundamentaram as minhas palavras, 
pudessem significar qualquer testemu .. 
nho em favor delas, uma pergunta eu 
faria ao Senador Walfredo Gurgel e 
nessa pergunta se renovaria, com a& 
tintas da mesma e inelutável evidên ... 
cía., todo o libelo antes pronunciados~ 
como explicaria. êle o triste episódio 
do município de São Miguel? 

~sse episódio se deu assim: em meia 
à campanha eleitoral, em que ambos 
nos empenhamos, o Senhor Walfredo 
GurS!'c1 chegou àquele município, on· 
de estava progran1ado comício dao 
fôrças políticas situacionistas. E, ali. 
hosnP;:-,u-se na casa de um cidadão 
apolítico. homem dotado de indiscutf­
vel •·etidâo moral - por coincidên• 
cfa ~ mesma casa em que também 
nernoitei quando de minha passagem 
nela cidade. A noite o referido ctda ... 
dão t>ercebe que alguma coisa paira 
nfl at· e que o silêncio apent~.s tenta 
""~ondcr um indisfarcável constran• 
"'imP-n+o. cuja causa êle não consegue 
ldent;ficar. por mais que se esforce, 
movido pelo deseio de sunerâ-lo e pa ... 
rn. que nada faltasse. ao seu tlustre 
1-,t,~..-..o-ip. E quando, afinal. o cons­
•·tn:vrimPnto resolve desvelar-se. O 
~'~ntão Chefe da Casa Civil do Go­
,~rn~dor do Estado. que sel'vill de se­
,.,.eHl'io ao candidato P.m rxcursão 
"'lf'itol"fiJ. chama o dono da casa e lhe 
;nt.erl"(}!l''t se-, durante a noite, as por"' 
h't.<:; rlo intefior da. casa iriam nerma.-. 
Tli'C"" abertas, conforme ao hátlilo nos 
"P.rtóE>s llOl'rlestinos. E' anti<:!;o ('Ostu ... 
me n~ tegião, exprimindo a ('Oniian .. 
"~ ,..,,.Jnro('.n, .aue se devem o!> homen!J 
de ht'm. F. rzrande fol a o;na c;urpre­
""' !'!O<:; nedtr-lhe, o secretõrlo. nue RB 

f'PI'1'."~""'~'., Pxnllcando aue P. 1n.!1l~ ane 
era conduzida, pessoalmente, prlo se ... 
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lador Wf'l,lfredo Gurgel, estava cheia 
e dinhejro ,alcançando soma consl .. 

lerável, não convindo ser exposta a 
tualquer risco. 

o nome do dono da casa, cidadão 
tpolítico, homem dotado de indiscutí­
rel retidão moral, eu o declino, com 
ioda a honra, perante o Sentado da 
lepública: é o Padre José Ayres, vi-

lário daquela freguesia. o nome do 
ano do dinheiro dentro da mala eu 

, pergunto ao Senador Walfredo 
!Jurgel, ÇlUC, não possuindo fortuna, 
1.ão lhe ,poderia pertencer a ·rultosa 
Joma pai· ê!e carregada - estranha 
~ruz! - pelos sertõ~s cGmborJdos ~o 
ftio Gra.nde do Norte, em meio à ml­
aéria das populações rurais e vio­
lentando com o escândalo, a ronsci­
tncia do~ seu colega. da sacerdôcio 
D Padre Ayres. . 

E se me fôsse dada. a resposta de 
tue o dinheiro havia sido entreg·ue 
t.O oondtdato pelo próprio uovem~­
lar do Estado, eu ainda inteno~ana 
onde fôta o Governador, C'J.ndHlato 
pobre de 1960 - onde fôra êle g~­
nhar êss~ dinheiro, que som:n·a nm~­
t.as e muitas vêzes o total dos subsl• 
dias do ~eu cargo, nos 5 a.no~ de sua 
a-dministração - onde fõra êle b'*l· 
tar êsse' dinheiro, que n.goc·a entre­
gava ao; seu candidato paN que o 
levasse, ua mala, pela viagem ele~­
toral e os distribuísse, na cumplir.l· 
dade' da. corrupção, através dos S('r­
. tões de !minha terra? 

Por outro lado, em relação à sua 
tentativ~ de eximir o Governador do 
!Estado de se haver entendido com os 
comunistas em favor de sua candi· 
tlatura e de haver colhido o ~pôio das 
Ligas cb.mponêsas, ao preço da de­
Bapropriação ilegal de t~r~as da Us~­
na. EstiVas e nos muniClPIOS de Ba~a 
Formos3.1 e'· João Câmara, em trontal 
-atentadO ao direito de~ propriedade, 
eu apenas relembraria que foi o atual 
Ooverna.dor do Estado quem, em en­
trevist-a .coletiva concedida à impren­
ea. potiguar, de!endt;!U, ardorosamen .. 
te a legalização do Partido Comu­
tl.iSta, para, nas suas próprias pala­
vras, permanecer "coerente com sua 
atitude em 1947, quando votava con­
tna. a cassação do mandato dos depu· 
ta.dos comunistas". - <Documento 
n"' 2) 

E' indispensável assinalar, Senha­
ires Senadores, que essa entrevista era_ 
publicad) no diB. 6 de março de 1964, 
:Isto é uma semana antes do célebre 
comido -da. central do Bl\1Sil, na 
sexta-fe,'ira, 13, e 27 dias antes da 
Revolução de Março - momento su­
premo em que a Nação se levantou 
em armas precisamente para deter o 
gesto pa.tricida daqueles que, tm.indo 
tôdas as ais caras tradições ClVIC&S 
e crist~ dêste Pais, atiravam lenha 
à fogueira que .então se atiçava, vi­
sando a incendiar e destruir o Bra­
sil. 

ll:le, <l mesmo Governador de Es­
tado q\.le, em plena noite de 31 de 
março do ano passado, na atitude de 
1rremiss1vel escárneo às nossas Fôr­
ças Arnlattas, que já marchavam nas 
estrad:tS de Minas Gerais, expondo, 
mais urita vez, a sua própria vida em 
defesa j}o Brasil - êle mandava 
emissúrto à presença do Senho1· João 
Goulart. para lhe entregar a carta de 
sua solidariedade e da solidariedade 
do seu Oovêrno. E isso foi feito mesM 
mo deppis da rebelião dos marinhei­
ros e ;:om absoluta insensibilidade 
p.ua o~ deploráveis acontecimentos 
do Aut(:lmóvel Clube, no Rio de Ja­
neiro, quando a hierarquia das cor­
poraçõe$ militares era ameaçada nos 
seus altcerces. 

:tle, ó mesmo Governador de Es­
tado que, já no dia 19 de abril, ain .. 
da emitia. nota oficial de apóio ao 
regime ;que estava deposto e êle ima­
ginava 't.riunfante. 

Pois, S'anhores senadores, não ~ 
êsse o seu caráter? Não é es!';a. Q. •ua 
natureza_n 

·DfARIO DO CONGRESSO NACIONA[ - '(Seçlõ ltjl~ Oezembro de 1965 4681 

Não é, porventura, do seu caráter Presidente da República para lhes foi um dos esteios de sua campanht 
exatamente não ter r.a.rãter? falar sôbre o seu candidato, negocia- e do S~hor Agne1o Alves, irmão do 

Não é, porventura, da. sua natureza va com os comunistas o apoio dos oc.vernador e candidato a Prefeito 
exatamente não ter natureza? mesmos_. conseguia do Deputado-Mar- de Natal? 

E, assim, ser dúplice, falso, desleal, tins Rodrigues viajar à Natal para Não creio haverá Sua Excelência 
infiel, gelatinoso, amado, tráiçoeiro obter do Presidente do PSD o apoio se deslembrado da · campanha d6 
- só preocupado em db·iimular, rw que se negara a prestar, pois naquela 1960, quando, candidato a Vice-Go­
atrevimento da baixa polft.ica, a puw época também era candidato, já tenw vemador na chapa do atual Gover• 
silanhnidade pessoal e f~ a.lma ensom- do seu nome registrado pelo seu par- nadar do Estado, cabia-lhe, dentro da, 
brecida pela vileza? tido perante a Justiça Eleitoral. Pos- orientaç~o técnica da campanha, em 

Pois, debaixo da dança dos mil dU- teriormente, obtinha do Deputado cada comfclo, usar da palavra ime .. 
farces, ou apenas dos sete véu:.;, é Amaral Peixoto telegrama de apêlo diatamente depois do ex-deputad() 
sempre a mesma face impudente que ao candidato rebelde, no mesmo sen- Luiz Maranhão, o Uder comunista n() 

se oculta, buscando na sombra o s1m tido. Enquanto recebia auxiHos fe- Rio Grande do Norte, não lhe inibin• 
"habiUJ.t" natural, é o Diretor da derais e os desviava para a campanha do a sua condição de sacerdote de 
Tribuna da Imprensa que, sob a fh!.- política, fazia·se acompanhar de depu- participar dessa mistificação, que se 
ma do jornalista Carla:; { .acercía, ga- tados estaduais e federais pertenceu- fazia à opinião pública no Estado. 
nha fôrças para· insinuar-se junto ao tes aos ex PTB e PDC, todos adversá- E ainda agora, à véspera da elei ... 
então Deputado Magalhães Finto a rios do Govêrno Revolucionário, e com ção de 3 d,e out.ubro, era na casa de 
aplaUdi-lo como presidente da UDN êles percorria o interior do Estado, um Major do Exército, que teve oo 
para, e mvirtude de seu prestigi?, num jõgo ·visível para conquistar os seus direitos poHticos suspensos pela 
galgar a Secretaria Geral do Paril- votos dos anti-revolucionários. Muitos Révolução, virtude de suas convic· 
do. Depois, submeter a Secret::ú·ia G!õ'- de seus componentes usaram de lin- ções ideológicas, que o Sup!ente do 
ral do Partido ao então Presidente guagem mais candente nos seus dis- Senador Walfredo Gurgel nesta Casa.~ 
da República., Sr. Juscelino Kubist- cursos. . o Senhor Manoel Vil!aça, seu campa· 
chck, recebendo em troca, o seu apôio Eis ai, Senhor Presidente, Senhores nheiro de ideologia, anunciava o 
para fazer-se, contra o seu partido, Senadores, a fotografia da situação propósito em que se encontravam os 
candidato a Governa:.dor do Rio anômala e ilegal que domina o meu responsáveis pela campanha situacio­
Grande do Norte. Nos conciliábulos Estado. Não importa que o Senador nista de aplicar soma vultosissima de 
com 0 então candidato à presidên- Wa.lfredo Gurgcl tenha afirmado desta recursos junto ao eleitorado, menos 
cia, o General Lott e o então V1ce- tribuna que não pertence à Revolu- na intenção de obter, em meio às 
Presidente, candidato à, reeleição, se- ção e que aqui nesta casa mais alta classes desprivilegiadas, a adesão à 
nhor João Goula.rt-, perseguir 0 voto do Congresso Nacional tem-se com- sua causa, do que ·no objetivo de con .• 
das seções estaduais do PSD e P'l'B portado com independência, votando seguir que muitos eleitores favoráveis 
e eleger-se Governador do Estado. o que lhe pareça certo e condenando à nossa candidatura se omitissem do 
E, tão logo no cargo, correr a hipo- aqui!o que significa os erros do Go- pleit.o. A inconfidência do Senhor 
tecar solidariedade ao presidente elel- vêrno Revolucionário - pois o que Manoel Villaça realmente se confir ... 
oo, Senhor Jânlo Quadros, a quem nos interessa é a verdade e esta. está mava amplamente em quase todos os 
nunca mais avistou, desde a renún- aqui documentada. municipio1; do Estado, conforme com­
ela, pois, a I)lU'tir dai, só teve olhos A atual situação do Rio Grande do provei no anterior discurso por mim 
para ver, no seu aulicismo congê- Norte, à qua lestá filiado o Senador pronunciado no mês de outubro pró ... 
nito, ao Vice-Presidente empossado Walfredo G urge 1, continua no seu ximo passado. 
m:. Chefia do 0 0 vê r n 0 Federal, do jôgo dúhio, procurando beneficiar-se ~es os reparos que me cumpria 
qual se despediu, quase que tardia- de todos os setôres da conturbada fazer ao discurso pronunciado ne:>ta 
mente, a 19 de abril de 1964, cwn- vida política nacional, desde o comuM Casa pelo Senador Walfredo Gurgel. 

. nismo até a Revolução. enç.uant-o passo a referil·-me, especial .. 
prindo o seu fato de abissmio, que Por outro lado, se é cert!J, co:ino mente, à situação criada no Estado. 
atina pedras no sol põsto - 0 mesmo alega o senador Walfredo Gurgel, depois das eleições de 3 de outubro. 
sol Q.ue adorara ao levantar-se, na que, no município de Macáu, a minha se os m~ses em que se desenrolou 
madrugada. candidatura contou com o apoio do a campanha eleitoral foram marcados·. 

No elogio aos chefes militares do ExwPrefeito venâncio zacarias, pai pelo Governador do Estado, com a 
Nordeste, acredita redimir-se da do Deputado EStadual Floriano Be- nota da corrupção, fraude e violência 
alianca com a. legalização do Parti- zerra, que teve o seu mandat.o cassa- - êsses dois últimos meses, que se 
do COmunista. Cêdo imagina que a do pela Revolução, também é certo seguiram ao pleito de 3 de outubro, 
Revolução é a sua própria casa. Ago- que o senhor Venâncio zacarias ja- têm sido assinados no Rio Grande 
ra, começaria a exaltar o honrado mais teve qualquer atuação subver- do Norte, pela exacerbação do ódio e 
Presidente da. República, Marechal siva e, exatamente, dissentira do fi .. dos sent-imentos de vindita com que 
Humberto de Alencar Castelo Branco. lho, 0 DepUtado F!oriano Bezerra, no o Govêrno Estadual se volta contra 

E tudo iria bem, se o Senhor Jus- momento em que ele sustentara a os adversários e as instituições quB 
celino Kubitscheck nâl) houvesse vol- candidatura, a Prefeito do Município, ainda. guardam algum traço de auto .. 
tado ao Brasil e não se tivesse vei- dC' senhor zacarias Rodrigues da nomia face à hipertrofia de sua au ... 
culado, no Norte, o boato de que a Silva, elemento de conhecida atuação toridade. 
Revolução concedera luz verde ao ex- esquerdista na região. A isso se opu- Em todos os quadrantes do territô .. 
Presidente da Repúb!i(!a. Ai, a naLu- sera 0 seu pai, que lançou, para o rio potiguar repontam os sinais do 
reza do Governador do Estado falou mesmo posto, a candidatura do Se- temporal, que sôbre êle se vem abaten .. 
mais alto do que as :suas novíssimas nhor Horácio de Oliveira Neto, per- do de modo inclemente e é na carne 
convicções revolucionárias e êle não tencente às classes conservadoras na- do Povo que o Governador do Estado 
se conteve. Chegando ao Rio, logo quele municlpio. va'i. cortando o desenho de sua poli ... 
após o retôrno do E:c-Presidente ao Mas, a bem da verdade, deve ser tica malsinada e de seu rancor que 
Brasil achou por bem declarar à Jmw ·d s 1 Fl · n - 1 
Prensa' .. "Só aceito a consulta dir-eta esclareci o que o· en 10r.. orm o nao se ap aca. 

Bezerra., pobre e honesto, Vive hoje Exemplo vivo dessa atmosfera re­
ao Povo no próximo tmo. Quanto ao às expensas do seu sogro, senhor gistrou-se, expressivamente, na cidade 
ex-Presidente Juscelino Kubitscheck, José Ribeiro, que foi um dos líderes de Caicó, cidade natal, minha e do 
considero que êle velo contribuir para da campanha do senador Walfredo Senador Wa.lfredo Gurgel, onde a 
a consolidacão da democracia, porque aurgel naquele municipic, juntamen. •.ms"\:>ria obtida pelo meu nome foi a 
de nada êlê pode ser acusado, sendo te com 0 senhor· zacarias Rodrigues mais alta em todo o Estado e em que 
seu maior mérito a contribuição que da Silva um dos indíciados ainda os meus amigos e correligionários vêm 
deu para o progresso elo País". 'Iam- hoje, pela Revolução, como elemento pagando, dia a dia, ao ressentimento 
bém o Senador Walfredo Ourgel, de uoado ao partido comunista naquela do Govêrno derrotado, o preço de sua. 
quem se fazia acompanhar, na mesma região. altivez e destemor. Ali, a casa de um 
ocasiao declarava: "O ex-Presidente Sabe-se que 0 Governador, para dos lideres da minha campanha, o 
poderá' concorrer para a tranqüilida- conseguir 0 seu apoio, pssegurou-lhe jovem e brilhante advogado Francisco 
de do ambiente poLtico, trazendo retirar 0 seu nome no processo a que de Assis Medeiros, foi invadida por 
com a sua atuação maior compreemão responde. elemento governista, que segue a 
e cooperação ao fortalecimento da Ignorará 0 senador walfredo Gur- orientação do, meu competidor nas 
democracia'', (Jm;nal do Brasn de -4' gel que recebeu a .sua candidatura o eleições de 3 de outubro, quase sendo 
feira, 13-10-65 - página 4 do 1º Ca- apoio total do partido comunista do o nosso correligionário assassinado ern 
derno) · Eltado? plena mesa de refeições -·eis que a 

Nada de mais, senhor Presidente, Por acaso não saberá Sua Excelên- invasão impune do seu lar e a agres .. 
se isto represeatasse 1·ea1mente uma cia que todos os indiciados como co- sãu que lhe moveram foram perpetra .. 
convicção, mas, o que se viu foi, dias munistas pela Revolução apoiaram o das ao meio dia, à vista c,le todos, 
depois, quando o ex-:~resid_ente era seu nome para o Gmrêrno do Estado? com a prepotência em tôda parte es­
convocado para comparecer aos 1P:Ms, Pois líderes das Ligas camponesas ou timulada, diretamente, atrc.vés dos 
novas declarações de ambos, desta sindicatos rurais, ·que o Senador walw rádios e do seu jornal, pelo próprio 
vez não mais de solidariedade ao ex- fredo Gurgel ensaiou defender no Governador do Estado. 
Presidente, mas de ap()io ao Presiden- seu discurso, muitos dêles presos e No fato o que mais causou espécie 
te Castelo Branco. indiciados pela Revolu~ foram os foi que, presente na cidade, o Senador 

Foi dentro dêsse figurino que êle grandes adeptos de sua 'campanha. Walfredo Gurgel se tenha limitado a 
encontrou 0 molde com que iria cos- Poderá negar que o Senhor Luiz Gon- tele_grafar às autoridades milita~s da. 
turar a vestimenta do seu candidato, zaga, Vfee-Prefelto de Natal, cassa.do, IV Exército, protestan~o contra ~.in·· 
senão veJamos: Enquanto inter,ess:a.va processado e demitido do emprêgo te:ferê~cla do Batalha~ R;odov1ario, 
algumas figuras de prestigio junto ao que tinha no IAPI, ·pela Revolução. ah sediado. sem cuJa Imediata açãa 
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f':,mríamos hoje a Iamentar iucwa,·e Apesa1· disso, &nhores .senactoxe3, saais~ contribuindo para alimentar: 
c sacrifício de vida.'! humnna.s. no dia seguinte ai.nàa. se v!u gbri!J2.do, as pretensões dos que não sabem 

Outrossim, alhêio aoo dítatu~ da Iei " Pret1ídente do Tribunal Regtonal perder e desejam retornar. por 
c- lmensivel às exigências õ.o Estadn Eleitoral a suspcndel' a .sE>:ssão, até essas vias, às posi~õea que antes 
de Diteito, o Governador conrinuou , que o destacamenLo do Exrrctto Na· deslustraratn e aviltal'am. 
a. cte;;respeltar a. Emenda. Constirucio- 1 cioaal fôsse l'e.forçaê.o e procede$,ge à · Levamos, em conjunto, esses 
vni n9 15, fnf:nngínUo, em esp~cial. o j evacuação da praca defronte àquele gra:risslmos fatos no conhccimen-
nôvCJ prece!t? do a~tigo _222, eis· que 1Tribunal. o 'que Úáo impediu rece- to dos Exmos. Srs. Presidente da. 
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Kat..al. 17 de novambro ae 
Monsenho1· Wa.lfrecto 
Cio-ris Mota 

.AgneJo Alves 

Eruani da SUveha" 

(.iurgel 

"c.a~a de cnnr . m:us dms r::argos de : besse o próprio observador especial do · :an t T b I d c t d Repub!ica., Ministro da Justiça e ;us ro U_?. :·1. una e . on .a.1 . o: Presidente da República., CU.'nru'1da.n- Ministro da Aeronáutica e 0 Go- Pronta.mente o Comando da, .Bt.".C 
.Es~ado, a "'~1m ae eonsegu17, por vm I te Palhar<'s, manife.stac:'io de ctesa- ''érno Fed~ral, pela pa.Ía.vra au- Aérea de Natal deu a. público ~ P·:s-
da. no~eaçao elos novos ntu!v.res, a : gr·ado da massa q;1e assist-ia o dcsen~ torizada do seu l\iinll,tro da. Jns~ lmmciament.o que segue, conti.:ncto o ... -
np:rovav-.".0' de contas impu-2;naaas de 1 rolar doa aconlecUnentos. tt:;:a, outf'm amplamente divulga~ J cio daquela. corporação Militar ~~.;:, 
oua administ.ração e o registro. já de- De-ntro dêsse clima. C que .-:.~ reaU- d:t pela ím}lrens.a, condenou "as i' Tribunal Regional Eleit?ral e íi 117_~,-
po!s. do pleito de 3 deA out_nb_:o, de · zou o julgamento do r:i!eur~o das upo~ 1 - · b d ;· ta da u !ia c~·-c ae 
ercdit_o dJ. ordem de tres bilhocs de I sições, •meaçado o Tribm1al Re~Zional re.,;o uçoezm as e grupos incon- i pec tra respas .q e . \-"" ~ fmmados que não sabem perder", ;Justiça (Documento n'.l 5): 
cruzeiros. 1 Eleitoral na. sua sobcr<.nia. por todos mencionado 0 ca~a do Rio o1·an-~ Do me"mo müdo pro-~e-wiu babw.11 t • 1 d · · ""' .. ~ •·:Ministério da Aervnin:~.i-rc ... ~ ~.a _- 1 os ve1cu os e m1oz·ma;;-...v e propa.- de do No:te, onde o que S. Exa. 
do atos de transferencm e remoçao 'ga.nda do Go,:êrno do E"'Stado e, so~ ehamou de .. pr:quenos gmpos" 2'-' Zona Aérea 
de funcionários, que não .,e tilram :ã. bretudo os seus ilU'itte:<:: mcn1hros, po\' preten~m impo:;: deci::.ões Gté ., Base Aér:m de Natal 
tua política partidária, f_:Jrçando-os a~ t5da so;te de iní i.midaçõe:;, veladas ou mesmo à Justica. Eleitoral". 1 

se deslocarem, duas, tres, qtHliro e. ostensivas. Em tôda. p2.rte e durante - J 

are cinco vêzes conse~uttyas, paru lu- ! cérca de dez dhs o Governadm· pro~ Abro :::.qui um paren~e-ses a fim de 
g~res ~emotos no tez:~ltóno d? ~tado,, clama v~ o 1·slrYJa_u" de r{UP. sete ho- ! chamar a atenção do~ Senado e da 
~I~temattcamer;_t; ... a .. scum.nnnoo_ .. o 

1
meus nuo poder~tJ.l::l c:nnr,:l.tar . nem Naçii.o para es~a note que representa 

tnandado de s.~Q.u.~ça Q~e os_ u.~se 13.nU!ar 9 pr:munCJ.a.meJ.:..~;o ti.O elelt'Jra-~um. crime. porannnto deturpa a que o 
a~par~r •. re;,gmdo a medida JU~.t:~al ·do. ~r~ o trab2.lh?' ir._~.n,.;ãvel àe. des~ Sr. !\linisb·o ctà Just1~a publicou, nlu­
~...la ~ eAC!Usao de seus beneflmaltU.S r p:restlglO da au~o~;:daae do podei JUR 5Í'\'a a todos os kstarlos da Federação 
OE.S folhas de pagamcD:to do Tcsour~. t diciário, que ,:e tazil\ 1-a.;J~O sóbre a 

1
-onde, a 3 de outubro nróximo passa-

~tretanto. oportmudade em que,: prép;;ia instituirão. c:.ua.'Jto na r-essoa. I do, houve elei~·ão. J. 

p:trtleularruente, se e~~n·ceu de _rorfi_!a 1 ce cr.~z. um dos elel:Hmws de T•Hm- . . . 
Eberrante a in3:erênc1:1 e coaç~.o .... o, nnl Per•ioncl Elr-itoral. c;ra 0 sofis~ • .os signatJ,nos rla nota ao Sr. MI­
:poder d~ Governador do Estado. fot! tna groSseiro qn"' invcava as ra;r..ães tmstro da Justfça tlSn-=am_ parte_ de?sa 
:na p_rcs.sao que. se deset;cadeou sub:c ; d::1. qunntidnd-e na (:<:o.sifio em que se 

1 
mesma ~c ta ,corno S<:! f esse dirrg1da 

0 Tnb.~:~l ~cgwnal EJ.e1tora1:. qua~d~ 1 C".llo~e;va em jôgo nã.u ~ :-oma. ?os,. su.

1 
::to ca&o oo ~~o Grande do Norte. 

da. np:.:evtaçao 5ie nossQ _rectt.S? r.on ; fr,\glOs, mas a. apurc.çao do \OU1.a.de Abro. aqm nõvo parénte;;es para 
tnt a dipl?~lalao de s~u~ co,nd1d.lltos. : P_:){lular, livre da.~ rJfstor.;:ões e. -~a de~ I dizer que, em N~tal, 0 repre3entante 

A mobiltzaç~o dos auuno~ P?Pula- · rorm2çr.o provoes.d!"!."J. peln pm1:1ca. d~ do Govêrno Federal deu motivo ,.a 
tes, nas. ârea.s de sua influenc:;,-'1., al- ~crimes e delitos C')~~idl)s p•:la Lel que o Gavêruo do Estado e seus é.or­
cançou :nh·eis ainda não veti!il.:zdas.. 1 Eleítarn1. t"eligionári{'ls ~nuucia.ssem que éle vi­
~lntes, no. E3taào, a poD:to de bav~ o 1 Par c:utro 'mJo. anirr.il.d-o- p.:::la de- nha para inst..-uh.· o .l'Jiz em beneficio 
ChC'fe do Poder Executivo antectpad:.J . senvoltura. que a iltliJUnld&de lhe da sit uuc5o do Governador. Tanto 
n. distribuição das festas do N~lta.l ur:s ; tem estimulado n cada pa~~;:. não se isto ê v~Úiadc que a denUncia, àquela 
llUbúrbios, ate~dendu a fila..~ . ultenru- ; rurtou o Governador do F.~tr~do- à ten- êpoca. da nomeação de um:1 alta p.a~ 
rJ.àvei.s:, âs qmus as seus awaltares eu- 1 ;ativa de em:olvimf"u:~. na suA pre- tente <ins Fôrça"& Arma.dns pelo Ge>­
tregn.v;:un, juntamente com a peque~a rgeção dema,gogico.. ~-& prôp.ria::.: FOrcas vêrno do Estado, teve, como conse­
lcn1br:mça. custeada pelos cofl'es pu- i Arrrc.dDs, visa.ndu ::~, a~ing-ir ill.t'itres ::tuéncia._ a chamada. daquela aut.ori .. 
blicos., o ap~o. 1_mpres3o, -conclaman.do.l oficiais co.."ll responslhil'.da.des de co.. da de m!lJta;· ao Sul à o Pais. o fato, 
$ papulaçao ma1s pobre a com~arec-er mando no Rio Gmn-d~ do ~ort-e. pox na oport<P1ldade, motivo~ nova. nota 
à se.s.são da.queb cãrte de Justl.ç:i. O :não lhes ~rdoar c .1uizc formado !\ d-o Gc:vén1o do Ez.tado e seus con·e!i­
erCdito aberto foi da or_dem de • · · · 1--espeito dn. corruo:;!io tmw-::antç nn 3jonó rfos_ que espalharam ter sido a 
Crs üO.DDO fSe&õe.z:t~ milhõe.~). I, snn admínjsfraçfln. r~uto!·fci:1de v~·esa a conduzid<l a-o S1.1l, 

Também pelo rad10 o Governudar Eís qu2- os divers!}S c·.>mnnd"'s !I.U .. 1 do P:JJs. ! 
do Estado. pessoalmente. dm·ante .~sI mares se viram torp~wente ~m·pre:~u· i R . ~ ·~. 
dois dias que ::mtecede-ram a reuruao d'd 1 N t 1 -nõa a. público oe-~ ._allernos Qi.H', s ... s~ .. alttua, ll:.l 
dO Tribun·l exci'o." os séus con-eü-1 ! os Pdi•da t o d•" eG\ rn"~ " do Bs~ fu-rma dos l"'mprvm.ls:so::; assunu-

<L. - ~ .... os can a os -·' ... ovc ~!JL dos em Pome do. Revoluç!to com a 
~innários •. n~ que ~ra a:::omp:ml!~do tado v. sun sttcessão I" 3 Pl'('fei~ura dr.. N[!,.,:iw h~.sileiro os ·uv.cs do Tri_ ... 
;P~!o seu 1rm:1o, Sennur.,_Agnelo .AL'~?~: ~ C3.pita1, respeetivomente, o senador bu~3l Re""ion~l Éle.:rJrru já conhc· 
oeu .. candidato a_ PrefeJ~o.o .d~ ~n.p1·1pa 1 I watfredo Gurgel P ~ Dc';'lut~do Cla.vi.s cem. 0 pe~sc.m€nto do Govêrno Fe--
e P~lo Cheie dv.; casa Civtl ae ::;~_u Mota, e o seu irm!~O Agne.a JtJves c dC'rol do- fonte autêntico. que é 0 
Go\"êrno, o Deputado ~ta.d:ull ~r~ j 0 Senho--r Ernan_i ti.l SUvelL?-, Si6U:tt,S.... ne-' 5:aranth: c r~sp~itftr ~ voto do 
van França, o mesmo ,alta doi ~te fo-1. 1·ios ele pronuncH~1-·1PntO !21"!~!"..0. ob;e... pt~ro 
Oetido, rec~lteroente. ~o Remfe-, a ! rivtmdo aquéles fins ::.q1;i dem~ç1a,... 1 

• 

fim da: depcr em IPM mstJ.urado. n I rtos.. largamente dhul~s.da. à vesp·~ra Nen.hum de nós visitou os juize-s 
}'espeim de trama tlrdida c-ontrl\ 2. -njio J dn: seso;ão do Trib~,1;,al R~;;ional Elei- para sob qualquer forma ou pre-
do Comandante da Bn-Sc Aeres de l tom!. na imuri">m:l c ní.d1o o~iciais. e l texto, sob qualquer aparência de 

· i'\atal. . :euio text-O tracro, a.~o:::-, <to ea-~heei~ pressilo ou de apélo, tentar captar-
. Df'Starte, :repatirun-se os métcd~ da 'i mento do Senado Fe1ernl e âa. Nat;::.o ~' lhe.o;; :..1. manlfesta~õ.o. Par êst.e meio 
Crunpanha. ~lltica,. qlr.l-ndo. 2.\UO.ll nc sra:ule\ra {Documento na 4): 1 ê que manifestamos a nossa con-
dia. da eleição, o Desemba..-rgador cor- :- .., fif'r.ç-a, Tra.nqUilos do nosso direi-
regedo: do Tribunal Regtonal El~lt:J- "A CrU;:(!!la dn ~$pe1 ança I to. s:or>;uros da base moral em que 
n.l era -ç-Iaientamente repelido.. em ao Po~;o- no.s f!rmamos, \'ato da povo -
ttuatro acmnpamentos e.i21tar-ais da NOTA 1 eontado.. ttpurado e apresentado 
Go\Z::rno d:> Estado. porque flã."J:rara, pela .. Justiça EleitoraL nenhum 
tm cadll um ctê!es, na Ca!,lital do Ec:;- Candidatos €lE:it.os por m.N.oria receio e.Timentamos de que sejam 

t · absoluta de votes, e como tais 
b~.do, a C:ls~btriçã;o de obje os, nve- G . d•::-sres~it:J.dos, n3 decis..li.o judi-, 
res e até dinheiro em espécie, n!l ati- proclamados e rec~nh~c1 :.as pe1a 
vídn.de aU('iadora. vedada pelo Códi;-o Justi:::a E!eito:rnl, sentimo-nos no cl:lria da amanhã, não apenas os 
Eleitoral da. República. En1 um ãês- -deve1: d-e dirigir esta palavra. no nossos dircifos. os votos que nos 

- povo que nos elegeu no ple-ito f"I""l ct•dos -'as so•retudo • tf"S a.ce.mpa:nentru, o Desembar:;naor ~- ..... ...... .... • ~..... '-~ , "'~ .. c mais livre, rr.a.is decf'ntc e honesto 
Corre-.r.edor c:1e~on a sofrer ten~a !Vll que registra u histÕl'ia. polltico. do 
de agre:;;são física. sendo ah·o de ma- Rio Grard.3 d:> N'~t·te, quando .SEI 
l':lifcstacões de desapr.a...o, inconcebil,;cis · ._..,. tenta a nossa depm·ação com o 
no reime dzmocrâtico e de todo ina- dzsrespeita aos créditos 00. Juzti-
celiii.vf'is à ma~estade devida a.o exer- çn. e a ~ulan'U oas Fôrç:2:s Anna- 1 
eicio da Poder Judiclárfo. 1 r 

O resultado imedlatC) é que, ainda das, que gar~r:th·am e. p:opaga.nc. a I 
(J e a realizaçao do plmto c só se 

2la-.:-eniio soncitado garantias de f Jt~ expzimei:l pei:iS m~n!festa.t;ões 
ça federal, o Tribnnal Regional Elei- clans e pú_bU(~S de .s::us legtti- 1 turP.I. à. mercê. da desordem q~ se 
lnsta!ara em tôrno de EUa seee-. teve mos ChC'fe::;. ! 

· tle suspenctru· e adiar a sessão fixuda A opinião pública rto E~ta-do es- ! 
para o dia 18 de -novembro próximo tarrccida. tonlOl~ conhecimen~o I. 
pM.sadO'. n. fim de aguardar ... por Z-1 das últimas denunches p:omovt-
ht'rns. que a Guarnfcão Federal se~ das pela Ooosiç~o vi~ando. ~o jul~ j 
ê.!eda. no Rio. Gtande do Norte tomas- gamento de amanhã. ntilu:s.ndo, .

1 
t.e M nuh enérgicas. providênclns_ :.SO- lnclPsive, atraws de visita~ a. ma-
:!\lndo e fortemente guarnecendo o gish-ados. mtwarc-> ft:te ultrc.pas-
:pr&dlo. oa::a que nudes$em os Juízes sam as instrY.':ôc~ -'Jnanadt!s O:vs 

1
· 

crnro11t1·ar cnnd:::-ães. de· ~~!e~~s.ção t seus sU'f}l!l~tf,rs--~ 1': se r>ot•vt a ser-
de s~u pen:;a..'tl-entQ, t•lço de a.mbi.ções e recaiqt~cs r;es- ' 

d:i~rrid.::.de da Justi,..:t. t 

O:;; ju!zcs que compõem o Ttl-) 
bunal Re-:ío!ml F..l.ritoral vão jul­
gar um feito jurfdi.::amente exd:rú-~ 
xnlo em que se pretende. invE'r· 
f.endo o mais elementar principio 
democrático. tornq,r ven;::idos os I 
't•encedores e proclamar vencedores t 
os vencidns. I 

Mas, o que deve prevolecer. sõ- { 
'ln'e Q.Ualo_uer fonna. de que se te-~ 
nllam revestido as des~ntorizadas I 
visitas a alquns m:::.;;-;!stradas, é, 
ncin1n de tmW, que a. Justiça. diga. 
t!m:mhã: está e-leit-o ~u~nt ganhou J 

r.. e!ciçãa. 

!\o ta 

I - O Comando da GnarrJ­
ção da. Aeron~_utica de ~a~~ t~ 
mando conhecimento de que ;1 .... 
manhã de 16 de novemJJro, inc.:. .. 
vtduos inescrupulosos e de iTUC .. 
rêsses inconfessãvcis iH~o;ala•a·n~ 
nest~ cidade, nas ruas f" repar-d­
ções, a sôldo ou nM de p('S...'-{J<'.S 
identificadas, desmoralizantes i:1~ 
sinunções, apa-rentemente t·c·-t::.atc­
rias t~. nossa Fôrça Aél'l:'::O., mt.:.r. 
destm:toius a desmar&lizaçf.') d2.o 
FJrç.n.s Armadas e de ilust~.·es n~o.­
~u;trodos dêste Estado,. emitiu -
tmediatamente- ao .Exmfl. Senhcr 
Presldente do Tribulllll ·Rtglounl 
Eleitoral o ofício ane:to:1n9 024-ECS 
5'2.5-PG, iendo recebido o. re·~tyJs~B 
const:tnte do ofíc!o 178-65, df: 1'7 
de novembro daquele Tribuna!. 

Baston te cla1·os os ra::;pect-!" c-:: 
cfidos. darão a opinião p{lblica. cs 
esclarf'cimentos necessários. mofo' .. 
trando 2os menos a.visados ~s 
••:wes de arribação." que usam da. 
tt>cnica. da ••grande mentira e da 
mentira repetida ... pa.m tumultuar 
e C('nfundir os inocentes úteis. 

D:>St:a. fo.rnu~. e bem da ve:.., 
dadf. so11cttnmos à lmpxen<.::l 
criteriosa, falada e es01'i.ta, dc::­
&3 u:n-a, a diYuJ:gação desta n<J­
tn. e dos respectivas ofic:!os, Jl'l.­
ra tranqüUidade e paz do 'l~c;o 
:poY.:>, como homen::!.gem à d:::rnc­
cra.cia. 

Paulo Saletna. Garrão Ribeiro. 
CeL Av. Comandante d~ :Suse 
Aê,-ea de Natal. 

:'"} Zona Aérea 
Base Aérea de Natal 
p.,,.,,,.mirim, 16 de !\OWn1·.no 

àe 19!·)5. 
Es.;e Comando tomou colliH"­

cllnento de que na ma.nhâ G-o 
·hcie estariam sendo v~I.:oul::trt-..s 
nest2. cídsde insinuações de 01 ro 
os Jui7.es do Tribun~l Ro::~ionr.l 
Elchoral teriam sido COB gl-dos 
por nós, em nolhe da Com::LdO 
RevolncionS.rio, no sentido de 
QUe do julgamento do recm~>o 
it'lt.e:-posto contn trregul[llidí!­
dM ha\id::!.s n~s elc:cõc! p~-é:-..:­
:r.-las p::tss:!.d!':s alc1'n:;as$e L!:''\ 
vot.ação capaz de atender o c:~· 
~jo d:t Rcvolu{'fr:J. ' 

Connuanto nada no~ ten~1a 
che~ado em caráter oficiai. DfL.l 

oficioso.. indignados com a mo­
licia crimlnosa. com que prtõ'i.en .. 
dcm intoxicar a DPiníaQ públl .. 
ca, a.pre.s:amo-nos em >So!lcita.r 
a. V. E}jl, a bem da verdade. se 
di:me reunir os referidQs juiH'S, 
_fnd'l"'r>ndo dos mesmos, -pessor.J­
rnr=nte: 

l:") Se em qualquer oporh~ni­
ãade ê-">te Comando- se preY:!lecP:t 
df' pn~n·of!ativ:õ"s do carro r"!ll 
QUE' está investido parn coMir. 
:5ob qualquer forma, a U~e e..;;ã.o 
du- ColF-ndo 'Tribunal no tren tr~­
h~Tht> Judíciâri'o; 

2'J't Se. em queJqurr hlpóte!>:'l 
afirmativa, algum membro C't~-:.·.e 
Tribuna:! eomun!cou o fato c!!­
c!tdme-nte a V. ~. 



Conhecendo os métodos e ar­
. timanhas do.s pescadores de 

águas turvas~ dos objetivos dos 
propaladores dêsses absurdos, 
que visam inverter o mérito do 
Ato Institucional nt:l 2, a desmo~ 
ralização das Fôrças Armadas e 
da Justiça, tumultuando ê con~ 
fundindo a opinião pública, de· 
sejosos de ferir o equilibrio e a 

1 independência dos senhores Juí­
zes, vimos solicitar de V. Exl(l., fa­
ce o exposto, num esclarecimentO 
público em benefício da verda­
de sôbre a qual deve repousar 
a tranquilidade pública e inte­
gridade das autOridades consti~ 
tuintes. 

11 - Valemo-nos do ensejo...pa.­
ra apresentar a v. Exll- os nossos 
pr·otestos de alta estima e públi~ 
co aprêço. 

Paulo Salema Garção Ribeiro, 
Cel. Av. Comandante da Base 
Aérea de Natal. 

Tribunal Regional Eleitoral 
Rio Grande do Norte 
Natal, 17 de novembro de 1965 
Excelentlssimo Senhor Coronel 

vis Mota, Agnelo Alves e Erna• 
'li da. Silveira, a qual faz ,alusão I 
t. "militares" que, ultrapa,ssando 
suas atribuições, teriD.m procura· 
do interferir (~m assuntos que são I 
da inteira competência da Justi­
ça Eleitoral. 

O Comando d3 Guarnição Mi­
litar de Nata.I, como major au­
toridade federal da ârea, e L.'1ter~ 
pretando o sentimento dos co~ 
mandos das demais fórças arma~ 
das, esclarece que a honra e o 
pundonor militares nâq ·podem 
ficar à merc1~ dos interêsses de 
qualquer das facções cujas pre· 
tensões estão em julgamento na 
Justiça Eleitoral. 

As autoridades militares. fieis 
aos compromissos de manutenção I 
da lei, da ordem e das institui­
ções, têm -se mantido acillla dos 
interêsses políticos, e em condi~ 
ções de rep_;imir com energia 
qualquer tentativa de inc0mpati~ 
bilizá-las com a opinião pública. 

Natal, RN, em 18 de no\·embro 
·de 1965." 

tuações delicadas, jamais me· es· 
ct:sei, ante.s sob qualquer pl'etex~ 
to a proferir decisões. 

Nunca me deixei impressio_par, 
cu me preozupei, antes ou depois 
de qualquer decisffi.ó, com a re~ 
percussão ou as consequências na 
v1da sCK:ial, política e administra­
tiva. desta comunidade. 

Por isso mesmo, coerente com 
esta linha de conduta, é que devo, 
neste momento, adotar esta po· 
síção. 

A ela empresto o sentido d!!~ 
protesto. protesto co·.l~ra o en­
volvimento, as insinuações, as 
pTessôes que .se fizeram sentir sú~. 
bre membros dêste T1·ibunal ora 

de forma clara, ora de forma sú· 
til visando determinar resultado, 

A garantia posterior de um P?4 

der mais alto, não tev- o condaC' 
de restabelecer em mim a con­
fiança, de refazer-me do dese~~ 
canto, de restitu&::-~me as cond1· 
ções normais e essenciais à apre­
ciação tranqüila do caso dos au· 
tos. 

U<i Norte, sofrendo perseguição, na 
expresáso sagrada, por amor da J US• 
tiça. 

O Sr. Dix-llutt Rosado - Permite. 
V. Exa. um aparte?~ 

O SR. DINART MARIZ cmn 
prttzer. 

Paulo Salerna Garção Ribeiro. 
DD. Comandante da Base Aé­

rea de Natal. 
Atendendo à solicitação de Vos~ 

sa Excelência, constante do ofi­
cio número 024-ECS-525-PG, de 
ontem datado, cumpre-me inior~ 
mar o seguinte. 

Na tarde do dia. 19 de novembro é 
que se 1·eunlu o Tribunal Regional 
Eleitoral para, após nove ho1·as e vin~ 
te e cinco minutos de julgamento, de­
cidir o recurso das Oposi{'ões cont;:a 
a diplomação dos candidatos oficiais. 

se a decisão, de qu~lquer for· 
ma é-me fornecida, encomendada, 
recÓmendada, obse~·vada, insi~m~· 
da ou sugenda por responsa ve1s 
pelo poder neste período d~ exce­
ção da vida nacional, nuo ~ou 
rnais juiz. Meu gesto tem sentido 
de rebeldia contra o que se pre· 
~tendeu fazer: tra.nsn.:.:tdar-se a 
imagem do juiz na triste figura 
de um fantoche. 

O Sr. Dix Hutt Rosado - D~Jxci 
que V. Exa. se aproximasse do fim 
do seu discurso para me pe;.;mítir llma 
pequena intervenção. Não delera., 
realmente, acrescentar a êste ternvel 
libelo acusatório que V. Exa. prolata.1 
nesta sessão do Senado nem uiUa pa­
lavra. Mas o que não posso deixar de 
fazer é tra7:er, neste instante, a V. ' 
Exü. a minha integral solidariedatle 
e, tamt;ém, o apoio legítimo a êste dis­
curso que V. Exa. pronuncia na lwt·a 
histórica em que o Brasil precisa .ser 
esc!arecjdo, principalmente o no;;:.>.J. 
pequeno Estado. onde o Govern.tc!or 
Aluisio Alves usou o poder como nfl-o 
d•!veria de maneira nenhuma. En­
caminhou um processo eleitoral UG 
revés de tudo quanto era legitimo. E. 
fazendo esta intervenção, trago :i \" , 
Exa, a minha preserir.;a e o apoio que 
sempre lhe prestei, há longos ::~,no};,, 
nessa tenivel luta políUca que tra­
vamos juntos para reconduzir o Hio 
Grande do Norte ao seu destino, J que 
o Brasil espera e, principalmente, nó3 
potiguares. 

''19 item - se em qualquel' 
oportunidade êsse Comando se 
prevaleceu das prerrogativas do 
cargo em que está investido pa­
ra coagir, sob qualquer forma, a 

1 livre ação do Colendo Tribunal 
no seu Tubalho judiciário". 

Resposta: Em nenhuma opor· 
tunídade êsse Comando, prevale .. 
cendo~se das elevadas prerroga­
tivas do cargo, procurou, sob 
qualquer pretexto, coagir a 11· 
vre ação dêste Tribunal, mas, 
muito pelo contrário, sempre tra· 
tou de assegurar-lhe a mais am~ 
pia colaboração, haja- vista, "ex 
gratis", o fato de haver-lhe pro­
porcionado o concurso de funcio-

1 nários para a melhor eficiência 
do set·viço eleitoral. 

"29 item - se, em qualquer 
hipótese afirmativa, algum mem~ 
bro dêsse Tribunal comunicou o 
fato oficialmente a Vossa Exce 4 

lência". 
Resposta: Podemos, por isso, 

afirmar que jamais qualquer 
membro do mesmo Colegiado fêz 
a respeito qualquer comunicação. 
Aliás, devo acrescentar que não 
sômente a Base Aérea, como 
igualmente tôdas as Unidades 
Militares aqui sediadas e mau~ 
tiveram contínuamente eqüidis­
bntcs da mais ligeira participa .. 
çâo dos negócios da economia 
dêste Regional, numa demonstra­
ção, assim, de alto espírito ·cte 
disciplina e patriotismo de que 
se encontram imbuidas. 

No ensejo, reafirma a Vossa 
Excelência os meus protestos de 
alto aprêço e especial considera­
ção. 
Ass. Rosemiro Robinson Silva, 

Des.· Presidente." 
E foi, afinal, o Comando da Guar ... 

nlçáo Militar de Natal, desfazendo, 
coni energia, a teia de injúrias que 
se 'alastrava, quem. emitiu, solidárió 
com o Comando da Base Aérea. a 
Nota Oficial que passo a ler <Do­
cmnento n9 6) : 

':Ministério da Guerra. 
'1~ Região Militar 
Secção de Relações Públicas 

QG-ID. 
Nota para a Imprensa 
Alguns jol'nais e estações de rã~ 

dios desta Capital divulgaram 
ontem, amplamente, uma nota. 
assinada pelo Monsenhor Waltre­
do Gurgel e pelos senhores Cló~ 

O julgamento foi trausmilido ao pú~ 
blico pelas emissoras locais e o seu 
andamento ioi aeompanhado· com o 
mais direto e vivo lnterêsse pelo povo 
do Rio Grande do Norte, mormente 
pela população da Capital do Estado. 

Com o Acórdão que havia proferido, 
no dia 30 de agósto, decidindo sóbre 
Representação de nossa aut.oria, em 
plen~ campanha política, e no qual, à 
unanimidade, o Tribunal Regional 
Eleitoral reconhecera as nossas gra· 
ves argüições e mandara processar o· 
Governador do E.stado pela ingerên~ 
ela do poder econômica do Estado na 
luta eleitoral e pelo abuso e desvio do 
poder de autorid.ade em fayor dos 
seus candidatos à sua própria suces· 
são - a causa em lide consub::tancia~ 
va, na verdade, um prejul6ado, e só­
bre 'ela já havia resolução unânime 
de tamanha importância. Neste sen· 
tido foi o parecer do Procurador Re· 
gional e de igual teor todo o Rela­
tório do ilustre Desembargador Re-

Não me submeto. se ~ Juiz, 
mesmo durante um breve mstan­
te, apareceu como simbolo ri~ 
diculo, não sei como restau-rar-lhe, 
na mesma ceua, a integridade, a 
nob!'eza, a dign!c1ade imprescin­
diveis à alta e i! .u s t r e missão, 
aoa"'ando na memó.ria de todos a 
iesfão· de r i s o que se lhe em­
prestou, embora num fugaz ins­
tante. 

Com esta. atitude r.'io fujo a 
responsabHidade. Pois estou pra· 
ticando um ato público. Profe­
rindo uma decisão. sujeitando­
me com ela a um julgamento. 
Qualquer um poderá julgar-me. 
Poderá julgar-me com a sua for­
macão e até mesmo de acôrdo 
corri seus pró'prios interêsses. 

lator Doutor Paulo Soares. l\:Ias o vo~ h-Ias, seja como fôr, o que so-
to do brilhante Relat-ar, surpreendeil. bremodo me interessa. O que na 
te na contradição com o longo Rela· realidade a mim importa, no par· 
tório de sua própria autoria, foi ne- ticular, é o meu prôprio julga~ 
gando pl'Ovimento ao Recurso. Do menta. E• o julgamento da mi· 
mesmo modo os outros dois votos que nha consciência. E presente ela, 
constituíram a maioria decisória, eu asseguro, estou tranqüilo". 
dando~se ganho de causa, por três vo- Pergunto, pois, ao senado Federal, 

O SR. DINART MARIZ - Muito 
grato ao nobre Senador Dlx-Huit Ro~ 
sado, representante dos mais brilhnn­
tes nesta Casa. que, tanto tem il.m­
rado as tradições da minha terra 1.0 
Congresso Nacional. Agradeço nõo 
só ao ilustre Senador, como ao fJ.t:e­
rido companl1eiro, que tem sido t~·-;; e .. 
munha do quanto temos lutado oa•·a. 
que o Rio Grande do Norte e o Dra ... 
sil possam encontrar melhores d~as. 
no exerc~cio da democracia, única 
regime compatível com povos civili­
zados. 

Sr. Presidente, no início do meu 
discurso tive oportunidade de dizer 
que o dever não cansa e, pemme o 
Senado da República, perante Voc;!U\ 
Excelência, Sr. P1·esídente, em tnáos 
de quem vou deixar êste oficio, re­
nunciarei ao mandato de Senador da 
República se a.s acusações que tenho 
feito até esta data, desta tribuna não 
forem confirmadas. Se o Senhor 
Ministro da Justiça e o Exmo. Zr. 
Presidente da República mandar(;m. 
averiguar e apurar - no dever em 
que estão depois do Ato lnstituci.mal 
n.l? 2 - ficarão comprovadas tô;ia:J 
as acusações que tenho feito à Na­
ção, desta tribuna, pela im@'ensa a, 
comicios em que tomei parte. 

Sr. Presidente, passo a ler o oficio 
que deixo em mãos. de V. Exa. 

tos contra dois, ao Governador do Es· _ pa!·a ga,.ranUr~sa contra quem pe­
tado e aos seus candidatos. dlra, urgentemente, 0 Tribunal Rc-

Todavia, a declaração apre3entada gional Eleit.oral, a.s garantias da Fõr­
pelo Desembargador Paulo Pereira da ça. Federai? contra nós, que a êle 
Luz - magistrade: conhecido em todo recorríamos e na sua al:a decisão . 
Rio Grande do Norte por sua retidão confiávamos, ou contra a arrogância 
e probidade - afirmando suspeição do aTbitrio oficial, que mergulhava a 
de consciência para julgar, deixava a cidade na baderna e no tum1~Ho? E 
descoberto, com o mais eloqüente dos de onde partiam as ameaça$ e o des­
testemu11bos, · a- ntuação ilfcita e a resoetto ao funcionamento daquela 
pressão desvairad~. que o Governador Cõi-te de Justiça, que se viu compeli­
do Estado desfechara sôbre os ilustres da, para conjurâ~!as. p. suspender e 
componentes daquela Côrte dê Justi· adiar a sua sessão plena e, ainda DCJ 
ça Eleitoral. A declarapão, na sua in- 1 dia. seguinte, a de nõvo suspendê~la 
tegra, honrando os foros e a.s traiU~ !na prõprla pre;;ença de representante 
ções da. magistratura potiguar, é a do presidente da R-epública? Onde se 
seguinte (Documento nq 7). localizava a fonte do constrangimcn~ 

(Lendo) 

Brasília, 9 de dezembro de 196~. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente instrurr:ento, e para 
fiel cumprimento da representação~ 
que tenho a alta honra de exet·cer 
nesta Casa. venho declarar a Vossa. 
Excelência, ao Senado Federal e à· 
Nação .Brasileim, que renunciarei aa: 
meu mandato de Senador da 'Repú­
blica, pelo Estado do Rio Grande do 
Norte. se,.verifiooda pelos órgãos com­
petentes do Govêrno Federal, não fi• 
car cabalmente comprovada#a maté­
ria de qualquer dos itens, que passo a 
enunciar: 

Afirmo suspeição no t1rocesso to moral, que alca~~ou os juízes~ no 
ora iniciado. dia _da gran~e ctecnmo, se todos eles 

Assim· procedo porque certos f a· se vu.am obr1gados . a receb~r, -~m ~ma 
tos que antecederam a êsse jul~ própria. c~s~, a visita dos umaos ou 
gamento, bem assim circunstãn~ dos em1ssanos ~o Governado.r ?o Es. 
cias a êle intimamente ligadas, ta_do no cu.mpnmento da miss~o que 
no meu modo de entender e de nao ousa dizer o seu nome? Ate .o~1de 
sentir, deixar.am~me sem condi~ e em que -têrmos .... te. r á sobreviVIdo. 
cões de apreciar com serenidade naquela hora. h1stónca, o supremo 
â. cada um dos autos. ideal da justiça~, em meio ao venda-

val que cont.ra eles se ergue? 
Sabem os que me conhecem os A resposta, Senhores Senadores, nós 

que não têm sido indiferentes à a teremos - a Nação a te,.~ da mais 
minha conduta de magistrado que alta Côrte Eleitoral do País. o Tr!­
nunca me esquivei a qualquer ato buna1 Superior Eleitoral, a cujas por­
do meu oficio. qonvocado em si· tas, agora, vai bater, o Rio Grande 

1.9) Que o Banco do Rio Grande 
do Norte, atendeu, através de fav::>re­
cimento ilícito, ao desconto de tiLu­
los da ordem de Cr$ 367.000.000 {tre• 
zentos e sessenta e sete milhões de 
cruzeiros), soma muito superior ao 
que representa o próprio capital re­
gistrado daquele estabelecimento ofi .. 
cial de crédito - sendo . todos O!l 
mencionados titulas de interêsse do 
Governador Aluísio Alves, seu p3i,. · 
seus irmãos, seus cunhados, seus pri­
mos e outros familiares, além de ele•· 
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mcntos do grupo político que obcde­
uo a sue liderança; 

2.9) Que o Banco do Nordeste, em 
sua. Agência de Angicos - municf .. 
:pio cujo Prefeito é um irmão do Go­
\'euador do Estado, Senhor Expedito 
Alves, realizou operação de crédito 
beneficiando poucas pessoas, mas em 
volume superior ao limite mãx1mo 
clestinado, para tódn. aquela região, ao 
OtendiJUento dBS finalidades daquele 
nrgDnismo creditício federal. Os, be­
!.teflciãrios são todos elementos liga­
cios ao GoverJJ.ador. 

3,Q) Que, em flaerante desrc.:;ueito 
r;o disposto na. Emcncb Constituciun.ll 
;.1,9 15, o GoVCl"Tiador do Estado e.ca,­
ha. de criar mais dois car~os de Mi­
nhtro do Tribunal de Contas do Rio 
Grande do Norte, havendo nomeado, 
n.:> prazo vedado por lei, c::; seus no" 
vos titulares. 

4.9) ~ue Gurr:nte o pc·rfoj.J da c:lm­
panha sucessória e aindJ. agora, In­
fringindo disposit..ivos legais, continua 
transferindo e removendo funcionú­
tios pUbltcos por mera pcrseguiçao 
polít.ica. . 

5,9) Que em conv{'>n!o feito com a 
SUDENE para trabalhos nu estrada 
MG3saN-LUi2 Gomes, c;.esvlou 40 % 
do total recebido, o que foi consta­
tudo em sindicância feit.'l. pela autar·· 
quiu, que exigiu a devolução da ln:­
portánc!a desviada. 

Ao formali23,r, neste documento a 
·denúncia. que nêle se contém, en o 
laço para. execuçé.o, ~o P.arttculnr, do 
dispor>to num Uos a.rt13os do Ato !ns­
iitucionnl n.9 2. 

Sendo o que se me apresenta. no 
mo~·nento, aproveito para significar 
u. voss:l. Excelência. a e:.:pressã.o da. 
winha elevada estin.m e perfeita conM 
J.;iéeração. - As. Dínarte Mariz, Se­
nador pela Rio Grande da Norte. 

Sr. Presidente, estas as pala\TO.S 
qneestava. no dever de pronunciar 
nnte de serem suspensos os trabalhos 

unidades militares sediadas f>m Natal. 
o do E):ército, o da MRrinha e o da 
Aeronãutice.. · 

Foi o p;imelró contato que tive com 
S. Bxa. em plena campanha, quand;o 
chegava pata começar mtnha luta 
politica que não terminou e nem ter­
minari, porque, enquanto houver, nee .. 
te Pais, liberdade para falar, ânimo 
não me faltnrâ para lutar, para deM 
fender a minha terra Gentro dos 
ideais d::rrwcrãticos nr!.scid()S no meu 
espiri!:o na madruc-ada de 3 de outu~ 
bro de 1930. 

Enccu~ndo minhas pala\TJS, Sr. 

O SR. PRESIDENTE 
-,.~ __ ...,,..-. ~ 

(Nogueira da Gama.) • 

Item 2: 

Di.s_ç_u_s~tMt- _e_1n_ tu, nq. t!1~iC~C?' ~ 
r~da.cáo Hnal (oferecida pela Co· 
missáo de· itedaçáo em f;eu Pare­
cer n\1 !, . .§.?.i!... àe 1_9_ü_51, d~. PrQjelo 
4.LLei dq_ C.!!Etei~ n~ 316, IJft 196_5, 
qy.JL ~n9l'l{j ~~~a_ ""'Rccc-rta do FufJ-d-o 
1i11.1J..al...JJ...'L.._}J:_.f!...eni:ac:ões e verbas 
oa;_n1~lt,7J..lft.riJ!.s deeie7aê'iõs7ínã'1i.':: 
CeiiQ~_já_ezlcerrãã_õõ .-------

Em di:cus~fto a rcd:1çlo fln2.l. 

Se nenhum dos Srs. S~naclares de­
seja.r fazer uso d~ ~a!osra. rncerrru.·ei 
3. discmsão .. (Pau,~tl.) 

Pp;sldente, d2ixo aqui o m2u apelo à 
NaçJ.o ao S!'. Prc.::ident.e de. Repúbli­
ca e ao Sr. Iv:i:nistro da Jmritça para 
qu~ manCcm verificar e apurnt• a sJ-
lU:".cê.o nnGm:1la que viVe o nio GranM E3tá encerrada. 
?-c cio Norte. C',fuito bem J (]l,fuiio I Não hat·enào em .... nC:Js nem reoue-
ücm.) Palmas)· rim{lnt::;s para Ql.!e a iellaçJ.o final 

o SR. P2I:~!DSNTE: seja. submetid1. a vote"' é a m~sma 
· .--· · ~----- ·- -- dada como definitiv;\mcnte aprovada 

U1loyueu·a da Gam~) - E.'$t{i encer- lndepend~~te de votar:to nC's têrmo~ 
~ad0 o p·~riodo de~;bnado r.o bxpech- do art. 3\6-A, do flt'!:-;-imén'..o Interno. 
... nte. o projeto ir:i à. sanr:..o. 

Eo;~âo pre5.:.-ntrs 42 Srs. Sf'no.tlo:e':>. 
Passa~so à 

OROF!\C.DO 1J!A 

Item 1: 

É a se:;ui.ntc a 
DJ!C_Q\.1\<'il: 

tedacão final 

1 Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara nll 316, de lt'G5 <n~ 3. 328M 
B-65 na Cosa de origem), que in­
clui ?la .neceita do F:.:01do Nm,al as 
indenizações a verbas orçamentãr:as 
de ex(!l"clcios financeiros ié. encerra­
dos. 

O Con~resso Nacional decl"oe"ta: 
Art. 19 As indcniJZaçóeJ a ''erba.s 

orçamentárias do Mini':ltério da Mari­
nha, de exercícios financeiros já. en­
cerrad;}S, p:iRS3.lh n C0!1stituir Receltn 

de 1 do Fnndo Naval. 

Em discussão. (Pa.u~a), 

' nária. dos servlçoa públlcos de teiefa .... · 
nes da. ctdu.de de Piracica.ba., Estado 
de São Paulo." 

O SR. PRESIDENTE: (NO(,iU.eJra da. 
Ga"'inaf-

Ilem 4: 
D.L_v:u.~_>{lÇJ..........t..lJ_tp.tpq rín.t.co .. _d-o 

:projP.to_ÚJllt.ci_à(t, Câ.IDQJ.:•"L.1l2.....3J.O, 
Çe 1955 (t_~.~_ª_,_330"B.::.BU,a..f'...Qsrr Jls. 
origMl'), de 1n;ciativa do Ser,.hor 
Pre--~de'1te dn . .' Re.PúlillC"\:"Ç_üi a.~, ... 
t.o;·"Jl o Poder E:-.:ecJ.tfvo n .. abrir, 
p~lo l .. iiífSt~õaãlí'ã:"ênt.:i. o 
cxl"~:..'' J:.~JoJ. H_d_(J"bJ0Ll§' :r:n 
<cc-,~o e ti'infp, e oi~o ~n;f•hv:s 

'(l.Orec!3ntos_ e_ quc!~~(a e ]t1i. 1;. fl 
crv:x .-o.s), C:csti;'!,Cdo aa :;:..:.-:a, .. 
mer.~o de r.çJ.;J preji.;·e,1.:;ds 
svbscr:tn :M?o Tesor•ro i'tat-:"J,zc.l 
no a.t mcttto de ca'·~tar da tr>'it­
pai"lz:.a Vttl~ do Rio I:occ, tnrro 
P,tr~rfr jr;-:;orá"el, sob n9 1 .520, 
de 1905, c! a Ccm{ssão dn I'~:n n­
t:no;o. 

Em à.iscnssão. tPausa). I --S~ ::1enhum dos Srs. Sen:lucrc: c: .. 
sejar dizcutí~lo, 1i·et enc.?rrar c 
rlisCU~llâO. (PCHS·a) • 

Está encerr..:u:Ia. 
Em votaç~o. 

Os Srs. Senadores que o apllO\'Rn11 
queiram conservar~se f;eutad.os:. 
(pausa). · 

Está nprovn-do. Irã õ. sat1ção. 

E1 o t;egftmte o proJeto arrO"' 
VO-do: 

PROJETO DE LEI DA CAMA..'<A 
NO 310, DE 196ú 

O..:r>? 3. 330-l3-65, na C.:sa de ori~er;t) 

desta C.r.sa.. Faço-o cor:t a. convicç:llo Nã.o llavtndo quem p~ça n p&.lavrn. 
de que o Brasil ainda nao adorme~eu. declaro encerrada a discussão. 

! Art. 29 Esta Lei entrará ein vigOl' 
na data de sua publicru;ão, revogadas 
as disposições Pnt contr:J.rlo 

O SR. PRESIDEI\"ITE: 
Woouclrã da cf'i!iiici) . 

Auiorf.za o Poder Executit·o a abrir 
pelo l'llini.;tério da Fazenda, o cré: 
dUo especial àe Cf'S 133.941 . GOO 
(cento e trinta e oito milhões, no­
vecentos e quarenta e um mil em ... 
Eefros), cie.~tinado ao pagamento do 
ações 1J1"c/e'rencla.is ttubscrltaJ .;elo r·reclQamos continuar gritando pr..ra I _ . , 

que a possa voz sejn. escutacla. Pl'eG1.- N~o tendo havmo emendas nem rc-
t:amcs cantinual.·· de ·ftnimo forte pera qu,cnm~ntos para que o mesmo seJA 
que as ..,.cracões mais môps n:lo t-e· <;uometldo a votos, é dado como de­
Ilhn.m v~rgoillm de nossa geração. finitivomente aprovado uos térmos do 
p 1·ecisamos, sr. Presidente. no cum- art. 2?5, S 5° do Regimento Interna. 
pri.mcnto de ~o.ss:o deve;. na defesa _?c O proje~o volta à Câmara, do!;: Depu­
uma revolu~"'o que esdl _nmeaçaa3• ~ados para. acotnpanhar, naquela ou­
!•rcch:.:~.~cs ?efendê-la, paia que a tra Casa da cangrêsso estudo da 
con·upr~ao ~ao pe~;.tre. 110 seu .seio e. m~teri::t designo o nobrf ~t'rto.dw Lino 
n:nanh~ n ... o se drc;.a que ~s tevolu- de Mattcs seu Relat.or nn Cümissfio 
«:oes, tõdas elas, sao _contaminadas de FinP-nc·:-s. 
peta germe da cotrupçao. 

Deixo aqui, com. estas palavrns, o 
apôlo qt:ê faço às autoridades da Re­
públic:!. para que voltem as suas vls­
t,.ls parn. o Rio Grande do Norte, que 
é ttm dos Eatldos dr.. Federação. 

~ o S['~Uinte O 'F11bf{titgt!v_g_ 
aprovado: 

RedaÇ'tlo, para turno Ell·t1lc.ncn.tar, ·do 
Substift•tiro do Senado aa Projel'O 
de Lei da Câm.ara n9 299, de 1935 
(nP 2.964-E-6õ, na Casa de or-i­
gem). 

Substitua-se o projet.o pelo s ... guintc: 

.4utoriza o Instituto SraSilc.i•o do Cu/é 
a doar áreas de terreno à Fundação 
da Uniretsidacle de Camp 'nas e d 
Sociec.'!aCe Evan.g.!Z:.ca Bcr.ej!c~te 
de Campinas. 

O Congresso N"aclonnl decreta: 

Art. 19 É o Instituto Bl'U:5ile1ro do 
Café autoriz:2rlo a doar um:l á.rea de 
terreno, no total de 263.0301112 tduM 
zenins c s~:senta e trl·s mll o oit.;cen­
tos metros quadrado9) ó Fnnd!!.çfio da 
Univ.:.~sidade do C'empino.s, e outra 
á.r~n. no total de 24. ::!OOm2 (vinte e 
quatro mll e C:rtzent'.lz metros C!U:tdra .. 
dcs) à Scciedade I::vttu· ·0Hc:l Il(ncfiK 
ccnte de Cc.m.pincs, rmb.la as á.rent; 
d:-1 d:-n2minsâa Fa;,;c.mln Tsquarat. lo­
calllPdn. no Mnniciplo de Camplnas 
E~tndo de Eão P.:!ulo. 

Item 3: 

Dt~clt-~s.do,.. _N!J-. Jurnp_JlPif:.Q. ~ Tésouro N"aclr:nal no aumento do 
rerlatâtJ Jing,_l (oLer.e~Wf'-siB;lap,i;.~- Cupfral da Companhia Vale do RlCJ 
m,is:aáa..:Jte YJ_d.QJ;_Iip e _ Doce. . · 
cc.r nP_ t.}5~ ãe 19651, da _c:mqz.· o congrcs..".(J Nacional decn!ta: 
da ào Senado ao Proieto de Lei 
dei _c.qw.F.r_Ln.g-:;f(o_:""àe-1~"6íi_~U- Art. 1~ E' o Poder Executivo Puf.o­
merc 3.333-11-65 1Ht casa de ori~ rfzado a abrh.·, pelo Ministério c\a Fa.· 
riinJ.Gur- w:~flJ.a -ãtiS11iljf0Sios· de zenda. o crédito êspectal de ......... _ 
imporifLr.:ã2·ê:_il.eC~1iSumo Cqurr._a- Cr$ 1:18.911.000 (cento e trinto. e 
Trtctdo fclPjlmico f:r<rti11 udo ·a Te- oito milllõeo;, novecentos e Qt:axenta e 
lef/in:ca. ele Piracicc.'b!', Estado ·de Um mil ClUZeiros). destinado ao pa­
Sdo" pfi.ij?O:·-- --- ·---~~-- _ 11amC'ntn de 138.941 ações preferen ... 

cinfs sub<>critn~ pelo Tesouro N"acional 
Em discus~úo·· a redaç5o final. no aumento d.o éap!tal da Compenllia 
Se 11e11htun dos Srs. Scnudm·es de~ Vale do Rio Doce. 

sejr~r fnzcr uso d:t p:llan-a. encennre! 
11 discussão. rva:•sa). Art. 29 Esh Lei ~ntre. em vi~cr r~e. 

Está cnccrrr~c!!l. data de Sl..'fl pubiic~ção. 
Não havendo flON1cT..:.s, nem reque- .J\..rt. 49 Rcvop.am-se a.s dlsp'*h,3~:s 

rimentos pí!ra que e. reda.çfro final em contr:1r!o. 
seja subhlctida n \'ate~. ó a mesma 
dnda f'll no dcflnHiv~mcntc aprov.1da. O SR. Pf?F":l:Ipr.:~ (l>!oc.:Lcf;·a. ãa 
inc!~pcnclrnte de vota.çU.o, no1 têrmos Gama) 
du :rrt. 31G-A, do Re~tw.cnto Interno. Item 5: 

O p .. ojeto volt·'t. à Cânun·a dos Depu· 
tados. Para nront!Janhá~lo na.Qnela 14-r:Jisdo em turno tmtto, .d~o 
Casa (o desig-nrdo o Sr, Sen:!dOl' Llno El.!2i.f.!:.l1 de T.ei da Cdnz.ata 1(0 ª~~-. 
de 1f[1ttos. RP.lntor dr. :HdériR na de 19f.3 (tt9 3.2Gd·A ... 65 n.a. t:csa 
Com in~') de rfnenf?fiS. de oá?ie1:}), de Jn_i_pJpJI.Yã:JlQ E. i. 

nll.or .Presidept~ q_ª'- ReQJtb'Ica., 
E' a seguinte a ~edaçáq r;::nat que autorim oPOO:.or Jt:c;cu.ti1)o .a 
a~: p,]]iiz co ;,.!liil.s_t§rip_(ia.i.]Q,.n~~1c,~ 

Redação final da em.:omia do Set~aão E. r[('t·~-tteVJ!i.tfjt.a __ syrler.· ::1'-1-nr 
ao Projeto de Lei da. Câmera n9 319, d~_Çr~l_6l4_.!..o~o.o~o. pC'r_a~~·· ~~r 
de 1965 (U0 3.332-B/0, na Casa de PP- P02.t!!!f.iLO _ Q_cp...r.tr~. 'l-Q 
oriaem). bl:cr_tileb1 (lo Fundo r.n:::cio~ rl'1a 

Ao art. 19 

!-l-" 1 

Ida C. F.) 

Dê ·se a se:;uinte reà:~ç:lo: 

N_o.g_of!...<f UT!tdas, teiiifo paf&t·/-;'l!M 
~·oTPz:ef,SDó W 1.519, r~E lf.:_;:_ ~~ 
Comis~.:io de Fin:mçn3 . . . . . . . . 

ou entlo teremos. amanhã - e Jà 
F:enlimos que os laços d::t Federaçáo 
estão-se deteriorando teremos, 
g.manhã, de fazer um apêlo mator, 
para. que o ·Brasil possa salvar-se. 
Faço êste apêlo porque sei que o emi­
nente Presidente da República nio 

·tem conhecimento sequer de 2~ do 
qne acontece no m:!tt Estado, pois, se 
o &oubcsse, não e;;t:lríamos na situaM 

·r,ã-o em que nos encontramos. Os bra­
sileiros do Rio Grande do Norte que 
rcreditam na democrnch e foram pa~ 
ra n. run, numa luta p-:11ittra renhida, 
C:3fender SUBS ic;lPias e preferências, 
os brn"ilei1·os rlo E.lo Grrinde do Nor­
te e~tão ~endo per"Pp,-uldos, sem ter 
pa1;a ourm flpclnr. E ouondo apnece 
uma autoridade que testemunha os 
r:.bsm·dos que estamo3 vivendo, ensaia~ 
~e um~ defc:;a que n!io é para. p:t.r­
tirlo, nrm p:l"!\ liderança. Isto por .. 
OlJC - dnvo rlizê-lo - no cr..~o do co­
fl1!ln~lan~e da bs::e a{r::-e de Natal o 
novcrnnrlot· do E':ít~!W fê7. crer, atrs~ 
W.<; d~ entrevt.tas, (l'Ue se trata de 
<;~tr•h,o o .c.O''I'Cli2;ion.:'õ;to n1~ n. De-\'o c11M 
;-<':<, a brtn da "erdr..de, que conh"ci o 
rt•r'1n.r1 I'rm!o ~1:-'tn!l ouando flli í!O 
n~~ ·anmde fio Norte fe.7.Pr IniPhA 
r· !l'T'9',h~ 'tJGlHlc:", onortunidPdP. Pnl 
r:."~ \·!.sf•ei todo<1 os comandontr·s dM 

Art. !1° A resprrth·a t·;n;.frr~ncla . "Art. 19 E' concedide. isenção dos 
das ár~>~'l rlo:'l:d:ls é i"'.r:!'l13. dl. [IUttis· rmpostcm de importação e de consumo 
Qtlf>r imnost'll. • P.'ll"!\ o cql 1 ipnm~nto Lt:ktênico consM 

t~•.nb rio:. f.crtificndo3 ele cobertu;;"" 
Art. 3? Ji!.,~a L:i ·n:r:-trii Em ~i:"Or~cf"mhi21 númeroa DG.JJ,it17.017 e 

na data. Ge .st~n t•:'l.''rn~o; .retr~:;:.~ DC.6.1j!'1.861, imporf.!ldo 11elo Tele• 
dJ.s :>.s drtpos··coc.:. em c 'I"Jfr,•r.c. ftmlr..,. d~ rir~r.ir-:thR. A A .. ,,nncp.sjn .. 

Em disrtl~'·-;..-'\o o projeto. <Pa! .. ~a 1 
Não hav(ndo qu::-m queira. fr:Xr 1lt,O 

rl:\ pãta.vr~. cücetto a di.!.:ce~sãtL rm 
votação. 

Os Srfl. Senadores que aprm:.u1 o 
proJPto. CT!1Piram permanecer ~r·:.:~­
do3. <Pav.<!Ol 

E.o.;t\ p~·iO\'C.tlo. O prCijdo !r:! l! 
~nf'ím 
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E' o seguinte o projeto apro· as organizações democtáticas e, sa.lmente, não expressam tudo aquilo de 
v~~:. bretudo, para as organizações federa- que necessita o Senado. 

PROJ·ETo DE LEI DA C AMARA ti v as. · comecemos pelo Serviço Médica. 
N9 324 DEr 9 Um eminente profesor de Dinütc, I Se examinar-mos como está instala· 

· • 1 65- que foi um dos luminares desta Casa, do, temos a impressão de que visi,ta-
(NQ 3.2-66-A/65, na Casa de ol'igem) disse, a propósito do Se112.do e do sis· 1 mvs um ambulatório ou agência de 

tema bicameral, o se1uint~: 5t~ c!asse da Legião Brasileira de As-, 
, . ,. J .. .L •. ·ncla mal instalado e immficien• 

Dezembro de 1,96S 4685 
-~ 

justamente corroborar o que estou 
dizendo. Já. V. EjtQ. ··conseguiu me­
lhorar as instalações do Serviço Me­
dico, mas,- V. Exa., como médico •e, 
por conseguinte, melhor do que eu, 
há de verificar que não há condiçõ"rs 
para um atendimento, à altura ~o 
Senado Federal, pelo Serviço Médtço 
que aqui está. 

A tttoriza o Poder Executivo a aonr. 
ao Ministério cfas Relaç6es E:r:te; 
riores, o crédito suplementar de 
t'rl; 614.000.000, para atender ao 
paaamento da con.tríbuição brasi-
1eira a-o Fundo Especial das !\'ações 
1Jnidas. 

'A Idêia d.a duaüdade das <?~-,temente provido de recursos hmnanos 
maras- corre::ponde ::" uma s~ll.cl- e ma;eriais para seu funcionamento. 
taça o natura~.,~a, ~Iopria. s?c.1_:aa-

1 
O-..Itro sc~ur que sentimos, a todo Qu~nto ao corpo taqulgrt.nco, n~o 

dad~. n~ conl.ad.çuo d_l~et-I'-.'..1. e in:nL:.lltC, falho é a nossa prúpria &S- posso entrar em détalhcs de Diretoda 
equ~hbrw po..ltlco das fo~ca3 his-1 set:..o-·HL Homens competentes a i-Uda porque, parn. as informações que pude 
tor~cas porqu;;, St!ja qmtl. for a prc',a, Jnas sem os recul';-,os neceSl:oi- ~olhêr, não prccm'ei·o Diretor ou fun­
posiçao dout.r1fl:ár.a ~,;.,~rmda pro j PO::, sr ln 0 . ·ganizaçào pe.ra ·dar 3 ,15 cionário para sr.Jer quais as proV~o--

: 9 Con:rrPsso !racional d:.creta: ou co~tra 0 b!camcialL.r~o, _e de t;e,1 .i..~;.:·: ~ S<>nadorcs a a3.sü;téncia de :~ncias tc.madaJ uu pedidas. Apen.-,s, 
,1.'\rt. l'? Pica 0 Poder Executivo que na>J se p~de e ptescmdir do que r.:cci5:'.m. ;:'t.~no Senador integrado na bUa fum-

aQtorizado a abrir, ao Ministério dp.s ~centuar. ser ~ c2;~ara alta um. E, por fim, já não divagaria s50re ~ão e que prcctsa rculbar C a.ltutJ. 
R$1ações E:uedores, 0 crédito suple- verdadcuo batu1n-edo de c?mer- a D.í;:C:(oria das Comissões, sôbrJ 05 seu servit]O, faço esta advcrt. ... ncl::>. 
m~ntar de C1 ; 614.000·.000 (sei'3centos vanttsmo,, er.qu:I~to que a Camara de:na.is Serviços Administn:.Uvos. pa:a que, no ano que vem, tenha.n~s 
e !quatorze mllhões de cruzeirosl à balx~ o c d·a~. forças de tran::fur- Atu-me-ei, apenas, àquele serviçó o trabalho, di.'S\'I.e o começo, de d*r 
seguinte dotação do Orçamento Ge··al maçao soc1a1 · qu;."! maiS contacto tem conosco, a toG:} organização ao Senado: 
d~ União p2.ra o exerciCi() financeiro E depois de c.,tud:tr e explicar co- in~tan~e: o Serviço de ':.•.~aquigraDa O Sr. BarrGs Carvalho - Permite 
d-a 1965 (Lei n9 4.539, de 10 de mo funcionam, nas o:·;aniz:.;ões bi- c1lH'. pode-sé dizer, é a alma do- se- v. Exa. um aparte? 
deMembro de 1964): camerais, a Càm~ra alta e a Cânuu a nado .. Entret.anto, o seu corpo min- 0 SR. EDMUNDO LEVI 
4.20.01- Secretaria dê Estado baixa, conc:Jui no part.~rafo deguinte: ·gua d1a a dra e, quando o corpo :::e prazer. Cln 
3.0.0.0 '-Despesas Correntes _ . •es\'ai, a alma, tambêm, desaparece. 
3 • .2.0.0- Transferências Correntes ".Trata-se de _un:a de~orrenc~a 1 Pelas informações que pude o6ter o Sr. Barros Carvalllo _ Ao dflr 
3.2.1.0 -Subvenções Sociais lógica das le.ts h1stoncas, de mn1~ 1-- embora sem o tempo necessário o meu modesto aparte ao magniflQo 
3.~.1.1- Instituições Internacional:> a ma_1s acentJada pelo p:·~ce.sE?. de para fazer o estudo completo do as- rli.sGHrso r1uf v. Exa. ~st-."!. prouun4 

(Adendo A) sel~çao de ambas a~. a.,._.emb .. eJ.a 3 / sunto o quadro de taquígrafos que se ciando nesta Casa, di.'IC'J:so t'vidc.n­
leglslat~vas. _A cama. a dos Dep_u-

1 
cteve1·ia compor de 25 elementos, co.nta, · I"Ptc.r.lte cN1strdhu e r.e colabcr<tÇ;iO 

So) Fundo Especial das Nações tados e maia numerosa e eleit..a 1 atualmente, com apenas 14 dedicados com os Diretores e com a. chefi·l. cta 
UJ!údas - cr::; 130-._000~000. com manda~.? parlame~t~r 1~1 :.:'- 18 

1

servidOL·es. Em vil:tude do vol~me de Casa, sinto, como v. Exa., as lacunàs 
A1·t. 29 Esta Lei eritrará em Vtgor curto qu~ o .,enado e ve-i:le. a .• slm trab3lho e do numero reduzrdo de d~sse serviço Realiza-se a ui no se· 
~ data.. de sua publicação, revoga- níl: _contmgênc1a de CDl'te]at: .as I funcionários a Taquigrafia, que acom4 nado um verdadeiro mil~rc o~de 
das as disposições em contrário. pa1xoes parla,mentares com o fito I panha nossas tarefas dia e noite -· cada Diretor comandJ~ 0 SfU' depu 4 

o SR. :PRESIDENTE: Qe terem seus .membros ~~segura-~ além àas extenuantes tarefas desen· tamento mas comantla ar ue te~ 
(Nogueira ãd Gamar·"'Está esgot-ada das as respect:vas 1·eeleiçoes." volvidas nas comissões Mistas, entra capacid;de tem compet~nc~a tt.'m 

a matéria dn Ordem do Dia.. Portanto, Srs. Senadores, o Senado pela madrugada . adentr~ tra.balh~n- amor ao Serviço. Na realidade, pd-
pomunico que o Sr. Presidente •Ja tem, na verdade, uma função de con-1 d?, t.endo, no d~a seg·m~t~ .. mmta.s rém êsses dep::n·tamentos não tem 

R~Púhllca recebe, hoje, os Srs. Con- trapêso, de freio aliás já acentuada ve~e:S pela manha, de remrclar suas estruturação necessária pan realiza· 
Pessistas, das 17 às 18 fiaras, no por Mente.squieu no seu "Espírito das 

1 
atiVIdade~, con_: o cansaço estampado rem 0 grande trabalho de que um 

:Pàlácio do Planalto, segundo comu- Leis". Sem o Senado a função de em !?~-os os rostos - apresenta um órgão cama o Senado Pl·ecisa. Vf'ri­
~ão dirigida. à Presidência do freiar os excessos que vêm da Câman ! Cecr~:.Cl!J10 tanto . quantitativo co1uo fico

1 
realmente, que a serviço Mé­

J~ãdo Federal. dos Deputados porque, em. ve:~ade, os j qualitatJvo 110 serviço· dico tem sido feito a trouxe-mou; é, 
Há orador inscrito. nobre Senador requisitos para que o ctdadao seja Dai porque, Sr. Presidente e Srs. como diz v. Exa., um ambulatóriO de 

~~nd6 &~~vr.a 0 eleito Senador ;São mais rígidos do- 1 Senadm·es, ao encerrar esta sessão, q1.linta categoria de um serviço sQ~ 
que aqueles (lu e se impõem para os· como membrO desta Casa, .sinto~ me, cial qualquer. de assistência ll'lédiqa 

. O SR. :EDMUNDO LE\'1: Deputados a partir de req'JISito de 1 tambêm, no dever de dar uma pala- qu•;tlquer. Como·. o Serviço de TaqUI· 
(Se-;-.. ~~i;ã;d;~~acÍor) _ Senhor idade. j vra de alerta a todo o Senado. grafia. Que são órgãos vamos dizér 

Preeidente e Senhores senadores, Portanto, Srs. Senadores, quando 1 0 sr. Cattete Pinheiro _ Permite de_ ~xtrem~;t pre~isão, o~ de os func1!)-

~
doem-me v. Exas. se, já a esta vemos as in~estidas que fazem contra 1 v. Exa. um aparte nobre Senador ~an?.s devem vtver a VIda tóda, o dia 

aro. ocupo a tribuna. E' que estava a. organizaçao do Senado, sobretudo IEdmmldo Levl? ' mterro. No entanto êsses funcioná· 
.Sc~ito para falar no dia de hoje quando .se alega que ai haveria uma I · · . rios dão tudo o que podem e nqo 
p1treta.nto, tendo sido a sess~o de_ divisão do principio de sobrerania não O SR. EDlvfUNDO LEVI - Com podem realizar metade do que nós 
tneerramento antecipada - nao se1 compreendemos que homens de t<!ntu todo o prazer. todos precisa:'nos. De sorte que !oli· 
befn sob que p1·etexto - as inscrições cultura argumentem tão falaciosamen- 0 sr. cattete . Pinheiro _ Ouvi, vo, apói~, dou tOdo o meu esfórço 
foram to1·nad3 s seni efeito, pMSando te. Em verdade, :;e tal argumt;nto. pro4 ! com toda a atenção, 0 discurso de ~o senüd~ de que V. Exa. colha, 
• 1vigoral' para a p1·esente sessão as cede~se, te~·1a~os apenas o I re:5Iden-~ v. Exa. Membro que sou da ComisR com seu _discurso, os frutos que todQS 
ln8crições feitas pouco antes. do seu te da ~epubhca: S~ a existência _ct~s são Diretora, embora dos mais hu~ I nós deseJamos, que V. Exa. colha e 
:Inicio. . duas Cam~.ras ur~phca en: ~2p~rtr~a~lnüldes, recebo 0 seu alerta. Entre- q~te o sen'.ldo colha. Desde .a Pr{J .. o certo seria a meu vêr têrmos de soberanra, enta~. a exrstet:ma co, tanto, permlta-me duas ponderações: srdêncla., . altamente construtiva do 
fe1t-o recuar as inscrições, desde que três POdôres~ irr:.phca ~aill:bem em ! com relação ao serviço Médico, na . Sr. Presidente Moura A~drade, até 
o horál·io da sesão foi recuado. três rep~rtiçoes da_ ~obetama.' Terta·lrealldade, êste não passa de um am- os passos vexados dos I?-RlS ~ode~t~s 

er. Presidente e Srs. Senadores, mos, a.ss1m, se a3eJtassemo.s !,al ar~~- bulatóri?. Existe em ,~unção de pres· contínuos desta Casa, tem fe1t? deste 
•~as palavras iniciais são apenas para. mentação, que adotar c_omo Hnico ar- tar servtços de eroergencia. Suas ins- Senado o que êle realmente e. 
justificar minha presença na tribu- gõ.o, d~ soberania nacwnal o Poderltalações foram, há dois anos, melho- Mas precisa 0 senado ter uma ef;!-
n.a. neste instante, quando todos já es- Executivo.. racta.s, porque eram muit-o 1nferiores t t -
iAó cansados e desejam, por certo re- Sr. Presidente, Srs. Senadores, no I que as atuais. Foi cog,·tada, pela Pre- ru uraçao, ter uma organicidade, 

to para que se instrumentaliZe melhor e Sressar aos seus lares.. momen . em que encenJ;~.mos. as nos- sidencia do Senado, de uma amplla-
Durante êstes quase três anos de ati- sas at~VIda.des do_ ano de 1965, quero çáo e de nova instalação. No entanto, para que posa realmente funclone.r 
· ~ d t h d advert me 1 t e a es r como se fôsse um aparêlho intl!>hra-vlçla.de no .~~;na o en o procura o 1r us 1 us r s P r·, pa a a angUstia de espaço, de que o se- d ... ., 

obServar o seu funcionamento não ês~e~- aspe_cto_s de envoiVi.m1~11.to d~ ,nado hoje se ressente, para a insta- o em todos os seus órgãos e peças. 
· - · t·t · 1 o bl u te Felicito v~ Exo.. pelo grande dls-aP*mas como orgao ms 1 uc1ona mas, prm~o pu ~ca con ·a 9: ex1s neta! Iação d·e detcrmmados serviços, não curso que pronuncia neste momento .• 

Iiobretudo, no seu aspecto pràpriamen- da bi.camera.lid·ade no Pa1s. A b1ca4/ pernlitfu que se flzesse majs do que 
te administrativo. Não irei demorar• meralldade_ ll1'l;pl:.ca, na ver~dade, em ali está. Quanto à Diretoria da Ta­
mê em consict1·ações a propósito do Se- evitar a_ tn~ama de Ull!a ca;nara ou~ quigrafla, confesso que jamais che­
na!do como órgão integrante dos Po· de um orgao só,_ qu~ 1mpon:, lei~ ao gou ao meu conhecimento q·Je 0 .seu 
dêt·es da República. Sou, entretanto, sabor o~ convemencm de ~etermm~- qundro estivesse desfalcado de onze 
fo:rçado, em face das provocações que das regto;s ou grupo~. A b1camerall- servidcres. Nesse ponto, só tenho quê 
tem havido, a dizer algo sôbre o que dade ~era, portanto. _sentido de C?n- !um;:ntar que 0 Diretor da Taqu1gra-

f
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nquume aháore_gat~mizahça0~ ~ trafre1o, de contrap(""so, para evltr.>,r 1ia não t ;\'esse feito chegar à Comi::.são 
.iJ " excessos. · • são Diretora os reparos, as su~estõe.<t 

Vida, através da História do Brasil, e Mas, Sr. Pre.siC~ente, Srs. Senadores, nece>s~r;...l. para Q1fe tal bcunJ. f~sse 
se ,repete aind::o. agora, investidas ::on· nós que pcrt:ncc..;nos a eata casa, fa· natnrallnente anab~ada. e preench1da. 
trl:). a exiStência do Senado. zemo.s esta rápida digressão a rcspêilO tntretanto, quero d:zer a V. E:rn. que 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado~ do Senado, como órgão instiLucionai. louvo as ponderaçoes que acaba de 
red, a existência do própl"io Senado, Como inte,.,.mntcs dêste Poder colc4 ta.zer Porque ela.s, naturalmente, fa­
inqtitu1ção engastada. no Estado bra~ giado, quer"emos assihalar certos as- culta:-ão à Cnntiss_ão Dlreto:-a do se.; 
sUeiro desde o Império, é uma soli- pectos do seu funcionamento a fim nado que, no próXImo ano Uver a rcs­
Qltll-ção no e&tado de direito modclno. de que a Mesa que se in;tàlar, no 1 POI?-~abilidadc que, nesta sessão legis­
$0inente aquêles que não compreen4 ano que vem, tome· as providéncias lla~1va, nos couberam, melhorar .. ~m­
de:m o papel de equilíbrio do Senado, necessárias, com o objetivo ele corri- phar e da;,. naturalmente, a eflciên­
l\0' funcionameento do PcQer Legisla- gir as falhas que, a todo instante, leia necessana,a tudo a.quilo.ql.!e V. 
tlvo, é que investem contra a sua notamos, para que não estejamos Exa., ce~tamente_ com equil!brlO. e 
e)$itência com o objetivo de instituir aqui, sempre qu.~ encerramo3 nossos ponderaçao, esta fazendo sentir à 
a un1cameralidade, em que desapare~ trabalhos, aprovando determinadas Casa. 
o~\ uma instituição que se encontra proposições .,Que visam a corrigi-Ias O SR. EDMUNDO LEVI - Agra­
l)l'eaen..te nos Estados mais adiantados. mas que, em verdade, porque pouco deço· a intervenção de V. Exa., nobre 
n&quéles que têm sido modêlo para meditadas ou estudadas meticulosa- Senador Cattete Pinheiro, que vem 

" 

O SR. EDMUNDO LEVI- Agra• 
deço, ·nobre Senador Barros de Car­
valho, o pr9nunciamento de Vossa, 
Excelência, sobretudo porque vejo 
que V. Exa.. compreendeu que meu 
objetivo é construir. Pelo afeto, pelb 
amor que já dedico ao senado ~ por-­
que o quero cada ve~ majs produlrvo 
e à altura d•JS necessld::tdes do Pa1lS 
é que faço estas considel'açõcs, nãp 
de incriminação a quem quer rtll9 
~eja, mas para advertir, para apon'" 
tar e vencer certas resistências. Vcjp 
que, quando se pretende faZer algw· 
ma modificação. muitas vêzes a pró:.. 
pria Mesa sente-se com dificuldade 
paz·n. propor det~rminadas alteraçõea 
porque encontra logo resistência, que 
não se pode compreender, de algUl"lS 
que não mergulham, não penetrall). 
nas verdadeiras necessidades do Se· 
nado. . ' 

Dai porque me animei a vir a està 
tribuna, no momento em que encer .. 
ramos nossos trabalhos,. a. fim de pe .. 
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d.i.J.· ao Sena.do que no ano que vem 
t-u:Ja.mze, logo de início, uma comts­
oão para reestrutura-lo a.dministratl­
va.r.Mente. A reforma constitucional 
que ãprovamos já deu margem, abriu 
a primeira clareira e nos dará tôda a. 
~·J?rtu1·a para. essa reestruturação. 

o Senador Josaphn.-t Marinho tem 
C'Jgumas sugestões apresentadas no 
Grupo de Trabalho que se organizou 
para a reforma do Podei" Legislativo, 
r. Uesde que se constitua aqui uma 
comlt:são compenetrada e conhecedo­
ra do que é organização, com podê­
l"Js de contratar técnicos para rees-
11\'l.t '.ll ::tç.Io, t~nho certeza de que po­
c'em'Js reorganizar o senado de tal 
fnrma que tudo furciOl!C aqui mccã..: 
nic:amcnte, se·m ficarmos na depen­
d5nrla de milagres ou de lnl'ipira· 
çêps. 

Para não deme~rar mais, desde que 
·R hota está araaçad.a, ao deixtJ.r aqui 
cs~u. it1fiia, aO fazer este apêlo para 
C!.t.: cnudemos .como funciona o Se­
,nado e lhe possamos dar a estrturu 1 
:necessaria para. realizar, com tôda 
perft~ão, suas atividades, quero atn­
da, antes de tor.ninar, fazer um ape­
'lo ao nobre Senador Moura Andrade, 
hom"'m que admiro por sua ener>J:a 
\e m::-.neira fidalga com qua trata ".l'.J­

;com~a.nheil·os, 1;.m 3pêlo para qu8 rif'i­
Xe sua modéstia e saia laq,wle fur.~·v 
:de r.JtTedor e insto.Ie a Presid(mci::: Qu 
Seno.do condígnamcnte. Vam'l.,; CC'lL­

·vir, não se pode admitir que um ôr 
gão de tanta responsabilidaje, sPu 
:Presidente tenha. o Gabinete ~. _: ír,n­
:do do corredor, onde não pari:! :-ec-".· 
):ler com a pompa devida fl5 olta,· r,~ 
$onalidadss que procure.n o Pn-. :.i-':' 
'te do Senado que ê, tamtf'm, 0 .i.~H 
:sidente do Congre.s;;o Nacim!a:. 

Er. Presidente c Srs. Sen~tlOh ~. r.ii 
'Ve~am nas minhas pa;avras . ~~ "0 • oJ 
jetivo senão o ..... _- ·' ~~"' 
.o :::- :a do se organize dJ tal ~o :-te , u: 
aq:•~·t:S que o critico.m, U'l' n··-, ç, :,~-
"Pre~ndc·1! a suJ. fu.1- -n:.:..c 
não só jn::tltJc.o_u<rt<· · mJs 
c:::- -~~~.:1""::t"', :1.?0 tf'n' ~,,l r;·_ :... , 
'investir a tóda ho:·<1. c u:r< ''io ,·. m·_ 
;que mostrar a inutil!."·ir;.C r·.:· 11m 0c­
~:.o G.e +::tnta impo:t '"' lJa:a n • ~ 
:c"1.1~ federati..-:-. 

(Seção 11) Dezembro de 196i'l 

C S!l. P:ms:DEXTE: Rayrnunda Pompeu de Sr.b~ia :yraga- servente de Administração, fl .. :J, ~ 

J' -, (_- E-ti rea- lhães. partir de 2.10.65. 
Pa.a o acesso de AuxtloJr a Oíirlal Exara, ainda, o Sr. Pre.sJ.d€nte, ~~ 

be1·t a a scs.>ão. 

Cc.nform€ sau~m P~ :d. Se.· ~::Jres. 
e:-_-;'tTa-se hoje a 1L r-. ·;7 sc..~·.1:; Ex­
traordin ... : :a da Qt'i<.~.~l ; • _.,,f!,ura. 
E' com p:·azer que , p~·e ·, .1 

agiadecc o trabt.lho d'Js Srs. Senado­
re.:. sem o quai o:; ·no~ ',.Jl:. c1ue foram 
rpro-::tdos não teriam, lentro do tem­
po recorde, ç..:ncido nestes ctu·L.:; ct ;, 
cb7 _a c" o ao seu término, E:sse traba-
1' foi verdadeiramrnte t•ediCadu e 
eficiente, em todos os F eu:; a·me.:tc l. 
E' com prazer, igualmentP, que agra­
de('o o cone urso val if'"'"'l fi·.:; 
FUncionários, e que i"'VO estender o 
agr2decimhnto a~:> '. :n:10res Jorm.JLS-
tas. cuja ron: "1 ~ .. -
ciente, exatJ .. r~ r 'L::m r.ndamtnb 
dos traba~'·- 1':'1 FejE'raJ. 

V8 i ser li r! a :- r ,, ,)?:ú sr. 2'~ Se-

. " u C:'l a'o) 

O SR. P:~u:sFP- :':TE: 

~ •• ",:-;~Li a ria ( .. . :~') - ::-.rada mais 
·~a\"'ndo ''~ ·· tratar, vou L ~;: a 
~e~· Jf). ele ~·i ando antes aos ~''''>. se­
n~H~<:!!"~ · -<'"mcionários e .Jo~nalistas 
..,..,..,. -.. ,•·t! e- Feliz .A. no :::l"óvo. 

Legislativo, PL-6, pelo c.!.'it-ério do me- seguintes despachos, coiU l'elaçâ-o ~t.. 
rec1m~nto absoluto, a co.nissão pro- demais processos: 
move B:·anca B')rges u~s Bal\.aj; a - DP 824-65 em que Severino .. ro~~ 
Auxiliar r,egislath·o, PL-7, por mere- ge Trindade e Silva, Auxiliar de !·ifl·. 
cimento, Alberto Pereira aa cunha; peza, PL-11, requer o seu aproveitl~l 
a PL-8, por antiguida':le, Maria de menta no cargo de Operador de :r..:.;, 
Lourdes Veiga e a PL-9, por mere- diodifusão: <~Aguardar a szse-llo lc:;!sr 
cimento, Rubem Soares Branquinho. lativa ordinária de 1966, quando Le!""; 

Para a vaga aberta c-::.m a aposen- examinada a pretensãQ, No 1UOntC:1t0 
tadona de Leilah de Go~s Cardoso, não há condições de orocessar o rc· 
O{icial Legisletivo, PL-0, a Comissão _querimento"; · 
pron1ove Enaura Lúcio de S':11za, pelo - DP 1.343-65 em que José Arthc: 
critério do merecimen<.o a1J.3t•Juto, por Alves da. Cruz Rios, AssesSor Le~·!!;.• 
se tratar de acesso :ie Auxiliar Le- lativo. PL-2, solicita férias regu1~, 
gislativo à classe inicial da ('arreira mentares, a p2rtir de 29.11. 65, a. fir. 
de Ofícial; a Auxiliar Legi')Jativo, de participar da reunião periódica ci~ 
PL-'7, por merecimento, Edinn. Borges comissão Internacional de TécolC~/ 
de Oliveira e a PL-8, ~o= merccimen- em Alfabetização, a ser rea!iuda c~··· 
to, Wilson Taufik Chemale. Paris: "Comprove o alega-do. Junti 

Por último são promovld<Js. na car- o convité da UNESCO"; 
reira de Motorista, à clas!':e PL-9, por - DP 1.220-65 em que Jcr.ari~ F.( 
antiguid:~de. José da Silva ·~. p0r me- e Silva Stlval, Telefon;·:;ta, PL-14, C:'l• 
recimento, carmelino To:?o. !icita autorização para oarticipar d~ 
. AR promoções se fizeram par mato· lQ. Semana de Atualizaçáo em Odonj 

na de votos, com exceçll.u dn.s de Gil- tologia, no período de ~4.10.66 a •.. 
da Leal costa, Luiz rarl·1S de Oli- 30.10.65: "Inde.!'erido, por inconv::1-!• 
veira Chaves e Wilson Tau;Jk Che- ência ao serviço do senado"; 
male, que obtivera:n unlt1imicta.j~. - DP 1.235-6& em que a Junt; 

A seguir são deferidu; o~ ~egumtts Médica._ do Senado opina pela rt:tt 
processos: daptaçao de Má1·io Fen·€ira Barba~ 

- DP 1. 258-ll5 em c:ue a Junt(-j, Motorista, PL-9, no car~o de AUXll!:.l 
M0dica do senado conc.•c,e hctnça a d? Po~'!ari~: "Indeferida a rendapto." 
Antônio Borges da Costa Filho, Lo- c;-ao. :Nao e caso dela. D~-se ao fu..r,~ .. 

~r;-c-.?e a .~ec.sâo ós :3 ;,:, 1 ~s e cutor, PL-10, para ~T-'3h:mcnto de cionári~, na própria G'lrage, funçi:.O 
..:o ;1c.11 ~O';) 1 saúde oe St'a renitora, no p~riodo de compat.Jvel com seu esrado físico"; 

r:.o~:í (!1cc;·rada a se;;são. 

COr.1!SS~.O DIRETORA 

12.10.6& a 22.1o.es; -- ~P 791~65 em que Ney Made.lr~ 
- DP 1. 321-65 em oue a Junta Amahar LeRislativo í?L-10 soltclfí"1 

:\I{•J.!ca elo SPnado concn1 J a A.'iredo awrbação dê tempÓ d~ s~r~iço p:-.c(1' 
Rodnguf's Teixeira Neto, E'!lendadcr, l :1~0 à ~ocledade de Transportes co .. 
F'T-2, Jicença para tra•an:enro de letlVCS de Brasilia: ""Indeferido"; 
saúde no p~riodo de n. 0.55 a . .. - DP 1.315-65 em aue Oscar li""O• 

:1EUN:Ao REALlZAIJA :F...::J.I 2ú .u"S 15. ~l.G5; rinha Neto, Auxiliar (t~ SeCl'étA-rfC 
}JOVEMBRO DE 1Q6!'J - DP 637-65 em que Chude :\-Ia~·ir:- Substituto, Fr-7 solic~ta dois ànos 

Sob n prç.siàencia -lo Sr. :1Iüur 1 

:\nr:'-·at!e, Presidente, pr <:'->l'ntc:; o::: Srs 
'i0g,ueira da. Gama, Vi.:~ ·Pre3íCent~. 
.)ir.arte Mariz, 1° !::>f'Ci'"túrin P.d:>l~ 
J?no Sena, 39 Sec~·etáriJ, Cattrt:• I'i­
'1!1Ciro, (7 S.:!cretário, ,~o; r"un1 Pa­
rente, 1° suplente, Guido :\.lGl,C.il:, 2° 
suplente, nUne-se a co:-ni: ,-...) DtrP­
tora. 

Julliard solicita :seia . .n;>~ttido o pa· de ilcenço. para 'tratar de interC:;:.c: 
oamento cte ralárío-famili3, em rela· p:"'rticula.res: "Requeir!l, quando com• 
rão a J\lur.iolnine Bern3-:.kth Julliard pl~t:Jr o te:-.1po de servico, Antes nüo, 
Tav:ttes do Canto. ii.l!ln de ::\1:i:tt.n .A.rir,uirem-sc direitos não se prQ5SU• 
Tcxorcs do nanto; pJem. atê lá, qu:mta'cm~~ pode acon-

- D? 1. "35-f:5 en1 1~-" a .Juni:\ tec-:;": 
1\.Jf-dlea flo scnntlo ~op:•.:.d~ a F1nn- - np 1.234-55 em cue José M:oy .. 
:'is~o !'IC'r,;ot·•:> c'a SU,·~ tinoUpi<ta. <:.h "~t..i.:'., Au......:iliar de p'ortarla P.t-lC 
·'?rô-U:brf'", li.:ença r:l!!la trr:mmt:n- s0lõrita llc~nça pna acompa;1har -trC: 
to de ~aoJàr, f'm p ·ol~"'sa--a;), de . . . t;'11C'1to em pessoa da. ta!nília, no ne-
.,'l.11 r.:- .1 10.11.63; rw:'ln (!:"> 18.9.65 a 2~.11).65: <~Volts 

D:>i:~am de compar:c~:·, JYlr m-:Hi\'O - DP 1.3:0-61 t'rn qu"' o Scrv1f'.) nn Se:-•:iro \'lé0'co. Né'l é c;uflcfento 
1U<>'itlcadf), os Srs. OiJIJ!"lO Marl:1ho t1'e BiOI'I''~-1' 1 <1 :<~<-rti~·:::t ào ~-iit"!;~.tts!'iO an !1~'1'1 c.,·r. nos tê: ... nos do RegimEnto 
~!', E'ee:ret:J;·i;, Va<>cc..J~e.u-s rõrrr~. :-1~,~ Sal.d'J l'n·na n:> 1a c•mr<>.·' J'l L1 ::> 30 c!:a<> r rin<; instrncõf's do St->ns.do, a ncel­
ti<.H'.Cn!e, Raul CiulJ•T'i, 4° :-:i·l!J\t->nt:' rl:> Fc~~,r!'. em n:nn:,c~ ,,._;., a 0:>'' ai- !f't•:'.:-> li e ~~estado da aa:ure:za ~-Pl"J ... 

A ata da renuião f~l'"'h:· ~- 1iel.> do ~ 1 11:.tri.~,,. .;rn•:-• r.1.;:;, ···-~.!·~"'. r'I'-e --•.·_ .. ~::" de '!lfiftiro p?tticular pe<:ia-
e ~.em obs~Tvaçõcs 2p;ov.:> .1.. a P"•··~~ (r> p 9 v 

Tõdr.s as grandeR nn··ões s~ o lún.­
;ru.eralistas, pc~suem o cu Szn~•do_, o 
Eras .. ,.. a começar u ... ,np~a.J, cs .... ..; -
j(-·:.; -·• · ,• ~-~··'"'do .'i,:,:·;f', a 
AigentL"'l~ .• a ::·<.· ~:t. r )n:.Iatet1'a, a 
lti~.~. a India, tQ;:;o'> r,r,:nde:; p!.!'sf's, 
-:ão b:cameral~~+~..s. Até :::. -.-lúJ;)ria 
,l,.lEzi~. c:·no Estn{lO t,... '!!iUi.rio, tcY;: 
lf'-~essidade d~ se O~';;tn' ::-:e­
:rali.l'"'n~e. :3ó cs pequtnos, M!llêl.;s c.ue 
.n;;_o podem s. _ ~ • ~ .tmp~o 2 ~··.n 

Inl.ci~lment_e ~o Sr .• 'l<L<:J:·l~·u!~ dl"õ-1 ~ ;~ 1: "i;~J"'~u;~ QUl· o S."lT;ço i'~:.---.. · .. ~~.:.1 :-eo;uer r~c·)11t'2cimcnto de 
rntm a Coml"no d~ "":::-: ·-;•:J _·;v ., ne <"e Dt'l:nctr;r! ;\1l·d1ra dq .:\!;nistértc rm · e:n:ida são lido.:; e aprovados 
C:Jrn;~s o DI' ~5·63. em r,._:,., .h3ê Ju- ri~ R"•'v'fl op!na pek .--.onr~s<:_.!J tlí' :..::l. '~"' "e:mintes pa:eceres. dando a do­
mnrtJr d-.:: Vascon~::!o;., At'xl.lar de r.Jt><; c'? licu.,r:a. em prorro_ a· .~o r~ara I mi"s~n ~o Diretor-Ger.:il plena qult:.;­
Po:laria, PL-Il, wHci•a t~o.r .... íPrPn~1a Sebastião FPnci:-a :io :·.:'"'<·i,..,"'nto, ~ii'J c:e !'J:ls conta~: -
oara a carreira de ..\•Jx.lta•· I e::!:l-;Ja-

,Pais como o l!")~sn. >'Ó o-s i''-1- " J 
~~·:e .:"3 <'."62-n~~-?rJ.m unk._,:~~- .tr L~ 
......... 'I:J0ndurBs Finlã-- ia PlÜ ··ir'" .. 
ses que - répito _:_ nâ~ 1~ode~-sei-va· 
o~ modêlo para uma naçã~ com:l L 

Brasil, Pa~s em 111l'T~'a prra o a;Jc,::;~; 
Sr. Presidente, Rrs. S~nadores, ao 

Cl?L-..;:ar es"'"a tribuna r ao !'>"!"' ·~ :-,-:- .. Y"""! 1 

inhas palavras, quero que todos os com­
pr:.nheiros vejam ne• tr me•1 a pêlo- uw 
atitu le de colaboração, pom oue, n1 
oportunidade em .ue a Ir 1 ,ia.mos pos­
samõs nara o ano, acui com a mesna 
.eo.,.dia1idade, desejo a tod l:'õ, com o 
,abraço muito do cc..rac~o. 1<'11 Nn.t9.l 
'cJ1eio de venturas e um A 1n '\TÕ"t'O prfls 
rpero e feliz. (MUito bem! llf11~to bPlllf 
Palma-;) 

O SR. PRESIDENTE: 

( ira da Ga. - Está 3fudo 
ultimada a. ata que Ceve ajnJ.a SeT 
discutida e aprovada na presente !';€~­
aiio, rl.lão por que suspendo os tm.­
balhos nor ""'l minutos. 

11:stà suspensa a sessão. 

!~1. ~ssão é SUé."V'nsa às 13 ln­
tlt:J e 1-6 minutos e rmberta (J !3 
horas e 15 minutos) 

tivo, nos termos dos ..:1.1 • ., 12-1, nem 
T, e 125, item I. do qe~·ut~ml"lltc da I 
Secretaria do Sf'nario }'B~lo:>rnl. 1 

A Comis.>lo Diretora to11c.noo co­
nhezimento das J-l;>ta" ,r111:kf'i ur~a~ 
ni?adas pela ComiBsáo 1e P'·cmu:;ões. 
promove, na. cs rreira u~ o; ic·c.J Lf­
gJslat.ivo, por me.·ecl'llt>nto a PL-'~. 
na V9~a dP. .'\ro:d11 \l~r<-Tf!, n Pn(ado 
para o cargo de Dlrr te;, Clhuclla 
Adda Pa-:serini· a PL~~. p ~~ c'lllr~ur­
dade, R.osa Bauti~.1 a "~r· .1"• 1,arrla: e 
por rnereri·1wnt<"J, a J~-<1. C".';::. ·re-~ 
reza A.ssurrnrã'J. 

o acesso de Au::i'iar ~ ú~icia! Le­
gislativn, PL~3. pe1o :r•ff:-ic do me­
recimento abwluto, !"t,~1;e a Yinxt­
miano Vianna. 

~tl carreira de _,\ uxLiar Ler,.lslatlvo 
são promm:idos, por .ult'gnldnde, a 
PL-7, Eduardo Leãó ~iarques: por 
merecimento, a PL-8. Luiz carlOJ de 
Oliveira Chaves e 2 '?L·9, por anti­
guidade, Sérgio de Ot~ro RiiJetro, 

Nas vage.s decorrentes da nomFaç~o 
de Adherbal Távora de Albuquerque, 
para. o cargo de Diretor, a Com)tsto 
promove, a Oficial Leg-:slafivo ?1".>3, 
po-r merecimento, Gilda Leal Q(l.c;ta; 
a PL-4, por n:erecim~!1l o. T..f>a Joué 
da Silva e a PL-5. oot antiEuld91!12. 

PARZGER 

Del:ii;t~a lt' pf'lo 3Pnhm· J'n '-lden;e ,-ara r~:u.•ar o .Ha:ancete ap!·esen­
~ado !Jelo Dir<:>t<~.r·li•.ta! oa Sec-:etar....:~ do 8e:1:::do Federal, referente aos me· 
.,cs de ·J~·~··tJ 1,, non:mbro c drnnJt:ro Cc 19-ô-1, (dc-cumentos de números 
L40) 2.0!P 1 prc.crdi a ~.>m pm:nt::n~r.iz~da exame dos documentos que o 
ll1!'tr-;_1 '-!>1. 

Tenct,J · ... ·hcado ('ile ? r.~.ovinltDlJ::ão das ronü1.s obedeceu ao dispo.sto 
no~> art1gt>s ll"s 47, Item 31, 51 Ietr.c, "i'', e 402 letra. "b" do Regimento 
InLerna, G.f' ~ lhUltdndo o "'a!d<J de Cr<; 3.20:&.524.~33,50 <três bilhões, du .. 
zen tos e (!Ol, m1lhúP.", cll:nJ r-;1tos e 'inte e quatro m:l, quatrocentO$ e 
tnn:a c tr~'-s cqveirrs f' c1nqli(ntr uttt:::.,•cs) que pasa para o trimestre 
.':>~~._oin:e. •ou ti? PtJrec<:r que n Comi<;·;.io Diretora Deva aprovar a presta.­
<;oo·ce ::un::)'- d'J Dl~t+u:-G~r.Jl D::ut2r Enmdro :liJendes ViJnna. 

Ea a du'> Com .. ~.,aes, .~m 26 d(' :-, ~·;",:.o:-o de 1005. - Sen. Guido IrU1 n· 
di~J. 

t:óp.a 1n ~Plrncete a I:Jilf' ;e .e:c·~- o ~~recer. supra: 

B~lLA,\CEIJ • .Hl..l.AIH'O ~~O QUARTO TRIMESTRE DE 1984 
-,.ECI!.'ITA 

Cr$ 

Outubro - Saldo t.rimestr\; .. ?nterior ..... , 3.331.491.858,40 

24.751.800,20 

C r! 

Novembro 

Dezembro 

DocUnl~ntcE n°s 65-R a 7..:.-R 

DocumeritúB n°s 7/l-R. a 80-R 872.682.066,80 4.22s.925.n5,.;.o 

o 
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DESPESA 

233.711.334,10 
264.4q9.042,90 Etl).bro - Dvcumentos -n9s 1.405 a 1.667 

v•tnbro - Documentos nQs 1.003 o. 1.846 
zembro -Documentos 1\'?s 1.84.7 a 2.020 52B.230.914.:JO 1.026.401.291,90 

Walào P/0 Trimestre Seguinte ....... -.................... . 3. 202.524.433,50 

4. 228.925.725,40 

·seção Fir:.anceira da Diretoria de ContnJJilidacte do s~~nado Federal, em 
81 ~e dezembro de 1964. - Jorge faiva ao Nascimentc, Chefe da Seção 
!'lnánceira, António César Ferra:::. Aux. Limp. PL-15; L':.~i~ do Nascimento 
iJ.fonteiro, Diretor da Contabilid~de. 

PARECgR 

Dcsigna.j'l pelo Serihor PresJctente para relatar o l3al:mcete apt'esen­
taüo pela Di.:etora do QUadro Anexo da Eecrcta.l'ia d1) Senado F{~deral, 
referente ao exercício de 1964. (Clocumentos ele n<Js 1 a 266), procedi a um 
pol'inenorizad.c exame tios docun1entos que o instruem. 

. "!enao veriticado que a movimentnçáo das contas obedecem ao dispas~ 
to nos artigos n<J 47, item 31, 51 letra "i", e ·402 1etl·a "b' do R-egimento 
Snt~rno, del~ 1·csúltando o saldo de Cr$ 639.440,60 (seLscentos e trinta e 
itltõVe mil, quatrocentos e quarwta cruzeiros e sessenta Centav.os) que passa 
para. o exerc1c.o seguinte. sou de Pa~ecer que a Comis:;ão Diretora Dev_a 
apl'ovar a. prt-stação de contas da Du·etora do Quadro Anexo, D~ Mana 
'I'aVa.res Barreto CoE'lho. 

Sala das Comissões, em 26 c1~ novembro de 1965. sen. Guido Mon-
ãtv. 

_Cóp1a d'J Bo.tanço a que se retere o parece1· supra: 

.BALANÇO RELATlrO AO EXER.ClCIO .DE 1964 
ItECEITA 

Jcnei'"{\ 
1 .._ Saldo do exercwío anterWl' ..... . 
lõ ,_ ReceOJ.\l 1 de Brb.sHia, prlc' cheque 

n9 74.196 do E. Brasil ..... 
. ,•euell'tt"L 

21 ._ Receml:.~ de Brasilin' pelo cheque 
n9 203 ~18ri do B. Brasil .......... .. 

ti'ian;:·"~ 

16 - Receb:ao de Brasília., pelo cheque 
n~ 104 3Bl do B. Brasl\ . , ......... . 

24 ~Juros C.l'ntadcs até 5.12.63 

8 - RecebF1t. de BrasUiu, pe!u cheque 
n9 104 430 do B. Erasll .......... 

'L't•l• 
11 - Recebi.'•<. de Brasilfa, prlo cheque 

n9 10~. b-f3 do B. Brasil ........... . 
,/Ji]l,/ 

11 .._ Recebw. de Brasília. pe1o cheque 
n9 104.:·15 elo B. Brasil •........... 

O - Recebw oe Brasília. pefo cheque 
nq 13i r·J..; C'to B. HrusH ..... 

.~·"'' ?ni•rn 
16 ..._ Jutos contndo.s ate 15.6.64 ....... . 
.25 - Recebw... c.e Brasília peio cheque 

n9 803 . t;~t. ao E , Brasil ........... . 
~jU!/J.fJ''O. 

9 .-~ Recebt'~' de Brasilia, prJ,, cheque 
n9 805 r;,_g co B. Brasil .......... .. 

,-., 11 €1.'?/.i C• 

24- Receb•··' c.e Brasília, pelo cbeque 
n<J 394 <:VI oo H. Hrasil .......... ·. 

v.·:em'J1·, 
9 ;- Receb1 Jto ct~ Brasilm, peJo cheque 

nQ' 394 4~2 dn B .. Brasil ........... . 
29- Juros contados a tê 15~12~G4 ....... . 

DESPESA 

Ja~1eiro - Doc..;. n~'s 1 C\ 16 •.•.••.•• , 
Fevereno - u.x:s. n?s 17 a 35 .•....••.• 
Março - Does. n"'.:> i!6 a 70 •••••••••••• 
Abli.l - Does. n ?s 71 a 95 ............. . 
Maio - Doc.?. n~'.s 96 a 12s " ........... . 
Juhho - Does. n?s 129 a 142 ........... . 
Juiho - Do·:.!. n<Ja 14~ a 164 .......... .. 
AgPsto - Does. n<Js 165 a 194 ........... . 
setembro- Does. n('s 195 a 209 ......... . 
outubro - D .. ·cs. ns. 21 Uf\ 225 •.....•.•• 
Novembro - Does. n<Js 226 a 246 ...•.••• 
D<izembro - Does. n~'s 247 a 266 .....• 

Cr$ 

lOO.!H./,00 

t.iOO. 000.00 

!. 600.000,00 

1. 600.000,00 
2:1.992.20 

1.600.00C,00 

2. 000. 00(•,00 

2' 000. ooc ,00 

4. QOO. (}{}(1,00 

6.46~·.60 

2. 000.000,00 

2.000.000,00 

2. 000.000,00 

2.000.(10(1,00 
21. [,9~l,20 

------
Cr$ 

454.05.3,40 
1.551.621,40 
2.118.B'i":3,30 
1.468.110,70 
1.734.42:~.:30 

370. :;2:: ,50 
1.6J6.HJ0.40 
2. 952. '15::i.70 

570.00·!.00 
2. 523. !}6,3,30 
2.291.479,90 
3.451.751,50 

Ra;ldo P/O ::E:xercicio :::ecuinte ............................ . 

Cr$ 

21. 75? . 997,00 

Cr$ 

21. Il:l.556.40 

03!1' 440,60 

Quadl'O -'\nexo do Senado Federal, em 8 de janeil'O ~de 1965. - Arlete 
4e Medeiros Alvirn, 0!. Leg. PL-3; Carmem Lucia ele O, Cavalcan.ti Vi-. 
ihlma.: Of. ;_,~~-. PL-6; .'l1aria Tara1cs Barreto l.'olcho, ~::>n·e'torc. do Quadro 
Allexo. 

PARECE"R 

Designado pelo SenhOr P:·Hidente para relátar o Balanço apre~Jentado 
p~'Io Dtreto1-Geral dr-. Secretaria do .Sen•::t.do Federal, l"efcrcnte ao exl'~ 

\. 

cicio de 1964, (documentos de tt?S 1 a 2.02), P"Ocedi a um pormenorizadO; 
exame dos documentos que o indruem. 

Tendo ve.cr::icado que a movimentação das contas obedeceu ao dispas .. 
to nc.s ar·1gos n"s 47, item 31, -51 letra "i", e 402 letra "b' 1 cto Regimento: 
l.nterno, O.f' a J·esultando O MÜdo de CrS 3.202.524.433,50 (três bilhões, àu..: 
ztnno:; e aois !Uiillô{~~. (lUHllH·ntos·e vint.e quatro mil, quatrocentos e trint:-.· 
e i:.ré>~ cruzeHú~ e cmqüen~a centa\'CJ.s), que passa paJa o exercicio seguinte; 
sou de Parcco;~ q_u~;: a Comissão Dir~tora Deva aprovar a prestação de cem­
tu::: uc.. Dn-~Lor~ueral, Doutor Eva.ndro Mendes Vianna. 

Snla. dHs C'·n~:~sões, em 28 d.e novembro de 1963. - _SenadO!' Guido 
.Uunrlin. 

B 1.L.41\'(,..'0 E ELATIVO AO EXERL'tCIQ DE 19{)4 
RECEITA 

.Tun~1ro - Balde do exelclcto anterior .• 
uucumentos tif' n"s 1-R a 6-R ......... . 
Feyereiro - lJ x·umentos de n~'.s 7 .. R a 10-R 
,\lan:o - Documentos· de nQs 11-R a 18-R 
Aloril - OOCfl:l.;entos de n9s 19-R a 25-R 
:v.!nio - Documentos àP. n<?s 2ü·R a 37-R 
• .!clliho - Documentos de n9s 38H a 43·R 
,JuJ:!o - Dr.lct;rnentos de n<Js 44~FI a 46-R 
Agc:sto -- Documentos de n<?s <:i7~R a 50-R 
Ot!tt>m;)ro !);cumentc:;; de numero:; 51-R 

a 64-R .........••......•••...••........ 
No'lifmbro - Documentos ele n''S 65-R a. 

74-R ............................. . 
Dezemtn·o - Documentos de nt!meros 75-R 

Cr$ 

51'il. 826.061,70 
S9ét.412.174,60 

~.211.495,00"· 
6.674.700,80 

!{i. 905.835,30 
822.067. 395,t'() 
291.412.329,t:i0 

2.075.087,60 
~H5.845.0Z9,0U 

2.010.312.621,30 

24".751.800,:!0 

Cr$ 

a UO-R ...•...••.•.••.••••..••..•..•.• 812.6~2 onJ,eo ü 4.12.2::!B.'ü1D,;o 

DESPESA 

Janclro - Dv(UJDE.ll(OS de ll0 S 1 a 101.. 
Ft:\ ereu·o - Documento:-, de n•1s 10:! a 169 
Ma1ço - Dt'cumeEtO$ de n>:>s 170 a 343 
Abl"li - DveumPt!tos de n°s 34>:l. a 534 

iv1ãio - Docm·qenr ... :s de n''s 5a Ea 716 ...• 
J1:nho - Don.I.;entos de n9.s 71'/ a 900 .. 
J~lbo - Documen!os de E"s 901 R 998 .... 
A;rósto- Dot~Wnei to~ ele n·:.:; 9~10 n. 1.236 .. 
sert~tnbro J)r,C'umcnto.s de 11ümeros l. 237 

a 1.404 ............................ . 
Outubro ~ DJCumentos de llÚ!':•eros 1.405 

n l.Hti7 ........•... , .. , , ........•.• , 
:Ohvf'n1llro -- Dr.ct:mentcs de números l.fi68 

.......... 

crs 
445.324.!!09,.10 
sn. :~og .ü7D,4o 

1-?fJ. ~85. iO:J..OO 
142.06:1.Dí~,:';O 
99.ll9~.019,!:l0 

139. :~oo. 5ii9,10 
99.716.73{;,70 

17ü. B5ü. 598/10 

862.820.309,50 .. 

233.711.334.10 

264. 45_9. 042,90 

Cr$ 

a 1.1}~5 

D~'tembrn -
. j a 2.020 

Ducmnen1o.s de nún.1e:os 1.847 

I 
I 
I 

-i 

f-Jaldo tl O' Exr;rciclo ~t·~nintr .............................. 3.202.524.<!33,5:1; 

6. -152.236 .€18,20 

Seção P• 1~.11cf'ir,1 d~' DJrehri<l 01" Contabilidade do Senado F·ederal, ·em 
1~inancen·a; I1car.t:::c0 Jost: ft:nLonrtc'l. Aux. Leg. PL-1Q; LH!~ dO Nasci-
11wnlo Il.fon!i!o·o. Diretor da Ccnt· biht;f:.jC, 

PARECER 

Desigüado pelo Senhor Pn~ic:cnte para relatar o Bai.111C(~te U!Jl'f;'M!ll .. 
tr.tclo pelo Diretor-Geral da SEcrrtar.u do Senado .Pedera:, !'~Je;ent·~ ao& 
meses de janeü•n, fevereiro e :1H1l'C.:< de 19ü5 ldocum{:nlos dí· ns. 1 a 3~2) 1 
proce;~i u. mú pormenorizado e:-..nu:e d•ls documentos que o mst1t1em. , 

Teudo verificado qu2 a n:nviJr.entaçao das contas obedece-u ao o:sp~:~to 
nos a~·t·.g;o~ 1'/, ltem 31, 51 letra ''i''. t! 402 letra "b" do Rel!,iment')_ ~ntClll(">t 
t:ela rE>sultandv o saldo de Cri> 4.234.!l86.3G8 (quatro bilhiJes. duzentos ~ 
trinta e qur.tro milhões, n::w€eentP:: e oitenta ~ seis mil, ~"rezE'nto::; r ~~es ... 
senta e oito cru:l.enos', qu:: passa para o tri.tnestre seguinte. sou de pa, ... 
l'Ccer qu~ a Comissão Dlretc·ra deva aprovar a prestação de colnta~ da 
Direto' -Ge~ai, Douto:c. Evandt'o Mendes Vianna. 

sal~ da<: Comissões, 26 de HClvembro de 1965. - Guido Un~:dlli. 
Cô};Jia do Balancete a que se JEfere o parecer supra: 

Balancete relativo a.) pnmeiro trimestre de l'JS5 
Receita 

Saldo do trb'e5tre anterior ............... . 
•Ja...r:·,ro - D0c1.1mentos de ns. 1-R a 4-R .. 
FeverFiro- Documentos de ns. 5-R a ll~R 
:\-rarço - Documentos -de ns. 12-H r. 18-R 

!Jespe:;a 

Jam~lro - DJcumenh-s. de ns. t a 28 ...... 
FeverP,iro - Documentos de n.s. 29 a 197 
1-Iarço - Dot:umentos de ns. 193 a 322 .. 

3.202.524.433 
32.190. O'i5 
10.124.858 

1. 529.591.833 

60.313.124. 
292.822.306 
186.249.401 

4.771.431. Hl~ 
-------~ 

539' 4•!<! 331 

::=a1cio para o.trlm.estre :;eguhüe ............................ 4.23-1.986.3.33 

--·-·~ 
4. "774.·131. l!}~ 

Str.ção Fl.:ancelra da Diretoria de Contab1lidade do Senar!') F'ecternl, 
31 de março de 196J. - Jorge Paiva do Nascimento, Che.fe da S:;cdió 
Pinanc·eira. - Antaldo Gomes, Amdlinr Legislat-ivo, PL-9. ·- Lui-;; do ,vas-. 
címer.to Monteiro, Diretor da cont'tllilidade. 

PM1.EC.ER 

De"'iT1:'d'? pelo Senhor P:.'f;sident.~ para relatar o Bata!1cct0 :qnesr.n-t 
tadr> pe.c Dlretor~Geral da Sf.C1 elarta do Senado Federal reíc:·tmtf:! aoS 
me~€'5 de abril maio_ e junho de J965 (documentos de n~. :1':3 a 1"13\J), J!.ro .. ; 
cedi ~ um po,·menonzado exame dos documentos que o il1struem. , 



'"'\. __ 

=,;4,;68;;,;8;.....,;S;;:áb::;ad:.:o:...,.,1,;,;1~====,..;D;;I~~tl DO CONGRESSO NACIONAL (Ssgll.o Uf Dezembro de 1~ 
TC'ntio verificado que a movimentação das contA~ obedeceu ao alliposto 

;nos arUgos 47, item 31. 51 letra "í'~, e 402 letra "b ' do Regimento Intetno, 
;rlela resu!tandu o saldo de Crt· 4.915.764.426 (q~b.P bilhões, novecentos 
2 quinze milhé.ea, setecentos e sessent-a e quatro mil. quatl'ocer..tos c ·vinte 
~ seis cruzeirQS), que passa para a trimestre segUi:It.e, sou a e purecel" QUe 
;l C.J:lllssão Diretora deva aprontr a prestação de c· .ntas do Diretor-Geral, 
tQou~N Evandro 1\lendes Vianna. 

Sa!a das Comissões, :.!6 de novembro de 1965. -· Guido Jtondim. 
Cópia do Balancete a que se refere o parecer supra: 

Batanccte re~ativo ao segundo trimestre de 195!; 
Receita 

ªalcl'o do trlmtstre anterior ••••........... 
.A.1Jril - Docm,•entos de ns. Hl~R a 28-R 
L\{aio ~ Documentos de n.::. 2!:!-R a 37-R 
Junho - Documentos de 11s. 33-R a 44-R 

Despesa 

Abril - Documentos de ns. 323 a 534 
Maio - Documentos de ns. 535 a 685 
J t.mho - Documentos de ns. 686 a 830 

~ald.c Jlara. o t1imestre keguinte 

4.234.986.368 
40.447.125 

1.141 .159. 852 
113.772.8~3 

243.393.959 
149.059.560 
222.138.223 

5.5:1~.36~.lô8 

614.601.142 

4.915.-;'1\1.426 

5.530.366.168 

Secção Fim•nceira da ::Jil·,~!cria de Contabilidt.de do Senad.:> Federal, 
SO de. junho de 1985. - Jorge Pait'O. do Nascimento, Cheü da Secção 
Financeira. - José Pedro de Alcúntara, Aj, Port. FT-7. - Lui~ do Nas­
t·tmento Monte.ro, Dh·etor da Contabilidade. 

PARECER 

· Designd.do pelo Senhor Presid-ente para relatar o Balancete apre3eh-
1ado pe10 Diretor-Geral da. St>erf'taria do Senado Federal, 1-efe.,.ente aos 
meses de julho, 1:1gô~to e setembro de 1965 (documentos de ns. 831 a 1.~81) ,· 
procedi a um pc!"n'eno~·h:aQo c~"E:.me dos documentos que o Instruem. . 

'If"ndc verificado que a movimentação das contas obedeceu ao msp..mto 
~os a!'tigos 47, item 31, 51 letra ''i", e 402 letra "b" do Regimento Interno, 
~.ela resultando o saldo de Cr$ 5.967.112.476 (cinco bilhões, novecentos 
i: sessenta e se~e milhões, cento e doze mil, quah·ocentos e setent'\ e seis 
truzeiros), que ras~a para o trimestre se:;uinte, sou de parecer que a Co· 
~is-::'1o Diretora deva 'lpro,•ar a prestação de contas do Diretor-Gera;, Dou· 
tor 8\·andro Mendes Vianna. . 

Eala da~ Comissões, '2.6 de llC\·embro de 1965. - Guido Itlonclin, 
Cópia d) Balancete a que s~ refere o parecer supra: 

Bahncete relath:o ac terceiro trimestre de 1955 
Recezta 

Saldo do trime,;;tre anterior ••............. 
Julho - Documrnros de ns. 45-R a 46-R 
~gôsto - Doc.t~·len~os de ns. 47-R a 56-R 
;$etembro-Doeumentos de ns. 57-R a 59-R 

Despesa 

Julho Doca.·nentos cJe ns. 831 a 949 .•• 
Agôsto - Docmr..~tcs de ns. 951! a 1168 . 
~etembro- Documentc\s de ns; 1169 a 1281 

4.915.764.426 
5.413.932 

1.660.269.614 
4.718.670 

194.507. 6()4 
319.634.184 
104.912.378 

6.536.HG.G42 

619.054.166 

$aldo para a tr1mestre seguinte ........................... 5.!Hi1.112.4Jü 

~Fcção Fiuance!ra da Diretoria de contabilidade do Senado Federal, 
30 dê setemi)~,J de 1965. - Jorge Pah.;a do Naximento, Chefe da Secção 
:ihna-::~ceira. - ;raimc Luiz Colares" Al .. :. Limp. - Luiz do Nas::mento .lfon· 
~eiro, Diretor da Contabilidade. 

, Por fim, a· Comissão nomeia. interinamente, nos têrmos do art. 71, 
liem III, alínea b, da R6solução n9 6, de 1960, para os 'largos vagos de 
Reda.í.ot· de Anais e Documentos Parlamentares, PL-2, Nereu Silva Rolim, 
Ronaldo Bayma Arcber e Rnn~hlo Pacheco de Oliveh·a. 

·· Nada mals havendo a t.:-atar, c Sel1hor Presidente en.-:erra os traba­
lhos, lavrando eu, Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral e Secretário tia. 

ATA DA 2• REUNIAO REALIZADA 
AOS 8 DIAS DO MJi:S DE DEZEM• 
BRO DO ANO DE 1965. 

(Extraordiná.ria) 

a) redação para. turno suplemen~ 
do Substitutivo do Senado ao Pto-.ff."!'~ 
to de l,;ei da Câmara n~;~ 299, de 1'98~ 
(n9 2 . .964.-B-65, na Casa de orlem;'; 
que autoriza. o Instituto BrRSUe!ro nQ · 
Café a doar áreas de terreno à Fun..., 
dação da Universidade de ·Cem~u· 

As dezessete horas e trinta minutos e à sociedade Evangélica Beneficent(i 
do dia oito do mês de dezembro do de campinas; 1 

a.no de mil novecentos e sessenta e b) redação final do Projeto de Le\ 
Cinco, reUne-se, e:>:treord~nàriamente. da. Câmara nq 31-li, de 1965 (n9 J.'820"lf 
a Comissão de Redação sob a Prest- tle 1965, na. -casa. de origem), qui) ~:i 
dência do sr. Senador Dix·Huit Ro-- elUi na Receita. do FUndo NA.Vttl lWI 
sado, presentes os 2enhores Senado· Jndeniza~ôes a verbas orça.ment~ 
1·es António Carlos, Vice-Presidente, de exercic·los financeiros já encerra"'~ 
e walfredo Gurgel. dos; • 

Delxar.t de comp:uecer, por motlvo c) redação final da emenda do Se• 
justificado, os Senhores Senadores nado ao Projeto de Lei da Cbartç 
Josa.phat Marinho e Sebastião Ar- no 319, de 1965- (n9 3.332-B-'GS, ~ 
cher. c~a. de orlbem). que !Benta de tm. .... 

E' lida e a-prO\-a.da a ata. da. reu~ post-.os de importação e de consum<t 
nlão antel'iOr. equipamento telefônico destinado t;l 

A Comissão aprova. ô parecer em Telefônica. de Piracicaba, Estado 481 

que o Sehhor Senador walfredo Gur- São Pa.Ulo. . 
ge1 apresenta -a reda.ção íinal do Pro- Nada mais havendo que tratar, df1"_' 
jeto de Resolução n-9 123, de 19\15, que se por encerrada a reunião, lavraná{\; 
autorlza o Govêrno do Estado de São I eu, sarah Abrahão, Secretária, a pre,!l 
Paulo a assumir, perante o Baneo sente ata, que, uma. vez aprovada, s~j 
Internacional de Recon:rt.r'Jçéo e ne· rá nssinada pelo Senhor Presidente.) 
senvolvimento, compromisso decor­
rente de um "Contrato de FUndos 
para o Projeto" de construção da, 
Usina Hidroelétriea. d-e axvantes a 

C0f,~I$6ÃQ DE MINAS '! 
ENEROlA 

cargo das Usinas Elétricas de Para· , ATA DA 49 REUNIAO. REAL~A 
napanema .s.A. - USELPA. EM 8 DE DEZEMBRO DE 1965. 

Aos oito dias do mês de deze.inbrQ 

' 

Nada ma1s havendo que tratar, 4á­
se por encerada a reunião, lavrando 
eu, sarah Abrahão, secretária, a pre­
sente ata, que, uma vez aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, 

do uno de mil novecentos e .sessent:4 ('!: 
cinco, às quinze horas, no Salão N~' 
bre o Senado Federal, reúne·se~ eJii(: .. 
traordinàríamente, a comissão· íl•' 

ATA DA 3" REIJNIAO REALIZADA Minas e Energia., sob a presidí•ncle._ ct~· 
AOS 8 DIAS DO Mre DE DE~ l Sr, Senador Josaphat Marinho, pref 
ZE!I.ffi:RO DO ANO DE 1965. se1'ltes os S.enhores Senadores Jcrsa 

(coNVoCAçÃo EXTRAORI:INÁRIA) Ermirio, Argemlro Figueiredo e H6 ... 
ribaldo Vieira. Os srs. senadO'I'tt 

(Ex:traordinária) Jefferson de Aguiar, João Agripino e· 
As dezenove horas e quinze minutos Benedit<! Valloda.tes: têm justiftc~.dd 

do dia oito do mês de dezembro do I o seu na.o comyar~cmlent~. , ~ 
ano de mil novecentos e sessenta e A Ata da reuni~o a!ltenor é lida e! 
cinco, reúne-se, extraordtnàriamente, aprovada~ ~ _ dW"cussao. 
a comissão de Redacão sob a Pres1· ! Por ~olicrtaçao do Sr. Presidente, ó 
dência do senhor sénador Dix-Huit Sr. Senador A~gemi1'0 Figueiredo W o 
Rosado, presentes os senhores Sena~ parecer favO'.rav~l, do Br: Sene .. :lo-~~ 
dores Antônio Carlos, V~ee·Presiden- Je!ferson de Agmar, a:o ProJeto ~~ Lel. 
te, e walfredo Gurgel. do Senado, n9 82. de 1964,. de lnifie. .. 

Deixam de comparecer, por motivo Uva ,?o. Sr. ~enador _Jose El'llV"iO. 
justiflcado, os senhores senarlores 1 q~e dispõe S?.brc a mstala.çã.o.,_ na. 
Josaphat Marinho e Sebastião A.l'- c1dade de Recife~ no_ Estado de. PCY .. 
cher ) na.mbU('O, de refmana de pe~alco Q 

· usina de fertilizantPs nítrozenadcr.l d 
E' lida e aprontda a a~a do. reunião 1j dS outras providênc1a'i". . 

anterior. o Sr. Presidente submete à. dls'i' 
A Comissão aprova 0 parecer em cu~sã.o e votação o p_arecer ao pro~et;o 

que o Senhor Senador \Valfredo Gur- ! acu~~- citado que ~ ~prova~o. sem 
gel apresenta a redação final das restuçoes, pela com1ssao. . , 
emendas do sena::lo ao Projeto de Lel .A. seguir, ~ Sr. se~ador ?ertbaldo 
da câmara nl? ofO, de l9ô5 (número V1e1ra, a pedido do St .. Presidente::..!! 
2.o-94-B-65, na casa de origem), que o parecer favorá!el em1_ti~o peJo ....... 
atlera dispositivos da Lei n9 4. 284, de nhor ·Senador Joao Agrifmo ao. Pro ... 
20 de novembro -de 19C3. teto de .Le! do ~senado n 46, de 1984-, 

Nada mais havendo que tra+af, dá-

Çotni::são, a pres.::lnte nta. 1 
se por encerrada a reunião, lavrando 
eu, sarah Abrahâo, secretária, a 
presente ata, que, uma. vez aprovada, 

---.:':=~=-1 será assinada pelo senhor Presidente. 

que "d1spoe sobre a. elaborr..ção dG 
projeto para construçfo de usina ter­
moelétrica no Pôrto de Tubarão, Vi .. 
jórb, Estado do Espírito Santo". Con­
cluída a leitura do parecer o Senho:t 
Pre.:;idente submete-o 3 discu.s.são e U 
votllr:.ão. A propas!.çE.o é aprot:d:., 
,com decla.raç§o de \'Oto do Sr. BEna .. 
.da:r José Ermfrio que se põe de r.cúr., 
.do, "desde que a. us:r.a. Sider~icz 
de Santa Catarina, sf'jR insta1 Rdn rti" 
multânea.mente". 

ATAS DAS COli'llSS5ES 
COMISSÃO PE REOACÃO 

ÁTA DA 1• REUNL'.O REALIZADA 
AOS 6 DIAS DOMES DE DEZEM­
BRO DO ANO DE 1965. 

(CONVoCACÁO EXTJL\OltDINÁRIA) 
<EXtraordinária) 

As dezesseis horas do dia seis ao 
tnês de dezembro do ano de mil nove­
ventos .e sessenta e cinco, reune-se, 
éxtraordinàriamente, a comissão de 
Redação sob a. Presidência. do senhor 
~or Sebastião Archer, presentes 's Senhores Senadores Walfredo Gur­
sel e Edmundo Levl, 

Deixam de comparecer, por motivo 
!ustificado, os Senhores Senadores 
bix-Huit ROsado, presidente, AntOnio 
10al'los, Vl!ce-Presidente e JOSSIIhat 
:Mu!nho. 

E' lida e a'provada a ata da 1·eunião 
anterior. 

A Comissão aprova O parecer em 
que o Senhor Senador Walfredo Gur­
p:el apres-enta a redação final do Prci­
je~o de Res-:>lução n9 117, de 1905, 
que autoriza a Estrada de Ferro So· 
rocabana a contratar com a. Trans­
port Masclúnen - EXport Import a 
compra, a prazo de 30 (trinta) loco­
motivas Diesel elétricas e peça.s so­
bressalentes, no valor total d6 .... 
USrffi.DA 5.985.500.-0 (cinco milhões 
novecentos e oitenta e· cinco mil e 
quinhentos dólares - RDA> . 

Nada mais havendo que tratar, dá­
se por encerrada a reunião, lavrando 
eu. Sarah Abrahão, Secretária, n pre­
sente ata, q,te, uma vez aprovada, sew 
-rã assinada. pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 4• REUNiãO REALIZADA 
AOS 9 DIAS r::o Mí!:S DE DEZEM-
BRO DO A~:o DE 1965. . 

(CONVOCAÇÃO EXTR·>ORDIN.í.RIA} 

(Extr::t ordinárfa) 
·Nada mais havendo a tratar enccr. 

As dezessete horas e quinze minu- -m-se a. reunião. Para constar, eU, 
tos do' dia no~e do mês d-e dezembro 'Cláudio r. c. Leal Neto, secretá.i'io, 
do ano de mil nov·ecentos e sessenta· lavrei a presente ata, que, uma ve~ 
e cinco, reú:nc-se, e:draordinàriamen- apt·ovada., será assinada pelo Sénh01' 
te, a. comissão de Redação sob a Pre- Presidente. 
sidência do Senhor Senador Dix-Huit 
Rosado, presentea os Senhores -Sen&­
dores AntOnio Ca!'los, Vice-Presíden· 
te, e Sebastião .\rC'11er. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores 
Wa1ftedo .aurgel e ,Josaphat Marinho. 

E' lida e aprovada a ata da reunião 
anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em 
que o Sr. Senador Sebastião Archer 

apresenta a:s segulntes reda~6es: 

CO.MISSÃO DE SERVICO 
PO!;!LIÇQ CIVIL -

ATA DA .Jf!. REUNIAO, CONVOC,8.• 
ÇA.() EXTRAORDINARIA, Rl!l/lU'­
ZADA NO DIA 8 DE DEZEM'B:kÕ 
DE 1965. 

Aos oito dias do mês de der.em!l>q 
do ano de mil ncrvecentos e sessenta t · 
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; {t& quinze hora., no Sa.lio *"' I;Jlisl,lio, a presente i\tra., que, uma veili Chefe da Ma.reenar!a, PL-6 
•• ~o ~o Ji'fdl!l'!>l, .oob ~ Preol• H.d& e ap. myada, .,,, polo &onhor ·~ · 
·o~ do .1.!9nilO< !iena<lor Silvestre ~dente a.sslna.da. ·- O<>mes. 
ic~.lb preatc.\~nt.e :5V'Qn_t\Ia.l1 pre&en- Subchefe do Se1·viço ele 

8 0$ .Senhores &en~ores. Sigeft-tdo Ttt'11l3porte, PL·T 
o.cnqoo, Mello lll'llil> e Mi!ll!IÍI C<iulo.. ATOS ruA 'COMISS'O W~.o;.ae a .CQ!!lisoão qe Serviço '\'llbll- ~---~'i'QR}, ~ Cyro Vieira Xavier. 

co Civil. ~ Oficial de Tomba-mento lfo 
AUB~nte.i, com mo.tivo justilic~qj Ql A Oonüsão Direto-ra. enl re\Ulião de Patrt-mônio. PL~s 

.A'J'»-lhqres S~nad.ores Vitofill_o :rrmo 38: de- novembro úl1.imo, nomeoU, in· J-oão Alves Ferrelra. 
,.,.drCí Cahuana e -Aurélio Viana. tertn_aD\enLe, nos têrmos do a.rt. 71, Jo.'lé Gurer sanes. 

E' lide. e-, a~ t:ea.tr~çóe.o, ~provAda Item .UI, alinea. b, da. ResolUção nú· José Paulo Ribeiro Gualan&. 
s .ata, ds. reuJ)lêo anterior· mero 6, de 1960, Pt\J:l\ o.s cargos de Jt.e· Osma.r Arruda. 

Dando inicio l}QS tr"'ba.lbos, 0 ~~~ da.tor de Anals e DocumenWs Pada~. (Hvon Sique~ta Maç.had.o. 
. -flbor President-e conoeêlo a. palavra. ~o tn'3Ilta::es-, PL~2, Nm:eu Silva Rollin., Vaienthn Ferreira da. coota. 
;zon..r.tqr Sen. "401' .. Sli.eft&do que rel_~t& Ronaldo Bav.m& Archer. e aon&.ldo Ruben.s Mal"tíns Feneira. 
~ se!;Uint.es. tn.a.tériu constante.!): da .... '~ut-a~ _ Pacheco de Oliveira. Man<•el .B('zerra Laranjal. 

! Pell} aprovação do Pl"ojet.o de ~ A COmissão Dlretora. nom~u. nos 1 Guaraa de Segurança, PI.-9 
· termos do a.rt. ~ ·c!fl Resoluçio n(ta 

~ Ci}mil.ra n"' 297, de Ht(f5, qt;e "a:u· mero 12:9, c\e 19G5, par"- Oi seguintes I Deoclito B<;trreto Vinhas. 
;Joii~ 0 ~t.ério da Ma.ri.nldl. l\- oª'rgoa. isolados, de provimento ete- I Elpidio Col"rea de Barros. 

DP-1.361-6S- Jupy ~· Oliveir• I'•· 
I reiriA-, Awçiliar d.e Limpeza, em l'e1açã.o 

a. sua espõsa Iracêmã. e s s:1.:1 .tilh~ 
Suzet.e a partir de dezemhro de !1164; 

DP·l-390-65 - Neuza Joaunn. Ol'- , 
!anda veri&aimo, Pesquiliaüor de Or-­
çamento, Fl'M3, em re1ação a seu .fl• 
~ho Marcelo R.ni a partir de .scte.ulbrti 
de 1965; 

DP·1.3-63·6S- Qrácio Rodt·lg JCS e;Q 
Cunbe, M.ot:orista, PL·lO, em l"ela.ç3G 
a. sua e.apósa Maria. .e a ~eus :filhO!J 
It-ogér1o a pa.rt-it de dezemh:-;;> .ic 19ü4; 
DP~l.:llU-65 - P~o AUréllo (~Ua"' 

biraba Pereira Cardoso, .lVfotoflSHt, .• 
PL-10, em relação a sua c:ependent-a 
Elicc, ~ partir de outubro ele ll:lf!ti; 

DP-1.231-65 -- Raimundo .Lhldú.3t 
B&lfort, Motori:st.~. P.L-10, em reltl';ii.g. 
a seus. filhos Jor~~ Luiz ~ Nora Nt'y, 
a. pa.rt,lf de janeir» de 1961:; :.-:proveitar n~ cl~ inicial d.M sérltta ttvo: Operador de Rad,odi}u!!do

1 
PL-ll 

J!t cl~VJses de su~ eapeoial!d,ades, após José Gildenor Pimentel. -
1
f0ncl\\SC\o. do curso, t.Qdos os aluno.s Redator 4•1- Radiodi_iuaão, P.L-« Ney da Mota- Basto.:;. Defenu requ~run_ento d~ Hem'lque.t.a, 
ii10:1si~tas e os a.prendiZCii dab Escol.ai!. Wn.lter Caràln. Feneira da. llO(.lha, viúva. de 
~~.,~Ulf:as e IndutriaiiJ reconhecJda.s ou Octa<'.ilio Lopes. DP-1.383-65 -.João Lnir. da P..o-

, bln.ss4icadas pelo Mil'listério da Edu.. Haig BaghdMsarit~n. .4U"<:._War d~ Limpe<1a; PL-15 cha, em que solicita seja can~..:~ü\dG 
iac:lo

1 
e cultura". Afonso Luccl. · Sérgio Pereira da Cunha, salú.rio-fan'ülia em n~lação a sua fi .. 

·. Pehi aprovaçã.-6, eom M emendas da José Aristides de Moraes l''ilho. Secretúia. do senado Federal. 10 de lha lna.t"e.; -
Oonü~são de Edue'i\Ção e Cultura, du B~nedito Barreto Coutinho da. 5\1- dezem.bro àe 19ü5. _ Evandro Mendes Deteriu requerimento de Jooé xrwier 

,jorojeto de Lei da. câ.ma.ra nº 136, do vetra. Ilianna. da Silva, compositor Paginactor, FT-:!, 
.J-965, q,ue "dispõe sôbre a. profissão d.e ---------====-1 em que solicita cancelamento de sa-
:Nutritionista, regula o seu exercício e: ~.,..,..~- ·- lário~tumília a~ seu !lll1o José WH .. 
41\ o1jtras providências". _SE@l.ETARIL .. JM}, _ _8_El\!AJ)_{)~EDERAL !Iam Xavier, em 1·irtude de ~~eu !ale-

:' Submetidos à di.scussao e coloca-doa ~ cimento. <D?-1.386-65); 
.fln vótação são, sem restriçõ~s. apro- 1 ATOS DO PRIMEIRO 1 DP-1.375-G5 - De Macedônio Al~ Deferiu, n•)<; termos do artigo 270, 
)'ncto.:;: os pareceres. SECRETÁRIO - \cântara, Motorista, PL-10 em q_ue :;o .. item 1 e no uso das :o.t.r!lJuiçôe.s ou& 

Nada mals havendo o. tratar, o Se· - licltn averbação de t~po de ser.. lhe sâo conferida;; pe~o l'ldigo 16Q, iténs 
. bhor i Presidente encel.Ta a. presente o sr. Primeim secretário conce- viç.o prestado ao Ministério da Ma- 11 e 37 da Reso!uçao n~· 61 de 1960 
'1-euniâ.o e, p'ara. constar, lavrei eu, J- deu 1'106 termos do :;1rt.- 2·10 ttem u ~inha. num total de 1. Hl6 días, para licen~~a concedida pell;\ Junta .l\il~~•~c~ 
!Nt::? J?assos rnnias, Secretário, a pre~ da Resolução nY 6, de 1960, e' de acôr· tod.os os efeitos . legais, e, sómeme d.- senado Pederal, aos seguintes run­
~lente ,ata, que, uma. vez lida e apro .. do coro os respectivos L.1.udos Médl- pata apwentudona, o total :ie 891 cionáríos: 
1 'ta da, :será pelo senhor Pre~idente as .. . cos, Ucénça para tratamento de saú- dtas. 
stnada.. de aos seguintes funcionários: DP-1.391-65 - De En1manuel No· Hélio Chaves, Auxillar de Secretaria 

DP-457-65 - Elie?.:el' Salles Ribeiro vaes, Auxiliar Legislativo, PL-9, em Substituto, 1':1'~5, no período de 18 a 
ATA joA 171!- REUNIAO, CONVOCA~ Auxiliar de Limpeza, no periodo àe que so1icita averbação _d~ tempo de 2:;· 10 ·1955 · ~DP.-1.357-65); 

ÇAO F..XTRAORDlNÃRIA, REAL!• 17-5~65- a 10-6-65, em prorrogação. serviço pr~stado ~o Exercito, no Tire- F'em_ando Alfredo carneiro Pert .. 1. 
ZADA NO PIA 9 DE DEZEl\ffiRO DP-3D6·65 - Célia ?.1aria Qalvão, d~ Gner:a n? 146, num total de 2"'iO lvlec mco, PL·7, no poriodo de 30.0 a 
DE 1965. Tele.t'onista. Pr..~-14, :no periodo de 27 dias. 2L 5 .H"''~-. (DP-384-65); 

d 11 d 9 
DP 1 3~8 6- De H b ' - 11 E~lezt.'1' Sales Ribeiro, Auxiliar de 

Aoo .. 110ve dias do m"s de "e,.;"'-ln~ro -e a.br e 1 65- a 10-5·65, em prora - · ·~ - v - um er~o o:;lr , . 
'-"" '" '"" """' ioJ rogação. Encadci~nador. PT-3, em que solicita Limpeza, no período de 20 a 29.4 .. 1965. 

\\o ano de mil novecentos e sessenta. e DPa674_65 Gemido ·rheadoro averbaçao de -t-empo de serviço rnllí- CDP-335~65). 
cinco,, às dezessete horas. no Sa-lão Ferreira A·1~ 1,.,. da Port"r- PL-S tflr prestado ao Tiro de ouerr., nu·. · '"'cl 0 d s ad Fede 1 b p e • ~ ll.l .,.. "' ~a-, ...._ Con~.;ed~u, no t·-:::l das atribul,...õe3 q~~o 

.... ~ Jr o en o . ra. • ao . a r ~ ll" pel'J.odo de 7-5·65 a 5·7-65 em' mero 245, num t-otal de 270 dius. .,. '"''d"naJ·" do senhor Se11ado· Vl·torlno v • lhe süo confcl"idas pelo artigo 160, ·•- .. ·~ "" prorrogacão. DP-1.:367-05 - De Herc.u!uno Ruy !~eire, Vice-:Presidente no exerctcto DP-1.0.26-65 Paulo "~guelln Vaz Carneiro, D_ iretor, PL·l, em que it-eus 11 e 37 da Resolução n9 6, ae 
·~a pr·e 'd' ·a presente se ho e · n., . 1960, e de acórdo com os atestados ~~ ' Sl .enCI ' s os n r s Delpech, Conserva-dor de Documentos, s~licita. _averbaçao de tempo de ser· f$enadores Sigefredo pa.cbeco, Silves- - r t d à médicos, abono de fa.I:.a'3 aos seguint-es ct .. l M' l li PL-6, no período de· ·13·9-65 a 13 de v~ço ~mllt~~· prcs a o Escola de Ins- t 11 ncionârios: 
,. l'e Pene es, 1gue Couto ~ Me o outubro de 1065. t~uç:ao M11Jta.t_ng 12, num tot.al de 270 
;Braga;, t·eúne·se a Comissão de Ser- DP-450 _65 _ Celdir Lacerda, Mo- dias. . No mês de n<lvemb'"o de ~R6~: 
'ica Público Civil. torist.a, PL-lO, na período de l'i:l-'õ-SS DP-100-G'5 De Paulo Gom-es Vicente de Paula de .SCiuza Lope~. 

,......._._._._ -DeiXam de comparecer, com caw:a a. 20 _6_65 . Braga, ;'\sscs.sor Legislativo, PL-2, em Auxiliar Legis1UtJYo, PL-lú, no dia 11: 
·tstHicada., os Senhores Senadore.! DP~456_65 _Fernando Alfredo Car- que .sohcita averbação de tempo de AbcukiJ.·-sarres, No~:ic:ar1sta deRa­
' aAn,:l\c,daolazaosns ':..Aabma·léhlloos,VIaonas. enhor nelro ,Pereira, Mecânico, PL-'l, no pe~ sen•lço- milit~~ pr~tado à EB_~o!a de diodEdifusâoS~' PL-e, nos dins 24, 25 e 26; 

v ,... u rfodo de 22-5~65 a 5·6-65, em prorro- ~:;struçao MJlitar, da 1@- Regiao Mt· son arques Prudente, Auxit:.\r 
rrt.'"l;i4ente concede a paJ:rvnt. ao Se- gi:tção. · h~ar. num total de 270 dias. , Legislativo, PL-10 nos dias 24, 25 e 26: 

~ bhor :senador Mello Brug·a. DP-1. 283 _65 Lúcio Machado DP:I.399-65 _ De Vital Martins Luiz l\:1arcondes de Oliveira, A·Dci ... 
·~ corú a palavra, o Senhor Senador 'l'osta, In.spetor de Segurança, PL-S, Ferre1ra, Redator de Anais e Do.. liar de Limpeza, !?L-11 nos dias 24, 

~ã.\ll_o Braga, passa. a emitir pa-recer no período de 2~10··65 a 15-ll-65. cument'-"!s Parlamenuues, PL·2, em 25 e 211; 
•Obre~ Projeto de Lei do. s~nado nd- DP·l.282-Sã _ Pedro Leão aonens que sohcita averbação de tempo de Santiuo Mendes dos santos, Linot-1· 
inero 52, \._de !965, que "Dispoe sôbre a Auxillar de Portaria, pr, ... 9; no períodO serviço militar, prestado ao l'iro de pista., F"r~2, no dia 26; 
exped~âo ·df certidões e informações de 13,10·65 a 2(}-11-fiS. Guerra nº 183, num total de 270 dias. Luiz do Nascimento, Operador da 
~:>elos órgãos·-4-a administ-raç{io púb11· DP-1.280~65 Paulo Weguelin DP-l.:i84·65- oe '!i_cente .de rauia Radiodifusão, PL-11 no ct:~ 25, Mdda 
ea. autarquta.s,.)fOC1edades de economtn. De!pech, conservador de Documentos, de Souza Lopes, Aux1har Legtslnt,ivo. antecipada; 
mista .e entidadthç de delibl!'ração co~ PL~6. no periodo de 4-11-65 a 3-12-65, f:'L-10,. em que solicita seja recorihe- Beatriz Brmvn Coetn, Oficial Le;;is ... 
letjvn,. e dá ou\tras provídência.s" em prOn-ogação. c1do ct;relto a férias, relatlvas ao lfltivo, ~L-6, no dia 26, à conta de ll-
Qptn~do, prelimln'ihr..rpente, pela au· DP .. l.l13-65 - Eleonora Duse Vil- ~xerci~1~ de 1964,_ não gozhdas em sua ceL.,: ; 
(liênci9.- do Departa-n\,ent~ Admin1s- las Ooa.s de Noronha. Luz~ Oficinl Bi- Iepartlçao de ong-em. Artemira Samp:1lo Cac.tellar, Auxi• 
trativo do Serciço Pú~~i~--~DASP>. bliotecárra. PL·3, no periodo de 30 de DP-!.391~65 - De BenediWJ Josê r · Legislativo, PL-B. no dia 26· 

Em ·votacão, é o parec ~utovado. setembro de Hlf.l5 a 28-12-65. d~ Barros. servente da P~dminbtra· Rui Elpfdio de Medeiros, A1.ixmar 
.. A s'eguir: o senhor '[l.res 4.ente, de DP~1.078-65 - Dinah Martins PeN 9:-'-o FT~S, em que solicita férias rela~ de Limpeza, no dia 26; 
confotmtdn.de com o preceito regi-. rácio, Auxiliar Leghlativo, PL-8, no t1vas ~o _exercic!o de 1963, a pn.rtir Iracema da Costa e Silva de cas• 
nH~nl.lll, passa- a Pre:sidência .d~,.$.,...._t.~a .. periodo de 18~9-65 a 17-10-65, em de 1-1..-6:>. . tro,•Auxiliar l_.egil'"lativo, PL 8, no dia~ 

--balboa ao senhor Senndor Slgr~~ -t-'!').Tt"l)l?;ação. DP-1._346-65 - De Ivan D Apre- 26· 
Pacheco a fim de que pcs::a ;emlt.1r DP~::I-'1~ -~~ _ Seba:;tiâo l\11aia de Al- mont Lima, Auxiliar Legislativo, PL·9 :1\ntenor Rocha Pinto, Aux!llnr de 
parecdr sôbre_ a última matérh.~ pen· meida, Contl't.lador Gráfico, PL-6. no em que solicita conste de s-eus assen- Limpeza, PL-11, nos dias 26 .z 27 
dente. de. ap.reciaç!'i.o. ~ período de 9·4·65 a 9-5-65, em pror- tamentos, Curso de Administração de Francisco Antonio Batista Campos, 

Cnró. a palavra, o Senhor .senador rogação. Pessoal feito na Universidade de Auxiliar Legislativo, PL-10. nos élías 
Vit.oriho Freire, profere parecer pela DP~255~65 - &~ba:>tifto Mata de Al~ B:rasl1ia. . 26 e 27; à conta de ..tcença os dias :28 
e,provação do Projeto de Lei da Câ- meidn-, Controlado~ (Tráfico, PL~6 no Cor- -::u, nos têrmos do artigo 3Hi e 29; 
n1ara ;nº 295, de 1965, que "prorrog-a Período d~ 8-3~65 ~ 8-4-65. ' e n? ':'·"o das aü·ibuições QU3 lhe são Valdeci Sitrõnio cto Nasctm •nto. Str .. 
0!'; -prilzos de validade t3o:; -concurso~, Secretana do Sen;j.rio Federa\ em 9 contendas. pelo ::u:Ugo lGO Hem 35 da vente da Admin~strat;Ü'), Fr-8, no dia. 
em vi~dr. pa1:n o provimento dos cnr- de dezembro de lt65. - EVandro ~-esolução n9 6, de 1960, ;aiúrio-fami- ~7· 
gos públicos da união e dá outras Mendes Viun.na, Dire~or-Geral. lia aos seguintes 1lmcionáriD5! ~ José Edmilson Saraiva .. S~r~tf'I1tC da. 
providências". DP-1.278-64 - Manoel Elias eotri- Admhüstração, F'T~8, nos dias 28, 29 

Co1bc.ado em discus5ão e, posterior- ATOS DO ·Dtf3f~JC~.OCER.JH nho, ~Guarda de Se.;;urança, PL-9 em e 30; 
ment~, em votação é o parecer a pro- , re1açao a Sll::t filha Gilma. a p~rtir Gt ~ ·I :· ... :a das Dc;:es Mattn, Enfern,"'im .• 
vodo. Ç> _ Di'retor-:Get.:,al,_ :"1o u~o .das atri- junhc de 1960: ! PL-7. no dia 29, salda antecipada, e 

Nttda mais havendo a tratar. o Se- bu:çoes QU;e lhe .·s~ao confopdas pele DP~l.:-ws-65 - Newton da Silva no dia. 30; 
n1lor. Presidente encerr~ a .J;lre. .ar~,. 160~-dtens 9 ~'--:11 da .~eso1uçflo iY~~n-que:s, Motm·ls\a .. PL~!D. em rela.- ElZn l.oureirü aanotti. O!kiftl -e· 
reum~o. e, para. consta.r. lti:_ret eu . .J. 1 , "'.-. ~~t'-&Umtea re- Iça~ a sua filha Ana Mar la, a partir de I g:islativo, PL-3, no dia 29, saída ante ... 
Ney ~rus.sos Dantas, Secreht1'JO ela co- qu ... mnen~o.:.. \ l. agosto de 19ô5; cipada; · 

I c:--~ . I 

' --,\~ 

' ', 
·~ ... 
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Roberto saraiva B~-rbosa, Aux1l'·tr 

Q.e Limpeza, no dia 29; 
Aureliano Pinto r.e V.enezes, Au .i­

. JJar Legislativo, PL-10, :no día 29; 
Gerardo Lima de Aguiar, Oficial 

Legislativo, PL·5, no dia 29; 

Ev:;.n ... u.J Fonseca Paranaguá, Red\1.­
. tor de Radiodifusão PL~4, no dia í.9; 

Emmanuel Nvvaes, AUxiliar Le:;:Sla­
tlra, PL-9, -"'a 29; 

Ma:-:.::~s Vinicius Goulart Gonzaga, 
Auxiliar Legislativo, PL-10, nos dias 
2!! e 30; 

Jorge Fontoura de Macedo, Auxiliar 
da Portaria, PL-10, nos dias 29 e 30; 

IJ.z:·vo.l Gomes Ribeiro, Serve:hç da 
Au:minl~::·ação, F'.L-U, no dia 29, saída 
antecipada; 

TJiva Falconi de Carvalho, Auxmar 
Le;{isrativo, PL-8, nos dias 29 _e 30; 

Gustavo de Souza Ribeiro, Servente 
da Administração FI'-8, nos .tlas 29 e 
ao; 

Acrfsio Ferreira, Auxiliar de Limpe­
ta, PL-11, nos dias 29 e 30~ 

' 

Fernando Antônio :: __ ... e. AU.'i:iLu: Mauro Cunha. campos de Moraes e 
de 3ecretaria Substituto, Fr-5, nóf, Castro, Redator d'e Anais e Documen­
dias 29 e 30, à con~a de licença pata tos Parlamentares, PL~2, no dia 19; 
t:. ·'a.mento ,,, ·-::::•"1de· Inae.~-.. , _·m· falta de ar:i:}aro le-

Francisco Olympio' Gomt.>, AUXlllar gal, requerimento de Aldo P!'aga Ca-
!.la Port.-..~·::.:., I'L-3 no dia 30; valcanti., Auxiliar de Secretat·il. Subs-

. Raimundo )!(anl)el Bezerra, AllXUH\r . tituto, :t'T-5, em que solicita $eja suas 
de Limpez:-., no dia 30; ferias ::efcrentes ao cxe-.:ckic- de 1963, 

Waldin_y de Oliveira, -r'elefonista, gc-:::.2a~ '"11 oca.:;: __ J oportuna; 
PL ~2. nos dia-" 261 27, 28, 29 c. ....... à Indeferiu, por falta de amparo le­
conta de lic·:f':t; gal, l'e~uerimento de Ecla da Uunha 

Valdirene José de So:.J.Zil., Emenàa- B_ ·a, Oficial Legislativo, PL-5, em que 
rl.or, FT-2, nos dias 23, 24 e 25; â con~ solicita seja suas êrias '"'erente ao 
t de licença _.s diru. :.:fi,~,, :!8 e 29; exercício de 1963, gozadas 11n ocasião 

Deferiu licença para t;r tamtnto de opcrtuna; 
saúde para Célia Marla GaTvão, Te-
lefonista, PL-14, r.o perlo1o de 19.4 a Indeferiu ,ainda, os seguintes re~ 
26.4.65 (DP ..... 65-65) i queriment.os: 

No mês de dezembro de 1965: De José Francisco de Assis, Ajudan-
Fernando Antonio conde, AUXiliar te da Pctaria FI'~7, t:. que solicita 

.;e :.Jecretarla substituto, FT-5, nos seja. relevada a. !alta de rubrica em 
dia::; 1<~. 2 e 3; seu cartfi:.> de pon~o, no dia 24.11.1965; 

José Correia Cabral, Tradutor }d- De Joaquim Tota, Servente da Ad-
xiliar, FT-2, no dia 2; ministração, FT-8, em que solicita 

Sérgio Luiz AJagemovits, Redator abono de il:regu!aridau~s 7 <n·ir.n.s em 
Radiodifusão, PL-4, no dia l9; fWU cart.ã.o de ponto, no dia 25.11.1~65; 

"""""" ',~ 

"" 

' Exarou o seguinte despncho, no pro-
cesso de Nel5on Gonçalves RJbe.!.rey 
Chefe do serviço de Transporte, PL-6. 
em que solicita beneficio da Lei nci 
4.019: "Aguarde~se o envio do pr.oces .. 
~o pela. Despesa, Pública". • .... , ••• ~ 
(DP-1.265-65); . 

Ex:oxou o ":::6uinte despacho, no pro .. 
czsso de Djalma. :Maganó, Chefe dt:. 
l'ortaria, PL·3, em que Mlicita bene ... 
ficio da t..ei n~J 4.019: "Aguarde-se o 
envio do processo pela Despesa. Pú .. 
blica''. (DP-1. 264-65). 

Proferíu o segUinte despacho ne. 
Sindicância. n9 9·65, instaurada. pare. 
apurar fato em que figura como acus~ 
do Francisco Pereira da Silva, Auxi .. 
liar cte Limpeza: "Jâ o funcion<trio 
Francisco Pereira da <::11.-,.., sido punido 
com a pena de suspensão de 16 dias, 
pela. Portaria n9 97-65, DCN .J 14 ..... 65 • 
arquive-se o processo". 

Diretoria do Pessoal, em 10 dv de• 
zembro de 1965. - Jl.faria. do Carn!o 
Rondon Ribeiro SaraiVU-1 Diretort\ do 
'Pessoal~ 

' l 

__.::-~ 

/ 
/ 

.. 

• 
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MESA 
' Presidente - MoW'a Andrade 

"':Yice-Presiaente - Nogueira. da. Game. 
lf" secret~rio - Oina.rte Mariz 
29- secretãrio - GUbel'to Marinho 
39. secretario - Adalberto sena 
49' seeretârio - cattete Pinheíro 
14'' SUplente - JOaqUim .Parente 
291 Suplente - Gutdo Mondin 
891 suplente - Vasconeellos Tor~ 

I res 
49 Suplente - Raul OluberU 

DI.\RIO DO CONGRESSO NACIONAl (S!illo §f 

ICOl\HSSõES PERMANENTES 
SUPLJ!:NTES 

1. Jose Feliciano 
2. Benedicto V:alladars. 
3. aezerra Neto · 
4 ......................... o Oooooo. 

ó. zacartas de Assunção 
6. Lopes da ·costa 
'J, Lino ae MaL tos 

Secretário: ALexandre Mello 
Reuniões: '!'én;as~felras. As 

noras. 
16 

SUPLENTES 

1. Attilio Fontana 
2. Jose Guiomatd 
4. Nelson Maculan 
:I. EUgémo Sarros 
4. Menezes E'lmentel 
5. Pedro LUÜOVlCO 
6. Jose Ermltlo 
'I. Edmunuu L.eVi 
8. Mello Braga 
9. Oscar Passos 

10. Joáo i\griptno 
11. Adolpno Franco 
12. Daniel Kl'íe&er 

Dezembro de 1965 46511 

Sl!PLENTES 

1. .?edro Ludovtco 
2. Filinto Müller 
3. . .••...•......•.••••••••••••••• ; 
5. Jose Cândido 
6. Afonso Armos 
7. Amon de Mello 

' Cl'á.Udio D. carne~ Secretàtio: 
Leal 

Reuniões: 
b.ora.s. 

Quartas.-fetras, àS 14,3. 

POLIGONO DAS SÊCAS 
ACRICUI. TURA 

Presidente: senador José 
· ~ ViCe-Pl'esidente: Sena.<tor 

Barros 

ECONOMIA 
Ermírlo I Prestdente: senador Attilto .nmtana 

\ 'VlCe-PreslC\ente: Senaeior tJQ&t Er· 
Eugênio · mH"w. 

13. ······· ........... o •••••••••. ,.· •• 

~ 14. Josaphat Marinho 
15. Miguel Couto 
secretário: Hugo Rodrigues. de Fi­

gueíredo 

Presidente: Ruy carneiro 

Vrcc·Presidente: Auréllo Viann" 
'TITULARES 

<TITuLARES 

Eukento Barros 
.J o5é Feliciana 
José Ermirio 
Neison Me.e:u.~an. 
Lopes da Costa. 
Antônio Carloa 
Dyiton Costa 

SUPLENTES 

1. Jose Leite 
2. Attilio Fontana 
3. Dix-Hult R-osado 

4 ..... · .......••••••••••••••••••••• 
6. Da-niel Krieger 
6. João Agripino 
7. ,Aurélio Vianna 

Secretário: 

Reuniões: 
horas. 

J: Ney Passos Dant.., 
QuintaS·!elras, às 16 

C@NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente:_ Senador Afonso Arinos 

Vice .. Presidente: Senador Wilson 
<Çonça.Jves.. 

'JJITULARES 

Jefíetson ae Aguíat" 
Ant6n.'io Btü'tlmo 
.Wilson Gonçalves r 
Ruy Ca.rneiro 
:Edm\lndo Levl 
Bezerra. Neto 
Arth\lr Virgillo 
Afoni;o Arinos 
Heribaldo Vieira , 

I '" '• '• •'' •" •••' •••' 0 ~'!.•tJo_~t~t.!••-~.•• 

Josaphat Marinho 

SlôPLENTES 

1. Menezes PUnentel 
2. José Feliciano 
3. F'llinto .MUller 
4.. aenedito vana.de.res ..... " 
5. A:rgemiro Figueiredo · 

r .riT ULAR.ES 
At.t111o f'ontana. 
Jose FeHçiano 
Jose- Lelte 
Jose E!rmt:rlo 
Nelson M.aculan 
Aao!pho Franco 
Lopes aa costa 
lnneu BornhaUSt!n . 
Miguel Couto 

SUPL.l!!NTES 

Reuniões: 
horas. 

Quartas·ieíras, 1C 

INDúSTRIA E COMÉRCIC. -
Presidente: Senador José .teliciano 
Vice~Prestdente~ Senador NelSOil 

Maculau 

Ruy Carneuo 
Sebastláo .archer 
Argemiru f'lgueiredo 
Dix .. f!Uit Rosado 
Joav agrJpmo 
Heribaldo Vietra 
Aurélio Vianna 

SVPkENTES 
1. Sigetrecto Pacheco 
2. José Leite 
3. Jose Errnina 1. Jette.rson de Aguiar 

2. B1ge1tedo Pacheco 

TITULARES 
Jose Fe11ctano 
.t\ttilio Fontana 
Nelson Mat:utan 
Sarros canamo 
AdoJpho Franco · 
Irineu Barnnausen 
Dilton Costa 

4 ••.•.•. - ... - ' ••.•.•• ··•oo •••••••• f 

3. Sebastião Arc.her 
4 • .aezetra · Neto 
5. Mello Braga 

5. Lopes da Costa 
6. Antonio Carlos 
7. DU~n Costa 

6. zacarias de A.ssun cãtt Secretàrto: Claudio o, carneiro 
7. Jose Cândjdo 
8. Mem de Sá 
9. AUrélio vmnna. 

Secretária: A.I'acy O'ReiJly de souu 
Reuniões: Qtmrta.s~teltas, As 16:30 

horas. 

SUPLENTES 
1 • .1.-obao aa SHveira. 
2. Sebasttao Arcnec 
3. Vivaldo LUna 
4. Oscar Passos 
5. Lopes aa Costa. 
6. Eurico Rezende 
7. Aa.râo Steinbruch · 

Leal 
Reuniões: 

horas. 

PROJETOS DO EXECUTIVO 

Presidente: João Agriptno 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

secretãria~ 
Pre.stdente: senador Menezes Pl· Brandao 

mente! 
Maria Helena .Bueno 

Vice-Presidente: Jetter.son 
Aguiar 

TITULARES 
Vice~P.resJciente: Senador' .Padre Reuniões: 

Ca,lazans. b.ora&. 
Quint..,-retra.s, ás 16.<30 , 

Wilson Gonçalves 

TITULARES 
Menezes Pimentel 
Walfredo Gurgêl 
................... ·.~····~--"· ... ~-··· Arthur VIrglJto · 

Padre Calazans 
.Mem de Sá 
Arnon de Mello 

SOPLJ!ONTES 

1. Benedicto Valla.da.tea 
2. Sigetredo E'aclleco 
3. E<lmun<!o Levl 
4. Mello Braga 
5. Afonso Arino.s 
6 ..•..• , ..................... ~ ... ··•o· 

Jose Ouiomara 
JeHerson ue Ag"-lar 

LEG Sl - Jose Ermirio 
I AÇAO SOCIAL Bezerra Neto . 

PreSJ.dente: Senador vtva!do Lfm&_ Joao AgrlpJDo 
vu::e-Presldente: senador Wa!tf...to Antônio Carlos 

Gurge.t Líno de Matos 
TITULARES Mem de Sá . 

Ruy Varnetro SUPLENTES 
WaUredo Gurgel 1. Waltredo Gurgel 
AttuiQ Fontana 2, Jose Fglic1ano 
Eugemo Barros 3. Huy carneiro 
Vivatdo Luna. 4. Mello Bragfl, 
Edmundo Levt 5. Edlnuncto Levl 
Euric~ Rezende 6. Dante! Kr1eger 
neribaJdo Vieira 7. Adolfo .Franco 
Aarão 9temorucll 8. Aurélio Vianna. 

16 

do 

'1. Josapnat Marinho -
SUPLE:\'f!:;S 9. ·········•••••·••••••••••··•••o• 4 

6. Melo Braga 
'l. Oscar Passos 
8. Daniel Kl'leger 
9, Eurico Rezende 

lO. J<)fw Agrtptno 

Secretária: Aracy O·'ReWy de Souza 
Reuniões: Quintas-:re!r.., ás 16:30 

-~- h.oras. .2. Sigetrea.o Pacbeco Reuniões: 'l'êrças-felras Aa 1• 
l. Jose üUJumard (. Secretâr~o: José soares 

11. Aarão Steinbruch 
Secretaria: 

Brandãl) 
Maria. Helena Bueno 

Reuniões: 
boras. 

' 

Quartss-felr .. , 

O(STRITO FEDERAL 

16 

Prestd~nte: Senador .Aurélio Vianna 

Vice·Presidente: senador Pedro Lu­
dovico. 

ri'I!ULAREs 
Pedro ,Luaovtco 
Walfredp Ourgel 
Artnur Virgfllo 
Mello l3raga _ 
Eurico ~.Rezende~ 
Horlb~o VIeira 
AUrélio: VIanna 

.--
FINANÇ~IS 

Presidente: senadoi~ !ügemiro n­
gueiredo 

Vice~PreSidente: Senat\or Irineu 
Bornhausen 

TITULARES 

Victortno Fre1re 
Lobão da Silveira 
Sigefredo Pacheco 
Wilson Gonçalves 
Walfred.o Gurgel 
Argemiro Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 

········-···········•o••·············'••• 
• '.' •••••• - •••••••••• o •• "·'t·...t~·.·~"·'. 
Irmeu Bornhauseu -
Eurico Rezende 
Mem de Sá 
AurélJO VJa.nn& 
Lino de Mattos 

B. Jose Lelte horas. . ' " 
4. Lobão da Silveira 
5 . •..... ·-· ...••••••••• ·········•o• 
6. Pessoa de Que.troz 
7. Lopes da Costa 
8. Zacarl&3 de Assunção 
·9. Dilton Costa 
.Secretário; Claudio D. Carneiro 

Leal -
Reumõe.s: Têrças~fetras, às lS 

noras. 

I 

MINAS E ENERGIA 
Presidente: Josaphat Marinba 
Vice-Presiaente; Jose Ermirio .. 

TITULARES 
Benedicto VaUadares 
Jeffrnon d.e -~guiar 
Jose Ermlrio 
Argemiro Ftguetredo 
João Agrí:pino 

····················••ll••·········· Josauhat Marinho · - · · · -- · 

REDAÇÃO 
Presidente: Dix..-Huit Rosado 
Vice .. Presídente: Pessoa d.e 

roz. 

T!TULAEES 

Waltredo Gurget 
Sebastião Arche.r 
·oix-l:ruit aos·ado 
Antõnto Carlos 
J osapha t Marin.no 

SUPLENTES 

1. Lobao da Silveira 
2. José .Feliciano 
3. Edmundo Levi 
4. Eurico aezetlde 
6. DUton Costa 

Secretàrla: Sarah Abl'ah!lo 
Reuniões: Quartas-fft1ras, 

horAS. 



~-· .. 

RELAÇõiES EXTfi:RIORIW 

Pre•Wento: .BII!ledlcto Vll.!ladarDO 
Vice-Preoldente: Pesaoa do .~1-

UOz. 

) l'ITtJLI\R.I\S 
i, Jacnedicta vz.J!adaroo 
·. 1J'ilinta Müller 
1 .f;4cnczes Piment-el 
I Jos<> OulODlard 
~e.ssoa de queil'oZ 
Viv:udo wma 
O.:;;cat· !?assas 
.Antõnío C:lt'IIJ9 
Jasn c~nd!d('} 
}{ Ul PG.lUWÍI'R 
.A:Húo SteiubrUch 

EUPt.ENTES 

1 . Ruy Carnci.!'o 
2. vwtorino Freire 
3. Wilson Gonçalves 
4. José Leite 
b. Nelson h-Iaculan 
e. -.................• •-t.•-• •»>,.fl.• • u 

'i. Mello Brngo. 
0. Padre Catazans 
9. João Agripino 

(10 Mem de Sá 
ll: Amon de Mello 

J 
! 

tsecrctãrio: 
Rt·qttlõe1); 

~OfUS't 

J. B C~:~~tejon Brenco 
Qtuntas-!eirlll!, às '6 

' 

Dezembro de 19éf ·--
SAODE 

Presidente: Sigefredo 
Vice-Presidente: Josê 

'!'ITULARES 
Siaerrecto Pacheco 
Pedro Ludavtco 
Dix- Huit Rosadt 
Jose Cãmüdo 
Miguel Couto 

Pacheco 
Cândido., 

Zacarias de A~unçàa 
Irineu BonllHHtseu 
Anrão Steinbruch 

SUPLENTES 
1. Ruy Camelro 

~ 
a. Attilio Font.:ma 

r
.

1
, 4s~:· Dix .. Huit Rcsf'~do 

José E11nirtn 
Adolpho Franco 

!! 6. EUrlco P.,czende 
SUPl-ENTES Z 7. Josaphat Marinho 

1. Walfrcdo aurgel i sectetthio: Gerft:rdo Lima 

TRANSPORTES 
COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLiCAS a e 

:.: ::g~:~:~ B;::, ............... 1/ Agu::RVIÇO PúBLICO CIVIL: 

5. Lino de Matos ( i 

Presidente: Lopes da Casta 
Vloe-Presidente~ Melio Braga •. 

TITULARES 

~J.g-~nio Bauos 
José Lr,ite 

PrM1tlente: Pndte Calazar.s 
secretário: Alexandre Mello Vice-Presidente~ Victorino n-eire. 

Mello Braga 
Lopes da costa 
Arnon de Mello 

Reuniõea: Tê~:ça.s-ieil'as, fi.S :W Tr'ruLA.FtES 
horas,_ 

SECURANÇA NACIONAL 
Presidente: Zncarias de Assunc;âo 
Vlco~Presidente: Qscat' Pa~S05\,l 

,José Gu1omard 
V:.:::torino F;elre 
O.scar Passos 

., .Sil\'e.sti'ç l?él'lcles 

Si.g:etreoo Pacheco 
Victorina ~·reire 
Mello Braga 

\ 
; 

, 
SUPLI:NTES 

rlilvestre Péricles 1. Jefferson de Aguiar 
Padre Calazans 1;, :: S. José Guiomard 
Aloys1o de Carvallln /l. 3. Bl4."erra Neto 
AuréUo Vianna. 4. IrJneu BornhaUsen 

SUPLENTES &. J<>õaphat Marinho 

1. Jose Leite secretário: Ge1'ardo Lima 
3. Fili~o Müller Jlt;ll!at • 
:s ..................... \ •• -••• ,-,.., 1 H..~nmiôes: ~ua.rtas ... .[eitas. ê1J 
4.. Dlx .. amt Roeado \noras .. , 

~-· 

.Gc 

.. 

-

··-


